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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. REPUBLICADA POR INCORREÇÃO - Portaria (Presidência) Nº 23/2019 - PJPI/TJPI/GABDESSEBMAR, de 06

de janeiro de 2019957209 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 39/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 07 de janeiro de 2019957629 

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais e legais, em especial o art. 38 da Lei Complementar Estadual nº 230/17 c/c art. 21, XXI, da Lei de Organização
Judiciária do Estado do Piauí,
RESOLVE:
EXONERAR

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Cargo/Função Símbolo Nome

Secretário de Assuntos Jurídicos CC/01 FELIPE DE MOURA LEITE

Assessor Administrativo CC/03 CYRO CARNEIRO CAMPOS

Assessor Administrativo CC/03 ALINE LEITE MARTINS DE SOUSA E SILVA

Assessor Judiciário CC/03 TALYTA DE CARVALHO SOARES LEÃO

Coordenador Administrativo CC/04 ROSELY DE NAZARÉ SANTOS AGUIAR

NOMEAR

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Cargo/Função Símbolo Nome

Secretário de Assuntos Jurídicos CC/01 PAULO IVAN DA SILVA SANTOS

Assessor Administrativo CC/03 ROBERTA FREITAS SAID MARTINS

Assessor Judiciário CC/03 SAMUEL SOARES CAMPOS NOGUEIRA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, 07 de janeiro de 2019.
DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2019, às 13:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que poderá o Juiz de Direito Substituto ter serventia em qualquer zona ou Comarca, atendida a conveniência do serviço
declarado pelo Tribunal e por designação do Presidente, conforme art. 49 da Lei 3.716/79,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR os Juízes de Direito Substitutos abaixo relacionados para, em caráter excepcional, responderem pelas unidades jurisdicionais
infra indicadas, até ulterior deliberação:

Juiz de Direito Substituto Comarca

Marcus Calado Schultz Vara Única da Comarca de Caracol

Ermano Chaves Portela Martins Vara Única da Comarca de Capitão de Campos

Luciana Cláudia Medeiros de Souza Vara Única da Comarca de Paulistana

Sandro Francisco Rodrigues Vara Única da Comarca de Cristino Castro

Robledo Morais Peres de Almeida Vara Única da Comarca de Matias Olímpio

Uismeire Ferreira Coelho Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Valença

Rita de Cássia da Silva Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes

Cássia Lage de Macedo Vara Única da Comarca de Avelino Lopes

Nauro Thomaz de Carvalho Vara Única da Comarca de Fronteiras

Carmelita Angélica Lacerda B. de
Oliveira

2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina

Valdemir Ferreira Santos Central de Inquéritos da Comarca de Teresina

Danilo Melo de Sousa 1ª Vara Cível de Teresina

Georges Combiniano Sousa de
Melo

1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba (auxiliando)

Patrícia Luz Cavalcante Vara Única da Comarca de Barras e, cumulativamente, pelo Juizado Especial Cível e Criminal da

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8583 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Janeiro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 9 de Janeiro de 2019

Página 2



1.3. Portaria (Presidência) Nº 43/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 07 de janeiro de 2019957630 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 48/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 07 de janeiro de 2019957638 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 50/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 07 de janeiro de 2019957639 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 51/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 07 de janeiro de 2019957640 

Comarca de Barras

Art. 2º. As designações contidas no artigo antecedente têm vigor a partir da data de publicação desta Portaria, ressalvados os casos dos Juízes
de Direito Substitutos que se encontrem no gozo de férias regulamentares, cujas designações têm início a partir do retorno destes magistrados às
suas atividades jurisdicionais.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2019, às 17:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de
entrância final - Processo nº 18.0.000067405-9,
R E S O L V E:
Art. 1º ANTECIPAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2019, do Juiz de Direito REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,
previstas para terem início em 04.02.2019, devendo o período ser gozado a partir do dia 07.01.2019.
Art. 2º DETERMINO ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 07 de janeiro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2018.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2019, às 17:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, titular da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de
entrância final, encontra-se em gozo de férias, conforme o Processo SEI 18.0.000067405-9;
CONSIDERANDO que a substituição legal do Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina compete ao Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da
mesma comarca, que também se encontra no gozo de férias.
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
responder plena, cumulativamente pela 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, enquanto durar as férias do titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2019, às 17:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, titular da 6ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de
entrância final, encontra-se em gozo de férias regulamentares, conforme Portaria (Presidência) nº 2.869, de 22.10.2018;
CONSIDERANDO que a substituição legal do Juízo da 6ª Vara Criminal da Comarca de Teresina compete ao Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal
da mesma comarca (Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher);
CONSIDERANDO que as unidades jurisdicionais beneficiadas com a lotação de Juiz Auxiliar que esteja dividindo o acervo com o Juiz titular, a
substituição legal se dará apenas entre eles (art. 2º, Provimento nº 12/2015/CGJ);
CONSIDERANDO que a 5ª Vara Criminal da Comarca de Teresina (Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher) é provida com
Juiz Auxiliar, aplicando-se, por conseguinte o disposto no art. art. 2º, Provimento nº 12/2015/CGJ,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito ALMIR ABIB TAJRA, titular da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final, para responder plena,
cumulativamente, e em caráter excepcional, pela 6ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de igual entrância, enquanto durar as férias do titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2019, às 17:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Luzilândia, de
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1.7. Portaria (Presidência) Nº 53/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 07 de janeiro de 2019957643 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 74/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 08 de janeiro de 2019957651 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 54/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 07 de janeiro de 2019957652 

entrância intermediária, encontra encontra-se em gozo de férias regulamentares, conforme Portaria (Presidência) nº 2.869, de 22.10.2018;
CONSIDERANDO que a substituição legal do Juízo Vara Única da Comarca de Luzilândia compete ao Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de Matias Olímpio, cujo Juiz de Direito Substituto designado também se encontra no gozo de férias;
CONSIDERANDO que ao tempo da elaboração da escala de férias dos magistrados de primeiro grau as duas unidades encontravam-se
providas, e ausência dos magistrados de forma simultânea configura-se em situação excepcional,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO REGO, titular da Vara Única da Comarca de Miguel Alves, de
entrância intermediária, para responder plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pela Comarca de Matias Olímpio, de igual entrância,
enquanto durar as férias do Juiz de Direito substituto designado.
Art. 2º. DESIGNAR o Juiz de Direito ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, titular da Vara Única da Comarca de Regeneração, de
entrância intermediária, para responder plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pela Comarca de Luzilândia, de igual entrância,
enquanto durar as férias do Juiz de Direito titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2019, às 17:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a Juíza de Direito MARIANA MARINHO MACHADO, titular da Vara Única da Comarca de Itainópolis, de entrância
intermediária, encontra-se em gozo de férias, conforme Portaria (Presidência) nº 2869, de 22/10/2018,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO, titular da 2ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, para
responder plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Itainópolis, de entrância intermediária, enquanto
durar as férias da titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2019, às 17:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais e legais, em especial o art. 38 da Lei Complementar Estadual nº 230/17 c/c art. 21, XXI, da Lei de Organização
Judiciária do Estado do Piauí,
RESOLVE:
EXONERAR

SECRETARIA JUDICIÁRIA

Cargo/Função Símbolo Nome

Coordenador Judiciário Criminal CC/04 NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO

NOMEAR

SECRETARIA JUDICIÁRIA

Cargo/Função Símbolo Nome

Assessor Judiciário CC/03 MARIA CRISTINA DE MOURA AYRES

Coordenador Judiciário Criminal CC/04 GRAZIELA MENEZES DE BRITO

DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 07/01/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, 08 de janeiro de 2019.
DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 08/01/2019, às 11:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, titular da Vara Única da Comarca de Luís Correia, de entrância
intermediária, encontra-se em gozo de férias regulamentares, conforme Portaria (Presidência) nº 2.869, de 22.10.2018;
CONSIDERANDO que a substituição legal do Juízo Vara Única da Comarca de Luís Correia compete ao Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Buriti dos Lopes, cujo Juiz de Direito Substituto designado também se encontra no gozo de férias;
CONSIDERANDO que ao tempo da elaboração da escala de férias dos magistrados de primeiro grau as duas unidades encontravam-se
providas, e ausência dos magistrados de forma simultânea configura-se em situação excepcional,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito CARLOS AUGUSTO ARANTES JUNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Cocal, de entrância
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1.10. Portaria (Presidência) Nº 76/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 08 de janeiro de 2019957654 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 55/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 07 de janeiro de 2019957655 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 79/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 08 de janeiro de 2019957657 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 56/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 07 de janeiro de 2019957658 

intermediária, para responder plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes, de igual
entrância, enquanto durar as férias do Juiz de Direito substituto designado.
Art. 2º. DESIGNAR o Juiz de Direito JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO, titular da Vara Única da Comarca de Parnaguá, de entrância inicial, para
responder plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Luís Correia, de entrância intermediária, enquanto
durar as férias do Juiz de Direito titular
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2019, às 17:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais e legais, em especial o art. 38 da Lei Complementar Estadual nº 230/17 c/c art. 21, XXI, da Lei de Organização
Judiciária do Estado do Piauí,
RESOLVE:
NOMEAR

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Cargo/Função Símbolo Nome

Assessor Administrativo CC/03 DAVID PESSOA DE AGUIAR

Coordenador Administrativo CC/04 PRISCYLLA MOREIRA LIMA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, 08 de janeiro de 2019.
DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 08/01/2019, às 11:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, titular da Vara Única da Comarca de Porto, de entrância
intermediária, encontra-se em gozo de férias regulamentares, conforme Portaria (Presidência) nº 2.869, de 22.10.2018;
CONSIDERANDO que não existe substituto legal para o Juízo da Comarca de Porto, ante a agregação da Comarca de Nossa Senhora dos
Remédios, e a não atualização do Provimento nº 12/2015/CGJ,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, Juiz Auxiliar da Comarca de São João do Piauí, de entrância intermediária,
para responder plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Porto, de igual entrância, enquanto durar as
férias do Juiz de Direito titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2019, às 17:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais e legais, em especial o art. 38 da Lei Complementar Estadual nº 230/17 c/c art. 21, XXI, da Lei de Organização
Judiciária do Estado do Piauí,
RESOLVE:
NOMEAR

SECRETARIA DE ORÇAMENTOS E FINANÇAS

Cargo/Função Símbolo Nome

Chefe da Seção de Execução Orçamentária TJ e FERMOJUPI CC/06 ADELLE LIMA E SILVA DE CARVALHO

DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 07/01/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, 08 de janeiro de 2019.
DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 08/01/2019, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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1.14. Portaria (Presidência) Nº 80/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 08 de janeiro de 2019957659 

1.15. Portaria (Presidência) Nº 81/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 08 de janeiro de 2019957660 

1.16. Portaria (Presidência) Nº 57/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 07 de janeiro de 2019957662 

1.17. Portaria (Presidência) Nº 58/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 07 de janeiro de 2019957663 

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, titular da Comarca de Padre Marcos, entrância
intermediária - Processo SEI nº 18.0.000000441-6,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2019, do Juiz de Direito MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, titular da Comarca de Padre Marcos, entrância intermediária, previstas para
terem início em 07.01.2019, devendo o período ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado e de acordo com a
conveniência da Administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2019, às 17:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais e legais, em especial o art. 38 da Lei Complementar Estadual nº 230/17 c/c art. 21, XXI, da Lei de Organização
Judiciária do Estado do Piauí,
RESOLVE:
NOMEAR

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Cargo/Função Símbolo Nome

Assistente de Imprensa e Divulgação CC/04 NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 07/01/2019.
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, 08 de janeiro de 2019.
DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI
o...

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 08/01/2019, às 11:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais e legais, em especial o art. 38 da Lei Complementar Estadual nº 230/17 c/c art. 21, XXI, da Lei de Organização
Judiciária do Estado do Piauí,
RESOLVE:
EXONERAR

GABINETE DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

Cargo/Função Símbolo Nome

Oficial de Gabinete de Magistrado CC/06 PAULO SÉRGIO DE CASTRO NEGREIROS

DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 07/01/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, 08 de janeiro de 2019.
DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 08/01/2019, às 11:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a vacância da Vara Única da Comarca de São Pedro do Piauí, de entrância intermediária, com a remoção compulsória do
Juiz de Direito Francisco das Chagas Ferreira para a Comarca de Gilbués, conforme Provimento nº 60/2018, de 18/12/2018, disponibilizado no
DJe nº 8.580, de 18.12.2018, pág. 02 (Processo nº 18.0.000066705-2),
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito RANIERE SANTOS SUCUPIRA, titular da Vara Única da Comarca de Angical, de entrância inicial, para responder
plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de São Pedro, de entrância intermediária, até ulterior
deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2019, às 17:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.18. Portaria (Presidência) Nº 59/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 07 de janeiro de 2019957676 

1.19. Portaria (Presidência) Nº 60/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 07 de janeiro de 2019957677 

1.20. Portaria (Presidência) Nº 61/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 07 de janeiro de 2019957681 

1.21. Portaria (Presidência) Nº 62/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 07 de janeiro de 2019957682 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, titular da Vara Única da Comarca de Jaicós, de entrância
intermediária, encontra-se em gozo de férias, conforme Portaria (Presidência) nº 2869, de 22/10/2018,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de direito Substituta, LUCIANA CLÁUDIA MEDEIROS DE SOUZA, para responder plena, cumulativamente, e em caráter
excepcional, pela Vara Única da Comarca de Jaicós, enquanto durar as férias do titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2019, às 17:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito HELIOMAR RIOS FERREIRA, titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, encontra-se no gozo de
férias regulamentares, conforme Portaria (Presidência) nº 2.869, de 22.10.2018;
CONSIDERANDO que a substituição legal do Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba compete ao Juízo da 2ª Vara Cível da mesma
Comarca, cujo titular encontra-se de licença médica,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito substituto ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS, para responder plena, cumulativamente, e em caráter
excepcional, pela 1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de entrância final, até o retorno do Juiz de Direito titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2019, às 17:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito MAURO AUGUSTO DE REZENDE, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, encontra-se de
licença médica;
CONSIDERANDO que a substituição legal do Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba compete ao Juízo da 3ª Vara Cível da mesma
Comarca, cujo titular encontra-se no gozo de férias regulamentares,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, titular da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, de entrância
intermediária, para responder plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pela 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de entrância final,
até o retorno do Juiz de Direito titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2019, às 17:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Parnaíba, de entrância final, encontra-se em gozo de férias, conforme Portaria (Presidência) nº 2869, de 22/10/2018,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, titular da Vara Única da Comarca de José de Freitas, de entrância final, para
responder plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pelo Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Parnaíba, de igual entrância,
enquanto durar as férias do titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2019, às 17:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a Juíza de Direito ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, titular da 3ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de
entrância final, encontra-se em gozo de férias, conforme Portaria (Presidência) nº 2869, de 22/10/2018,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, titular da 4ª Vara da Comarca de Parnaíba, de
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1.22. DECISÃO PAD 0000067-65.2017.8.18.0139957686 

entrância final, para responder plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pela 3ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, enquanto durar as
férias da titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de janeiro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2019, às 17:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 0000067-65.2017.8.18.0139
REQUERIDO: Marcus Henrique Pacífico Carvalho
ADVOGADO:Iara Raquel Rodrigues Veras (OAB/PI nº 7162)
DECISÃO
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado em face do servidor Marcus Henrique Pacífico Carvalho, Oficial de Justiça e Avaliador,
matrícula nº 3072, lotado na Vara Única da Comarca de Bom Jesus/PI, com vistas a apurar suposta infração de abandono de cargo (art. 137, I,
III, IV e X, e 138, XIV, ambos da Lei Complementar 13/94), em razão de o requerido não ter se apresentado na Comarca de Bom Jesus, em
descumprimento à decisão da Presidência deste Tribunal que determinou o retorno do servidor às suas atividades na comarca de origem.
Portaria de Instauração de Processo Administrativo Disciplinar à fl. 42.
Após a regular instrução processual, a Comissão Processante (fls. 172/179) deliberou pelo indiciamento do servidor Marcus Henrique Pacífico
Carvalho na infração administrativa prevista no art. 159 da Lei Complementar Estadual nº 13/94.
Citado, o indiciado deixou transcorrer in albis o prazo para defesa, motivo pelo qual foi nomeado o servidor Maercio da Silva Maia como defensor
dativo (fls. 179/181).
Regularmente notificado, o defensor dativo apresentou defesa escrita, na qual pugnou pela absolvição do indiciado e arquivamento do PAD (fls.
184/191).
Sobreveio então novo Termo de Indiciamento (fls. 308/311), que consignou a nulidade do indiciamento por abandono de cargo, ante a ausência
do animus abandonandi. Sob outra perspectiva, a tríade processante decidiu pelo indiciamento do requerido pela infração capitulada no art. 160
da Lei Complementar nº 34/1994, em razão de o servidor ter acumulado 90 (noventa) faltas no período compreendido entre janeiro e novembro
de 2017.
Malgrada regular citação e carga dos autos pelo seu procurador, o requerido não apresentou defesa prévia (fl. 317).
Concluída a instrução, foi apresentado Relatório Conclusivo, que opinou pela aplicação da pena de demissão ao indiciado, ante a conduta de
inassiduidade habitual (art.160 da LC 13/93), consubstanciada no fato de o requerido ter faltado 86 (oitenta e seis) vezes no período
compreendido entre janeiro e outubro de 2017 (318/323).
Em alegações finais, o requerido arguiu, em síntese: a) nulidade da portaria instauradora, em razão de não ter atribuído à comissão processante
competência para apuração de abandono de cargo; b) nulidade do termo de indiciamento, visto que para a apuração do abandono de cargo ou de
inassiduidade habitual faz-se necessário que a portaria instauradora faça a indicação destas transgressões funcionais; c) nulidade da intimação
do advogado, em razão de o causídico Dr. Raimundo Nonato Marques Teixeira não estar habilitado nos autos na data de intimação do
indiciamento; d) falta de lavratura do termo de revelia e nomeação de defensor, visto que a comissão passou ao relatório final sem oferecimento
de defesa pelo indiciado; e) não tipificação da infração disciplinar do termo de indiciamento, sob o argumento de que a comissão não tipificou
especificamente em que norma estatutária o servidor indiciado transgrediu. Ao fim, requereu a nulidade do relatório final e de todos os atos
posteriores, com o sequente arquivamento do PAD, em razão de não ter havido intenção de abandonar o cargo (fls. 334/345).
Sobreveio, então, decisão da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí, que, conhecendo das alegações finais apresentadas pelo
requerido, afastou todas as nulidades arguidas e, ato contínuo, encaminhou os autos a esta Presidência para prolação de decisão de mérito (fls.
349 e 350).
É o relatório. Decido.
Inicialmente, convém registrar que compete ao Presidente do TJ/PI o julgamento do Processo Administrativo Disciplinar nos casos em que a
penalidade prevista para o fato imputado for demissão (arts. 188, §4º da LC nº 13/1994 c/c art. 52 da LC nº 230/2017).
1 - Das Nulidades:
Antes de apreciar a adequação do relatório conclusivo às provas produzidas na instrução, faz-se imprescindível o exame das nulidades
suscitadas pelo requerido em suas alegações finais.
Na espécie, as nulidades veiculadas em memoriais finais foram examinadas e afastadas pelo Corregedor-Geral de Justiça, nos termos da
decisão acostada às fls. 349 e 350, consoante excerto a seguir transcrito:
I) Nulidade da Portaria instauradora do Processo Administrativo Disciplinar por não autorizar a abertura do processo especificamente
pela prática de abandono de cargo.
A instauração de processo disciplinar, bem como a sindicância ou o processo sumário, se formaliza por intermédio de portaria editada pela
autoridade hierárquica competente, nos casos que envolve servidores, e por determinação do Pleno do Tribunal, mediante proposta do
Corregedor, nos casos de magistrados.
O presente Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor MARCUS HENRIQUE PACÍFICO CARVALHO, foi instaurado por meio da
Portaria nº 1.709/2017, de 15 de março de 2017, publicada no Diário da Justiça - Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, para apurar suposta
infração funcional de abandono de cargo pelo referido servidor, especificando a Comissão Processante.
Logo, percebe-se que a Portaria atendeu todos os requisitos formais de elaboração, cabendo destacar que a tipificação da falta funcional nessa
análise preliminar não vincula a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar que, em seu relatório final, pode entender que a
conduta do servidor configura outra infração funcional ou até mesmo que não há ilícito administrativo, consoante o art. 171 da LC nº 13/94, senão
vejamos:
"Art. 171. A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou
exigido pelo interesse da administração."
Portanto, a Comissão não está vinculada à imputação inicial apontada pelo Corregedor Geral quando da instauração do processo disciplinar,
vincula-se, pois, às provas produzidas durante a fase instrutória, devendo observar as normas constitucionais e legais atinentes ao contraditório e
ampla defesa.
Isso porque, foge da lógica do razoável exigir, na Portaria inicial, antes da apuração propriamente dita, uma capitulação única e definitiva.
No presente caso, após a produção de provas, oferecido o oportuno contraditório e a ampla defesa, entendeu a Tríade Processante, por fim,
indiciar o requerido por inassiduidade habitual, adotando, por conseguinte, o rito sumário.
Em sendo assim, não há que se falar em nulidade da referida Portaria, tendo em vista que elaborada obedecendo as formalidades legais.
II) Ausência de portaria constituindo Comissão Processante
A delegação da competência pela autoridade instauradora (Corregedor Geral de Justiça, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas) para dar
continuidade às sindicâncias e processos disciplinares em face de servidores lotados na primeira instância, se deu com a Portaria nº 921/2016
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(publicada em 08/07/2016, no DJPI nº 8015), que instituiu comissão permanente que passou a trabalhar com dedicação exclusiva para apurar as
faltas funcionais relativas a servidores do 1º grau, ocasião em que nomeou os membros.
A Portaria nº 1317/2017, de 15 de março de 2017, que origina o presente Processo Administrativo Disciplinar, elenca os membros da Comissão
Processante, instituída pela Portaria nº 921, de 01 de julho de 2016 e alterada pelas Portarias nº 1.290, de 25 de outubro de 2016 e nº 475, de 06
de dezembro de 2016, composta pelos servidores efetivos, distribuídos da seguinte forma:
Presidente: Jacyelle da Silva Bandeira (Mat. 3104)
1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva (Mat. 3266)
2º Vogal: Carlos Eduardo Rego de Olveira (Mat. 1864)
Portanto, a identificação dos membros da CPPAD, Presidente, Secretária, vogais e Suplentes estão bem delineados na Portaria e poderia, pois,
ser facilmente impugnada pelo servidor requerido, não havendo que se falar em cerceamento de defesa ou qualquer prejuízo diante da ampla
publicidade decorrente do registro no Diário de Justiça do Estado do Piauí, após o entendimento da autoridade competente pelo indício de
infração administrativo disciplinar, remetendo o processo físico à presente Comissão Processante, composta por servidores estáveis, a fim de
instruir com provas que corroborem ou não com a narrativa constante na Portaria inaugural.
Diante do exposto resta infrutífera a argumentação de que não tinha conhecimento da nomeação dos membros da Comissão Processante, posto
que todos os atos normativos de designação dos membros foram devidamente publicados no diário oficial. Ressalte-se, por oportuno, que a
mudança dos componentes ou do indiciamento do servidor pela Comissão, em nada influencia a formação da Comissão Processante, tendo em
vista que a administração se pauta pelo princípio da impessoalidade.
III) Nulidade da intimação do advogado
O servidor foi citado pessoalmente do indiciamento, em 28/02/2018 e realizada carga ao patrocinador em 13/04/2018, conforme certidão de fls
317.
Ás fls. 329 foi proferido despacho determinando a regularização da representação do servidor requerido, uma vez que, apesar de ter feito carga
dos autos, a advogada não havia juntado o instrumento procuratório.
Visto que a representação foi regularizada com a juntada da procuração às fls. 346, conservando-se os dois advogados que já vinham atuando
no processo e pertencentes ao mesmo escritório de advocacia, não há que se falar em prejuízo processual.
IV) Falta da lavratura do termo de revelia e nomeação de defensor
O requerido foi intimado pessoalmente do indiciamento, tendo o advogado Dr. Raimundo Nonato Marques Teixeira feito carga dos autos e
devolvido sem manifestação, conforme certidão de fls. 314.
Nota-se, portanto, que a ampla defesa foi exercida em sua plenitude inexistindo ofensa ao art.5º, LV, da CF/1988, visto que desde o início da
instrução do PAD, o servidor foi devidamente notificado a acompanhar o procedimento investigativo, apondo ciente nos instrumentos
convocatórios. Além disso, o advogado fez carga dos autos e não apresentou defesa, incidindo, no presente caso, a Súmula Vinculante nº 5, a
qual dispõe que "a falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar não ofende a Constituição".
Desse modo, não há que se falar em cerceamento de defesa por ausência de nomeação de defensor dativo, uma vez que não houve produção
probatória eivada de nulidade, pois exercida com observância plena do contraditório e da ampla defesa, haja vista as reiteradas oportunidades de
participação e manifestação do servidor na instrução processual.
V) Não tipificação da infração disciplinar no termo de indiciamento
O termo de indiciamento de fls. 308/311v foi exaustivamente fundamentado, com as especificações dos fatos e das respectivas provas,
apontando claramente, em negrito, a tipificação na qual se enquadra a conduta do servidor, inserida no último parágrafo da fl.310v: "Resta
induvidoso, portanto, que a conduta do servidor está tipificada no art. 160 da LC nº 13/94.".
Por oportuno, registra-se que a manifestação acima transcrita, embora tenha sido denominada "decisão", possui natureza opinativa e não
vinculativa, posto que, como visto, compete ao Presidente do TJ/PI o julgamento do Processo Administrativo Disciplinar nos casos em que a
penalidade prevista para o fato imputado for demissão.
Sem embargos, à consideração de que a manifestação da douta Corregedoria-Geral de Justiça enfrentou adequadamente as teses ventiladas
pelo requerido, acolho-a integralmente, adotando como razões de decidir os seus fundamentos para afastar as nulidades arguidas pelo indiciado.
2 - Mérito:
Nos termos do art. 189 da LC 13/94, "a autoridade administrativa, ao julgar processo administrativo disciplinar, acatará o relatório da comissão,
salvo quando manifestamente contrário às provas dos autos".
Em observância ao comando supratranscrito, passa-se à análise da conformidade do relatório conclusivo com o arcabouço probatório.
In casu, a comissão processante opinou pela aplicação da pena de demissão ao servidor sob os seguintes fundamentos:
(....) Respeitado o principio do contraditório, ampla defesa e devido processo legal, o servidor citado do indiciamento nada impugnou, dos
documento relacionado às fls. 297/307 referente ao Registro de Frequência mediante cadastramento da digital conforme informação nº
26449/2017 da Secretaria de Administração do TJPI - (fl. 296 verso).
Não se desconhece as licenças para tratamento de saúde que, apesar de não alegadas, posto que o servidor requerido quedou-se inerte sem
apresentar defesa, são automaticamente inseridas nas "informações sobre o dia" constante nos relatórios de Registro de Frequência e, portanto,
não contabilizadas. (...)
Constata-se pelos documentos acostados aos autos (fls. 297/307), que no período de janeiro a novembro de 2017, o indiciado não compareceu
efetivamente, por 86 (oitenta e seis) dias. Amoldando, assim, a sua conduta na definição de inassiduidade habitual (LC nº 13/94, art. 60).
Pois bem. Perscrutando os autos, verifica-se que os registros de frequência acostados pela SEAD (fls. 297/307) informam que o requerido possui
90 (noventa) faltas no período compreendido entre janeiro e novembro de 2017, sendo que apenas 04 (quatro) restaram devidamente justificadas
pelo servidor, consoante certidão de fls.50.
Desta feita, observa-se que restaram injustificadas 86 (oitenta e seis) faltas ao trabalho no período de janeiro a novembro do ano de
2017.
Assinala-se que as 86 (oitenta e seis) faltas registradas no controle de frequência do requerido não foram sequer contestadas em sede de
alegações finais, que se restringiram a encampar teses de nulidade processual.
Desta feita, verificando-se que as conclusões firmadas pela comissão processante encontram guarida nas provas produzidas durante a instrução
do processo administrativo disciplinar, tem-se por caracterizada a infração funcional de inassiduidade habitual.
3 - Conclusão:
Em virtude do exposto, acolhe-se o Relatório Conclusivo (fls. 318/3236), adotando seus fundamentos para aplicar a penalidade de DEMISSÃO
ao servidor Marcus Henrique Pacífico Carvalho, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 3072, lotado na Vara Única da Comarca de Bom
Jesus/PI, com fulcro nos art. 160 c/c art. 153, inciso III, ambos da Lei Complementar Estadual nº 13/94.
Intime-se o requerido desta decisão, conferindo-se lhe o prazo de 05 (cinco) dias para interposição de recurso administrativo (art. 258, caput, da
Lei 3.716/791).
Na eventualidade do transcurso, in albis, do prazo recursal, encaminhem-se os autos à Secretaria da Presidência para expedição da Portaria
pertinente.
À SEAD para as anotações e comunicações necessárias.
Teresina, 19 de dezembro de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente
1 Art. 258. Da imposição de pena disciplinar cabe recurso voluntário, com efeito devolutivo somente, no prazo de cinco dias de ciência de ato
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1.23. REPUBLICADA POR INCORREÇÃO - Portaria (Presidência) Nº 46/2019 - PJPI/TJPI/GABDESSEBMAR, de 07

de janeiro de 2019957709 

1.24. Portaria (Presidência) Nº 83/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 08 de janeiro de 2019957746 

para (...)

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais e legais, em especial o art. 38 da Lei Complementar Estadual nº 230/17 c/c art. 21, XXI, da Lei de Organização
Judiciária do Estado do Piauí,
RESOLVE:
NOMEAR

SECRETARIA JUDICIÁRIA

Cargo/Função Símbolo Nome

Consultor Jurídico CC/02 BENEDITO DE SOUSA BARBOSA

Consultor Jurídico CC/02 CLAUDYA CELYNA DE ARAÚJO ALCÂNTARA NEVES

Consultor Jurídico CC/02 EDVALDO NUNES CRONEMBERGER

Consultor Jurídico CC/02 RONALDO MAIQUE ARAÚJO BRAGA

Consultor Jurídico CC/02 CLÉRISON FERREIRA DE LIMA

Consultor Jurídico CC/02 ALÉSSIO EULÁLIO DANTAS

Consultor Jurídico CC/02 FELIPE DE MOURA LEITE

Consultor Jurídico CC/02 MARCOS DANIEL DA SILVA ROCHA

Consultor Jurídico CC/02 ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES

Consultor Jurídico CC/02 JACYELLE DA SILVA BANDEIRA

Consultor Jurídico CC/02 NICOLE DE MOURA SANTOS LEITE REGO

Consultor Jurídico CC/02 DÊNIO MELO MACAMBIRA

Consultor Jurídico CC/02 IVO ROGÉRIO LOBÃO CORRÊA FEITOSA

Consultor Jurídico CC/02 RENATA IZABEL DE BRANDÃO BARBOSA

Consultor Jurídico CC/02 RONNIE NAGEM FIALHO BRITTO

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, 07 de janeiro de 2019.
DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 07/01/2019, às 15:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais e legais, em especial o art. 38 da Lei Complementar Estadual nº 230/17 c/c art. 21, XXI, da Lei de Organização
Judiciária do Estado do Piauí,
RESOLVE:
EXONERAR

NAUJ - NÚCLEO DE APOIO AS UNIDADES JUDICIÁRIAS DE 1º E 2º GRAUS

Cargo/Função Símbolo Nome

Assessor Administrativo CC/03 WIRISLENE SILVA OLIVEIRA

Assessor Administrativo CC/03 NELSON ALEXANDRE FRANÇA DE MESQUITA

Assessor Administrativo CC/03 SARAH MEDEIROS BENIGNO DE ANDRADE

Assessor Administrativo CC/03 GRAZIELA MENESES DE BRITO

Assessor Administrativo CC/03 ELISA PEREIRA LEAL DE OLIVEIRA

Auxiliar de Apoio Judiciário CC/04 DANIEL DOS SANTOS FONTES

Auxiliar de Apoio Judiciário CC/04 CARLA CAROLYNE SOUZA MATOS

Auxiliar de Apoio Judiciário CC/04 FRANCINEIDE ALVES DE SOUSA

Auxiliar de Apoio Judiciário CC/04 VALDIR MENESES PIMENTEL FILHO

Auxiliar de Apoio Judiciário CC/04 MARIA CRISTINA DE MOURA AYRES

NOMEAR

NAUJ - NÚCLEO DE APOIO AS UNIDADES JUDICIÁRIAS DE 1º E 2º GRAUS
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1.25. Portaria (Presidência) Nº 84/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 08 de janeiro de 2019957747 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 01, DE  08 DE JANEIRO DE 2019957698 

Cargo/Função Símbolo Nome

Assessor Administrativo CC/03 SÁVIO MOTA CARNEIRO

Assessor Administrativo CC/03 MARCELA ROLIM BANDEIRA

Assessor Administrativo CC/03 GIANLUCA SANTOS DA CUNHA

Assessor Administrativo CC/03 LUIZA PRADO ALVES DANTAS

Assessor Administrativo CC/03 ANNÍBAL MARTINS BARBOSA JÚNIOR

DETERMINAR que os efeitos dessa portaria retroajam ao dia 07/01/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, 08 de janeiro de 2019.
DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 08/01/2019, às 12:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais e legais, em especial o art. 38 da Lei Complementar Estadual nº 230/17 c/c art. 21, XXI, da Lei de Organização
Judiciária do Estado do Piauí,
RESOLVE:
NOMEAR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

Cargo/Função Símbolo Nome

Chefe da Seção de Análise e Cálculos CC/06 RICARDO LIBERAL MENEZES

DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 07/01/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, 08 de janeiro de 2019.
DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 08/01/2019, às 12:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PORTARIA Nº 01, DE 08 DE JANEIRO DE 2019
Delega competência à Secretária da Corregedoria Geral da Justiça para os fins que especifica.
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista os termos do art. 11 do Provimento nº 20/2014 (Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça),
CONSIDERANDO que a delegação de competência é utilizada como instrumento de descentralização administrativa, com o objetivo de
assegurar maior rapidez e objetividade aos atos, nos termos do art. 11 e seguintes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
CONSIDERANDO a necessidade de se conferir maior agilidade na prestação de serviços, de forma a proporcionar o descongestionamento da
Corregedoria de funções rotineiras, levando o envolvimento do Corregedor-Geral com assuntos estratégicos e de maior relevância para o Poder
Judiciário Piauiense,
R E S O L V E :
Art. 1º DELEGAR à Secretária da Corregedoria Geral da Justiça, a competência para deliberar sobre os seguintes atos:
I - Autorizar o afastamento dos servidores vinculados à Corregedoria para gozo dos seguintes direitos e benefícios, em conformidade com a
legislação em vigor:
FÉRIAS (concessão, fracionamento, antecipação, interrupção ou adiamento);
FOLGA COMPENSATÓRIA
LICENÇAS
para tratamento de saúde;
por motivo de doença em pessoa da família;
à gestante, paternidade, adoção e aborto;
prêmio por assiduidade e/ou capacitação.
CONCESSÕES
1 dia para doação de sangue;
2 dias para alistamento como eleitor;
oito dias consecutivos em razão de:
casamento;
falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob a guarda ou tutela, irmãos ou pessoas que vivam
sob a dependência econômica.
II - Conceder os seguintes direitos e vantagens:
diárias
ajuda de custo
§ 1º Os atos praticados por delegação deverão mencionar esta situação em seus fundamentos.
§ 2º A delegação da competência prevista nesta Portaria não envolve a renúncia, pelo Corregedor-Geral da Justiça, dos correspondentes
poderes, sendo-lhe facultado, quando entender conveniente e a qualquer tempo, exercê-los mediante avocação do caso, sem prejuízo da
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3. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

3.1. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA957675 

4. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

4.1. 0708964-36.2018.8.18.0000 – Apelação Cível 957251 

4.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006268-6957751 

validade da delegação e da possibilidade de revisão ou revogação dos atos praticados.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000750-78.2012.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: JOÃO FRANÇA DE ARAÚJO, SERVIDOR
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
DECISÃO: ANTE O EXPOSTO, acolho o parecer da CPPAD 1º grau e DETERMINO o arquivamento do processo disciplinar instaurado
pela Portaria nº 116/2017 em face do servidor JOÃO FRANÇA DE ARAÚJO,
matrículo nº 4140443, lotado em Simplício Mendes, Piauí. Intime-se e comunique-se à SEAD. Teresina, data registrada no sistema.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS Corregedor-Geral da Justiça do Piauí.

0708964-36.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: DOMINGOS JOSÉ VIANA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. VALIDADE DO CONTRATO. INOCORRÊNCIA DE ATO ILÍCITO.
ANALFABETISMO NÃO DEMONSTRADO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. MANUTENÇÃO. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
1 - Não havendo provas de que o Apelante é analfabeto, não há que se falar em ilegalidade do contrato pela falta de registro do mesmo em
cartório, tampouco pela ausência de procurador constituído para tal finalidade, estando presentes os requisitos de validade.
2. Comprovando-se que a quantia objeto do empréstimo fora disponibilizada na conta-corrente do autor/apelante, bem como, que o contrato é
válido e regular, não há razão para anulá-lo.
3. Não há que se falar em ocorrência de fraude ou em surpresa quanto aos descontos realizados no benefício previdenciário do autor/apelante.
Portanto, não merece o autor/apelante qualquer indenização, pois ausente ato ilícito praticado pela instituição financeira.
4. Apelação desprovida.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.
Exasperaram a condenação do autor/apelante referente aos honorários sucumbenciais fixados em primeiro grau para o patamar de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da causa (art.85 e parágrafos do CPC/2015). Ressaltaram que as obrigações decorrentes de sua
sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes
ao trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a
concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações da beneficiária (art.98, § 3º, do CPC/2015). Preclusas as
vias impugnativas, dê-se baixa e arquive-se.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto .
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: Dr. Ézio José Raulino Amaral (OAB nº 3443/PI).
O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de dezembro de 2018.
Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira
Secretária da 4ª Câmara Especializada Cível

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006268-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: E. A. A.
ADVOGADO(S): ANTONIO LIMA MARTINS JUNIOR (PI009523) E OUTROS
REQUERIDO: M. C. A.
ADVOGADO(S): RONNEY IRLAN LIMA SOARES (PI007649)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO DE FAMÍLIA. ALIMENTOS. FIXAÇÃO. ARTS. 1699, 1694 § 1º e 1695 CC. BINÔMIO. NECESSIDADE X
POSSIBILIDADE. PATAMAR ESTABELECIDO. EXCESSIVO. COMPROMETIMENTO DA SUBSISTÊNCIA DO ALIMENTANTE. REDUÇÃO.
CABIMENTO. JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA 1) O Agravante requereu os benefícios da justiça gratuita, alegando esta impossibilitado de
pagar custas desta ação, sem prejuízo do sustento próprio e da família. Nessa esteia, a negação da gratuidade judicial, fulmina a efetivação do
direito subjetivo da parte recorrente, com prejuízo da prestação jurisdicional adequada, garantida pela Constituição Federal. Com essa
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4.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004207-8957759 

4.4. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011757-2957009 

4.5. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000421-6957570 

contextualização, defiro o pedido de gratuidade da justiça. 2) O Agravante também requereu a suspensão dos efeitos da decisão interlocutória
que decretou alimentos provisórios, no valor de meio salário-mínimo, bem como a anulação da r. decisão de fls. 103. 3) O Agravo de Instrumento
tem como escopo recrudescer decisão capaz de ocasionar a parte lesão grave ou de difícil reparação. Na espécie o Agravante sustenta que a
decisão recorrida lhe acarreta tais ônus, relata que manter uma pensão de 50% do salário-mínimo para a Agravada, ou seja, R$ 468,50, fará com
que ele fique com apenas R$ 2300,00, porém suas despesas mensais rotineiras e as despesas com tratamento de saúde, totalizam o valor de R$
2.935,07 (dois mil novecentos e trinta e cinco reais e sete centavos). 4) Analisando-se detidamente as provas inseridas ao processo, resta
comprovado que de fato o agravante se encontra em dificuldades, com problemas de saúde sério, necessitando de tratamento médico que
demanda grande parte de sua pequena renda mensal. Além disso, também ficou comprovado nos autos que a Agravada, possui renda, por ter
uma aposentadoria no valor de 01 salário-mínimo por mês, conforme Escritura Pública (fls. 12) e extrato de pagamento do INSS (fls. 54), além de
ainda se encontrar na posse de todos os bens do casal, como casa e carro... Assim, a decisão proferida em fls. 103 sem considerar essas
circunstâncias apresentadas nos autos, ocasiona-lhe dano irreparável e de difícil reparação, como retratado nas razões do presente recurso, visto
que, demonstrado os requisitos necessários consubstanciados na verossimilhança das alegações aliadas aos documentos coligidos. 5) Além
disso, Nos termos do art. 1694, § 1º, do CC, a fixação do valor dos alimentos definitivos deve obedecer ao binômio: necessidade do alimentando
e possibilidade econômica do alimentante. Cabe redução do valor fixado a título de pensão alimentícia, quando restar comprovado nos autos que
o percentual estabelecido pelo magistrado sentenciante é excessivo em relação às possibilidades de ganho do alimentante, comprometendo sua
sobrevivência. 6) Do exposto e o mais que os autos constam, Voto pelo Conhecimento e Provimento do Agravo de Instrumento, mantendo a
decisão de fls. 214/216. É o voto. a douta Procuradoria de Justiça, se manifestou às fls. 246, dizendo inexistir nos autos interesse público a
justificar a sua intervenção.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do Agravo de Instrumento, para manter a decisão de fls. 214/216. O Ministério Público Superior deixou de opinar por
não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004207-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MANOEL EMÍDIO/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
APELADO: MARIA DALVINA DUARTE LIMA
ADVOGADO(S): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA (PI009366)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. INTELIGÊNCIA DO ART.
1.022 DO CPC. INTERPOSIÇÃO COM O FITO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA E DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1) A estreita via dos embargos declaratórios não se compraz com o equivocado intuito de se querer, com fins infringentes, rediscutir matérias em
cujos pontos o aresto não foi favorável à parte embargante, tanto mais porque ausente omissão, contradição ou obscuridade no julgado. 2) Ainda
que opostos à guisa de prequestionamento, os embargos declaratórios devem respeito aos limites inseridos no art. 1022 do Código de Processo
Civil, ou, à existência de omissão, contradição ou obscuridade 3) Por tais razões, inexistindo os vícios de omissão e contradição no julgado, voto
pelo conhecimento dos embargos de declaração, mas para negar-lhe provimento, mantendo o acórdão recorrido em todos os seus termos. É
como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos embargos de declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão recorrido em todos os seus termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011757-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506)
REQUERIDO: ONILDO VENANCIO GUIMARAES
ADVOGADO(S): PAULA BATISTA DA SILVA (PI003946)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL. INCOERÊNCIA NO CORPO DO ACÓRDÃO.ERRO NA CERTIDÃO
DE JULGAMENTO.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1.Imperioso reconhecer que o corpo do acórdão e seu dispositivo estão condizentes
com o recurso julgado, contudo, a certidão de julgamento discrepa in totum do teor do julgado, devendo, por isso, ser prontamente retificada, a
fim de que conste o reconhecimento da extinção da punibilidade do apelado, com fundamento no art. 109, III do Código Penal. 2.Recurso
conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, conhecer e DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios, a fim de que seja corrigida a contradição no
corpo do acórdão e retificada a certidão de julgamento, fazendo constar expressamente conhecimento e provimento do recurso de apelação, para
reconhecer o apelo incurso nas penas do art. 213, caput, c/c art. 14, II do CP, contudo, reconhecer, de ofício, a extinção da punibilidade do
apelado, com fundamento no art. 109, III, do Código Penal.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000421-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PAULISTANA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
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4.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002740-0957641 

4.7. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.010183-7957722 

4.8. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009735-4957752 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL. INOVAÇÃO DA MATÉRIA RECURSAL EM SEDE DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APPELLATUM.RECURSO REJEITADO .RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DO ERRO
NO CÁLCULO DA INCIDÊNCIA DA REINCIDÊNCIA REALIZADO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. 1.Muito embora o embargante alegue erro
em relação ao cálculo da segunda fase da dosimetria da pena, referente à incidência da agravante, em verdade, pretende inovar na matéria
recursal, visto que em seu recurso apelatório impugnou apenas e tão somente as circunstâncias judiciais da primeira fase da dosimetria da pena,
as quais foram analisadas no acórdão , contudo, não houve modificação da pena aplicada. 2.lnexiste, portanto, qualquer incorreção no cálculo da
pena acerca da incidência da agravante da reincidência, porque simplesmente não fora objeto de impugnação e análise, donde invoco do
princípio do TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APPELLATUM, vez que o recurso devolve toda a matéria de fato e direito , nos limites da
impugnação. 3.Por outro lado, não fechando os olhos para a situação fática ora apresentada, e visando não prejudicar o embargante em virtude
de deficiência da defesa, é de se reconhecer da matéria de ofício, a fim de corrigir o cálculo da segunda fase da dosimetria da pena realizado
pelo juízo primevo, haja vista que 1/6 de 14 (quatorze)anos e 3(três) meses de reclusão resulta em e redimensionar a pena do embargante para
16(dezesseis ) anos , 7(sete) meses e 15(quinze) dias de reclusão. 4.Recurso conhecido e improvido.Matéria conhecida de
ofício.Redimensionamento da pena.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
parcial consonância com o parecer ministerial, conhecer e REJEITAR os embargos de declaração, haja vista vedada pretensão de inovação
recursal em sede de embargos de declaração, mas para redimensionar pena de ofício, a fim de fixá-la em 16 (dezesseis) anos, 07 (sete) meses e
15 (quinze) dias de reclusão.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002740-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: ELINELTON DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(S): WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE (PI002399)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. RECURSO COM ANÁLISE PREJUDICADA. 1. A
prescrição da pretensão punitiva pode operar-se entre a data da consumação do crime e a do recebimento da denúncia ou queixa, entre a data
do recebimento da denúncia ou da queixa e a publicação da sentença recorrível e entre esta e o trânsito em julgado, sendo que, havendo trânsito
em julgado para a acusação, regula-se pela pena aplicada, a teor do § 1o do art. 110 do Código Penal. 2. No presente caso, o apelante, que tinha
menos de 21 anos na data do delito, foi condenado pela prática do crime de roubo a uma pena de definitiva de 04 (quatro) anos de reclusão, e
como ocorreu o trânsito em julgado para a acusação, a prescrição da pretensão punitiva consumou-se em 03/10/2016, conforme disposto na
redação do art. 109, inciso IV c/c o art. 110, § 1o e 115, todos do Código Penal. 3. Declarada extinta a punibilidade do apelante. Prejudicada a
análise do recurso de apelação criminal interposto pelo mesmo. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, acolher a prejudicial de mérito da prescrição, declarando-se, em conseqüência, extinta a punibilidade do
apelante ELINELTON DOS SANTOS SILVA, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, em sua modalidade retroativa, nos
termos dos artigos 109, inciso IV, 110, § 1o, 115 e 117, todos só Código Penal, bem como Súmula n° 146 do STF. Ante o conhecimento da
prescrição acima, prejudicada a análise das teses arguidas pela defesa no presente recurso de apelação criminal.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.010183-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS/1ª VARA
REQUERENTE: HITALO RAFAEL MORAES PEREIRA
ADVOGADO(S): FLEYMAN FLAB FLORÊNCIO FONTES (PI011084) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DEPOIMENTO POLICIAL. VALOR PROBANTE. DEPOIMENTO FIRME E COESO.
DESCLASSIFICAÇÃO. CONJUNTO DE PROVAS ROBUSTO DA TRAFICÂNCIA. RÉU QUE DEDICADA A ATIVIDADE CRIMINOSA.
INAPLICABILIDADE DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO.RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.Condenação utilizou-se não apenas do
depoimento prestado em sede policial e etificado em Juízo, mas também de outros elementos de prova que deram respaldo à condenação,
inclusive, na confissão do apelante. 2.0 depoimento de policiais responsáveis pela prisão em flagrante do acusado constitui meio de prova idôneo
a embasar o édito condenatório, mormente quando corroborado em Juizo, no âmbito do devido processo legal. 3.Sobremais, o crime de tráfico de
drogas é de ação múltipla e conteúdo variado, isto é, consuma-se com a prática de quaisquer das ações insertas no art. 33 da Lei Antidrogas, tais
como guardar e ter em depósito 4. Sobre a aplicação do art. 33, § 4o, da Lei n. 11.343/2006, não deve ser acolhido, tendo em vista a quantidade
e natureza da droga apreendida, bem como o fato de já responder a outra ação penal pela mesma prática delituosa ,o que demonstra não se
tratar de envolvimento eventual com o tráfico, mas de agente que se dedica à atividade delitiva. 5.Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso de apelação criminal, mantendo-se a sentença
em sua integralidade.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009735-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO DE SOUSA MARTINS FILHO
ADVOGADO(S): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA (PI006373)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
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4.9. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003755-6957760 

4.10. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.011175-2957414 

4.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004951-3957416 

: PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO .RECONHECIMENTO DE VOZ.DEPOIMENTO DA VITIMA.COERENTE
COM AS DEMAIS PROVAS.CRIME CONTINUADO .INAPLICÁVEL .CRIMES CONCOMITANTES.CONCURSO FORMALINEXISTÊNCIA DE
DESÍGNIOS AUTÔNOMOS.REDIMENSIONAMENTO DA PENA RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Restou evidenciado que as vítimas
conhecem o apelante desde criança, visto que sempre freqüentou o comércio da vítima , bem assim realizava compras no depósito de gás do
filho da vítima, o que tornam a vítima apta a fazer o reconhecimento de sua voz , visto que já o atendeu diversas vezes durante a sua vida. 2.Do
cotejo minucioso das provas dos autos, estas em um mesmo contexto probatório, mormente quando todas confirmam a forma como se deu o
crime, torna-se indiscutível a autoria delitiva imputada ao apelante no crime de roubo, 3. Sobre a pretendida aplicação do instituto da continuidade
delitiva, entendo totalmente descabida, uma vez que os crimes foram praticamente concomitantemente. na medida em que os agentes mediante
uma mesma ação afetaram os membros de uma mesma família, porém patrimônios distintos, e, em uma mesma oportunidade, ensejando assim
a aplicação do art. 70 do Código Penal, o qual dispõe sobre o concurso formal de crimes. 4. Não há que se falar em desígnios autônomos no
cometimento dos crimes, muito pelo contrário, do que se extrai das provas coligidas na instrução é que o intento era roubar dinheiro proveniente
do comércio, sendo relatado que os assaltantes perguntavam insistentemente sobre o malote de dinheiro. 5. Recurso conhecido e parcialmente
provido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
parcial consonância com o parecer ministerial, conhecer e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso veiculado pela defesa, no sentido de aplicar
a regra do concurso formal, sem desígnios autônomos, e redimensionar a pena definitiva para 08 (oito) anos e 09 (nove) meses de reclusão a ser
cumprido em regime inicial fechado, bem assim ao pagamento de 22 (vinte e dois) dias-multa, no valor correspondente a 1/30 do salário mínimo
vigente na data do fato.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003755-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: FRANCISCO FIRMINO DE ASSIS
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO. PEDIDOS DE RETIFICAÇÃO DA PENA-BASE,
RECONHECIMENTO DA CONFISSÃO E APLICAÇÃO DA FRAÇÃO RELATIVA À TENTATIVA NO PATAMAR DE 2/3. RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO. 1) Diante da ausência de fundamentação apta a ensejar a valoração negativa da culpabilidade, esta circunstância
judicial deve ser considerada neutra. 2) A atenuante da confissão espontânea deve ser reconhecida, ainda que tenha sido parcial ou qualificada
3) Não há que se falar em maior redução da pena em razão da tentativa, vez que o delito de homicídio por muito pouco não se consumou, sendo
irrelevante a quantidade a quantidade de munição restante na arma, posto que os dois disparos seriam suficientes para ceifar a vida da vitima,
caso não tivesse se submetido a cirurgia de urgência. 4) Dosimetria parcialmente retificada, de forma a se estabelecer a pena de 12 (doze) anos
e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial fechado. 5) Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, conhecer e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso ora interposto, de forma a reformar a pena-base,
excluindo-se as valorações negativas relativas à culpabilidade e ao comportamento da vítima, e reconhecer a atenuante da confissão, fixando-se
a pena definitiva de 12 (doze) anos e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial fechado, mantendo-se incólume todos os termos da sentença
a quo.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.011175-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: AMARANTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ARYPSON SILVA LEITE (PI007922)
REQUERIDO: MANOEL DO ESPIRITO SANTO SILVEIRA
ADVOGADO(S): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO (PI006899)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - OBJETIVO DE REDISCUTIR O MÉRITO -
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não merecem provimento, ainda que conhecidos, os embargos de declaração que falham em
apontar omissões, contradições ou obscuridades no acórdão hostilizado. 2. Os embargos manifestamente protelatórios ensejam a aplicação da
sanção prevista no artigo 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil. 3. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo conhecimento dos presentes embargos de
Declaração, mas apenas para não lhes dar provimento, mantendo-se incólume, consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus termos,
ao tempo em que aplicaram, ainda, a sanção prevista no artigo 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil, que fixaram em 2% do valor da causa.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004951-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO (PI004516)
APELADO: ANTONIA MARIA DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(S): LUIZ DE CASTRO ARAUJO JUNIOR (PI000132B)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - SUPOSTOS VÍCIOS DE
OMISSÃO NO JULGADO - MATÉRIA ANALISADA DE FORMA CLARA E OBJETIVA - MERO INCONFORMISMO DIANTE DA SOLUÇÃO
CONFERIDA À LIDE - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Nos termos do artigo 1.022, do Código de Processo Civil vigente, os embargos de
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4.12. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.003330-7957417 

4.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007536-2957432 

4.14. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.010164-0957433 

declaração destinam-se a esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão ou corrigir erro material eventualmente existentes no
julgado. 2. Se o acórdão não padece de nenhum desses vícios, tendo analisado de forma clara e objetiva todas as questões relevantes ao
deslinde da controvérsia recursal, não há como se dar provimento aos embargos. 3. Recurso não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara de Direito Público do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do recurso, pois preenchidos os seus requisitos de admissibilidade, para no mérito, contudo, denegar-lhe
provimento, mantendo-se incólume, por via de consequência, o acórdão objurgado, por suas próprias razões de decidir.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.003330-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
REQUERIDO: JOÃO MANOEL NETO
ADVOGADO(S): GLEUVAN ARAUJO PORTELA (PI000155B)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - VÍCIO DE OMISSÃO NO JULGADO -
MATÉRIA ANALISADA DE FORMA CLARA E OBJETIVA - MERO INCONFORMISMO DIANTE DA SOLUÇÃO CONFERIDA À LIDE - RECURSO
NÃO PROVIDO. 1. Nos termos do artigo 1.022, do Código de Processo Civil vigente, os embargos de declaração destinam-se a esclarecer
obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão ou corrigir erro material eventualmente existentes no julgado. 2. Se o acórdão não padece de
nenhum desses vícios, tendo analisado de forma clara e objetiva todas as questões relevantes ao deslinde da controvérsia recursal, não há como
se dar provimento aos embargos. 3. Recurso não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara de Direito Público do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do recurso, pois preenchidos os seus requisitos de admissibilidade, para no mérito, contudo, denegar-lhe
provimento, mantendo-se incólume a decisão objurgada, por suas próprias razões de decidir.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007536-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
APELADO: VALMIR RIBEIRO SOARES
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SUPOSTOS VÍCIOS DE OMISSÃO NO
JULGADO - MATÉRIA ANALISADA DE FORMA CLARA E OBJETIVA - MERO INCONFORMISMO DIANTE DA SOLUÇÃO CONFERIDA À LIDE
- RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Nos termos do artigo 1.022, do Código de Processo Civil vigente, os embargos de declaração destinam-se a
esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão ou corrigir erro material eventualmente existentes no julgado. 2. Se o acórdão não
padece de nenhum desses vícios, tendo analisado de forma clara e objetiva todas as questões relevantes ao deslinde da controvérsia recursal,
não há como se dar provimento aos embargos. 3. Recurso não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara de Direito Público do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do recurso, pois preenchidos os seus requisitos de admissibilidade, para no mérito, contudo, denegar-lhe
provimento, mantendo-se incólume, por via de consequência, o acórdão embargado, por suas próprias razões de decidir.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.010164-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: AMARANTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE AMARANTE-PI
ADVOGADO(S): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO (PI005085) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
CONSTITUCIONAL - REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - ACESSO À SAÚDE - DIREITO FUNDAMENTAL
- LEGITIMIDADE E RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE OS MUNICÍPIOS E O ESTADO DO PIAUÍ - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL - SÚMULAS n. 02 e n. 06 do TJ/PI - MEDICAMENTO ESSENCIAL AO TRATAMENTO DE MOLÉSTIA - DESNECESSIDADE DE
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA - SÚMULA n. 01 do TJ/PI - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A legitimidade e a responsabilidade solidária entre os
municípios e o Estado do Piauí, bem como a competência da Justiça Estadual, para julgar as demandas promovidas com o fito de garantir o
fornecimento de medicamentos, a fim de viabilizar o tratamento de saúde das pessoas necessitadas, é matéria exaustivamente debatida e
sedimentada nesta Corte, por meio das Súmulas n. 02 e 06. 2. Súmula 02: \"O Estado e os Municípios respondem solidariamente pelo
fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde das pessoas necessitadas, na forma da lei, podendo ser acionadas em juízo em
conjunto ou isoladamente.\" 3. Súmula 06: \"A Justiça Estadual é competente para processar e julgar ação contra o Estado e os municípios
piauienses que tenha por objeto o fornecimento de remédio indispensável à promoção, proteção e recuperação da saúde de pessoas
necessitadas, na forma da lei.\" 4. Outrossim, resta consolidado nesta Corte de Justiça, a teor da Súmula n. 01, que \"os direitos fundamentais de
caráter assistencial, como o fornecimento de remédios pelo Poder Público, compreendidos dentro dos direitos constitucionais mínimos,
indispensáveis à promoção da existência digna às pessoas necessitadas, na forma da lei, prescindem de previsão orçamentária para terem
eficácia jurídica\". 5. Recurso não provido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara de Direito Público do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do recurso, pois preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, denegar-lhe
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4.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003195-5957434 

4.16. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2018.0001.002031-3957437 

4.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002375-9957438 

4.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008957-6957459 

provimento, mantendo-se incólume a sentença vergastada, por suas próprias razões de decidir, em consonância, aliás, com o parecer do
Ministério Público de grau superior. Remessa necessária prejudicada, outrossim.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003195-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI
ADVOGADO(S): FRANCISCO JESUS VIEIRA (PI002051)
REQUERIDO: JOÃO LINO FILHO
ADVOGADO(S): LAERCIO NASCIMENTO (PI004064)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - ação de indenização por DANOS materiais - furto de bem apreendido - responsabilidade civil do estado -
omissão - dever de indenizar caracterizado - ausência de comprovação de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor - artigo
373, inciso II, do Código de processo civil - RECURSO CONHECIDO E não PROVIDO 1. Mostra-se possível e adequada a condenação por
danos materiais decorrentes de conduta que enseje a responsabilização objetiva do Estado, com base no artigo 37, § 6º da Constituição Federal.
2. O furto de bem apreendido e custodiado sob a responsabilidade do Estado configura clara omissão passível de indenização. 3. Após o autor se
desincumbir do ônus de comprovar o direito alegado, compete ao réu trazer à baila fatos impeditivos, modificativos ou extintivos de tal direito.
Artigo 373, inciso II, do Código de Processo Civil. 4. Recurso conhecido e não provido à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento do recurso em análise, para que se mantenha inalterada a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2018.0001.002031-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI
REQUERIDO: JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - DIREITO TRIBUTÁRIO - INCIDÊNCIA DE ICMS - LEI N. 9.099/95 - VALOR
DA CAUSA ABAIXO DE 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - NECESSIDADE DE PERÍCIA TÉCNICA - COMPLEXICIDADE NAO COMPATÍVEL COM A
CELERIDADE DOS JUIZADOS ESPECIAIS - CONFLITO JULGADO PROCEDENTE PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO.
1. A necessidade de perícia técnica, em demanda de cunho tributário, demonstra complexidade incompatível com o rito célere dos Juizados
Especiais. 2. Conflito conhecido, para declarar competente o Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente conflito de jurisdição, ao tempo em que declararam competente o Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina,
suscitado, para processar e julgar a ação anulatória tributária originária.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002375-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: M. P.
ADVOGADO(S): FABIO SILVA ARAUJO (PI004475) E OUTROS
APELADO: V. O. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - fornecimento de remédios - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - REJEIÇÃO - SÚMULA n. 2 DO TJ/PI
- MÉRITO - MEDICAMENTO ESSENCIAL - FORNECIMENTO GRATUITO - SÚMULA n. 1 DO TJ/PI - limitações orçamentárias - irrelevância -
reserva do possível - inaplicável - RECURSO não PROVIDO 1. A ilegitimidade passiva é rejeitada ab initio em questões de atendimento de
saúde. As alegações suscitadas tratam de questão exaustivamente decidida por esta Corte, aliás, consolidada a jurisprudência quando da edição
do enunciado sumulado n. 2 deste Tribunal de Justiça. 2. No mérito, tem-se, matéria também amplamente discutida, tanto que objeto de
entendimento já sumulado. Diz a súmula n. 1 deste Tribunal de Justiça que \"os direitos fundamentais de caráter assistencial, como o
fornecimento de remédios pelo Poder Público, compreendidos dentro dos direitos constitucionais mínimos, indispensáveis à promoção da
existência digna às pessoas necessitadas, na forma da lei, prescindem de revisão orçamentária para terem eficácia jurídica\". 3. Recurso
conhecido e não provido à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso, mas certo que nada ampara à pretensão do apelante, em consonância com o parecer do Ministério Público, pelo
improvimento da apelação, para fins de manutenção da sentença de primeiro grau em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008957-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
REQUERIDO: MANOEL ERNESTO DA COSTA NETO
ADVOGADO(S): DANIEL OLIVEIRA NEVES (PI011069)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
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4.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006224-8957461 

4.20. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.000175-4957483 

4.21. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2010.0001.002927-5956999 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - CONTAGEM DO PRAZO A PARTIR DA VISTA DOS AUTOS - ARTIGO 183, § 1º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRELIMINAR AFASTADA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - OBJETIVO DE
REDISCUTIR O MÉRITO - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.Não há que se falar em intempestividade de recurso, cuja intimação se
dera nos moldes do artigo 183, § 1º, do Código de Processo Civil, sendo indevida a contagem do prazo pela data da mera publicação. 2.Não
merecem provimento, ainda que conhecidos, os embargos de declaração que falham em apontar omissões, contradições ou obscuridades no
acórdão hostilizado. 3.A apresentação de embargos aclaratórios fora das previsões legais, em intento nitidamente protelatório, autoriza a
aplicação da sanção prevista no artigo 1.026, § 2º, do Código Processo Civil, que fixaram em 1% do valor da causa. 4.Recurso conhecido e não
provido, à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento dos presentes Embargos de Declaração, mas apenas para não lhes dar provimento, mantendo-se incólume, consequentemente, o
aresto recorrido, em todos os seus termos, ao tempo em que aplicaram, ainda, a sanção prevista no artigo 1.026, § 2º, do Código Processo Civil,
que fixaram em 1% do valor da causa.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006224-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: BRUNO FERNANDES MOURA
ADVOGADO(S): JOSÉ LUSTOSA MACHADO FILHO (PI006935)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): MARIA DO CARMO FERNANDES FROTA (PI010446)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - OBJETIVO DE REDISCUTIR O MÉRITO -
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não merecem provimento, ainda que conhecidos, os embargos de declaração que falham em
apontar omissões, contradições ou obscuridades no acórdão hostilizado. 2. Os embargos manifestamente protelatórios ensejam a aplicação da
sanção prevista no artigo 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil. 3. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo conhecimento dos presentes Embargos de
Declaração, mas apenas para não lhes dar provimento, mantendo-se incólume, consequentemente, o aresto recorrido, em todos os seus termos,
ao tempo em que aplicaram, ainda, a sanção prevista no artigo 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil, que fixaram em 2% do valor da causa.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.000175-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: LANDRI SALES/VARA ÚNICA
JUÍZO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
REQUERIDO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - remessa necessária - obrigação de fazer - Fornecimento de remédios - EFETIVIDADE DAS NORMAS
CONSTITUCIONAIS - RISCO DE DANO À SAÚDE E À VIDA - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - súmula n. 1 do tj pi - decisão mantida 1.
O direito constitucional à vida e à saúde, que se concretiza com internação da requerente em Unidade de Tratamento Intensivo, não pode ser
obstaculizado em razão de mera formalidade administrativa, tendo em vista que é direito de todos e dever do Estado promover os atos
indispensáveis à concretização do direito à saúde, notadamente quando desprovido o cidadão de meios próprios. 2. Precedentes. Súmula n. 01
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 3. Sentença mantida.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o opinativo ministerial de grau superior, pelo conhecimento e não provimento desta remessa necessária, mantendo-se, via de
consequência, a sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2010.0001.002927-5
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
AUTOR: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306) E OUTROS
REU: DEOCLÉCIO DANTAS FERREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): CHARLLES MAX PESSOA MARQUES DA ROCHA (PI002820) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA DE MANDADO DE SEGURANÇA. OBSERVÂNCIA DO
PRAZO DECADENCIAL. AÇÃO CABÍVEL. GRATIFICAÇÃO POR CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO. ART. 64, LC ESTADUAL 13/94.
NATUREZA PROPTER LABOREM. INDEVIDA A INATIVOS. 1. Gratificação por Condição Especial de Trabalho com base no art. 64, LC 13/94.
Gratificação de natureza propter laborem. 2. Gratificação propter laborem é devida em razão do exercício de atividade ou função. Trata-se de
vantagem que não se incorpora a vencimentos ou proventos de servidores. 3. Gratificação criada para remunerar os servidores em exercício de
chefia de órgão da Administração Indireta do Estado. Natureza propter laborem. Indevida a servidores inativos. 4. Ação provida. Acórdão
rescindido.
DECISÃO
Decisão Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em julgar
procedente a presente ação rescisória para rescindir o acórdão do mandado de segurança n° 04.001615-3 e denegar a segurança outrora
concedida na ação mandamental, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. Erivan Lopes, os
Exmos. Srs. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio
Dantas e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausências justificadas dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Eulália Maria Ribeiro
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5. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

5.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013173-8957338 

5.2. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.004589-8957011 

5.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011489-0957012 

5.4. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.005790-6957013 

5.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000805-9957622 

Gonçalves Nascimento Pinheiro (viagem a trabalho), Fernando Carvalho Mendes (viagem a trabalho), Joaquim Dias de Santana Filho (férias),
Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (viagem a trabalho), José James Gomes Pereira (problemas de saúde),
Hilo de Almeida Sousa (férias), Fernando Lopes e Silva Neto (viagem a trabalho) e Olímpio José Passos Gaivão (férias). Presente o Exmo. Sr.
Dr. Luis Francisco Ribeiro - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 03 de
dezembro de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO N. 2017.0001.013173-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (PI012400)
EMBARGADOS: GRACILIA DE CARVALHO ARAUJO (760.346.313-00) E OUTROS
ADVOGADOS: FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI003129)
E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração, com petição eletrônica de n°
100014910383731, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.004589-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: JOSIRENE LOPES FEITOSA DE ALENCAR
ADVOGADO(S): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA (PI002821) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo, conforme protocolo de petição eletrônica n° 100014910391593 e fls. 148. Intime-se a
parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifestar. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina - Pi, 19 de dezembro de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011489-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: M. P.
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
APELADO: D. C. V. E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Por constatar que inexiste Procuração nos autos que conste o nome dos advogados signatários da Petição de fls. 161/170, Dra. Hillana Martina
Lopes Mousinho Neiva Dourado (OAB n° 6.544) e Dr. Mateus Gonçalves da Rocha Lima (OAB n° 15.669), determino se proceda à intimação do
Município de Parnaíba/PI, a fim de que regularize a sua representação processual.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.005790-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO ANDRE ALBUQUERQUE BEZERRA (PI007389)
REQUERIDO: ASSOCIAÇÃO TERESINENSE DE ENSINO S/C LTDA - FACULDADE SANTO AGOSTINHO
ADVOGADO(S): EDUARDO MARCELO SOUSA GONCALVES (PI004373B)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifestar.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000805-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: TAYNAR DE ARAUJO ROCHA E OUTRO
ADVOGADO(S): JHON KENNEDY TEIXEIRA LISBINO (PI009670) E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DI INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. DIREITO À SAÚDE. PEDIDO BLOQUEIO E TRANSFERÊNCIA DE VALORES DA CONTA
ÚNICA DO ESTADO PARA O CUSTEIO DO TRATAMENTO DA MENOR/AGRAVANTE DEFERIMENTO. URGÊNCIA DO PEDIDO. DIREITO A
SAÚDE ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE.
RESUMO DA DECISÃO
Defito o Pleito da recorrente. Intimações e Notificações Necessárias.
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5.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013342-1957008 

5.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011576-5957010 

5.8. INQUÉRITO POLICIAL Nº 2017.0001.009123-6957504 

5.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.012046-0957126 

5.10. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.001914-1957435 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013342-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO BRAZ DA SILVA (PI007036A) E OUTROS
APELADO: MARIA FRANCISCA DE MORAIS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE LIMINAR. ACORDO EXTRAJUDICIAL FIRMADO ENTRE AS
PARTES. QUITAÇÃO DO DÉBITO. 1. Recurso prejudicado é aquele que perdeu seu objeto, há falta superveniente de interesse recursal,
impondo-se o não conhecimento do recurso por ausência de requisito de admissibilidade 2. O cumprimento do acordo extrajudicial, informado nos
autos, ocasiona o esvaziamento do interesse processual e a perda do objeto do recurso, cuja subsistência não mais se justifica e deve ser
julgado prejudicado, nos termos do art.932, III, do Código de Processo Civil. 2. RECURSO PREJUDICADO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o exame do presente recurso de Apelação Cível, com fulcro no art. 932, III, CPC/15.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011576-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JOAQUIM PIRES/VARA ÚNICA
APELANTE: DOMINGOS BATISTA DA SILVA
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BANCO FICSA S.A.
ADVOGADO(S): ADRIANO MUNIZ REBELLO (PR024730) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZACÃO
POR DANOS MORAIS. SUPERVENIÊNCIA DE PETIÇÃO FIRMADA POR AMBAS AS PARTES NOTICIANDO FORMALIZAÇÃO DE ACORDO
EXTRAJUDICIAL. PARTES MAIORES E CAPAZES. 1. O acordo extrajudicial celebrado entre as partes, tendo por objeto direitos disponíveis,
acarreta a extinção do processo (artigo 487, inciso III, b) do Código de Processo Civil/2015) e do procedimento recursal pela perda do objeto
(artigo 493 do Código 'de Processo Civil/2015), portanto, os autos devem ser remetidos à origem, a fim de que o acordo extrajudicial seja
homologado pelo Juízo de Primeiro Grau, sob pena de supressão de instância.
RESUMO DA DECISÃO
Julgo prejudicado o presente recurso ante a perda do objeto, caracterizada pelo acordo extrajudicial firmado entre as partes, determinando a
remessa dos autos ao Juízo de Direito Única da Comarca de Joaquim Pires-PI para homologação do presente acordo. Teresina, 18 de dezembro
de 2018.

INQUÉRITO POLICIAL Nº 2017.0001.009123-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
REQUERIDO: LUIS ALBERTO COSTA MACEDO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. INQUÉRITO POLICIAL. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DE AUTORIA. REQUERIMENTO DO PARQUET.
ARQUIVAMENTO. 1. Quando inexistente os mínimos indícios de autoria a ensejar o oferecimento de denúncia, impõe-se o arquivamento do
inquérito policial. Inteligência do art. 28, CPP. 2. Processo arquivado em conformidade com o requerimento formulado pelo Ministério Público.
Decisão monocrática.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, determino o arquivamento do inquérito policial em comento, conforme formulado pela Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se,
dando-se baixa na distribuição e arquivando-se os autos. Cumpra-se imediatamente. Teresina(PI), 07 de janeiro de 2019.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2015.0001.012046-0
ORIGEM: FRANCINÓPOLIS / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
RECORRENTE: POSTO PARAÍSO LTDA
Advogado: UANDERSON FERREIRA DA SILVA (OAB-PI Nº 5.456)
RECORRIDO: CELSO LEAL LOPES e CLÁVIO LEAL LOPES
ADVOGADO: MARIANO LOPES SANTOS (OAB/PI nº. 5.783)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: Desembargador Fernando LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Considerando o equívoco perpetrado quando da conclusão do processo para o Relator da Apelação Cível, encaminhem-se os autos à Vice-
Presidência deste E. Tribunal. À Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU para as providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina (PI), 19 de dezembro
de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.001914-1
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS-PI
ADVOGADO(S): LUCIANO GASPAR FALCAO (PI003876)
REQUERIDO: RJ CONSTRUÇÕES
ADVOGADO(S): MARCUS ANTONIO DE LIMA CARVALHO (PI011274)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8583 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Janeiro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 9 de Janeiro de 2019

Página 20



6. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

6.1. AVISO DE INTIMAÇÃO957312 

6.2. AVISO DE INTIMAÇÃO957313 

6.3. AVISO DE INTIMAÇÃO957381 

6.4. AVISO DE INTIMAÇÃO957399 

RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
DISPOSITIVO
Tendo em vista a pretensão nitidamente infringente do Embargante, objetivando a modificação do julgado, em respeito aos princípios do
contraditório e da ampla defesa, determino à Coordenadoria Cível que intime-se à parte embargada para, querendo, manifestar-se sobre os
Embargos de Declaração, às fls. 234/241, no prazo legal. Expedientes necessários. Cumpra-se. Teresina, 19 de dezembro de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002999-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: AURILENE ALVES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): HERNAN ALVES VIANA (PI005954) E OUTROS
REQUERIDO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido AURILENE ALVES DA SILVA E OUTRO - Adv. HERNAN ALVES VIANA (PI005954). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.001421-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061) E OUTRO
REQUERIDO: MAURO MONÇÃO ADVOCACIA
ADVOGADO(S): ADRIANO DOS SANTOS CHAGAS (PI004623) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido MAURO MONÇÃO ADVOCACIA - ADVOGADO(S): ADRIANO DOS SANTOS CHAGAS
(PI004623) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.009558-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
REQUERIDO: AURIDEIA FERNANDES DE ARAUJO
ADVOGADO(S): LAERCIO NASCIMENTO (PI004064)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido AURIDEIA FERNANDES DE ARAUJO - ADVOGADO(S): LAERCIO NASCIMENTO
(PI004064). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002183-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JANYELLE COUTINHO BEZERRA
ADVOGADO(S): LUANA MINEIRO ALVES (PI010621) E OUTROS
APELADO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE ASSIS MACEDO (PI001413)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
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6.5. AVISO DE INTIMAÇÃO957460 

6.6. AVISO DE INTIMAÇÃO957544 

6.7. AVISO DE INTIMAÇÃO957758 

6.8. AVISO DE INTIMAÇÃO957351 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido JANYELLE COUTINHO BEZERRA - ADVOGADO(S): LUANA MINEIRO ALVES (PI010621) E
OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.001483-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): VICTOR EMMANUEL CORDEIRO LIMA (PI007914B) E OUTRO
REQUERIDO: ROSA MARIA ARAÚJO FONSECA E OUTROS
ADVOGADO(S): LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA (PI006859) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ROSA MARIA ARAÚJO
FONSECA E OUTROS - Adv. LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA (PI006859). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002679-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOURADO (PI6544) E OUTROS
APELADO: ROSIVÂNIA RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ROSIVÂNIA RIBEIRO DOS SANTOS - Adv. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013567-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI
ADVOGADO(S): SEGISNANDO MESSIAS RAMOS DE ALENCAR (PI001817)
REQUERIDO: KAZUMI VEÍCULOS LTDA. E OUTROS
ADVOGADO(S): LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI004138) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido KAZUMI VEÍCULOS LTDA. E OUTROS - Adv. LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS
(PI004138). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000861-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
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6.9. AVISO DE INTIMAÇÃO957364 

6.10. PUBLICAÇÃO957365 

6.11. AVISO DE INTIMAÇÃO957382 

APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DE ARAUJO
ADVOGADO(S): FREDERICO FERREIRA CRUZ (PI009557) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DE ARAUJO - ADVOGADO(S):
FREDERICO FERREIRA CRUZ (PI009557) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo
1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003528-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
REQUERIDO: EDUARDO DE FARIAS NETO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LINHARES DE ARAUJO JUNIOR (PI000181)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido EDUARDO DE FARIAS NETO - Adv. FRANCISCO LINHARES DE ARAUJO
JUNIOR (PI000181). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003528-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
REQUERIDO: EDUARDO DE FARIAS NETO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LINHARES DE ARAUJO JUNIOR (PI000181)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido EDUARDO DE FARIAS NETO - Adv. FRANCISCO LINHARES DE ARAUJO
JUNIOR (PI000181). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000048-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
APELANTE: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(S): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (PE020335) E OUTROS
APELADO: REGINALDO SOUSA SAMPAIO E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido REGINALDO SOUSA SAMPAIO E OUTROS - ADVOGADO(S): JOSE
ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8583 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Janeiro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 9 de Janeiro de 2019

Página 23



6.12. AVISO DE INTIMAÇÃO957546 

6.13. AVISO DE INTIMAÇÃO957366 

6.14. AVISO DE INTIMAÇÃO957484 

6.15. AVISO DE INTIMAÇÃO957505 

COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010271-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(S): THIAGO PESSOA ROCHA (PE029650) E OUTROS
APELADO: ZILDA ESTER DA COSTA BRITTO E OUTRO
ADVOGADO(S): DIOGENES VITOR DA SILVEIRA (PI002517) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ZILDA ESTER DA COSTA BRITTO E OUTRO - ADVOGADO(S): DIOGENES
VITOR DA SILVEIRA (PI002517) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008212-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): ALINE NOGUEIRA BARROSO (PI008225) E OUTROS
APELADO: MARIA DE JESUS DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (PI000104A) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido MARIA DE JESUS DE SOUSA - Adv. JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (PI000104A). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001825-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO (PI004516)
APELADO: TERESINHA DE JESUS OLIVEIRA
ADVOGADO(S): DIOGO ROGÉRIO DE SOUSA (PI005714) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido TERESINHA DE JESUS OLIVEIRA - ADVOGADO(S): DIOGO ROGÉRIO DE
SOUSA (PI005714) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010651-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: CAROLINA PIZZIGATTIKLEIN
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO (PI007803)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido CAROLINA PIZZIGATTIKLEIN - ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS MACHADO
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6.16. AVISO DE INTIMAÇÃO957748 

6.17. AVISO DE INTIMAÇÃO957750 

6.18. AVISO DE INTIMAÇÃO957293 

6.19. AVISO DE INTIMAÇÃO957397 

VILARINHO (PI007803). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008097-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
APELADO: MARIA DA LUZ FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): MARIO JOSE RODRIGUES NOGUEIRA BARROS (PI002566) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido MARIA DA LUZ FERREIRA DA SILVA - Adv. MARIO JOSE RODRIGUES NOGUEIRA BARROS
(PI002566). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.004702-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: VANESSA SOUSA DE MONTANHA
ADVOGADO(S): LUIZ JOSE ULISSES JUNIOR (PI003729) E OUTRO
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido VANESSA SOUSA DE
MONTANHA - Adv. LUIZ JOSE ULISSES JUNIOR (PI003729) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001444-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: MARIA DA GRAÇA TAVARES ROCHA
ADVOGADO(S): ANA KARENINA GUILHON TAVARES (PI005184)
APELADO: LUCIMAR GOMES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA (PI006636)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido LUCIMAR GOMES DA SILVA E OUTRO - Adv. DANIEL NOGUEIRA DA
SILVA (PI006636). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004040-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
AGRAVANTE: PEDRO MARTINS DE ARAÚJO COSTA JÚNIOR E OUTRO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO LUIZ CUTRIM COSTA (PI001502) E OUTROS
AGRAVADO: GLAURA CHAIB MARTINS
ADVOGADO(S): CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS (PI007124) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
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6.20. AVISO DE INTIMAÇÃO957482 

6.21. AVISO DE INTIMAÇÃO957529 

6.22. AVISO DE INTIMAÇÃO957749 

6.23. AVISO DE INTIMAÇÃO957503 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido PEDRO MARTINS DE ARAÚJO COSTA JÚNIOR E OUTRO - ADVOGADO(S): RAIMUNDO LUIZ
CUTRIM COSTA (PI001502) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do
CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003566-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOSE GERALDO CASTELO CASTELO BRANCO SOBRINHO
ADVOGADO(S): AFONSO TELES COUTINHO (PI001138)
APELADO: ROSANGELA CORDEIRO FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO (PI004393)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido JOSE GERALDO CASTELO CASTELO BRANCO SOBRINHO - ADVOGADO(S): AFONSO TELES
COUTINHO (PI001138). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000975-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: CRISTIANO PRADO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO (PI000045B)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido CRISTIANO PRADO NASCIMENTO - Adv. REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO
(PI000045B)E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010596-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/3ª VARA
APELANTE: J. A. M.
ADVOGADO(S): HERVAL RIBEIRO (PI004213) E OUTRO
APELADO: T. A. P. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): VALTANIA SOARES COSTA (PI002676)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido T. A. P. DA S. E OUTRO - ADVOGADO(S): VALTANIA SOARES COSTA (PI002676)E OUTRO. Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011226-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
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6.24. AVISO DE INTIMAÇÃO957545 

6.25. AVISO DE INTIMAÇÃO957272 

6.26. AVISO DE INTIMAÇÃO957350 

APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI5061) E OUTROS
APELADO: DARLENE MARTA DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO (PI008098)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido DARLENE MARTA DE ARAÚJO - ADVOGADO(S): AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO
NETO (PI008098)E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011255-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI5061) E OUTROS
APELADO: DANIEL SOARES DA SILVA
ADVOGADO(S): AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO (PI008098) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido DANIEL SOARES DA SILVA - Adv. AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO
(PI008098). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003248-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (PI009210) E OUTROS
REQUERIDO: PAULO CESAR DE ARAUJO
ADVOGADO(S): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido PAULO CESAR DE ARAUJO - Adv. FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004485-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): FAUSTO FERNANDES BASTO (PI007159) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): FAUSTO FERNANDES BASTO (PI007159) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ESPÓLIO DE
FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS MELO - ADVOGADO(A): FAUSTO FERNANDES BASTO - PI007159. Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL
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6.27. AVISO DE INTIMAÇÃO957501 

6.28. AVISO DE INTIMAÇÃO957569 

6.29. AVISO DE INTIMAÇÃO957594 

6.30. AVISO DE INTIMAÇÃO957683 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012148-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: IPIRANGA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DANIEL LOPES REGO (PI003450) E OUTRO
APELADO: BANCO ORIGINAL S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO MATONE S.A.)
ADVOGADO(S): LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA (PI011418) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido BANCO ORIGINAL S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO MATONE
S.A.) - ADVOGADO(S): LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA (PI011418) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012026-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOSÉ CARLOS BASTOS SILVA FILHO (PI007915A)
REQUERIDO: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.- CASAS PERNAMBUCANAS
ADVOGADO(S): MOISES ANGELO DE MOURA REIS (PI000874) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.- CASAS PERNAMBUCANAS - Adv. MOISES ANGELO DE
MOURA REIS (PI000874) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007559-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PAES LANDIM/VARA ÚNICA
APELANTE: CARLOS ALBERTO MARQUES CARVALHO
ADVOGADO(S): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES (PI004703) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... , determino a intimação do Recorrente para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento, em dobro, das custas recursais, nos termos do
art. 1.007, §4º, do CPC, sob pena de deserção.
Teresina/PI, 14 de dezembro de 2018.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006465-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PAULISTANA/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE JACOBINA DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): ANA PRISCILA DE SOUSA ROCHA (CE026641)
AGRAVADO: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE JACOBINA DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANDERSON MENDES DE SOUZA (PI12503) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE JACOBINA DO PIAUÍ - Adv.
ANDERSON MENDES DE SOUZA (PI12503) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
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6.31. AVISO DE INTIMAÇÃO957708 

6.32. AVISO DE INTIMAÇÃO957415 

6.33. AVISO DE INTIMAÇÃO957294 

6.34. AVISO DE INTIMAÇÃO957398 

RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002705-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061) E OUTROS
APELADO: SANDRA MARILIA PEREIRA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido SANDRA MARILIA PEREIRA - Adv. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008478-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ITAÚ SEGUROS S.A.
ADVOGADO(S): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI (PE019353) E OUTROS
AGRAVADO: ESPÓLIO DE EDIVÁ SANTANA PEREIRA
ADVOGADO(S): CLAUDIO MOREIRA DO REGO FILHO (PI010706)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ITAÚ SEGUROS S.A. - ADVOGADO(S): BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI (PE019353) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000774-6
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
REQUERIDO: JOSE RIBAMAR GONÇALVES LIMA
ADVOGADO(S): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA (PI001669)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido JOSE RIBAMAR GONÇALVES LIMA - ADVOGADO(S): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA
(PI001669). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.011135-1
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: ADRIELLE MARTINS MONTEIRO ALVES
ADVOGADO(S): RAFAEL DE MELO RODRIGUES (PI008139)
REQUERIDO: SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
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6.35. AVISO DE INTIMAÇÃO957568 

6.36. AVISO DE INTIMAÇÃO957436 

7. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

7.1. EDITAL DE PROCLAMAS957196 

Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ADRIELLE MARTINS MONTEIRO ALVES - ADVOGADO(S): RAFAEL DE MELO
RODRIGUES (PI008139). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002746-0
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES (PI004703) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA DO AMPARO MELO OLIVEIRA
ADVOGADO(S): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161) E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido MARIA DO AMPARO MELO OLIVEIRA - ADVOGADO(S): FLAVIO ALMEIDA MARTINS
(PI003161) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 06.001184-0
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AUTOR: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306) E OUTROS
REU: ABIGAIL ROSADO DE MOURA CONRADO
ADVOGADO(S): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (PI003508)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ABIGAIL ROSADO DE MOURA CONRADO´- ADVOGADO(S): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO
(PI003508)E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 08 de janeiro de 2019.
DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados:
01) EDINALDO DE OLIVEIRA SANTOS E STEPHANY MORGANNA PEREIRA DE SOUSA ele, SOLTEIRO, ATENDENTE, filho de EDNA
MARIA DE SOUSA OLIVEIRA DOS SANTOS E ANTONIO LUIS DOS SANTOS ela, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA, filha de SILVINO
PEREIRA DE SOUZA;
02) ANDERSON MACHADO ARAÚJO E JOYCE ALMEIDA RIBEIRO ele, SOLTEIRO, AUTÔNOMO, filho de ANTONIO MACHADO SOBRINHO
E MARIA DA CONEIÇÃO DE ARAÚJO ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de ANTONIO CARLOS PINTO RIBEIRO E MÁRCIA ROSA DE
ALMEIDA
03) HELNATAN KLAYTON DOS SANTOS TEIXEIRA E LAVINA APARECIDA DE SOUSA FREITAS ele, SOLTEIRO, MILITAR, filho de
HELGER TEIXEIRA E EVALDÂNIA DA COSTA SANTOS TEIXEIRA ela, SOLTEIRA, VENDEDORA, filha de ANTONIO EDINARTE
FERNANDES DE FREITAS E MARIA DO SOCORRO DE SOUSA;
04) PEDRO GIOVANE OLIVEIRA ROCHA E GABRIELA GOMES GABRIEL CRUZ ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de ABELARDO SILVA
ROCHA FILHO E MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO OLIVEIRA ela, SOLTEIRA, ADMINISTRADORA, filha de BENEVENUTO GABRIEL
CRUZ E FRANCISCA GOMES DA CRUZ;
05) ALEXANDRE DOS SANTOS E FABÍOLA RAQUEL DA CUNHA BARBOSA ele, DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, filho de ARMANDO
GERALDO DOS SANTOS E SONIA MARIA DA SILVA SANTOS ela, DIVORCIADA, ADVOGADA, filha de MÁRIO BARBOSA DA SILVA E
VALQUIRIA VITOR DA CUNHA BARBOSA;
06) DIEGO SILVA PEREIRA E STÉPHANY DE FREITAS MATOS LIMA ele, SOLTEIRO, AUTÔNOMO, filho de DONIZETE PEREIRA DO VAL
E SEBASTIANA IVANILDE GARRETO SILVA ela, SOLTEIRA, PROFESSORA, filha de RAIMUNDO NONATO MELO LIMA E DUCILINE DE
FREITAS MATOS LIMA;
07) ANTÔNIO CARLOS ALVES DE CARVALHO E MARINALDA ALVES DE ALMEIDA ele, SOLTEIRO, LAVRADOR, filho de FRANCISCO
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DOMINGOS DE CARVALHO E FRANCISCA ALVES DA COSTA ela, SOLTEIRA, LAVRADORA, filha de JOSÉ DA CONCEIÇÃO ALMEIDA E
LUZIA ALVES DE ALMEIDA;
08) HELISANDRO NEPOMUCENO DA SILVA E EVANY DA SILVA SOUSA ele, SOLTEIRO, TÉCNICO EM RADIOLOGIA, filho de FRANCISCO
ORLANDO SILVA NASCIMENTO E LUZINEIDE NEPOMUCENO NASCIMENTO ela, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, filha de FRANCISCO
PEREIRA DE SOUSA E MARIA VANDA DA SILVA SOUSA;
09) HARLAÍLSON DA SILVA CAVALCANTE E MARINA ALVES DA SILVA ele, SOLTEIRO, PEDREIRO, filho de JOSÉ ORLANDO
CAVALCANTE E MARIA DAS NEVES SILVA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de ANTONIO CARLOS SILVA E MARIA DE LOURDES ALVES
DE OLIVEIRA;
10) DÊNIO CARDOSO CAVALCANTE E FERNANDA SÁ LEAL DE MOURA ele, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO, filho de ENNIO COSTA
CAVALCANTE E MARIA ALDENIR CARDOSO CAVALCANTE ela, SOLTEIRA, MÉDICA, filha de WALTER LEAL DE MOURA E TALITA
OLIVEIRA SÁ DE MOURA;
11) PEDRO HENRIQUE SALES CAVALCANTE E LISA MARIA RÊGO BARROS ele, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, filho de ANTÔNIO
DEIVANNI LAGES CAVALCANTE E ELIANA MARIA SALES RODRIGUES ela, SOLTEIRA, DESIGNER DE INTERIORES, filha de
FRANCISCO DAS CHAGAS MAREIRA BARROS E FRANCISCA AURECÍLIA RÊGO BARROS;
12) SAULLO SOARES PALHA DIAS E VANESSA PINTO DANTAS ele, SOLTEIRO, MÚSICO, filho de FRANCISCO DE SALES E PALHA
DIAS E DARIA SPARES PALHA DIAS ela, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, filha de ANTONIO DANTAS CAMPOS VERDES E MARIA DA
SGRAÇAS PINTO DANTAS;
13) AEDINAM PAULO VALE PEREIRA E ELAINE PATRÍCIA SOUSA DE OLIVEIRA ele, SOLTEIRO, METALURGICO, filho de FERNANDO
JOSÉ MARTINS PEREIRA E MARINA MACÊDO VALE PEREIRA ela, SOLTEIRA, DONA DE CASA, filha de ALIETE SOUSA DE OLIVEIRA;
14) FELIPE ADAM LOPES CAVALCANTE E ÉRIKA SECONDES DO NASCIMENTO ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de MANOEL
SOARES CAVALCANTE E JACIONIRA LOPES ASSUNÇÃO ela, SOLTEIRA, PROFESSORA, filha de LUIZ ROSENO DO NASCIMENTO E
EURISMAR SECONDES DO NASCIMENTO;
15) FÁBIO DE SOUSA DA SILVA E MARIA FELIX FERREIRA SANDES ele, SOLTEIRO, BOMBEIRO MILITAR, filho de OTAVIANO VEIRA DA
SILVA E RAIMUNDA DE SOUSA DA SILVA ela, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, filha de JOSÉ RAIMUNDO FERREIRA SANDES E EDIMAR DE
JESUS FERREIRA SANDES;
16) JOÃO RICARDO CLAUDINO MARTINS NERY DANTAS E ANDRESSA DE CASTRO SILVA ele, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR, filho de
RICARDO NERY DANTAS E MARIA JOANALVA CLAUDINO MARTINS DANTAS ela, SOLTEIRA, MÉDICA, filha de HELIO ISAIAS DA SILVA
E CARMELITA DE CASTRO SILVA;
17) MARCOS LUCAS ARAÚJO ED SOUSA E ALAICE SOARES BARBOSA ele, SOLTEIRO, EDUCADOR FÍSICO, filho de RAIMUNDO
ATEVALDO SILVA DE SOUSA E EDILZA ARAUJO SILVA ela, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, filha de PEDRO AFONSO PEREIRA
BARBOSA E ALICE MARIA RIBERIO SOARES BARBOSA;
18) PAULO ROGEIRO MONTEIRO CARCARÁ JUNIOR E DILMARA LOPES FERREIRA GOMES ele, SOLTEIRO, CONTADOR, filho de
PAULO ROGEIRO MONTEIRO CARCARÁ E SHEILA PUGET EULÁLIO ela, SOLTEIRA, DENTISTA, filha de JOSÉ DILSON GOMES E
ZILMAR LOPES FERREIRA GOMES;
19) EDILSON GOMES PERERIA FILHO E EDEIZE NAYARA SILVA NASCIMENTO ele, SOLTEIRO, REPRESENTANTE COMERCIAL, filho de
EDILSON GOMES PERERIA E VERA LUCIA ASSUNÇÃO SOUSA PEREIRA ela, SOLTEIRA, AUTÔNOMA, filha de FRANCISCO EDSON DO
NASCIMENTO E MARIA DE NAZARÉ SILVA DO NASCIMENTO;
20) YURI RIBEIRO DE OLIVEIRA E VANESSA CHRISTINA SIMÕES DA SILVA ele, SOLTEIRO, ADVOGADO, filho de CARLOS IGLÉZIAS
BRANDÃO DE OLIVEIRA E SHEYLA MARIA MACHADO RIBEIRO DE OLIVEIRA ela, SOLTEIRA, ANALISTA ADMINISTRATIVO, filha de
VALDEMIR GOMES DA SILVA E MARIA LEDA ALVES SIMÕES DA SILVA;
21) RUAN CARLOS DE SOUSA AGUIAR E MARIA DE JESUS MOREIRA DE ANDRADE ele, SOLTEIRO, TÉCNICO ADMINISTRATIVO, filho
de VALDEMAR PINTO DE AGUIAR E MARIA DE LOURDES DE SOUSA AGUIAR ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de ANTONOO DIAS DE
ANDRADE E ISABEL MOREIRA DE ANDRADE;
22) MÁRIO CÉLIO DE LIRA SIQUEIRA E MARCÉLIA EUGÊNIA SANTANA LIMA ele, SOLTEIRO, FISIOTERAPEUTA, filho de MÁRIO CÉLIO
MENDES SIQUEIRA E FRANCISCA IRENE DE LIRA SIQUEIRA ela, SOLTEIRA, PROFESSORA, filha de FELICIANO SOUSA LIMA NETO E
MARIA GORETH DO NASCIMENTO SANTANA LIMA;
23) ANDERSON DHOUGLAS FONSACA MATEUS E LANNA PRISCILA ALVES DO NASCIMENTO ele, SOLTEIRO, TÉCNICO EM
INFORMATICA, filho de MARCELO ALVES MATÉUS E LENILDE DOS SANTOS FONSECA ela, SOLTEIRA, DONA DE CASA, filha de
ANTONIO GONÇALVES NASCIMENTO E MRILENE ALVES DO NASCIMENTO;
24) WALDIR RIBEIRO DIAS NETO E LARANJEIRAS E NAIARA DE SOUSA ALENCAR ele, SOLTEIRO, MÉDICO, filho de GUILHERME
RODRIGUES LARANJEIRAS NETO E ISA MOEMA DIAS DE CASTRO RIBEIRO LARANJEIRAS ela, SOLTEIRA, MÉDICA, filha de MARCOS
ANT^NIO GUIMARÃES ALENCAR E MRIA DE JESUS DE SOUSA ALENCAR;
25) ERIC DAMASCENO DE SOUSA MIRANDA E CARLINY ARIÁDYNE DE MELO E GOMES ele, SOLTEIRO, ME´DICO, filho de NILSON DE
ROCHA MIRANDA E ROSANE MARIA DAMASCENO DE SOUSA MIRANDA ela, SOLTEIRA, MÉDICA, filha de JOSÉ CARLOS GOMES E
MARIA FERREIRA DE MELO GOMES;
26) DANIEL MORAIS E SILVA E ANA PAULA DA SILVA SANTAS ele, SOLTEIRO, MILITAR, filho de JOSÉ MRIA DA SILVA E MARIA DE
FATIMA MORAIS ela, DIVORCIADA, AUTONOMA, filha de CLAUDIONOR ALVES DOS SANTOS E ISAURA DIONISIA DA SILVA SANTOS;
27) ANTONIEL MENDES DOS SANTOS E FRANCIELE MONTEIRO DOS SANTOS ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de ANTONIO
FLORENCIO DOS SANTOS E MARIA DOS SANTOS MENDES ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha de FRANCISCO RAIMUNDO DOS SANTOS
E SIMONE MONTEIRO DOS SANTOS;
28) SAMUEL FRAITAS SOARES E SÁVIA RENÊ CAVALCANTE BATISTA ele, SOLTEIRO, ENFERMEIRO, filho de MIGUEL SOARES DE
SOUSA E RAIJANE MARIA DE FREITAS SOARES ela, SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA, filha de ALBERTO BATISTA DE LIMA E AZENILDE
LOUZEIRO CAVALCANTE BATISTA;
29) EDSON ALVES DE SOUZA E LUCIANA DE SOUSA MENDES ele, SOLTEIRO, OPERADOR DE EMPILHADEIRA, filho de ELIAS ALVES
DE SOUSA E CATARINA VITÓRIA DA CONCEIÇÃO ela, DIVORCIADA, AUTONOMA, filha de JOAQUIM MENDES SOBRINHO E A UREA DE
SOUSA BARROS MENDES;
30) FRANCISCO DARKSON DAUGLIS DA SILVA E FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA ele, SOLTEIRO, MOTORISTA, filho de ANTONIO
LUIZ DA SILVA E JOANA D'ARC SILVA PAIVA ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha de JOÃO BARROS DE OLIVEIRA E ANTONIA FELIX DE
OLIVEIRA;
31) DRAUSIO VALENTIM DE MOURA JUNIOR E MARINA SOUZA MEDEIROS ele, SOLTEIRO, PROFESSOR, filho de DRAUSIO VALENTIM
DE MOURA E HELENA CRISTINAN GOMES DO NASCIMENTO ela, SOLTEIRA, PROFESSORA, filha de MAURICIO COSTA MEDEIROS E
MARIA DE FATIMA CAMPOS SOUSA MEDEIROS;
32) CARLOS SANTOS DA SILVA SOUSA E CARMEN LUCIA MARIA OLVIEIRA ele, SOLTEIRO, LAVRADOR, filho de JOÃO DE SOUSA E
MARIA REGINA DA SILVA SOUDA ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha de JOSÉ RUFINO DE OLIVEIRA E AUZAIR DE SOUSA OLIVEIRA;
33) IGNER RODRIGUES VASCONELOS E ANA KAROLAINE DA SILVA QUEIROZ ele, SOLTEIRO, ESTOQUISTA, filho de EDIVAR
RODRIGUES VASCONCELOS E JAQUELINE PAULA DA CONCEIÇÃO ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha de ANTONIO ADEMIR RIBEIRO
QUEIROZ E MARIA RAIMUNDA DA SILVA;
34) EDSON DE SOUZA E MARIA NERI DE SOUZA ele, SOLTEIRO, LAVRADOR, filho de GETULIO PEREIRA DA SILVA E CARMELITA DE
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7.2. EDITAIS DE PROCLAMAS957197 

SOUZA SILVA ela, SOLTEIRA, LAVRADORA, filha de ANTONIO CLAUDINO DE SOUZA E GONÇALA MORAIS DE SOUZA;
35) ISAC EMILTON ALVES DE SOUDA E TATIANA VIEIRA GOMES ele, DIVORCIADO, AUTONOMO, filho de MANOEL ALVES DE SOUSA E
MARIA CREUSA MONTEIRO SILVA SOUSA ela, SOLTEIRA, COPEIRA, filha de JOSÉ RIBAMAR VIEIRA GOMES E JANETE FERREIRA
LIMA GOMES;
36) RAIMUNDO LUIZ DA SILVA E ADACI CARVALHO COSTA ele, DIVORCIADO, APOSENTADO, filho de LUIZ ROSA DA SILVA E MARIA
LUIZ DA SILVA ela, DIVORCIADA, APOSENTADA, filha de FRANCISCO FALCÃO DE CARVALHO E SANTILHA VALE DE CARVALHO;
37) ANTONIO FRANCISCO ALVES DOS SANTOS E IRANILDA DA SILVA PIMENTEL ele, SOLTEIRO, TRATORISTA, filho de RAIMUNDO
NONATO ALVES DAOS SANTOS E MARIA DOS REIS ALVES DOS SANTOS ela, DIVORCIADA, DO LAR, filha de MIGUEL DO PRADO
PIMENTEL E ALAIDE RIBEIRO DA SILVA PIMENTEL;
38) EDSON NASCIMENTO SILVA E ROSILEIDE RIBEIRO LEMOS ele, DIVORCIADO, MOTORISTA, filho de JOSÉ RIBEIRO DA SILVA E
GONÇALA DO NASCIMENTO DA SILVA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de ;
39) GLIDEREIS DIAS DA GAMA E NEILA RAMOS MAGALHÃES ele, SOLTEIRO, COMERCIÁRIO, filho de GILDEMAR RICARDO DA GAMA
E EURIDES DIAS MARQUES ela, DIVORCIADA, FONOAUDIOLOGA, filha de FRANCISCO NILSON CORDEIRO MAGALHÃES E MARIA DO
CARMO RAMOS MARQUES;
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) MARIO RAIMUNDO ALVES NETO, SOLTEIRO, BACHARELA EM DIREITO, natural de TERESINA - PI, filho de MARIO
RAIMUNDO ALVES FILHO e IVETE DE OLIVEIRA RIBEIRO ALVES; e PALOMA DE SOUSA OLIVEIRA, SOLTEIRA, TÉCNICA EM
RADIOLOGIA, natural de TERESINA - PI, filha de MIGUEL ARAUJO DE OLIVEIRA e ROSILENE MARTINS DE SOUSA OLIVEIRA; 2º) JOSÉ
THOMAZ DE SOUSA NETO, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR (A), natural de BREJO - MA, filho de JOSÉ RIBAMAR DE MOURA SOUSA e
ROSA CELIS FRANCO SOUSA; e LAÍS CORRÊA FROTA, SOLTEIRA, ARQUITETO(A), natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO DA
FROTA FILHO e ANA PAULA CORRÊA FROTA; 3º) RAY WEUDES RAMOS DO VALE, SOLTEIRO, SUPERVISOR(A), natural de TERESINA -
PI, filho de LUIZ GONZAGA DO VALE e LUCIA DE SOUSA RAMOS; e MARLANY CRISTINE LIMA DE BRITO, SOLTEIRA, ATENDENTE,
natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO DE CERQUEIRA BRITO e DALZISA RODRIGUES LIMA; 4º) PAULO CESAR MOREIRA DE
SOUSA, DIVORCIADO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de JOANA DARC MOREIRA DE SOUSA; e AMANDA
MASCARENHAS FARIAS, SOLTEIRA, BALCONISTA, natural de TERESINA - PI, filha de LUÍS GONZAGA FARIAS e MARIA HELENA
MASCARENHAS FARIAS; 5º) MARCIO COSTA PORTELA VIEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE VETERINÁRIO, natural de LUZILANDIA - PI,
filho de JOSÉ DE ARIMATÉRIA PORTELA VIEIRA e MARIA DO SOCORRO SILVA COSTA; e JAMMYR FRANCISCO DA CRUZ MONTEIRO
ROCHA, SOLTEIRO, VETERINÁRIO(A), natural de TERESINA - PI, filho de WALDIMAR SANTOS ROCHA e FIGENIA DA CRUZ MONTEIRO;
6º) MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS OLIVEIRA, SOLTEIRO, PEDREIRO(A), natural de TERESINA - PI, filho de DEUSIMAR DOS SANTOS
OLIVEIRA; e CARLIANE LOPES SANTANA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de ALTOS - PI, filha de DOMINGOS RODRIGUES DE
SANTANA e FRANCISCA LOPES DE SOUSA SANTANA; 7º) VANILSON RODRIGUES DA COSTA, SOLTEIRO, COMERCIÁRIO(A), natural de
TERESINA - PI, filho de VALMIR RODRIGUES DA SILVA e VALCINEIA BARROSO COSTA DA SILVA; e ANNE NATHIELLE BARBOSA DOS
SANTOS, SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS e MARINALVA BARBOSA DA
SILVA; 8º) ESDRA SOARES SOUSA, SOLTEIRO, ESTOQUISTA, natural de TERESINA - PI, filho de ANDRÉIA SOARES SOUSA; e LORENA
KELLY DA SILVA ABREU, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ REIS ABREU SILVA e ANTONIETA
FERNANDES DA SILVA ABREU; 9º) EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS, SOLTEIRO, POLICIAL MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de
EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS e CLEIDE OLIVEIRA DOS SANTOS; e MARTA MYLANY COSTA BATISTA, SOLTEIRA, JORNALISTA,
natural de TERESINA - PI, filha de MANOEL BATISTA SOBRINHO e MARIA DAS DORES FERREIRA COSTA BATISTA; 10º) TÁLISSON
GALENO NUNES, SOLTEIRO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ GALVÃO DA COSTA e LUCIMAR
NUNES DA COSTA; e NAYSE CRISTINA GALVÃO DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM, natural de REGENERACAO - PI,
filha de FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA e MARIA JOSINA GALVÃO DE JESUS OLIVEIRA; 11º) FRANCISCO JOSÉ LEAL FILHO,
DIVORCIADO, MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO JOSÉ LEAL e MARIA DO SOCORRO SILVA LEAL; e ALDENÔRA
PEREIRA VIANA, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de CAMPO MAIOR - PI, filha de ANTÔNIO PEREIRA VIANA e FRANCISCA SOARES
VIANA; 12º) LUCAS VYNICIUS CARVALHO LIMA, DIVORCIADO, COMERCIANTE, natural de TERESINA - PI, filho de ELANDI SALES LIMA e
MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO LIMA; e IANNY MIRANDA DE HOLANDA BOMFIM, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de
TERESINA - PI, filha de RAIMUNDO CÉSAR BOMFIM e FRANCISCA ANTONIA MIRANDA BOMFIM; 13º) WERTSON PEREIRA DA SILVA,
SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de TERESINA - PI, filho de RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA e IRISDALVA ROCHA PEREIRA DA
SILVA; e LETÍCIA ROCHA OLIVEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de JAIME SILVA OLIVEIRA e MARIA CECÍLIA
DA ROCHA OLIVEIRA; 14º) RINALDO ALVES DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, DIARISTA, natural de TERESINA - PI, filho de JOÃO ALVES DE
OLIVEIRA e MARIA EUNICE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRRA; e JULIANA DA ROCHA OLIVEIRA, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de
TERESINA - PI, filha de DOMINGOS DE MELO OLIVEIRA e ANTONIA NILDA DA ROCHA; 15º) FRANSSUALLYS ALESSANDRO DA SILVA
SOUSA, SOLTEIRO, TRABALHADOR (A) RURAL, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO JOSÉ DA SILVA SOUSA e ANTONIA
MARIA DA SILVA SOUSA; e BRUNA DOS SANTOS SILVA, SOLTEIRA, TRABALHADOR (A) RURAL, natural de TERESINA - PI, filha de
ANTONIO CARLOS DA SILVA e IVANILDA DOS SANTOS SILVA; 16º) DANIEL MARTINS MAGALHÃES, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR (A),
natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ RIBAMAR MAGALHÃES JÚNIOR e CLEIDE NUNES MARTINS MAGALHÃES; e RAYANNE
ANDRESA DE CASTRO VIEIRA, SOLTEIRA, MÉDICO (A), natural de TERESINA - PI, filha de REGINALDO LOPES VIEIRA e ANGELA MARIA
DE CASTRO ROCHA VIEIRA; 17º) MANOEL BARBOSA DE CARVALHO JÚNIOR, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de BRASILIA - DF, filho
de MANOEL BARBOSA DE CARVALHO e MARIA DA CONCEIÇÃO MESQUITA DOS SANTOS MOURA; e MARIA TERESA DE CARVALHO,
SOLTEIRA, OPERADOR(A) DE TELEMARKETING, natural de TERESINA - PI, filha de DEUSAMAR ROSA DE CARVALHO; 18º) FRANCISCO
DAS CHAGAS DE SOUSA, SOLTEIRO, SERVICOS GERAIS, natural de TERESINA - PI, filho de PEDRO AMARO DE SOUSA e RAIMUNDA DE
FÁTIMA DE SOUSA; e ÂNGELA MARIA SOUSA DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO
SIMPLÍCIO DE OLIVEIRA e MARIA LOPES DE SOUSA; 19º) SANTÍLIO SILVA GOMES, SOLTEIRO, OPERADOR DE LOJAS, natural de
TERESINA - PI, filho de FRANCISCO MÁRIO GOMES e MARIA ALNANDETE SILVA LIRA; e EDUARDA GABRIELE DE SENA OLIVEIRA,
SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de EZAEL LEMOS DE OLIVEIRA e MARIA OTACILIA FERREIRA DE SENA; 20º)
ROGÉRIO OLIVEIRA AMORIM JUNIOR, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de ROGÉRIO OLIVEIRA AMORIM e
EDILENE DE OLIVEIRA VALENÇA; e LIVIANE OLIVEIRA COSTA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de LAGOA ALEGRE - PI, filha de
EDILSON RIBEIRO COSTA e MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA; 21º) EDER DA SILVA PEREIRA, SOLTEIRO, PROFESSOR(A), natural de
IMPERATRIZ - MA, filho de RAIMUNDO CARLOS PEREIRA e MARIA LUCIA DA SILVA PEREIRA; e DUCILENE NOGUEIRA XAVIER,
SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de MANOEL BRANDÃO XAVIER e DURCÍLA TAVARES NOGUEIRA XAVIER;
22º) MIGUEL FERREIRA DA CUNHA NETO, DIVORCIADO, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de LOURIVAL FERREIRA DA
CUNHA e MARIA RICARDINO DE ALENCAR CUNHA; e JUCICLEIDE TORQUATO DE ARAUJO LIMA, DIVORCIADA, DO LAR, natural de
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SAO FRANCISCO DO MARANHAO - MA, filha de FAUSTINO PEREIRA LIMA e FRANCISCA TORQUATO DE ARAUJO; 23º) THARLYS
HIKARO PINHEIRO SILVA, SOLTEIRO, ENGENHEIRA CIVIL, natural de TERESINA - PI, filho de VALDI BENTO DA SILVA e RAIMUNDA
PINHEIRO DE ARAUJO SILVA; e HELLEN DE ARAÚJO COSTA RODRIGUES, SOLTEIRA, ENGENHEIRA CIVIL, natural de TERESINA - PI,
filha de ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA FILHO e TATIANA DE ARAUJO COSTA RODRIGUES; 24º) LUÍS TIAGO FONSÊCA DA SILVA,
SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ RIOMAR PEREIRA DA SILVA e LUZILEIDE MONTEIRO DA FONSÊCA;
e SARA PATRÍCIA LOPES NASCIMENTO, SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ ANCHIÊTA
NASCIMENTO e MARIA LÚCIA LOPES NASCIMENTO; 25º) EVERTON RAMOS PAIXÃO, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de CAMAMU -
BA, filho de CHARLES MARGUNES SOARES DA PAIXÃO e MARIA DE CÁSSIA ALMEIDA RAMOS; e AMANDA RAQUEL E SILVA BONFIM,
SOLTEIRA, PSICÓLOGA, natural de TERESINA - PI, filha de JUAREZ SOARES DO BONFIM FILHO e MARIA DA CONCEIÇÃO E SILVA
BONFIM; 26º) MAURICIO SOARES GOMES DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, FOTÓGRAFO, natural de TERESINA - PI, filho de SEVERINO GOMES
DE OLIVEIRA FILHO e MARLENE SOARES DE SOUSA OLIVEIRA; e REGINA COELI FRANCIA VELOSO, DIVORCIADA, PRODUTORA
CULTURAL, natural de RECIFE - PE, filha de LUIZ ANTONIO TEIXEIRA VELOSO e MOEMA FRANCIA VELOSO; 27º) RÔMULO QUEIROZ DE
CARVALHO, SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filho de FLORÊNCIO RIBEIRO DE CARVALHO e ZÉLIA QUEIROZ DE
CARVALHO; e BRUNA MARQUES DE SOUSA, SOLTEIRA, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filha de GILBERTO FRANCISCO DE
SOUSA e ELISABETE MARQUES CARDOZO DE SOUSA; 28º) JHULIANO MICHAEL VIEIRA SANTANA, SOLTEIRO, natural de TERESINA -
PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SANTANA e LUCILEIDE VIEIRA SANTANA; e HULDA LÉIA LOPES SILVA, SOLTEIRA,
PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA e IONE LOPES DE BRITO SILVA; 29º) MARCOS
ROGÉRIO SOUSA DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filho de AGOSTINHO GOMES DE
OLIVEIRA e MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA DE OLIVEIRA; e FRANCILENE DA CONCEIÇÃO DE SOUSA, SOLTEIRA, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVA, natural de TERESINA - PI, filha de ADÃO PEREIRA VENÇÃO DE SOUSA e EXPEDITA MARIA DA CONCEIÇÃO DE
SOUSA; 30º) RAFAEL ALVES DA SILVA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE DEPÓSITO, natural de TERESINA - PI, filho de MANOEL DO
NASCIMENTO SOARES DA SILVA e MARIA HOLANDA ALVES DA SILVA; e JUCYENNE DOS SANTOS ABREU, SOLTEIRA, ESTUDANTE,
natural de TERESINA - PI, filha de JULIO ALVES ABREU e MARIA LUCIMAR DOS SANTOS; 31º) LUCAS MARREIROS DA SILVA,
SOLTEIRO, PUBLICITÁRIO, natural de PIRIPIRI - PI, filho de CARLOS ESTEVAM DA SILVA e MARIA DOS REMÉDIOS RIBEIROS
MARREIROS; e MAXWELL ANDERSON DA SILVA SANTOS, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, natural de TERESINA - PI, filho de
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA SANTOS e EDNA MARIA FERREIRA DA SILVA SANTOS; 32º) ARTHUR ANTUNES SOARES LOPES,
SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO EDSON SOARES DA COSTA e MARLENE
LOPES CARNEIRO COSTA; e ARIENE SALDANHA LOPES MONTEIRO, SOLTEIRA, ENFERMEIRO(A), natural de TERESINA - PI, filha de
AULINO BARBOSA LOPES NETO e MARIA DE NAZARETH OLIVEIRA SALDANHA; 33º) EDINALDO HONORATO DA SILVA, SOLTEIRO,
PEDREIRO(A), natural de TERESINA - PI, filho de REGINALDO FERREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO HONORATO; e SHEYLA
SARAIVA DA SILVA, SOLTEIRA, BABÁ, natural de TERESINA - PI, filha de DALVELINA SARAIVA DA SILVA; 34º) JOSÉ NUNES DE SOUSA,
SOLTEIRO, SERRALHEIRO(A), natural de TERESINA - PI, filho de MARIA NUNES DE SOUSA; e MARIA ANTÔNIA GOMES, SOLTEIRA, DO
LAR, natural de CAMPO MAIOR - PI, filha de JOAQUIM MARCELINO GOMES e JOANA MARIA DA CONCEIÇÃO; 35º) LUCAS ALLEN ALVES
DO NASCIMENTO, SOLTEIRO, EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, natural de TERESINA - PI, filho de ESTEVÃO PEREIRA DO NASCIMENTO
FILHO e LUCIA DE FÁTIMA ALVES DO NASCIMENTO; e JESSIKA RAMILLA BARROS TELES, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de
TERESINA - PI, filha de LUIZ DE SIQUEIRA TELES e ISABEL DE JESUS BARROS; 36º) ALAN FONTINELE SALES, SOLTEIRO,
ESTOQUISTA, natural de TERESINA - PI, filho de MESSÍAS GOMES SALES e VILMA MARIA DE SOUSA FONTINELE; e JANES MEIRE DA
SILVA LIMA, DIVORCIADA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de LUIZ FERREIRA LIMA e JOANA DA SILVA
CALAÇA; 37º) ANDERSON DA SILVA VELOSO, SOLTEIRO, CINEGRAFISTA, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO BATISTA
VELOSO e MARIA EUNICE LOPES DA SILVA; e WANUBIA SUENIA SOUSA DA SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha
de VICENTE FERREIRA DA SILVA e DIANIRA SOUSA DA SILVA; 38º) SAMUEL SOARES DA SILVA, SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de
TERESINA - PI, filho de MANOEL JOSÉ DA SILVA NETO e MARIA DAS GRAÇAS SOARES SILVA; e CAMILA FONSÊCA MACHADO,
SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de MAURO SÉRGIO MENDONÇA MACHADO e MICHAELA AURORA DE FREITAS
FONSÊCA MACHADO; 39º) CLÁUDIO IVAN FREITAS DOS SANTOS, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SUPERMERCADO, natural de SAO
BERNARDO - MA, filho de VERÔNICA LUCIA FREITAS DOS SANTOS e JOSÉ EDVAN COÊLHO DOS SANTOS; e TATIANA COSTA LIMA,
SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, natural de TERESINA - PI, filha de DAMIÃO DE CARVALHO LIMA e TEREZINHA MARIA COSTA
LIMA; 40º) ADALBERTO NERY BRAGA AMORIM SILVA, DIVORCIADO, AUXILIAR DE EXPEDIÇÃO, natural de TERESINA - PI, filho de
FRANCISCO NERY DA SILVA e GIOVANA BRAGA DE AMORIM SILVA; e ANA ALINE BEZERRA LIMA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de
TERESINA - PI, filha de FRANCISCO MOURA LIMA e MARIA EDNA BEZERRA LIMA; 41º) FÁBIO ALVES CARVALHO, SOLTEIRO,
GERENTE, natural de CORONEL FABRICIANO - MG, filho de RAIMUNDO VIEIRA DE CARVALHO e FRANCINEIDE ALVES MOREIRA DE
CARVALHO; e LILIAN LOPES DE SOUSA, DIVORCIADA, SERVIDORA PÚBLICA FEDERAL, natural de TERESINA - PI, filha de ERNESTO
PEREIRA DE SOUSA e MARIA DA ANUNCIAÇÃO LOPES DE SOUSA; 42º) SÁVIO FELIPE LEMOS DA SILVA, SOLTEIRO, TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, natural de TIMON - MA, filho de ANTONIO JOSÉ DA SILVA e FLOR DE MAIO ALVES LEMOS; e ANDRESSA RAIANI DA
SILVA, SOLTEIRA, CONSULTORA DE VENDAS, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO FILHO PEREIRA DA SILVA e RAIMUNDA
NASCIMENTO SILVA; 43º) ROSENDO VELÔSO MOURA BESERRA, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR (A), natural de TERESINA - PI, filho de
SALUSTIANO BESERRA MOURA e MARIA DO SOCORRO SOBRAL VELÔSO MOURA; e LUCIANA VIANA RODRIGUES CHAVES
BEZERRA, SOLTEIRA, CONTABILISTA, natural de TERESINA - PI, filha de MARIA LUCIA VIANA CHAVES BEZERRA e AFONSO
RODRIGUES BEZERRA SOBRINHO; 44º) AILSON RAMOS DOS REIS, SOLTEIRO, OPERADOR DE MAQUINAS, natural de TERESINA - PI,
filho de CICERO RAMOS DA SILVA e MARIA ALZENIRA DOS REIS SILVA; e ROSE MEYRE BRETAS RODRIGUES, DIVORCIADA,
INSTRUTOR(A) DE TRÂNSITO, natural de ARAGUACU - TO, filha de DAVI VALERIANO RODRIGUES e MARCIA BRETAS RODRIGUES; 45º)
WILLYTAM RAMON PIRES CARDOSO, SOLTEIRO, MILITAR DE EXÉRCITO, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO CARDOSO
DOS SANTOS e FRANCISCA CRISTINA DA COSTA PIRES; e RÍZIA ALVES RAMOS, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI,
filha de GERALDO ALVES DE SOUSA FILHO e MARIA DO AMPARO ALVES RAMOS; 46º) ADELSON COSTA VIANA, SOLTEIRO, MILITAR,
natural de TERESINA - PI, e GLEIDIANE ALVES DE SOUSA, SOLTEIRA, CAIXA, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO EDSON
MAGALHÃES DE SOUSA e GLEIDE ALVES DE SOUSA MAGALHÃES; 47º) PEDRO HENRIQUE DE FREITAS COELHO, SOLTEIRO,
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL, natural de BARBALHA - CE, filho de JOSÉ DE FREITAS OLIVEIRA e MARIA AMÁLIA COELHO DE FREITAS;
e PAULA ELIZABETH DA SILVA MACHADO, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de DOMINGOS DA LUZ MACHADO e
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA MACHADO; 48º) REGIEL BORGES RUFINO, SOLTEIRO, ENGENHEIRO(A) CIVIL, natural de TERESINA - PI,
filho de REGINALDO RUFINO LEAL e RAIMUNDA DA SILVA BORGES RUFINO; e ANAYAM MENDES MOURA FREITAS, SOLTEIRA,
SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filha de CLAUDENOR FREITAS DA SILVA e MAYANA MENDES MOURA
FREITAS; 49º) RODOLPHO WILLIAN SOUSA FREITAS, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO ALDIR
PEREIRA DE FREITAS e CREUSA MARIA DE SOUSA; e ESTER DE SOUSA SILVA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de CODO - MA, filha
de MARIA VALQUIRIA DE SOUSA SILVA; 50º) DEMILSON GOMES FERREIRA, SOLTEIRO, ENCANADOR, natural de TERESINA - PI, filho de
DEUZENE GOMES FERREIRA; e ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de JOSE DE FREITAS - PI, filha de
FRANCISCO SABINO VIEIRA e MARIA LOUSA DA CONCEIÇÃO VIEIRA; 51º) FRANCISCO WANDERSON PEREIRA DOS SANTOS,
SOLTEIRO, MONTADOR DE VEÍCULOS, natural de ALTOS - PI, filho de FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS e MARIA DEUSELINA
PEREIRA DA SILVA; e LETÍCIA FERNANDES FREIRE, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de LUIS DA SILVA FREIRE e
ELIANE FERNANDES DE MORAIS FREIRE; 52º) BRUNO MAX BARBOSA, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de TERESINA - PI, filho de
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JOSÉ MARIA PEREIRA BARBOSA e MARIA DAS DORES BARBOSA; e ELAINE YARA VALE DE CARVALHO, SOLTEIRA, ESTUDANTE,
natural de BARRAS - PI, filha de JOÃO FERREIRA DE CARVALHO e ESDRAS DO VALE DE CARVALHO; 53º) FRANCISCO DAS CHAGAS
MOREIRA, DIVORCIADO, MESTRE DE OBRAS, natural de PIRIPIRI - PI, filho de VALDEMAR HOSANO MOREIRA e ALZENIRA MARIA DA
CONCEIÇÃO; e ROSALINA MENDES DE SOUSA MOREIRA, DIVORCIADA, natural de PIRIPIRI - PI, filha de JOÃO MENDES DE SOUSA e
MARIA DO CARMO MENDES SOUSA; 54º) GERSON AQUINO DA SILVA, DIVORCIADO, AUXILIAR DE SERVIÇO, natural de TERESINA - PI,
filho de ANTONIO DE AQUINO MARTINS SILVA e MARIA DE FÁTIMA DE ALMEIDA SILVA; e LUIZA MARIA DA SILVA COSTA FILHA,
SOLTEIRA, COPEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de MANOEL PEREIRA DA COSTA e LUIZA MARIA DA SILVA COSTA; 55º) NILTON
COÊLHO PIMENTEL JUNIOR, SOLTEIRO, EMPRESÁRIA, natural de TERESINA - PI, filho de NILTON MENESES PIMENTEL e LAÍSE MARIA
COÊLHO PIMENTEL; e THAÍS BARROS NUNES DE MORAIS, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de MARCELO
GONÇALVES NUNES DE OLIVEIRA MORAIS e ÁUREA MARIA BARROS NUNES DE MORAIS; 56º) LEODOVI ARCANJO DA SILVA,
SOLTEIRO, AJUDANTE, natural de OLINDA - PE, filho de SEVERINA ALICE DA SILVA; e ANA MARIA DA SILVA, SOLTEIRA, APOSENTADA,
natural de TERESINA - PI, filha de RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA; 57º) FRANCISCO PAULO PEREIRA DA SILVA, DIVORCIADO,
ALMOXARIFE, natural de CASTELO DO PIAUI - PI, filho de EUGÊNIO PEREIRA SOBRINHO e ESMERALDINA PEREIRA DA SILVA; e
IRONILDES ALVES DA SILVA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de ALTOS - PI, filha de ANTONIO BERTO ALVES e FRANCISCA
SIQUEIRA DA SILVA ALVES; 58º) FÁBIO DE SOUSA SILVA, SOLTEIRO, CARREGADOR, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO
CÉSAR DA SILVA e OSMARINA DE SOUSA; e IARA OLIVEIRA NUNES, SOLTEIRA, DIARISTA, natural de TERESINA - PI, 59º) NELSON DE
SOUSA JÚNIOR, SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMAS, natural de TERESINA - PI, filho de NELSON DE SOUSA e MARIA DO ROSÁRIO
LIMA DE SOUSA; e ANDREZA BORGES PEREIRA, SOLTEIRA, OPERADOR(A) DE TELEMARKETING, natural de TERESINA - PI, filha de
JOÃO ALVES PEREIRA NETO e RAIMUNDA BORGES DA SILVA PEREIRA; 60º) CLÉSIO DOS SANTOS BARBOSA, SOLTEIRO, MECÂNICO,
natural de CAXIAS - MA, filho de CLOVES DAS NEVES BARBOSA e FRANCISCA VIEIRA DOS SANTOS; e JÉSSICA MARIA PEREIRA DE
SOUSA PORFÍRIO, SOLTEIRA, POLICIAL MILITAR, natural de TERESINA - PI, filha de ALAN HERMES PORFÍRIO DE SOUSA e ANTONIA
MARIA DE SOUSA PEREIRA; 61º) NILVAN DA SILVA ARAUJO, SOLTEIRO, FRENTISTA, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO
DAS CHAGAS ARAUJO e MARIA ANTONIA BORGES DA SILVA; e JULIANA MAGALHÃES SOUSA, SOLTEIRA, SECRETÁRIA, natural de
SAO LUIS - MA, filha de GETULIO VARGAS MAGALHÃES SOUSA e MARIA CONSTANCIA MARTINS SOUSA; 62º) FRANCISCO ALVES
OLIVEIRA, VIÚVO, APOSENTADO(A), natural de MIGUEL ALVES - PI, filho de MARIA ALVES LIMA; e ROZITA MARIA DE SAMPAIO VIANA,
VIÚVA, DO LAR, natural de CAMPO MAIOR - PI, filha de ANTONIO MARQUES SAMPAIO e DEJANIRA MARIA DA CONCEIÇÃO SAMPAIO;
63º) EDMAR OLIVEIRA ROCHA, DIVORCIADO, SERVIDOR(A) PÚBLICO(A), natural de TERESINA - PI, filho de GERALDA FERREIRA
ROCHA; e MARIA DE JESUS AZEVÊDO MARQUES, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de COROATA - MA, filha de JOÃO MARQUES
NETO e MARIA DA GRAÇA AZEVÊDO MARQUES; 64º) MAX FÉLIX EVANGELISTA, SOLTEIRO, MÉDICO (A), natural de TERESINA - PI, filho
de GENIVAL EVANGELISTA COÊLHO e MARIA DAS GRAÇAS FELIX EVANGELISTA; e NÁGILLA KÉSSIA DE CARVALHO NOLÊTO,
SOLTEIRA, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, natural de SAO JOAO DOS PATOS - MA, filha de ROBERTO CARLOS NOLÊTO e FRANCISCA DE
CARVALHO NOLÊTO; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art.
1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

PROCESSO Nº: 0820094-96.2018.8.18.0140
ASSUNTO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA
AUTOR: RECONCRET RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA
JUÍZA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
INTIMANDOS:Todos os interessados na recuperação judicial da empresa RECONCRET RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ
03.584.650/0001-10, nos termos do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005, ficando advertidos acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma
do art. 7º, § 1º, desta Lei, e, apresentado o plano de recuperação judicial pelo devedor, nos termos do art. 55, de Lei 11.101, os credores
querendo, podem apresentar objeção ao referido plano.
PEDIDO DO DEVEDOR: a) receba esta Ação de Recuperação Judicial, a fim de que seja processada e julgada perante este Juízo; e b) conceda
tutela de urgência com base no art. 300 do Código de Processo Civil, a fim de que sejam imediatamente deferidas: a. a ordenação da suspensão
de todas as ações ou execuções contra a Requerente pelo prazo legal de 180 (cento e oitenta) dias, na forma do art. 6º da Lei Federal nº
11.101/2005, de modo a evitar que constrições judiciais sejam realizadas no período compreendido entre o ajuizamento da presente recuperação
judicial e o deferimento do seu processamento; e b. a determinação de dispensa da apresentação de certidões negativas para que a Requerente
exerça suas atividades, inclusive para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios; e
c) autorize os advogados da Requerente a apresentar, para os efeitos legais, independentemente de ofício, a decisão concessiva da tutela de
urgência aos Juízos onde se processam ações contra a Requerente, órgãos públicos e pessoas físicas ou jurídicas com quem mantém contratos;
e d) na sequência, defira o processamento da recuperação judicial da Requerente, conforme dispõe o art. 52 da Lei Federal nº 11.101/2005,
seguindo o seu trâmite regular, inclusive para a oportuna concessão da recuperação judicial, e para que o presente Juízo: a. nomeie o
administrador judicial; e b. confirmando a tutela de urgência, (i) ordene a suspensão de todas as ações ou execuções contra a Requerente pelo
prazo legal de 180 (cento e oitenta) dias, na forma do art. 6º da Lei Federal nº 11.101/2005, de modo a evitar que constrições judiciais sejam
realizadas no período compreendido entre o ajuizamento da presente recuperação judicial e o deferimento do seu processamento, e (i) determine
a dispensa da apresentação de certidões negativas para que a Requerente exerça suas atividades, inclusive para contratação com o Poder
Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios; e c. proíba durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do
art. 6º da Lei Federal nº 11.101/2005, a venda ou a retirada do estabelecimento da Requerente dos bens de capital essenciais à sua atividade
empresarial, conforme preceituado pelo § 3º do art. 49 da mesma lei de regência da recuperação judicial; e d. ordene a intimação do Ministério
Público e a comunicação por carta às Fazendas Públicas Federal, do Estado do Piauí e do Município de Teresina/PI; e e. ordene a expedição do
edital previsto no § 1º do art. 52 da Lei Federal nº 11.101/2005; e f. conceda o prazo legal de 60 (sessenta) dias para que a Requerente
apresente neste Juízo o seu plano de recuperação judicial, nos termos do art. 53 da Lei Federal nº 11.101/2005.
DECISÃO JUDICIAL -DECISÃO - DA EXCLUSÃO DO BANCO APONTADO COMO REQUERIDO - Conforme esclarecimentos do autor e
pedidos do banco apontado como réu, verifica-se que no momento da distribuição da presente ação foi apontado como requerido CHINA
CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A, resultando em equívoco decorrente da necessidade de cadastro de uma parte
adversa. Em seguida o suposto requerido apresentou manifestação requerendo sua exclusão do polo passivo e solicitando a realização de
perícia, informando que o autor estaria tentando se utilizar do presente procedimento para se furtar de suas obrigações. Ocorre que a
manifestação dos credores somente está prevista em etapa posterior prevista no art. 55 da Lei nº 11.101. Além disto, as supostas alegações do
Banco refletem algumas das hipóteses penais previstas nos arts. 168 e seguintes da mencionada lei, podendo fazer as devidas comunicações ao
Ministério Público, caso reúna provas para tal. Nos presentes autos também haverá manifestação do Ministério Público, conforme previsão legal.
Portanto, diante do exposto, determino a exclusão de CHINA CONSTRUCTION BANK do polo passivo, bem como indefiro o pedido de prévia
perícia, a fim de verificar a viabilidade da recuperação judicial, vez que que esta é etapa posterior a apresentação do plano de recuperação. DO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8583 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Janeiro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 9 de Janeiro de 2019

Página 34



PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Estando em termos a documentação exigida no art. 51 da Lei nº 11.101, com fulcro no art.
52, da mesma lei, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Assim: I - Nomeio como Administrador Judicial a pessoa
jurídica especializada: CAPITAL ADMINISTRADORA, com endereço na Rua Silvia, nº 110, cj. 52, Bela Vista - CEP 01331-010, São Paulo - SP,
telefone 011 3882-0538, email: contato@viacapital.com.br. II - Determino a dispensa de apresentação de certidões negativas para que o devedor
exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
observando o disposto no art. 69 da Lei nº 11.101. III - Ordeno a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma do art.
6o desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1o, 2o e 7o do art. 6odesta
Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3o e 4o do art. 49 da Lei nº 11.101. Cabe ao devedor comunicar a suspensão aos juízos
competentes nos termos do art. 52, III da lei nº 11.101. IV - Determino que o devedor até o quinto dia útil de cada mês apresente de contas
demonstrativas mensais do mês anterior, enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores. V -
Determino a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Município. VI -
Expeça-se edital contendo: a) o resumo do pedido do devedor; b) resumo da decisão que defere o processamento da recuperação judicial; c)
relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada crédito; d) advertência acerca dos prazos para
habilitação dos créditos, na forma do art. 7o, § 1o, desta Lei, e para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial
apresentado pelo devedor nos termos do art. 55 da Lei 11.101. VII - Por fim intime-se o autor para apresentar plano de recuperação em juízo no
prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação desta decisão, sob pena de convolação em falência, devendo conter: a) discriminação
pormenorizada dos meios de recuperação a ser empregados, conforme o art. 50 da Lei 11.101, e seu resumo; b) demonstração de sua
viabilidade econômica; c) laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do devedor, subscrito por profissional legalmente
habilitado ou empresa especializada; Após a apresentação do plano de recuperação, voltem-me os autos conclusos para deliberar sobre o
recebimento do plano."
RELAÇÃO NOMINAL DE CREDORES:

CREDOR CLASSIFICAÇÃO VALOR

12.986.614,73

REFIS GARANTIA REAL 4065336,46

REFIS GARANTIA REAL 1762092,20

REFIS GARANTIA REAL 880360,24

BIC BANCO GARANTIA REAL 133400,80

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45
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BIC BANCO GARANTIA REAL 125677,45

USIMINAS QUIROGRAFÁRIOS 61113,30

USIMINAS QUIROGRAFÁRIOS 82766,88

USIMINAS QUIROGRAFÁRIOS 72514,86

USIMINAS QUIROGRAFÁRIOS 50016,72

USIMINAS QUIROGRAFÁRIOS 65289,18

USIMINAS QUIROGRAFÁRIOS 60386,04

USIMINAS QUIROGRAFÁRIOS 1618,74

USIMINAS QUIROGRAFÁRIOS 74039,76

USIMINAS QUIROGRAFÁRIOS 74157,06

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 27559,45

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 4695,21

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 4863,53

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 28547,45

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 5239,01

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 30751,43

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 51087,30

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 7041,10

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 27578,44

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 7264,69

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 6111,05

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 23198,95

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 6276,22

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 23825,94

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 29250,44

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 7705,13

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 29763,43

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 7840,26

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 48357,31

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 6664,84

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 7815,24

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 29668,43

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 7907,83

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 30019,94

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 5693,14

ASFALTOS NORDESTE QUIROGRAFÁRIOS 21612,46

APAVEL QUIROGRAFÁRIOS 81,67

APAVEL QUIROGRAFÁRIOS 406,67

APAVEL QUIROGRAFÁRIOS 600,00

APAVEL QUIROGRAFÁRIOS 800,00

APAVEL QUIROGRAFÁRIOS 48,33

APAVEL QUIROGRAFÁRIOS 178,33

APAVEL QUIROGRAFÁRIOS 194,89

APAVEL QUIROGRAFÁRIOS 438,45

APAVEL QUIROGRAFÁRIOS 100,00
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APAVEL QUIROGRAFÁRIOS 233,00

APAVEL QUIROGRAFÁRIOS 233,00

APAVEL QUIROGRAFÁRIOS 894,98

APAVEL QUIROGRAFÁRIOS 4355,02

APAVEL QUIROGRAFÁRIOS 894,98

APAVEL QUIROGRAFÁRIOS 894,99

APAVEL QUIROGRAFÁRIOS 894,98

APAVEL QUIROGRAFÁRIOS 4355,02

APAVEL QUIROGRAFÁRIOS 4355,01

APAVEL QUIROGRAFÁRIOS 233,00

APAVEL QUIROGRAFÁRIOS 4355,02

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 3917,89

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 10393,28

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 530,17

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 546,26

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 10271,14

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 10393,28

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 21315,77

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 79,20

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 220,41

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 716,47

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 735,96

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 758,28

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 735,96

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 530,17

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 6198,45

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 8157,99

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 106,13

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 10271,14

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 87,84

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 4036,62

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 10708,24

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 90,52

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 9028,96

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 10582,39

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 399,83

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 295,21

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 3917,89

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 6386,30

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 21315,77

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 716,47

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 738,19

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 109,37

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 212,34

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 87,84
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GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 8157,99

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 8405,22

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 9028,96

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 321,90

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 6198,45

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 106,13

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 206,08

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 206,08

GERDAU QUIROGRAFÁRIOS 21961,71

PETROBRÁS QUIROGRAFÁRIOS 28441,50

PETROBRÁS QUIROGRAFÁRIOS 28441,50

PETROBRÁS QUIROGRAFÁRIOS 27984,00

PETROBRÁS QUIROGRAFÁRIOS 28504,50

D.P. GOMES CONSTRUÇÕES QUIROGRAFÁRIOS 103658,66

R. B. DA SILVA -TRANSPORTE QUIROGRAFÁRIOS 88420,67

R. B. DA SILVA -TRANSPORTE QUIROGRAFÁRIOS 4754,05

J.B. REGO TRANSPORTES-ME QUIROGRAFÁRIOS 22000,00

J.B. REGO TRANSPORTES-ME QUIROGRAFÁRIOS 22000,00

J.B. REGO TRANSPORTES-ME QUIROGRAFÁRIOS 22000,00

J.B. REGO TRANSPORTES-ME QUIROGRAFÁRIOS 22000,00

J.B. REGO TRANSPORTES-ME QUIROGRAFÁRIOS 1231,26

R SÁ DISTRIBUIDORA QUIROGRAFÁRIOS 37916,17

R SÁ DISTRIBUIDORA QUIROGRAFÁRIOS 18462,96

R SÁ DISTRIBUIDORA QUIROGRAFÁRIOS 5331,82

HILNEY ANTHONY SOARES CAMPELO QUIROGRAFÁRIOS 9723,03

HILNEY ANTHONY SOARES CAMPELO QUIROGRAFÁRIOS 7793,71

HILNEY ANTHONY SOARES CAMPELO QUIROGRAFÁRIOS 11907,90

WLADEMIR PEREIRA PINTO - SCAVA QUIROGRAFÁRIOS 56363,88

J DA S. OLIVEIRA(METALURGICA HIDROMETAL) QUIROGRAFÁRIOS 1500,00

J DA S. OLIVEIRA(METALURGICA HIDROMETAL) QUIROGRAFÁRIOS 1500,00

J DA S. OLIVEIRA(METALURGICA HIDROMETAL) QUIROGRAFÁRIOS 10700,00

J DA S. OLIVEIRA(METALURGICA HIDROMETAL) QUIROGRAFÁRIOS 10700,00

J DA S. OLIVEIRA(METALURGICA HIDROMETAL) QUIROGRAFÁRIOS 4114,00

J DA S. OLIVEIRA(METALURGICA HIDROMETAL) QUIROGRAFÁRIOS 4113,00

J DA S. OLIVEIRA(METALURGICA HIDROMETAL) QUIROGRAFÁRIOS 4113,00

J DA S. OLIVEIRA(METALURGICA HIDROMETAL) QUIROGRAFÁRIOS 3100,00

J DA S. OLIVEIRA(METALURGICA HIDROMETAL) QUIROGRAFÁRIOS 3100,00

J DA S. OLIVEIRA(METALURGICA HIDROMETAL) QUIROGRAFÁRIOS 3910,00

J DA S. OLIVEIRA(METALURGICA HIDROMETAL) QUIROGRAFÁRIOS 3910,00

J DA S. OLIVEIRA(METALURGICA HIDROMETAL) QUIROGRAFÁRIOS 3910,00

MAZOCCO E CANAL LTDA QUIROGRAFÁRIOS 16666,67

MAZOCCO E CANAL LTDA QUIROGRAFÁRIOS 28511,54

EMPRESA SANTA CRUZ QUIROGRAFÁRIOS 43964,80

JEENE JUNTAS E IMPERMEABILIZAC QUIROGRAFÁRIOS 40561,20

TRANSMAQ QUIROGRAFÁRIOS 39215,17
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TRANSMAQ QUIROGRAFÁRIOS 4187,50

TRANSMAQ QUIROGRAFÁRIOS 19243,13

TRANSMAQ QUIROGRAFÁRIOS 12064,03

TRANSMAQ QUIROGRAFÁRIOS 5657,18

ERGGEO GEOLOGIA QUIROGRAFÁRIOS 39100,00

A.M. FERREIRA FILHO-ME QUIROGRAFÁRIOS 6500,00

A.M. FERREIRA FILHO-ME QUIROGRAFÁRIOS 21698,24

A.M. FERREIRA FILHO-ME QUIROGRAFÁRIOS 9203,98

FENICIA LOPES DA SILVA (FLS LOCAÇÃO) QUIROGRAFÁRIOS 14000,00

FENICIA LOPES DA SILVA (FLS LOCAÇÃO) QUIROGRAFÁRIOS 14000,00

FENICIA LOPES DA SILVA (FLS LOCAÇÃO) QUIROGRAFÁRIOS 8400,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 1500,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 1500,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 900,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 1500,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 900,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 1500,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 1500,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 900,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 900,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 900,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 900,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 900,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 900,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 1500,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 1500,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 900,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 1500,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 1500,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 1500,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 1500,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 1500,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 1500,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 900,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 1500,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 1500,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 900,00

PEDREIRA PETROLINA LTDA QUIROGRAFÁRIOS 900,00

JOSE AILTON LEAL QUIROGRAFÁRIOS 1517,88

JOSE AILTON LEAL QUIROGRAFÁRIOS 7428,08

JOSE AILTON LEAL QUIROGRAFÁRIOS 7428,08

JOSE AILTON LEAL QUIROGRAFÁRIOS 6328,52

JOSE AILTON LEAL QUIROGRAFÁRIOS 6533,33

MAXWELL MARQUES DA COSTA E SILVA QUIROGRAFÁRIOS 6000,00

MAXWELL MARQUES DA COSTA E SILVA QUIROGRAFÁRIOS 4088,53
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MAXWELL MARQUES DA COSTA E SILVA QUIROGRAFÁRIOS 5237,25

MAXWELL MARQUES DA COSTA E SILVA QUIROGRAFÁRIOS 1250,00

MAXWELL MARQUES DA COSTA E SILVA QUIROGRAFÁRIOS 7233,06

MAXWELL MARQUES DA COSTA E SILVA QUIROGRAFÁRIOS 4435,00

JEREMIAS PEREIRA DA SILVA QUIROGRAFÁRIOS 4916,33

JEREMIAS PEREIRA DA SILVA QUIROGRAFÁRIOS 1187,06

JEREMIAS PEREIRA DA SILVA QUIROGRAFÁRIOS 1790,32

JEREMIAS PEREIRA DA SILVA QUIROGRAFÁRIOS 2448,20

JEREMIAS PEREIRA DA SILVA QUIROGRAFÁRIOS 5937,13

JEREMIAS PEREIRA DA SILVA QUIROGRAFÁRIOS 2919,00

JEREMIAS PEREIRA DA SILVA QUIROGRAFÁRIOS 5533,40

JEREMIAS PEREIRA DA SILVA QUIROGRAFÁRIOS 2879,35

MARCUS VINICIUS SEPULVIDA LIMA QUIROGRAFÁRIOS 5.974,42

MARCUS VINICIUS SEPULVIDA LIMA QUIROGRAFÁRIOS 4.058,74

MARCUS VINICIUS SEPULVIDA LIMA QUIROGRAFÁRIOS 4.314,80

MARCUS VINICIUS SEPULVIDA LIMA QUIROGRAFÁRIOS 3.545,00

MARCUS VINICIUS SEPULVIDA LIMA QUIROGRAFÁRIOS 9.591,66

MARIA NILCE ARRUDA E SILVA QUIROGRAFÁRIOS 1.232,79

MARIA NILCE ARRUDA E SILVA QUIROGRAFÁRIOS 642,18

MARIA NILCE ARRUDA E SILVA QUIROGRAFÁRIOS 6.501,02

MARIA NILCE ARRUDA E SILVA QUIROGRAFÁRIOS 2.140,60

MARIA NILCE ARRUDA E SILVA QUIROGRAFÁRIOS 5.830,02

MARIA NILCE ARRUDA E SILVA QUIROGRAFÁRIOS 2.140,60

MARIA NILCE ARRUDA E SILVA QUIROGRAFÁRIOS 3.937,77

MARIA NILCE ARRUDA E SILVA QUIROGRAFÁRIOS 2.140,60

MARIA NILCE ARRUDA E SILVA QUIROGRAFÁRIOS 1.392,78

CENTRO DE CONST.COM.REP LTDA(J MONTE) QUIROGRAFÁRIOS 5612,50

CENTRO DE CONST.COM.REP LTDA(J MONTE) QUIROGRAFÁRIOS 5612,50

CENTRO DE CONST.COM.REP LTDA(J MONTE) QUIROGRAFÁRIOS 91,22

CENTRO DE CONST.COM.REP LTDA(J MONTE) QUIROGRAFÁRIOS 5612,50

CENTRO DE CONST.COM.REP LTDA(J MONTE) QUIROGRAFÁRIOS 1353,70

CENTRO DE CONST.COM.REP LTDA(J MONTE) QUIROGRAFÁRIOS 5612,50

CORTEAÇO/FERROAÇO QUIROGRAFÁRIOS 24120,33

LMP LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA QUIROGRAFÁRIOS 9128,20

LMP LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS LTDA QUIROGRAFÁRIOS 14000,00

JOÃO ROBERTO PEREIRA DA SILVA QUIROGRAFÁRIOS 713,21

JOÃO ROBERTO PEREIRA DA SILVA QUIROGRAFÁRIOS 1354,41

JOÃO ROBERTO PEREIRA DA SILVA QUIROGRAFÁRIOS 2955,00

JOÃO ROBERTO PEREIRA DA SILVA QUIROGRAFÁRIOS 5866,34

JOÃO ROBERTO PEREIRA DA SILVA QUIROGRAFÁRIOS 6150,77

JOÃO ROBERTO PEREIRA DA SILVA QUIROGRAFÁRIOS 3352,08

JOÃO ROBERTO PEREIRA DA SILVA QUIROGRAFÁRIOS 2661,24

ALBERTO RIBEIRO SOARES FILHO QUIROGRAFÁRIOS 22335,97

GILOVAM MELO ALMEIDA DE SOUSA QUIROGRAFÁRIOS 7428,08

GILOVAM MELO ALMEIDA DE SOUSA QUIROGRAFÁRIOS 6527,07
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7.4. VARA DE EXECUÇÕES PENAIS  -  PRAZO 15 DIAS957511 

7.5. VARA DE EXECUÇÕES PENAIS  -  PRAZO 15 DIAS957582 

7.6. VARA DE EXECUÇÕES PENAIS  -  PRAZO 15 DIAS957593 

GILOVAM MELO ALMEIDA DE SOUSA QUIROGRAFÁRIOS 6916,28

GILOVAM MELO ALMEIDA DE SOUSA QUIROGRAFÁRIOS 1225,90

MARCELO EDUARDO DA SILVA QUIROGRAFÁRIOS 21745,61

RENOVADORA DE PNEUS CACIQUE QUIROGRAFÁRIOS 21727,89

JOSÉ RIBAMAR ALVES DE ALENCAR QUIROGRAFÁRIOS 2161,03

JOSÉ RIBAMAR ALVES DE ALENCAR QUIROGRAFÁRIOS 2104,08

JOSÉ RIBAMAR ALVES DE ALENCAR QUIROGRAFÁRIOS 3130,14

JOSÉ RIBAMAR ALVES DE ALENCAR QUIROGRAFÁRIOS 2779,64

JOSÉ RIBAMAR ALVES DE ALENCAR QUIROGRAFÁRIOS 5722,65

JOSÉ RIBAMAR ALVES DE ALENCAR QUIROGRAFÁRIOS 5001,78

RAIMUNDO ROSA DE OLIVEIRA QUIROGRAFÁRIOS 3223,87

RAIMUNDO ROSA DE OLIVEIRA QUIROGRAFÁRIOS 3405,50

RAIMUNDO ROSA DE OLIVEIRA QUIROGRAFÁRIOS 3282,01

RAIMUNDO ROSA DE OLIVEIRA QUIROGRAFÁRIOS 3159,01

RAIMUNDO ROSA DE OLIVEIRA QUIROGRAFÁRIOS 1033,64

RAIMUNDO ROSA DE OLIVEIRA QUIROGRAFÁRIOS 3168,74

RAIMUNDO ROSA DE OLIVEIRA QUIROGRAFÁRIOS 3315,98

EDSON NERY DE SOUSA BRITO QUIROGRAFÁRIOS 20440,58

MARKO COMERCIO E SERVIÇO LTDA QUIROGRAFÁRIOS 10010,01

CIS INFORMATICA QUIROGRAFÁRIOS 1840,63

CIS INFORMATICA QUIROGRAFÁRIOS 1840,63

CIS INFORMATICA QUIROGRAFÁRIOS 1840,63

CIS INFORMATICA QUIROGRAFÁRIOS 1840,63

CIS INFORMATICA QUIROGRAFÁRIOS 1840,63

CIS INFORMATICA QUIROGRAFÁRIOS 1840,63

CIS INFORMATICA QUIROGRAFÁRIOS 1840,59

VOLKS BUS QUIROGRAFÁRIOS 456,50

VOLKS BUS QUIROGRAFÁRIOS 232,20

VOLKS BUS QUIROGRAFÁRIOS 456,50

Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 07dias do mês de janeiro de 2019(07/01/2019). Eu,
______,(Jaceíra Martins Araújo Arrais de Santana), Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO  Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0700247-03.2018.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Executado(a): FRANCISCO BATISTA DE SOUSA (genitora: Maria de Nazare da Conceição)
DESPACHO: "Designo audiência de justificação para o dia 13/02/2019 às 09:45 horas. Intime-se o reeducando(a) através de edital, com o prazo
de 15 (quinze) dias, devendo o mesmo ser informado que o não comparecimento à audiência designada poderá implicar em regressão de
regime"

AVISO DE INTIMAÇÃO  Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0701120-03.2018.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Executado(a):JOHN LENO PASSOS (genitora: Maria das Graças Delrose Passos)
DESPACHO: "Designo audiência admonitória para o dia 12.02, às 8 horas. Intime-se o reeducando(a) através de edital, com o prazo de 15
(quinze) dias, devendo o mesmo ser informado que o não comparecimento à audiência designada poderá implicar em regressão de regime"

AVISO DE INTIMAÇÃO  Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0701127-92.2018.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Executado(a):PEDRO HENRIQUE RODRIGUES BARROS (genitora: Sandra Rodrigues Barros)
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7.7. VARA DE EXECUÇÕES PENAIS  -  PRAZO 15 DIAS957621 

7.8. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA957695 

DESPACHO: "Designo audiência admonitória para o dia 11.02 às 8 horas. Intime-se o reeducando(a) através de edital, com o prazo de 15
(quinze) dias, devendo o mesmo ser informado que o não comparecimento à audiência designada poderá implicar em regressão de regime"

AVISO DE INTIMAÇÃO  Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0701179-88.2018.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Executado(a): ELTON DE SOUSA FONTENELE (genitora: Teresinha de Jesus Sousa Fontenele)
DESPACHO: "Designo audiência admonitória para o dia 12.02.2019, às 8 horas. Intime-se o reeducando(a) através de edital, com o prazo de 15
(quinze) dias, devendo o mesmo ser informado que o não comparecimento à audiência designada poderá implicar em regressão de regime"

PROCESSO Nº: 0803820-57.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: MARIA DA SAUDE OLIVEIRA
REQUERIDO: FRANCISCO PEDRO DE OLIVEIRA
SENTENÇA - 2ª PUBLICAÇÃO
Vistos, etc.
MARIA DA SAÚDE OLIVEIRA, brasileira, casada, do lar, natural de Pedro II -PI, nascida em 19/02/1944, esposa de Francisco Pedro de Oliveira,
portadora de RG nº 351.234-SSP/PI e CPF nº 433.145.893-87, residente e domiciliada no Quadra I, Casa-38, Res. Lagoa Azul I, São Joaquim,
Teresina-PI, via advogado, requereu a INTERDIÇÃO com Pedido de Curatela Provisória c/c Tutela Provisória de urgênciaem face de
FRANCISCO PEDRO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, aposentado, portador de RG nº 50.426 SSP-PI e CPF nº 038.695.803-30, residente e
domiciliado no mesmo endereço da requerente, conforme declarações prestadas em evento nº 923784, alegando em resumo que o interditando é
seu esposo, e sofre de Mal de Alzheimer (CID- G30), com prejuízo em suas atividades de vida diária, estando o mesmo impossibilitado de tomar
decisões em sua vida civil e assinar documentos, não possuindo capacidade para se auto gerir em caráter definitivo.
Por essas razões entende que o interditando não possui condições de reger, por conta própria, os atos da vida civil, necessitando, pois, de
cuidados especiais, conforme se infere da documentação médica que junta;
Assim, conclui alegando que, ante a impossibilidade de discernimento necessário para a realização dos atos da vida civil, nos termos do disposto
no artigo 1.767 e 1.775 do Código Civil, requer seja lhe nomeada curadora, com a emissão de Termo de Curatela Provisório e após definitivo,
para exercer, em nome do interditando e em seu total proveito, todos os atos da vida civil.
Juntou ao pedido os documentos a partir de ID nº 923799, necessários à instrução do feito, inclusive, laudo médico, fotos do interditando,
documentos pessoais das partes, e Termos de Anuências dos filhos do casal.
Conclusos os autos, foi por este juízo, designada data para a realização do Entrevista do interditando, bem assim, foi deferida a antecipação de
tutela, nomeando a requerente curadora do interditando.
Audiência de Interrogatório do interditando realizada, conforme se infere de ID nº 1000456, oportunidade em que foi determinada a realização de
Perícia Médica na pessoa do interditando, com a nomeação do Hospital de Terapia Intensiva.
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público em ID nº 1056105, opinou pelo prosseguimento do feito, com o aguardo da
manifestação do curador especial nomeado para apresentar defesa em favor do interditando, bem como pela continuidade da produção da prova
pericial, através de estudo psicossocial.
Nova manifestação da requerente, em evento de nº 1164709, reiterado em eventos nº 1244778 e 2768737, pleiteando pela juntada de laudo
técnico, realizado pelo médico responsável, uma vez que o interditando se encontra hospitalizado, com quadro de saúde debilitado.
Laudo Psicossocial emitido em ID nº 3085277, concluindo que o interditando é dependente para atividades da vida social, portanto necessário
supervisão para as atividades básicas do dia a dia e auxílio nos atos mais complexos da vida privada, não possuindo capacidade de
comunicação e discernimento, sendo que não existem práticas que desabonassem a requerente.
Nomeado Curador Especial, a Defensora Pública apresentou contestação, em evento de nº 3297046, pleiteando pelo julgamento improcedente
dos pedidos constantes na petição inicial.
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público em evento de nº 3488601, opinou pela procedência do pedido autoral, com a
nomeação da requerente, como curadora definitiva do interditando, nos termos do art. 759 do CPC.
É O RELATÓRIO, fundamento edecido, sem necessidade de produção de outras provas, considerando as já existentes, nestes autos, e
sobretudo o resultado do Exame Pericial, já acostado aos autos, em evento supra.
Inicialmente, comprova-se nestes autos que a requerente é esposa do interditando, conforme faz prova os documentos e as informações
acostados aos autos, portanto, parte legítima para ingressar no polo ativo da presente demanda.
A Curatela é o encargo deferido por lei a alguém capaz, para reger a pessoa e administrar os bens de quem, em regra maior, não pode fazê-lo
por si mesmo.
Conquanto seja cediço que a ordem de preferência listada pelo art. 1.775 do Código Civil, não possua caráter absoluto, há que se ponderar que
ela impõe uma certa predileção entre os parentes do interditando/curatelando que possam vir a melhor assumir a curatela, a qual deve ser
ponderada à luz do melhor interesse do incapaz.
Com efeito, os elementos constantes dos autos, por si só, são suficientes para acudir o entendimento segundo o qual o curatelando ficará em
melhor companhia de sua esposa, havendo suficientes provas nos autos de que ela vem assistindo-o, em todos os aspectos.
Assim, deve-se deferir o pedido inicial.
Com efeito, sobre a espécie, estabelece o art. 2º da lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência/Estatuto da Pessoa
com Deficiência) que "considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com as demais pessoas". Sendo assim, como se observa a deficiência por si só não mais leva a incapacidade civil,
independentemente do grau. Esta aferição deve ser feita através de processo que definirá os termos da curatela, se o mesmo for incapaz.
No caso, feitas as considerações acima, tenho que o cerne da questão reside, simplesmente, em saber se o interditando FRANCISCO PEDRO
DE OLIVEIRA, é incapaz, se deve ser decretada sua interdição, e se a parte requerente pode ou não ser nomeadacomo curadora.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146/ 2015 - institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência - Estatuto
da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência -
Estatuto da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente,, não puderem exprimir sua vontade;
O Laudo Médico acostados aos autos, atesta, categoricamente, a incapacidade do interditando, uma vez que é portador de Mal de Alzheimer
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7.9. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA957099 

7.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA957137 

7.11. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA957230 

(CID- G30), necessitando de tratamento e atenção constante, o que a torna incapacitada para a prática dos atos da vida civil.
O exercício da curatela é um encargo exercido por alguma pessoa com finalidade de proteger e administrar a vida e os bens de outrem que não
se encontra em condições físicas e mentais de cuidar de seus próprios interesses.
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de fato é, de direito, curador do outro, quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe ; na falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto.
§2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos.
§3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do curador.
Desta forma, em atenção ao Princípio Constitucional da Dignidade da Pessoa Humana (artigo 1º inciso III, da Constituição Federal) e ao melhor
interesse do interditando, tenho por possível o reconhecimento de que ele precisa e precisará de auxílio para o exercício dos atos da vida civil,
devendo, pois, ser submetido a curatela, necessitando, assim, de curador para assisti-lo nos atos de natureza patrimonial e negocial, inclusive por
ser o mesmo enquadrado na condição de pessoa deficiente curatelada, não poderá consumar isoladamente atos patrimoniais/negociais sem a
atuação do curador, sob pena de anulabilidade (artigo 171, I do Código Civil).
Em face do exposto, JULGOPROCEDENTEa pretensão da autora, para o efeito de DECLARAR a INTERDIÇÃO de FRANCISCO PEDRO DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, aposentado, portador de RG nº 50.426 SSP-PI e CPF nº 038.695.803-30,declarando-o relativamente incapaz de
exercer os atos da vida civil, na forma do artigo 4º do Código Civil, razão pela qual, nomeio a SenhoraMARIA DA SAÚDE OLIVEIRA, brasileira,
casada, do lar, natural de Pedro II -PI, nascida em 19/02/1944, esposa de Francisco Pedro de Oliveira, portadora de RG nº 351.234-SSP/PI e
CPF nº 433.145.893-87, Residente e domiciliada no Quadra I, Casa-38, Res. Lagoa Azul I, São Joaquim, Teresina-PI, para exercer a função de
curadora do interditando, ressaltando que não poderá o interditando praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico
e patrimonial. Fica, ainda, a curadora cientificada de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores eventualmente existentes
em nome do interditando se e quando for instado a tanto, devendo, por isso, manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual
patrimônio.
Julgo pois, extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 487 inciso I, do Código de Processo Civil, e com
fundamento no artigo 1.775 do Código Civil
Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com
Deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela Definitivo, servindo esta SENTENÇA, ASSINADA DIGITALMENTE, de
Mandado de Averbação ao Registro Civil competente, após a publicação dos editais, para fins de averbação da interdição ora decretada, tudo
nos termos do disposto no artigo 755, § 3º do CPC e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil, nos termos que segue:
Demais expedientes necessários.
Custas pela requerente. Porém sem recolhimento, ante a concessão da gratuidade processual.
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, com intervalo de 10 dias; bem assim na imprensa local, em jornal de ampla
circulação; com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela automaticamente publicada na Rede Mundial de Computadores, no
Portal e SAJ do Tribunal de Justiça; Publique-se na plataforma de Editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de
seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento,
tudo nos termos do disposto no artigo 755 § 3º do Código de Processo Civil.
Esta sentença SERVIRÁ como EDITAL, publicando-se o dispositivo dela pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Esta
sentença, certificado o Trânsito em julgado, SERVIRÁ como MANDADO DE INSCRIÇÃO, dirigido ao Cartório do Registro Civil
Competente, nos termos do artigo 89 c/c o artigo 106 da Lei nº 6.015/73.
Esta sentença SERVIRÁ como TERMO DE COMPROMISSO DE CURATELA DEFINITIVO e CERTIDÃO DE CURATELA,
independentemente de assinatura da pessoa nomeada como curadora, nos termos acima determinados. Registre-se, e após transitada
em julgado, arquivem-se estes autos observadas as formalidades legais.
TERESINA-PI, 24 de outubro de 2018.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000136-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THAISSE RIBEIRO DA CRUZ
Advogado(s): DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3120)
Réu: CENTRO UNIVERSITÁRIO - UNINOVAFAPI
Advogado(s): EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417).
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte Autora, via advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição
eletrônica de ID nº 3043873525002, tendo em vista que o pedido de liberação de Alvará Judicial deve ser juntado nos autos principais de
nº 0003071-44.2016.8.18.0140.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013730-15.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: THIAGO CARVALHO VERCOSA
Advogado(s): SUZANA MARIA VIANA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5224).
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte Autora, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a petição eletrônica de
folhas 217, ID nº 3044425775003.

Processo nº 0028900-61.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA EDNA BALA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
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7.12. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA957256 

7.13. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA957289 

7.14. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA957316 

7.15. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA957691 

7.16. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA957039 

7.17. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA957083 

DESPACHO
Trata-se de ação monitória ajuizada pela COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI em face de MARIA EDNA BALA DA SILVA, ambas qualificadas
nos autos.
Declarou-se extinto o feito, contudo, em sede de apelação a sentença fora desconstituída por cerceamento de defesa (fls. 249/255 e 336/346).
Em face dessa situação, especifiquem-se as partes, em 10(dez) dias, as provas que pretendam produzir.
Intime-se.

Processo nº 0021191-72.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: PAULO SERGIO MATOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
01 - De início, recebo a peça de fl. 166 como embargos à execução. Nos termos do §1º do art. 914 do Código de Processo Civil, os embargos à
execução serão distribuídos por dependência, autuados em apartado e instruídos com cópias das peças processuais relevantes.
02 - No caso em apreço, os embargos foram ajuizados e juntados nos autos da execução, afastando-se, portanto, do comando normativo
supracitado.
03 - Em face dessa situação, a fim do regular processamento dos embargos à execução em apreço, determino seu desentranhamento dos autos
da execução em tela e sua distribuição por dependência e autuação em apartado, consoante dispõe o §1º do art. 914 do Código de Processo
Civil.
04 - Para o cumprimento desta medida, intime-se o embargante, via seu Defensor Público, para a distribuição do feito nos termos assentados
neste item.
05 - Cumprida a diligência supra, se a petição incial tiver sido apresentada no prazo legal, recebo os embargos, sem efeito suspensivo (art. 919,
do NCPC).
06 - Em seguida, intime-se a parte embargada para impugnação no prazo de 15 dias (art. 920, I, do NCPC).
07 - Após, com ou sem manifestação voltem-me os autos conclusos para julgamento do pedido ou designação de audiência (art. 920, II do
NCPC).
Intimem-se.

Processo nº 0023367-87.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: IVAN PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LIGIA FACUNDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 11986), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A), REGINALDO
NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
DESPACHO
Defiro o levantamento dos valores remanescentes em favor do Banco do Brasil, nos termos pleiteados na petição eletrônica de fl. 282.
Cumpra-se.

Processo nº 0022539-91.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): FRANCISCO RAMON DE OLIVEIRA
Advogado(s):
01- Indefiro o requerimento de penhora on line (fl. 139), eis que já deferida e restou frustrada, consoante se vê do despacho e resultado de fls.
1122/124
02 - Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias, indicar bens do devedor passíveis de penhora, sob pena de suspensão do processo.

Processo nº 0018255-74.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): PIAUI FEST EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA, RANNYERE UCHOA CUNHA PINTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o inteiro teor da certidão transcrita: "
CERTIFICO E DOU FÉ QUE TRANSCORREU O LAPSO TEMPORAL DE DILAÇÃO PROCESSUAL SEM QUE A PARTE EXEQUENTE
APRESENTASSE QUALQUER MANIFESTAÇÃO".

Processo nº 0019432-78.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MBW LTDA
Advogado(s): LIDIANE MORAIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8666), LUCYARA FERREIRA LIMA GETIRANA(OAB/PIAUÍ Nº 14563)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
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7.18. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA957724 

7.19. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA957115 

7.20.  - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA956939 

7.21.  - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA956940 

7.22.  - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA956941 

7.23.  - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA956942 

7.24. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA956949 

Processo nº 0013907-18.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS(OAB/BAHIA Nº 25254)
Executado(a): ALVES COMÉRCIO LTDA, ANTONIO ALVES DE ALMEIDA, ROSA MARIA LEAL MACHADO ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte exequente, para comparecer a esta serventia, a fim de proceder com a retirada do alvará no prazo de 10
(dez) dias.

Processo nº 0029049-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA MENDES
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041)
Réu: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 ), SOCORRO DE MARIA MARINHO DE ARAUJO
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9969), LUCAS EMANUEL DE FREITAS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12267)
Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo comum de 5 (cinco) dias, sobre a complementação do laudo apresentado pela Perita o
qual foi acostado aos autos às fls. 335/347.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000106-84.2014.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: NUCIDECA - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, F. A. C. DE A.
Advogado(s): KARLA CIBELE SILVA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTO o presente Pedido de Providência, sem resolução do mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o
cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. TERESINA, 18 de dezembro de 2018.

PROCESSO Nº: 0828412-68.2018.8.18.0140
CLASSE: TUTELA
POLO ATIVO: REQUERENTE: FERNANDA DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO(s): VIRGINIA DA COSTA MAXIMO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: FUNDO DE SAUDE DOS MILITARES DO ESTADO DO PIAUI
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800062-36.2019.8.18.0140
CLASSE: CAUTELAR INOMINADA
POLO ATIVO: REQUERENTE: EDGAR FERREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO(s): FRANCISCO SANZIO BASILIO MENESES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS NUNES
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800060-66.2019.8.18.0140
CLASSE: CAUTELAR INOMINADA
POLO ATIVO: REQUERENTE: E.F.A
ADVOGADO(s): FRANCISCO SANZIO BASILIO MENESES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.A.N
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800045-97.2019.8.18.0140
CLASSE: REMOÇÃO, MODIFICAÇÃO E DISPENSA DE TUTOR OU CURADOR
POLO ATIVO: REQUERENTE: J.A.B
ADVOGADO(s): FRANCISCO WASHINGTON DO NASCIMENTO SANTOS,MARIA DE FATIMA LAURINDO PEREIRA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.S.P
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0828593-69.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: C.F.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.V.F.S
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7.25.  - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA956950 

7.26.  - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA956951 

7.27.  - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA956952 

7.28. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA956953 

7.29. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA956955 

7.30. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA956956 

7.31. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA956957 

7.32. JULGAMENTO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA957561 

11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828959-11.2018.8.18.0140
CLASSE: CAUTELAR INOMINADA
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.B.L.M
ADVOGADO(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO,DANILO DE MARACABA MENEZES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: L.R.H
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0828960-93.2018.8.18.0140
CLASSE: TUTELA
POLO ATIVO: INTERESSADO: R.B.L.M
ADVOGADO(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO,DANILO DE MARACABA MENEZES
POLO PASSIVO: INTERESSADO: L.R.H
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0828958-26.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.B.L.M
ADVOGADO(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO,DANILO DE MARACABA MENEZES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: L.R.H
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0828226-45.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.M.O.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: S.M.O.A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828369-34.2018.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.O.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: I
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828236-89.2018.8.18.0140
CLASSE: ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: I.B.O.R; REQUERENTE: M.R.N.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828114-76.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (ECA)
POLO ATIVO: REQUERENTE: S.B.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: I.E.S.J.L.-.E
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828422-15.2018.8.18.0140
CLASSE: CAUTELAR INOMINADA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA ELIZABETH RIBEIRO GONCALVES
ADVOGADO(s): DIOMAR OLIMPIO DE MELO NETO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARIA EULALIA RIBEIRO GONCALVES
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA
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7.33. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA957564 

7.34. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA957589 

7.35.  - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA957596 

7.36. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA957599 

7.37. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA957374 

7.38. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA957233 

7.39. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA957238 

7.40. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA957506 

PROCESSO Nº: 0813378-53.2018.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.D.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: L.P.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0827583-87.2018.8.18.0140
CLASSE: MEDIDAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.P.E.P
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: C.F.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800143-82.2019.8.18.0140
CLASSE: ADOÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.C.M; REQUERENTE: E.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: T.L.N
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0828478-48.2018.8.18.0140
CLASSE: REMOÇÃO, MODIFICAÇÃO E DISPENSA DE TUTOR OU CURADOR
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.J.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008797-38.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: NATALIA ALVES WANDERLEY (MENOR), JOAO PEDRO ALVES WANDERLEY (MENOR)
Advogado(s): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL(OAB/PIAUÍ Nº 4054-B)
Requerido: JOAO BATISTA GOMES WANDERLEY
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Conforme disposto no Provimento n°29/09 da CGJ, que disciplinam os atos ordinatórios independem de despacho
do juiz, devendo ser praticados de ofício por servidor, consoante previsão contida no art.162, §4° do CPC, intimo a autora, por seu
advogado para informar o endereço atualizado da parte requerida.

Processo nº 0012117-77.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE LUSTOSA PEREIRA
Advogado(s): AMILRIA CARDOSO MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 20718)
"[...] Assim, designo para o dia 17 de maio de 2018, às 10h30, a realização da audiência de instrução e julgamento do processo em que figura
como acusado PAULO HENRIQUE LUSTOSA PEREIRA, quando serão ouvidos: testemunhas, acusado e, na sequência, os debates orais,
conforme disposto no art. 411, do Código de Processo Penal. [...] Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado ou a Defensoria Pública,
inclusive em relação à expedição de CP. Dê-se ciência ao Ministério Público. Cumpra-se.".

Processo nº 0017107-04.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WILLAMY ANDERSON COSTA SANTANA, MARCOS JARDEL GOMES DOS SANTOS, ÁDESSON SULLIVAN VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2771)
"[...] O art. 107, inciso I, do Código Penal transcreve que: Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: I - Pela morte do agente. Posto isto, decreto
extintas as punibilidades de WILLAMY ANDERSON COSTA SANTANA, MARCOS JARDEL GOMES DOS SANTOS e ÁDESSON SULLIVAN
VIEIRA DA SILVA. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.".

PROCESSO Nº: 0020141-74.2016.8.18.0140
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7.41. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA957610 

7.42. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA957688 

7.43.  - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA956909 

7.44.  - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA956910 

7.45. JULGAMENTO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA956911 

CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: IVANILSON CAETANO DE BRITO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado, IVANILSON CAETANO DE BRITO, natural de
Teresina-PI., nascido em 07/05/1986, filho de Ivonete Caetano de Brito e Dorival Alves de Brito, atualmente, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 8 de janeiro de 2019 (08/01/2019). Eu, (Evangelista Antônio da Luz), Analista
Judicial, digitei, subscrevi e assino.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009910-90.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - 14ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: PAULO CESAR PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO IVELTON ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11006)
"[...] Em seguida, considerando que o Ministério Público e a Defesa desistiram da oitiva das respectivas testemunhas C.E.S. e S.R., designo para
o dia 09 de outubro de 2019, às 10h30, a audiência de instrução e julgamento deste processo, quando serão ouvidos: a testemunha J.P.S., o
acusado e, na sequência, os debates orais, conforme disposto no art. 411, do Código de Processo Penal. Notificações necessárias e de lei. (...).
Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado ou o Defensor Público, inclusive em relação à expedição de CP. Dê-se ciência ao
Ministério Público. [...]."

Processo nº 0000425-90.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICÍDIOS DE TERESINA PIAUÍ, 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JURI
Advogado(s): EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6906)
Réu: ANDRÉ SIMÃO RODRIGUES VIEIRA, JHEYME MAYLON DA SILVA MELO, JOHNY MAYCON DA SILVA MELO, REINALDO CASTRO
SOUSA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883), SARAH CAVALCA SOBREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11804), EMILIO CASTRO
DE ASSUMPÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6906)
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREIÇÃO
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, os doutos Advogados JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 2883), SARAH CAVALCA SOBREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11804), EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6906) na Ação Penal
Nº0000425-90.2018.8.18.0140 ? Homicidio Qualificado, , movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra ANDRÉ SIMÃO RODRIGUES
VIEIRA, JHEYME MAYLON DA SILVA MELO, JOHNY MAYCON DA SILVA MELO, REINALDO CASTRO SOUSA DA SILVA, figurando como
vítimas Inatanael da Silva, Pedro Lucas Bonfim de Sousa dos Santos, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia
25/JANEIRO/2019, às 08:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º Andar, Praça Des. Edgar Nogueira,
Centro Cívico, Bairro Cabral, Teresina ? Piauí. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria
da 1ª Vara do Júri, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove(06.01.2019). Eu, ______________(Thomas Emmerson Sales
Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0800139-45.2019.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: JOAO HAMILTON AYRES BATISTA
ADVOGADO(s): YURI CARVALHO ARAUJO DE SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: GRUPO EDUCACIONAL CEV LTDA - EPP
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0828801-53.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: F.F.O
ADVOGADO(s): GERSON FERREIRA DE ALMEIDA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: N.P.V
792 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0828946-12.2018.8.18.0140
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7.46.  - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA956915 

7.47. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA956916 

7.48.  - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA956986 

7.49.  - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA956992 

7.50. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957440 

7.51.  - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957485 

7.52.  - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957486 

CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: MARIA EDUARDA NAPOLI ALVES VIANA
ADVOGADO(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: ESTADO DO PIAUI; IMPETRADO: GRUPO EDUCACIONAL CEV LTDA - EPP; IMPETRADO: GERENCIA DE
REGISTRO DE VIDA ESCOLAR - GERVE
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0828520-97.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CECILIA LEUZIANNE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUÍÍ
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0811550-22.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SINDICATO DAS EMP DE TRANSP URB DE PASSAG DE TERESINA
ADVOGADO(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO,MONICA MARIA FRAZAO BRITO CERQUEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA; RÉU: STRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E
TRÂNSITO DE TERESINA
ADVOGADO(s): ARI RICARDO DA ROCHA GOMES FERREIRA,PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828554-72.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARLY DOS SANTOS SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUÍÍ
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0811835-15.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ENEIDA DE ABREU LIMA
ADVOGADO(s): ELIAS ELESBAO DO VALLE SOBRINHO,TIAGO VALE DE ALMEIDA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO DA ASSISTENCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0822289-54.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CANDICE DANIELLA RANGEL E SILVA LOPES
ADVOGADO(s): HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE; RÉU: PIAUI SECRETARIA DE SAUDE; RÉU: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE - TERESINA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800084-94.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSINA MARIA DE OLIVEIRA JACOBINO
ADVOGADO(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0828984-24.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CELIA MARIA SOARES RIBEIRO
ADVOGADO(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
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7.53.  - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957487 

7.54. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957488 

7.55. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957489 

7.56. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957490 

7.57. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957491 

7.58. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957492 

7.59. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957493 

785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0828854-34.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ALICE SILVA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): LEILANE COELHO BARROS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0829079-54.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: ANA LUCIA MUNIZ DE SOUSA SANTOS; INTERESSADO: AGAMENON GUIMARAES COELHO;
INTERESSADO: ALDIVA COSTA DE OLIVEIRA; INTERESSADO: BERENICE DA SILVA SANTOS; INTERESSADO: ADEGILZA DA SILVA
REIS; INTERESSADO: ANCHIETA ALVES DE SANTANA; INTERESSADO: ANA CLEIDE FERREIRA DA SILVA; INTERESSADO: ANA JOSEFA
LEITE DA LUZ; INTERESSADO: AVELINA PEREIRA DOS SANTOS; INTERESSADO: ANNA PAULA SOUSA MOTA
ADVOGADO(s): JONATHAS CARVALHO DE SOUSA SANTOS,RENATO COELHO CUNHA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0829089-98.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: LUIS QUEIROZ JUNIOR; INTERESSADO: MARIA DA GUIA VERTUNES DA ROCHA; INTERESSADO:
MARCILIO NETO GUIMARAES; INTERESSADO: LEUZINETE BORGES FERREIRA; INTERESSADO: MARIA DA CONCEICAO NUNES;
INTERESSADO: MARIA ALICE CHAVES; INTERESSADO: MARIA ALZAIR GOMES FERREIRA; INTERESSADO: MARIA DA CONCEICAO DA
SILVA BORGES; INTERESSADO: LUCIA MARIA DE SOUSA; INTERESSADO: MARIA ARLENE FORMIGA DE CARVALHO
ADVOGADO(s): JONATHAS CARVALHO DE SOUSA SANTOS,RENATO COELHO CUNHA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800014-77.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDO BATISTA FILHO
ADVOGADO(s): DIEGO RAIMUNDO INACIO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800040-75.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO MARCOS DE CARVALHO E SOUSA
ADVOGADO(s): DIEGO RAIMUNDO INACIO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0820964-78.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EVA DE SOUSA SILVA
ADVOGADO(s): RODRIGO AUGUSTO NUNES LOPES
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA RODRIGUES DE SOUSA REIS; RÉU: IAPEP - INSTITUTO DA ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DO PIAUÍ; RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828380-63.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ARTAGNAN LUIZ BARROS
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7.60. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957645 

7.61. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957646 

7.62. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957647 

7.63. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957648 

7.64.  - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957649 

7.65.  - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957720 

7.66. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957024 

ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819689-60.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: IRACEMA NUNES HOLANDA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO DA ASSISTENCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818946-84.2017.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: FRANCISCO ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(s): FERNANDA DE ARAUJO CAMELO,MARTIM FEITOSA CAMELO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816103-15.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: REGINA ZULEICA NUNES DE ALMEIDA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0821212-10.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIA NUNES CARVALHO SOUSA; AUTOR: MARIA DINA DA SILVA; AUTOR: ALMIR RIBEIRO PORTELA;
AUTOR: MARIA DO AMPARO NUNES CARVALHO; AUTOR: CECY DE SOUZA RODRIGUES DIAS; AUTOR: JOANA DE MOURA E SILVA
NUNES; AUTOR: ROSA IBIAPINA CAVALCANTE BARROS; AUTOR: ANA MARIA NUNES; AUTOR: MARIA DE LOURDES NUNES; AUTOR:
SILVANA ORSANO DOS SANTOS ARAUJO
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828992-98.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
POLO PASSIVO: RÉU: ANTONIO JOSE DE ARAUJO
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0828697-61.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA NONATA GOMES
ADVOGADO(s): CAMILA GOMES MARTINS,SANDRA RAYNARA ARAUJO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006008-56.2018.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Requerido: ORMASA - ORGANIZACAO ROSAMARIA LTDA, NICOLAS CABALLERO CUELLAR, SONIA MARIA DE CUELLAR
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7.67. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957044 

7.68. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957054 

7.69. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957055 

7.70. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957058 

7.71. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957061 

Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação de Restauração de Autos desaparecidos, promovida de ofício por este juízo. Para fins de dar seguimento ao feito,
determino o cadastramento das partes (inclusive endereço) e advogados, tal qual o cadastro encontrado nos autos desaparecidos e posterior
intimação das partes, pessoalmente e por advogados para, nos termos do art. 713 do CPC apresentarem: I - certidões dos atos constantes do
protocolo de audiências do cartório por onde haja corrido o processo; II - cópia das peças que tenha em seu poder; III - qualquer outro documento
que facilite a restauração. Caso não haja resposta, intimem-se as partes por edital de intimação, com prazo de 15 dias, a fim de que manifestem
interesse no feito, sob pena de arquivamento. Cumpra-se. TERESINA, 2 de outubro de 2018 LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006020-70.2018.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PARANÁ Nº 27109), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº
12008), LOUISE RAINER PEREIRA GIONPEDIS - OAB/PR 8.123(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Requerido: AUGUSTO CESAR MONTEIRO FALCAO, FALCAO & IRMAO COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
Advogado(s): JOSELIO DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2619)
DESPACHO: Trata-se de ação de Restauração de Autos desaparecidos, promovida de ofício por este juízo. Para fins de dar seguimento
ao feito, determino o cadastramento das partes (inclusive endereço) e advogados, tal qual o cadastro encontrado nos autos
desaparecidos e posterior intimação das partes, pessoalmente e por advogados para, nos termos do art. 713 do CPC apresentarem: I -
certidões dos atos constantes do protocolo de audiências do cartório por onde haja corrido o processo; II - cópia das peças que tenha
em seu poder; III - qualquer outro documento que facilite a restauração. Caso não haja resposta, intimem-se as partes por edital de
intimação, com prazo de 15 dias, a fim de que manifestem interesse no feito, sob pena de arquivamento. Cumpra-se. TERESINA, 2 de
outubro de 2018 LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002690-22.2005.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Requerido: FRANCISCO DONATO L. DE ARAÚJO FILHO
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
DESPACHO Chamo o feito à ordem para revogar o despacho de fls. 160. O pedido de declaração de insolvência deve ser processado em autos
próprios, demandando dilação probatória. Desta feita, intime-se o autor para promover a distribuição da petição de fls. 162, recolhendo as custas
devidas. Desentranhe-se. Dando seguimento ao cumprimento de sentença, nos termos do art. 921 do Código de Processo Civil, suspendo o
curso da execução pelo prazo de 01 ano, uma vez que não foram encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não
correrá o prazo de prescrição. Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens
penhoráveis, os autos serão arquivados. Intime-se. TERESINA, 21 de agosto de 2018.
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
TERESINA, 7 de janeiro de 2019

Processo nº 0011692-55.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTARES VEICULOS LTDA
Advogado(s): PRISCILA MELRYLIM MARQUES MEIRELES(OAB/PIAUÍ Nº 9983), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº
2182), BEATRIZ SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 16581), JOAQUIM RODRIGUES MAGALHAES NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1760/87)
Executado(a): JOAO LEITE GONDIM NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da
Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias. TERESINA, 7 de janeiro de 2019

Processo nº 0011916-75.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARISE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): EGBERTO HERNANDES BLANCO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 137331), CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI(OAB/PIAUÍ Nº
15844)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
À parte autora para se manifestar sobre petição.
TERESINA, 7 de janeiro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006013-78.2018.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): PATRÍCIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064-A)
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7.72. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957098 

7.73. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957120 

7.74. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957124 

7.75. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957125 

7.76. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957141 

Requerido: CLAUF GONÇALVES LIBERATO, ELISANGELA SANTOS DE SOUZA LIBERATO
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação de Restauração de Autos desaparecidos, promovida de ofício por este juízo. Para fins de dar seguimento ao feito,
determino o cadastramento das partes (inclusive endereço) e advogados, tal qual o cadastro encontrado nos autos desaparecidos e posterior
intimação das partes, pessoalmente e por advogados para, nos termos do art. 713 do CPC apresentarem: I - certidões dos atos constantes do
protocolo de audiências do cartório por onde haja corrido o processo; II - cópia das peças que tenha em seu poder; III - qualquer outro documento
que facilite a restauração. Caso não haja resposta, intimem-se as partes por edital de intimação, com prazo de 15 dias, a fim de que manifestem
interesse no feito, sob pena de arquivamento. Cumpra-se. TERESINA, 2 de outubro de 2018 LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005971-29.2018.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SAORES
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Requerido: EDUCANDARIO SANTA MARIA GORETTI
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação de Restauração de Autos desaparecidos, promovida de ofício por este juízo. Para fins de dar seguimento ao feito,
determino o cadastramento das partes (inclusive endereço) e advogados, tal qual o cadastro encontrado nos autos desaparecidos e posterior
intimação das partes, pessoalmente e por advogados para, nos termos do art. 713 do CPC apresentarem: I - certidões dos atos constantes do
protocolo de audiências do cartório por onde haja corrido o processo; II - cópia das peças que tenha em seu poder; III - qualquer outro documento
que facilite a restauração. Caso não haja resposta, intimem-se as partes por edital de intimação, com prazo de 15 dias, a fim de que manifestem
interesse no feito, sob pena de arquivamento. Cumpra-se. TERESINA, 2 de outubro de 2018 LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014533-03.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 13278-A), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE
SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOSE WILSON ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Apresente a parte apelada contrarrazões ao recurso de
apelação interposto no prazo de 15 dias. TERESINA, 7 de janeiro de 2019

Processo nº 0024442-45.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Autor:
Advogado(s):
Requerido: BANCO BMG S/A, ANA CRISTINA FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): MICHELE KARINE CASTELO BRANCO ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7258), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/MINAS
GERAIS Nº 44698 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Assim, conheço da referida peça por ser tempestiva, mas rejeito os embargos de declaração oposto pelo autor, ante a ausência de omissão,
obscuridade ou contradição.
TERESINA, 7 de janeiro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006021-55.2018.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LOISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), SÉRGIO LUIZ DE MELO CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 1500)
Requerido: MARIA DO PERPETUO SOCORRO RODRIGUES CASTELO BRANCO SOARES, ZELIO JOSE VILA NOVA SOARES, CASTELO
BRANCO & SOARES LTDA-ME
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação de Restauração de Autos desaparecidos, promovida de ofício por este juízo. Para fins de dar seguimento ao feito,
determino o cadastramento das partes (inclusive endereço) e advogados, tal qual o cadastro encontrado nos autos desaparecidos e posterior
intimação das partes, pessoalmente e por advogados para, nos termos do art. 713 do CPC apresentarem: I - certidões dos atos constantes do
protocolo de audiências do cartório por onde haja corrido o processo; II - cópia das peças que tenha em seu poder; III - qualquer outro documento
que facilite a restauração. Caso não haja resposta, intimem-se as partes por edital de intimação, com prazo de 15 dias, a fim de que manifestem
interesse no feito, sob pena de arquivamento. Cumpra-se. TERESINA, 2 de outubro de 2018 LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006010-26.2018.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
Requerido: AGROMEPI - AGROPECUARIA E MERCANTIL DO PIAUI, CONCEICAO DE MARIA CARDOSO CORREA GOMES, RAIMUNDA
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7.77. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957423 

7.78. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957497 

7.79. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957548 

7.80. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957669 

7.81. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957673 

7.82. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957700

PEREIRA DE SOUSA ALMENDRA, MARIA DO DESTERRO ALCANTARA CORREA, VICENTE PAULO GOMES, JOSE LINCOLN CORREIA
NETO, BENEDITO SEPULVEDA ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação de Restauração de Autos desaparecidos, promovida de ofício por este juízo. Para fins de dar seguimento ao feito,
determino o cadastramento das partes (inclusive endereço) e advogados, tal qual o cadastro encontrado nos autos desaparecidos e posterior
intimação das partes, pessoalmente e por advogados para, nos termos do art. 713 do CPC apresentarem: I - certidões dos atos constantes do
protocolo de audiências do cartório por onde haja corrido o processo; II - cópia das peças que tenha em seu poder; III - qualquer outro documento
que facilite a restauração. Caso não haja resposta, intimem-se as partes por edital de intimação, com prazo de 15 dias, a fim de que manifestem
interesse no feito, sob pena de arquivamento. Cumpra-se. TERESINA, 2 de outubro de 2018 LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022684-65.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: MARIA CELESTE DE CARVALHO ROCHA PONTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora para fazer juntada do comprovante de
pagamento referente as custas finais juntadas aos autos. TERESINA, 8 de janeiro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006466-25.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: ANTONIO CESAR CAMURÇA DE VASCONCELOS
Advogado(s): MAURO SERGIO VASCONCELOS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3023)
SENTENÇA: DECIDO. Não há óbice ao deferimento do pedido, considerando que o referido pedido está em termo e atende aos requesitos
legais. Isto posto, com fundamento no inciso II, III e V do art. 269 do CPC, HOMOLOGO o acordo e JULGO EXTINTO o processo com relação do
mérito. Desde logo, fica autorizada a expedição de Alvarás, na forma acordada. Honorários advocaticios conforme acordo. Custas finais conforme
acordo, caso em que sendo omisso, pelas partes, observado o deferimento de gratuidade de justiça se houver em relação a qualquer delas.
Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei Estadual 5.526/2009. Caso
não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0019661-09.2010.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: CLINICA DE ASSISTENCIA A MULHER LTDA
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO ROCHA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Requerido: CEMAPO, ALAN RONIER SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimar à parte ré para se manifestar sobre a petição de folhas 157.
TERESINA, 8 de janeiro de 2019

Processo nº 0011489-10.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE JULIMAR RAMOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2491), ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2995)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS COSME, IRMÃOS LAVOR LTDA, COSME E LAVOR LTDA, COSME E LAVOR LTDA, MAYCON DE
LAVOR MARQUES, GUEDES E LAVOR LTDA, BERNARDO MACHADO DE LAVOR FILHO, COSME E VIEIRA LTDA, KID DELEN DE LAVOR
COSME, FRANCISCO RENATO SANTOS, FRANCISCO DE ASSIS COSME, JOSEFA VIEIRA DE LAVOR COSME, HELIO GUEDES DE
LAVOR, BERNARDO MACHADO DE LAVÔR FILHO, LEILA HIPOLITO QUEIROZ DE LAVOR, SAMMYA DE LAVOR COSME, SUSY DE LAVOR
COSME
Advogado(s): JOSE ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6060-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
À parte autora para se manifestar sobre a petição.
TERESINA, 8 de janeiro de 2019

Processo nº 0030121-79.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: DANIELE RODRIGUES MAGALHÃES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Tendo em vista que o endereço do réu constante na
petição inicial é o mesmo informado pelo sistema SIEL, manifeste-se a parte autora requerendo o que entender de direito, afim de dar
prosseguimento no feito. TERESINA, 8 de janeiro de 2019
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7.83. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA957719 

7.84. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA957761 

7.85. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA957448 

7.86. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA957717 

7.87. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA957726 

7.88. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA957109 

Processo nº 0018530-91.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ELISANGELA MARIA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do exposto, rejeito os embargos monitórios e JULGO PROCEDENTE a ação monitória, convertendo o mandado injuncional em título
executivo judicial, constituindo-o de pleno direito, devendo seu valor ser apurado em liquidação de sentença, utilizando-se como base para o
cálculo multa não superior a 2%, atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculados
pro rata die, tendo como termo inicial o vencimento da obrigação. Defiro em favor do Embargante os benefícios da justiça gratuita. Custas pelo
Embargante, cuja cobrança fica suspensa em razão do benefício defiro acima. Após o trânsito em julgado, intime-se o Autor para apresentar o
demonstrativo de débito, prosseguindo-se o processo em observância ao disposto no Título II, do Livro I, da Parte Especial, do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0003820-03.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), HENRIQUE NOJOZA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 6921)
Réu: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): EDINALDO SILVA CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9296)
Diante do exposto, rejeito os embargos monitórios e JULGO PROCEDENTE a ação monitória, convertendo o mandado injuncional em título
executivo judicial, constituindo-o de pleno direito, devendo seu valor ser apurado em liquidação de sentença, utilizando-se como base para o
cálculo multa não superior a 2%, atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculados
pro rata die, tendo como termo inicial o vencimento da obrigação. Condeno o embargante no pagamento dos honorários advocatícios do
embargado, no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Custas pelo Embargante. Após o trânsito em julgado, intime-se o
Autor para apresentar o demonstrativo de débito, prosseguindo-se o processo em observância ao disposto no Título II, do Livro I, da Parte
Especial, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0813374-50.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: IZIDIO FRANCISCO DE ASSIS SILVA
ADVOGADO(s): JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO NETO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000180-96.2018.8.18.0005
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: J. R. DE SOUSA, F. S. ARAÚJO
Advogado(s): WALDEMAR GLEYDSON MACEDO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11753)
ATO ORDINATÓRIO: FICA V. SA., INTIMADO PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA NO PRAZO DE LEI - TERESINA, 08 DE JANEIRO DE
2019 - 2ª VIJ.

Processo nº 0013256-88.2009.8.18.0140
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: A. J. F. P.
Advogado(s): GENTIL FREIRE PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2186)
Suplicado: M.D. J. T. D. C.
Advogado(s):
Considerando o teor da manifestação retro e certidão anexada ás fls. 52, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para fins de
manifestação, em 05 (cinco) dias. Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0020388-65.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: CONCEICAO DE MARIA MOURA DA SILVA
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Inventariado: CASTORINA MOURA DA SILVA-FALECIDA, MIGUEL EUSTORGIO DA SILVA-FALECIDO
Advogado(s):
Analisando os autos, verifica-se que a metragem do terreno referido no documento de fls. 31, diverge do informado na inicial primeiras e ratificado
nas ultimas declarações. Assim, intime-se a inventariante, via seu advogado, para esclarecer a divergência, bem como para juntar documento
atualizado comprobatório de propriedade do referido bem, objeto do presente inventário, ressaltando a observação contida no documento de fls.
31, no prazo de 10 dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0004062-79.2000.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
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7.89. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA957422 

7.90. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA957445 

7.91. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA957476 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO SANTOS
Advogado(s): ANTONIA CAVALCANTE DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 8050)
para comparecer à Sessão de Julgamento dia 04/02/2019 às 08 horas onde será submetido a julgamento JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO
SANTOS.
Outrossim, informa que o sorteio dos jurados para a 2ª Reunião Periódica do 2º Tribunal do Júri para o mês de fevereiro de 2019 foi agendado
para o dia 10 de janeiro de 2019 às 08 hores às 08 horas na sala de audiências da 2ª Vara do Júri.

PROCESSO Nº: 0025005-92.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: MICHAEL JACKSON PEREIRA DA COSTA, ROMÁRIO VIEIRA DA SILVA TORRES, ALEXANDRE MAXI PEREIRA DE SOUSA,
FRANCISCO RHYLLTON ALLYSON ARAUJO
Vítima: EROS SILVA OLIVEIRA, SARA CRISTINA MORAIS DE ALBUQUERQUE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ROMÁRIO VIEIRA DA SILVA TORRES, vulgo(a) "ROMARIM", header, SOLTEIRO(A), filho(a) de ALEXANDRA VIEIRA
DA SILVA TORRES e JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRIGUES TORRES, residente e domiciliado(a) em RUA 19 DE NOVEMBRO Nº 228,
PRIMAVERA, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, e a vítima SARA CRSITINA MORAIS DE ALBUQUERQUE , FILHA
DE VICENTE MADEIRA DE ALBUQUERQUE E MARIA ALZENIRA MORAIS DA SILVA por este edital, devidamente INTIMADOS de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "
Isto posto e com base no art. 414, do Código de Processo Penal impronuncio
os acusados MICHAEL JACKSON PEREIRA DA COSTA, ROMÁRIO VIEIRA DA SILVA
TORRES (v. ?ROMÁRIO?), ALEXANRE MAXI PEREIRA DE SOUSA (v. ? VÉI ou VEIO?) e
FRANCISCO RHYLLTON ALLYSON ARAÚJO das imputações que lhes são feitas
". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do
art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 8 de janeiro de 2019.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0000211-02.2018.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Réu: JOSE AURIMAR SOUSA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE AURIMAR SOUSA SILVA, FILHO DE
SIMONE MARIA DE SOUSA, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a
sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas
urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 8 de janeiro de 2019
(08/01/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0016542-40.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: LUCAS LUSTOSA DA FONSECA QUEIROZ, JOSE HAROLDO MACEDO DE QUEIROZ
Vítima: DHEYSON DE ASSIS LEITE, DAYANE MARIA DE OLIVEIRA SILVA, DANILO DE ASSIS LEITE, FRANCISCO AMARO DE ASSIS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando A
VÍTIMA FRANCISCO AMARO DE ASSIS, FILHO DE AURINEIDE MARIA DE ASSIS, , residente em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "
Assim, não havendo suficientes e fundadas razões para submeter o
julgamento deste feito ao Tribunal do Júri, uma vez que o delito praticado não configura
crime doloso contra a vida, impõe-se a desclassificação, nos termos do art. 418 e 419, do
CPP.
Nos termos dos artigos 418 e 419 do Código de Processo Penal, reconheço
a possibilidade de nova definição jurídica dos delitos denunciados como dolosos contra a
vida, desclassificando-o pois, para o delito de ameaça tipificado no art. 147 do Código
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7.92. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA957038 

7.93. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA957101 

7.94. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA957129 

7.95. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA957741 

7.96.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA956917 

Penal, apenado com pena máxima de 06 (seis) meses de detenção.
Reconheço que se operou a prescrição da pretensão punitiva estatal,
porquanto, já transcorreram mais de 07 (sete) anos da data do recebimento da denúncia,
quando o Estado só dispunha de 03 (três) anos para exercitar o seu direito dever de punir,
nos termos do art. 107, inciso VI do Código Penal, e, como não o fez não poderá mais
fazê-lo. Declaro, pois, extinta a punibilidade dos acusados, o que faço com base no art.
107, IV, c/c o art. 109, VI do Código Penal.
". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do
art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 8 de janeiro de 2019.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013265-06.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Autor: VIVIANE DANTAS LIMA, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Réu: GERENTE DA 4ª GERÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO
ESTADO DO PIAUI, ESCOLA MUNICIPAL JOÃO ALFRESO DE CARVALHO LIMA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se para providência do pagamento do preparo dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 7 de janeiro de 2019
MARCUS VITOR DE MESQUITA PRADO
Estagiário(a) - 28741

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002403-15.2012.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: GILDA MARIA FERREIRA DE ALENCAR
Advogado: LUANA ALENCAR REBELO CRUZ LIMA
Impetrado: DIRETOR DO IAPEP
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
intime-se a parte autora,por seu advogado,para as devidas providências de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,no prazo de 05(cinco)dias.
TERESINA, 7 de janeiro de 2019
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Oficial de Gabinete - 26964

Processo nº 0025202-47.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MARIA HELENA SANTOS SILVA
Advogado(s): JESSICA FERNANDA OLIVEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11164), ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)Pelo exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva do Município de Teresina, excluindo-o do polo passivo, e
rejeito a preliminar de inadequação da via eleita e, com base nas razões expendidas DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, não possuindo
a parte impetrante Maria Helena Santos Silva direito subjetivo à nomeação no cargo pleiteado. Confirmo a liminar denegada (fls.45 a
48). Condeno a impetrante nas custas judiciais, já recolhidas. Sem honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da lei 12.016/2009.
Após o trânsito em julgado, sem manifestação arquivem-se. P.R.I. Teresina, 07 de janeiro de 2019."

Processo nº 0021496-66.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): KAYO DOUGLAS MESQUITA NEGREIROS (OAB/PIAUÍ Nº 2851)
Réu: MOACIR SOARES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): MYRLANE CAROLLINE SOARES CARDOSO (OAB/PI Nº 6741)
SENTENÇA: "(...) Assim, por tais razões, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos
termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Condeno a parte requerida ao pagamento de honorários sucumbenciais, fixados estes em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, §3º, inciso I e §10, do CPC. P. R. I. TERESINA, 7 de janeiro de 2019 RODRIGO
ALAGGIO RIBEIRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

PROCESSO Nº: 0800044-15.2019.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: ANA LUIZA ROCHA CASTELO BRANCO
ADVOGADO(s): JOSE CARLOS LOPES JUNIOR
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MARINA MELO DE ALMENDRA FREITAS; IMPETRADO: ESTADO DO PIAUI; IMPETRADO: GRUPO
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7.97.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957014 

7.98.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957015 

7.99.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957016 

7.100.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957383 

7.101.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957384 

7.102. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957396 

7.103. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957400 

7.104.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957418 

EDUCACIONAL CEV LTDA - EPP; IMPETRADO: GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0826900-50.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: KLEVERTON ALAN DE MENESES MONTEIRO
ADVOGADO(s): LOURIVAL GONCALVES DE ARAUJO FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0826900-50.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: KLEVERTON ALAN DE MENESES MONTEIRO
ADVOGADO(s): LOURIVAL GONCALVES DE ARAUJO FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800136-90.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: QUALITY IN TABACOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CIGARROS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
ADVOGADO(s): EVERTON DA SILVA MOEBUS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800071-95.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: A.O.O.L
ADVOGADO(s): TIAGO RUBENS OSORIO OLIVEIRA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: S.E.S.T.P.L
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800072-80.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: A.O.O.L
ADVOGADO(s): TIAGO RUBENS OSORIO OLIVEIRA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: D.E.B.S
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0809280-25.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ALDERICO DE ARAUJO MELO
ADVOGADO(s): LAYLANNE MELO DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0809280-25.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ALDERICO DE ARAUJO MELO
ADVOGADO(s): LAYLANNE MELO DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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7.105.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957419 

7.106.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957420 

7.107. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957494 

7.108.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957496 

7.109.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957512 

7.110.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957513 

7.111.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957515 

PROCESSO Nº: 0800079-72.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA
ADVOGADO(s): BRUNO ITALO DE ARAUJO OLIVEIRA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800141-15.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUIZA ZACARIAS DA SILVA MENDES
ADVOGADO(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800176-72.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ANGELICA ALENCAR DE CARVALHO
ADVOGADO(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0828013-39.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO LOPES DA SILVA
ADVOGADO(s): ADINA KACIA ARAUJO DE ALMEIDA,AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO,FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES
JUNIOR,JULIANA LULA EULALIO MOURA,VICTOR BITTENCOURT DA SILVA FILHO
POLO PASSIVO: IMPETRADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI FUESPI; IMPETRADO: PRESIDENTE NUCEPE
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828929-73.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARGARET ANDRADE DE MENEZES FERREIRA
ADVOGADO(s): LAIS ANDRADE MENEZES DE CARVALHO TEIXEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0828929-73.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARGARET ANDRADE DE MENEZES FERREIRA
ADVOGADO(s): LAIS ANDRADE MENEZES DE CARVALHO TEIXEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0828845-72.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ELENITA MUNIZ DE DEUS
ADVOGADO(s): MARCIA RAQUEL DE CASTRO LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0829046-64.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA REGINA MORAIS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA
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7.112. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957519 

7.113.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957521 

7.114.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957524 

7.115. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957526 

7.116.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957527 

7.117.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957534 

7.118.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957535 

7.119.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957536

POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0828826-66.2018.8.18.0140
CLASSE: TUTELA PROVISÓRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DO AMPARO JACINTO DE SOUSA
ADVOGADO(s): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERESINA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0829047-49.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: IRACEMA SOUSA PEREIRA
ADVOGADO(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0829048-34.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ISABEL LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0829049-19.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: WENDELL LEONARDO MARTINS LUSTOSA
ADVOGADO(s): WENDELL LEONARDO MARTINS LUSTOSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: NUCEPE; IMPETRADO: DIRETORA DA NUCEPE; IMPETRADO: ESTADO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800038-08.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ALBERTINA CHAVES DE OLIVEIRA FURTADO; AUTOR: EDINA VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA; AUTOR: RITA DE
CASSIA DE MELO SOUSA MEDEIROS; AUTOR: ANTONIO JOSE BARROS
ADVOGADO(s): RYCHARDSON MENESES PIMENTEL
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800083-12.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE DE RIBAMAR MENDES CHAGAS
ADVOGADO(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800086-64.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUCINEIA MARIA SOARES RIBEIRO
ADVOGADO(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
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7.120. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957538 

7.121. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957540 

7.122.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957541 

7.123.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957592 

7.124.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957595 

7.125.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957598

PROCESSO Nº: 0800100-48.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE FATIMA CASTRO DE CARVALHO NUNES
ADVOGADO(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800161-06.2019.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: MARIA EDUARDA NAPOLI ALVES VIANA
ADVOGADO(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: GRUPO EDUCACIONAL CEV LTDA - EPP; IMPETRADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO
PIAUÍ - GERÊNCIA DE REGISTRO E VIDA ESCOLAR - GERVESECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - GERÊNCIA DE
REGISTRO E VIDA ESCOLAR - GERVE
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0812834-02.2017.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO
POLO ATIVO: IMPETRANTE: AMANDA MARIA LIMA VERDE REGO XAVIER; IMPETRANTE: PAULO MATHEUS DE OLIVEIRA ARAUJO;
IMPETRANTE: PAULA FERNANDA MELGACO COSTA; IMPETRANTE: ADVALDO ALVES DE FREITAS JUNIOR; IMPETRANTE: ALICE
CARVALHO LEAL; IMPETRANTE: PAULO TADEU DE CARVALHO BAYMA; IMPETRANTE: JANIELLE DE SOUSA LIMA; IMPETRANTE:
RAIMUNDO ACASSIO DE ANDRADE JUNIOR; IMPETRANTE: ODILO MATHEUS SOUSA QUEIROZ; IMPETRANTE: ANTONIO MARQUES DE
MEDEIROS NETO; IMPETRANTE: UASLEI PEREIRA LIMA; IMPETRANTE: NATALIA MARIA MARQUES BRITO; IMPETRANTE: MARIA
CRISTINA PAIVA PARAGUASSU; IMPETRANTE: ROGERIO CARLOS DO NASCIMENTO LIMA; IMPETRANTE: MAGNOLIA GOMES
CASTELO BRANCO; IMPETRANTE: LORENA ARAUJO LUZ; IMPETRANTE: KLISMMAM MARINHO LINS SOBREIRA; IMPETRANTE: RUTE
ROCHA SANTOS; IMPETRANTE: SAMUEL MADEIRA CAMPOS MELO; IMPETRANTE: CONSTANTIN PHILIPPE SALHA; IMPETRANTE:
REINALDO DA COSTA LIMA FILHO; IMPETRANTE: JESSICA LIMA SILVA; IMPETRANTE: GUILHERME VICTOR SOUSA MEDEIROS;
IMPETRANTE: EDUARDO AUGUSTO SOUSA SOARES; IMPETRANTE: JEAN MOURA LIMA NOLETO; IMPETRANTE: JOAO VICTOR DA
ROCHA LIMA; IMPETRANTE: JOAO CICERO LIMA VALE; IMPETRANTE: LAURA GISELE ARAUJO MACHADO; IMPETRANTE: MARIELLE
CRISTINE DE CARVALHO DANTAS; IMPETRANTE: MILLA DANTAS MARTINS RODRIGUES XAVIER; IMPETRANTE: NICOLAS ROSAL
LEMOS; IMPETRANTE: TALIA SOARES DA SILVA; IMPETRANTE: TALITA GONCALVES DE ALENCAR TEIXEIRA; IMPETRANTE: THAIGRA
NUNES LULA REIS; IMPETRANTE: WALBERTO MONTEIRO NEIVA EULALIO FILHO; IMPETRANTE: GABRYELA LOUZEIRO ALMEIDA
PEDROSA; IMPETRANTE: GABRIEL CARVALHO BARBOSA; IMPETRANTE: FRANCISCO EMERSON MESQUITA AGUIAR; IMPETRANTE:
DANIEL ALENCASTRO DE SOUSA; IMPETRANTE: DAVI BRAGA DE CARVALHO; IMPETRANTE: CAIO DE SOUSA ANDRADE
ADVOGADO(s): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES,GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO; IMPETRADO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA;
IMPETRADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI; IMPETRADO: SILVIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA,SERGIO ALVES DE GOIS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828919-29.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LEONISIA MENDES DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(s): LEILANE COELHO BARROS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800195-78.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA AUXILIADORA DAS CHAGAS ANDRADE
ADVOGADO(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0828932-28.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LETICIA MEIRELES MELO FAGUNDES
ADVOGADO(s): MARCIO VENICIUS SILVA MELO
POLO PASSIVO: RÉU: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLOGICO DO PIAUI LTDA
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA
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7.126.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957600 

7.127.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957601 

7.128.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957602 

7.129.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957603 

7.130.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957604 

7.131.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957614 

7.132.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957615 

PROCESSO Nº: 0828969-55.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: S. A. PROPAGANDA LTDA
ADVOGADO(s): JOAQUIM CALDAS NETO
POLO PASSIVO: IMPETRADO: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0828970-40.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: EDITORA E GRAFICA SAO JOAO LTDA - ME
ADVOGADO(s): JOAQUIM CALDAS NETO
POLO PASSIVO: IMPETRADO: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800041-60.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EDILSON PIRES DA SILVA
ADVOGADO(s): DIEGO RAIMUNDO INACIO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800037-23.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO GULAR PESSOA LIMA
ADVOGADO(s): DIEGO RAIMUNDO INACIO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800042-45.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: REGINALDO LEITE GARCIA
ADVOGADO(s): DIEGO RAIMUNDO INACIO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800016-47.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CARLOS JOSE DE MELO
ADVOGADO(s): DIEGO RAIMUNDO INACIO DE MORAIS
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800034-68.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CRUZ VIEIRA DE ALENCAR
ADVOGADO(s): MARLOS LAPA LOIOLA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800130-83.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUIZA LUCILENE DA ROCHA TOLENTINO
ADVOGADO(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
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7.133.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957617 

7.134.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957618 

7.135.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957620 

7.136.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957623 

7.137.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957631 

7.138.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957632 

7.139.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957634 

7.140.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957637

ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800047-67.2019.8.18.0140
CLASSE: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: VALDEMAR JOSE KOPROVSKI
ADVOGADO(s): LUCIO BORGES RIBEIRO FORMIGA FILHO,LUIZA NICOLLE LOPES PEDROSA,NICOLAS LUIS AMARAL
KOPROVSKI,VALDEMAR JOSE KOPROVSKI
POLO PASSIVO: REQUERIDO: VIP - GESTAO E LOGISTICA LTDA; REQUERIDO: BANCO BRADESCO SA
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800085-79.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LINAMARIA SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0828979-02.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANA MARIA TOBIAS DUARTE MOURAO
ADVOGADO(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0828978-17.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANA MARIA SOARES DA COSTA
ADVOGADO(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0828980-84.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: BENEDITA LOPES DE CASTRO
ADVOGADO(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0828981-69.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CANDIDA PEREIRA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0828982-54.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CECILIO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
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7.141.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957644 

7.142. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957774 

7.143.  - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA957776 

7.144. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957036 

7.145. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957046 

7.146. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957047 

PROCESSO Nº: 0828985-09.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DEUSANIRA BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0828986-91.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DEUZENIRA DOS SANTOS MARTINS
ADVOGADO(s): MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
889 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO EM PARTE --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0815717-19.2017.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: ALRIANE DA CUNHA COSTA
ADVOGADO(s): LILIAN FIRMEZA MENDES
POLO PASSIVO: IMPETRADO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA; IMPETRADO: GILMAR MESQUITA COUTINHO;
IMPETRADO: COLEGIO BRASIL LTDA - ME; IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ (PI); IMPETRADO: DAMIAO DINIZ
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0829023-21.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: J CALDAS COMERCIO DE ESTIVAS - ME
ADVOGADO(s): JOAQUIM CALDAS NETO
POLO PASSIVO: RÉU: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

Processo nº 0005094-26.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALBERTINA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): KARLLA STHEFANNYA GOMES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12741), VIVIANE RIBEIRO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 11658)
Réu: ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUÍ - AESPI
Advogado(s): MARCIO RAFAEL GAZZINEO(OAB/CEARÁ Nº 23495), NELSON BRUNO DO REGO VALENÇA(OAB/CEARÁ Nº 15783), DANIEL
CIDRÃO FROTA(OAB/CEARÁ Nº 19976)
DESPACHO
Vistos, etc.
INTIMEM-SE as partes para dizerem se possuem outras provas a produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de julgamento antecipado do
mérito, na forma do art. 355, I, do CPC.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 23 de novembro de 2018
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011429-91.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BB-FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): VALDECI DE SOUSA MONTEIRO, CARLOS DEL PRESTES MONTEIRO JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, oportunidade na
qual deverá diligenciar pelo andamento da demanda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.
Int. Cumpra-se."

Processo nº 0000796-21.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BB. ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): VALDECI DE SOUSA MONTEIRO, CARLOS DEL PRESTES MONTEIRO JUNIOR
Advogado(s):
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7.147. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957121 

7.148. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957223 

7.149. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957237 

7.150. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957266 

7.151. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957284 

7.152. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957308 

DESPACHO: "Vistos, etc. Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, oportunidade na
qual deverá diligenciar pelo andamento da demanda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.
Int. Cumpra-se."

Processo nº 0015507-74.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO PERPETUO SOCORRO OLIVEIRA LOPES
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Réu: HSBC BANCO BRASIL S/A -BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s):
SENTENÇA Vistos, etc"...Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC, haja
vista que a parte autora deixou de emendar o valor da causa, não complementando as custas devidas. Determino o cancelamento da
distribuição. Sem condenação em honorários." Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se. TERESINA, 10 de dezembro de 2018 LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO Juiz(a) de Direito
Substituta da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010899-67.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: FRANCINEIDE MENDES REIS
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora, por seu advogado, para providenciar o pagamento das custas de preparo e baixa dos autos, conforme despacho
de ID. 22936250.

Processo nº 0002549-51.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI, CLAUDETE CARDIAL MATOS
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Assim, JULGO PROCEDENTE a presente ação monitória para CONSTITUIR O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. (...)"

Processo nº 0006745-64.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: REGINALDO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com base no art. 487, III, b do Código de Processo Civil c/c o art. 3º, § 2º do
Decreto-Lei 911/1969.
Expeça-se Ofício dando conta desta sentença ao DETRAN/PI e para que retire qualquer restrição.
Honorários e custas devem ser rateadas entre as partes.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
TERESINA, 5 de dezembro de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018714-76.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIAO MIGUEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s): LUANA MINEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10621)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Sendo incabível ao juízo de primeiro grau o recurso do Agravo de Instrumento,que seria a via recursal adequada para a presente
discussão, tendo em vista não ter o autor suscitado obscuridade, contradição ou omissão na referida decisão, tampouco juntado novos
documentos que coadunem com a situação de hipossuficiente à luz da lei, CONHEÇO do presente recurso para JULGAR-LHE
IMPROCEDENTE, mantendo a decisão de fls. 27/28, por seus próprios fundamentos. FICA INTIMADA e a parte autora para complementar as
custas judiciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, conforme parágrafo único, do art. 321, do CPC. Tudo
conforme decisão de ID. 22936203.

Processo nº 0008956-35.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO MENDES BENIGNO FILHO
Advogado(s): ADRIANO DE ANDRADE CARMO (OAB/PIAUÍ Nº 8417)
Requerido: DIARIO DO POVO(GRAFICA E EDITORA DO POVO LTDA)
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Pelo exposto, com fundamento no art. 485, III e VI do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem exame do mérito.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios.
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7.153. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957319 

7.154. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957344 

7.155. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957373 

7.156. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957377 

7.157. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957391 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 4 de dezembro de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001271-15.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LAURA BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Réu: CANADÁ VEÍCULOS LTDA, GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353)
SENTENÇA: "(...) Vistos, etc. Diante do acordo e aditivo ao mesmo, apresentados em fls. 225/231 e 235/236, com assinatura dos representantes
de todas as partes, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, e, tendo a transação efeito de sentença entre
as partes, JULGO extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do CPC/15. Sem custas remanescentes na
forma da Lei. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, ARQUIVEM-SE os autos, independentemente do trânsito
em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. Transitado em julgado, arquive-se na forma da
lei. (...)

Processo nº 0021758-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): IAN COUTINHO MAC DOWELL DE FIGUEIREDO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19595)
Réu: M3 DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.
Custas processuais pela parte autora, deixo de condenar em honorários sucumbenciais, vez que a relação jurídica nem chegou a se formar
completamente.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
TERESINA, 4 de dezembro de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021333-23.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 510)
Requerido: ELUZIA DE SOUZA SILVA CORDEIRO, WELLINGTON DOUGLAS CORDEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do
art. 98, §3º do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
TERESINA, 3 de dezembro de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004095-78.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COREMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES MAIA LTDA
Advogado(s): IGOR MOURA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 8397)
Réu: PERFECT FORROS LTDA
Advogado(s):
Em vista do requerimento formulado à fls. 97/98, determino a expedição de ofícios aos seguintes órgãos públicos e concessionárias de serviços
públicos, a fim de se obter o endereço da parte requerida:
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí;
Instituto Nacional do Seguro Social INSS;
Receita Federal do Brasil;
Operadoras de telefonia TIM S.A., Claro S.A., Vivo S.A. e Oi S.A.;
Expedientes necessários.
TERESINA, 4 de dezembro de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003610-06.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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7.158. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957406 

7.159. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957407 

7.160. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957409 

7.161. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957444 

7.162. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957446 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): LIANE COSTA DA SILVA, FRANCISCO LAURENTINO DA SILVA, F. SILVA E COSTA LTDA
Advogado(s):
Em consequência, e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do
CPC 487, III, alínea b, do CPC/15.
Sem custas remanescentes na forma da Lei.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, ARQUIVEM-SE os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
Transitado em julgado, arquive-se na forma da lei.
P.R.I.C.
TERESINA, 5 de dezembro de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002783-77.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
Réu: DEBORA PEREIRA SOBRAL
Advogado(s):
Pelo exposto, com fundamento no art. 485, III e VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem exame do mérito.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% sob o valor atualizado da
causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 5 de dezembro de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013074-39.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELISÂNGELA VALÉRIA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s):
Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
TERESINA, 5 de dezembro de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013587-07.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
Requerido: ELISÂNGELA VALÉRIA SILVA
Advogado(s):
Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
TERESINA, 5 de dezembro de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005992-49.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JOSE RIBAMAR DIAS DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BFB LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
FICA INTIMADA a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias comprovar a hipossuficiência alegada, conforme preceitua o artigo 99, § 2o do
CPC, sob pena de indeferimento da petição inicial, consoante o art. 321, parágrafo único, do CPC, conforme despacho de ID. 22936675.
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7.163. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957478 

7.164. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957611 

7.165. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957732 

7.166. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957738 

7.167. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA957770 

7.168.  - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA957773 

Processo nº 0008511-84.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: RAIMUNDO AREA LEÃO SOARES
Advogado(s): SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10708)
Réu: TARRAF ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA
Advogado(s): REGIS HENRIQUE DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 156751)
Fica INTIMADA a parte embargada para manifestar-se sobre os embargos no prazo de 15(quinze) dias, conforme despacho de ID. 22936051.

Processo nº 0002166-15.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ZERIBAMAR DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ficam INTIMADAS as partes, por seus advogados, para dizerem se possuem outras provas a produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
julgamento antecipado do mérito, na forma do art. 355, I, do CPC, conforme despacho de ID. 22936659.

Processo nº 0001590-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263)
Réu: SIMONE PATRIOLINO DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s):
FICA INTIMADA a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, comprovar que providenciou diligências
com o escopo de encontrar o endereço do réu em sites de busca, em listas telefônicas, via internet e em cadastros de inadimplentes, trazendo
aos autos os respectivos extratos de busca, conforme despacho de ID.22936642.

Processo nº 0021977-53.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE JESUS SILVA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando o pedido da parte autora de fl.58, DEFIRO prazo de 15 (quinze) dias para que parte autora junte comprovante de pagamento de
custas judiciais, sob pena de indeferimento da inicial.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 20 de novembro de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015731-12.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: SERGIO RICARDO GOMES DE LIMA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando a apresentação de contestação e réplica, INTIMEM-SE as partes para apresetar as provas que ainda pretendem produzir, inclusive
rol de testemunhas, sob pena de preclusão.
Int. Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2018
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004128-05.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA MARIA CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LÍVIA ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Ficam INTIMADAS as partes, por intermédio de seus advogados, a comparecerem à audiência de de conciliação designada para o dia
13/03/2019 às 10:00 horas, a ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara Cível da Comarca de Teresina. Tudo conforme despacho de ID.
22936428.

PROCESSO Nº: 0827617-62.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
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7.169. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA957555 

7.170. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957633 

7.171. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957635 

7.172. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957636 

7.173.  - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957650 

7.174. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957678 

7.175. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957680 

7.176. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957771

POLO ATIVO: AUTOR: DIAGEM TRADING LIMITED
ADVOGADO(s): DISLANDIA SALES RODRIGUES BORGES
POLO PASSIVO: RÉU: BORIS MORO
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

Processo nº 0009229-52.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: MARIA CAROLINA DE AZEVEDO PARENTES
Advogado(s): MÁRIO RIBEIRO ARAGÃO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6036), JACINTA LINHARES DE AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12635)
Réu: FRANCISCO CAMPOS PARENTES
Advogado(s): ABDALA JORGE CURY FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2067)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte impugnada as custas de fl. 32, no prazo de 10 (dez) dias.
TERESINA, 8 de janeiro de 2019
LORENA E SILVA TORRES
Analista Judicial - Mat. 1912

PROCESSO Nº: 0800151-59.2019.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: TESTEMUNHA: MESSIAS BARBOSA DANTAS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800075-35.2019.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO DOURADO FILHO; REQUERENTE: MARIA DE FATIMA BARBOSA DOURADO
ADVOGADO(s): MARSONE SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: CONCEICAO DE MARIA BARBOSA DOURADO PEREIRA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0828859-56.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: INTERESSADO: LUIZA INEZ MEDEIROS DE CARVALHO; INTERESSADO: SUSANA DA SILVA MEDEIROS
ADVOGADO(s): ANTONIO DUMONT VIEIRA,NAYANE KAROLINE SANTOS SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: FRANCISCA DA SILVA MEDEIROS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0803213-44.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: CARLOS ALBERTO MACHADO COSTA
ADVOGADO(s): DANIELLE GOMES COSTA SCHOSSLER
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA ADRIANA NOBRE CAVALCANTE
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800098-78.2019.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: MARIANA SOARES OLIVEIRA; INTERESSADO: MARIA DA GUIA SOARES NOVO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: SEBASTIAO WILSON OLIVEIRA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0827701-63.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: ELIANE ARAUJO FERNANDES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: JOAO FERREIRA GOMES FILHO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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7.177. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957772 

7.178. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA957117 

7.179. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA957531 

7.180. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956958 

7.181. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA957605 

7.182. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA957713 

7.183. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA957715 

PROCESSO Nº: 0801568-18.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANA PAULA SOBREIRA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO ALVES DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0822789-23.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: INTERESSADO: J.V.B
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: P.H.L.N
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0019799-05.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ZAITTER(OAB/PIAUÍ Nº 8740)
Executado(a): JOSE EDILSON LOPES DE CARVALHO
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JOSE EDILSON LOPES DE CARVALHO.

Processo nº 0011024-79.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), BARBARA SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10149)
Executado(a): LUIZ DE SOUSA LIMA JUNIOR, LUIZ DE SOUSA LIMA
Advogado(s): CAROLINA VIEIRA DA ROCHA GOMES (OAB/PIAUÍ Nº 3513)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu
procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 97.

PROCESSO Nº: 0803867-31.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ALDENICE LIMA FERRO TEIXEIRA
ADVOGADO(s): CARLOS HAILTON BEZERRA DE ALENCAR
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007417-24.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s): JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 2189)
Réu: JEREMIAS RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se o assistente da acusação o Dr. JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 2189), para dentro do prazo
legal ficar ciente da decisão de fls. 348.

Processo nº 0006929-30.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DE POLICIA 1º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Réu: LUCIO SANTANA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
I - RelatórioVistos, etc,Trata-se de crime tipificado no art.155 do C.P c/c art. 14, II do CP, tendo como denunciado LÚCIO SANTANA DO
NASCIMENTO. O fato que motivou o Inquérito Policial foi consumado em 29/09/2009. Tendo a denúncia sido recebida em, 24/02/2010. O
Ministério Público se manifestou pela declaração da prescrição da pretensão punitiva.(...) Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, em face de LÚCIO SANTANA DO NASCIMENTO, pela prescrição da pretensão punitiva, em consonância com o parecer do
Ministério Público, na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a
devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG.Intime as partes. P.R.I. Cumpra-se.TERESINA, 7 de janeiro de 2019JUNIA MARIA FEITOSA
BEZERRA FIALHOJuiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0013238-38.2007.8.18.0140
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7.184. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA957340 

7.185.  - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957520 

7.186. DESPACHO - 4º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956959 

7.187. JULGAMENTO - 4º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956961 

7.188. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957031 

7.189. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957032 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE DE ARIMATEA FILHO JACARÉ, THIAGO ANDERSON ALVES ROCHA
Advogado(s): DALTON RODRIGUES CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007), IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335), RENATA MARIA
PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4506), PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
I - RelatórioVistos, etc,Trata-se de crime tipificado no art. 157, § 2°, II, tendo como denunciados JOSÉ DE ARIMATÉIA FILHO e THIAGO
ANDERSON ALVES ROCHA.O fato que motivou o Inquérito Policial foi consumado em 13/03/2007. A denúncia foi recebida em 11/04/2007.(...)
Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de THIAGO ANDERSON ALVES ROCHA, pela prescrição da pretensão
punitiva, em consonância com o parecer do Ministério Público na forma do art. 107, IV do Código Penal, e decreto ainda a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, em face de JOSÉ DE ARIMATÉIA FILHO, pela MORTE DO AGENTE na forma do art. 107, I do Código Penal,
consequentemente determino o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG.Intime as partes. P.R.I.
Cumpra-se.TERESINA, 7 de janeiro de 2019JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHOJuiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de
TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005173-88.2006.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R D S
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: L H F S
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MARTINS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 69645)
SENTENÇA:
1. AÇÃO DE ALIMENTOS, partes em epígrafe, todas já qualificadas e representadas nos autos. Às fls. 116/117 consta termo de acordo
extrajudicial apresentado pelas partes via advogado. 2. HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do
termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas nos autos. 3. Via de
consequência, em harmonia com a opinião ministerial e tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o PROCESSO,
com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, do NCPC . 4. Expedidas as comunicações necessárias, inclusive à fonte pagadora do
alimentante, se for o caso, e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos independentemente de trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. 5. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça
gratuita nos termos da lei. P. R. I.C. TERESINA, 8 de dezembro de 2016 ANTONIO DE PAIVA SALES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0828758-19.2018.8.18.0140
CLASSE: ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO
POLO ATIVO: REQUERENTE: CAMILA RAQUEL DE ANDRADE BARROSO DE SA
ADVOGADO(s): LUIZ CARLOS DOS SANTOS
POLO PASSIVO:
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0803001-23.2018.8.18.0140
CLASSE: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DO LIVRAMENTO SILVA
ADVOGADO(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR,MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0820873-85.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ELOINA NORONHA DE OLIVEIRA; EXECUTADO: HERMES PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR - ME;
EXECUTADO: HERMES PEREIRA DE OLIVEIRA
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020171-80.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LEILANIA DO LIVRAMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
DESPACHO: Intime-se a ré, para se manifestar no prazo de 15(quinze)dias sobre o pedido de desistência.

Processo nº 0006899-53.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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7.190. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957077 

7.191. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957080 

7.192. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957087 

7.193. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957091 

7.194. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957092 

7.195. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957096 

Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Intima-se a parte autora, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar a respeito da petição de fls. 147/149.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018142-91.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, FLAVIO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, revogando a medida
constritiva outrora deferida. Custas de direito pela parte autora. Sem honorários advocatícios. Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se
com baixa na distribuição. Intime-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 11 de dezembro de 2018. MARIA DAS NEVES RAMALHO
BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018614-29.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: INES MARIA DA SILVA SOARES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, revogando a medida
constritiva outrora deferida(fl.24). Custas de direito pela parte autora. Sem honorários advocatícios. Após, cumpridas as formalidades legais,
arquive-se com baixa na distribuição. Intime-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 11 de dezembro de 2018 MARIA DAS NEVES
RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011972-40.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S. A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843), ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: JOSE AUGUSTO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, o que o faço com substrato no artigo 485, III do Código de
Processo Civil, vez que o autor não promoveu os atos processuais que lhe competiam. Custas pela autora, se ainda devidas. Sem honorários.
Transitando esta decisão em julgado, dê-se baixa, arquivem-se os autos. TERESINA, 10 de dezembro de 2018. MARIA DAS NEVES RAMALHO
BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009985-32.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS CUNHA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, o que o faço com substrato no artigo 485, III do Código de
Processo Civil, vez que o autor não promoveu os atos processuais que lhe competiam. Custas pela autora, se ainda devidas. Sem honorários.
Transitando esta decisão em julgado, dê-se baixa, arquivem-se os autos. TERESINA, 12 de dezembro de 2018. MARIA DAS NEVES RAMALHO
BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007554-88.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ALBERTO RIBEIRO SOARES FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
SENTENÇA: Isto posto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, o que faço com amparo nos artigos 485, inciso IV,
do Código de Processo Civil. Pelo princípio da causalidade, a parte autora arcará com custas e honorários, estes que ora arbitro em 10% (dez por
cento) Certificado o trânsito em julgado e feitas as necessárias anotações, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. TERESINA,
11 de dezembro de 2018. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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7.196. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957100 

7.197. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957102 

7.198. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957105 

7.199. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957107 

7.200. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957113 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029459-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE WILSON BORGES DE LIMA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE BONILHA(OAB/SÃO PAULO Nº 163888), CRISTINA ELIANE FERREIRA DA MOTA(OAB/SÃO PAULO Nº 192562)
SENTENÇA: Vistos, etc. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do , celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o , nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. processo com resolução de mérito 3.As partes transacionaram
antes da prolação da sentença, ficando dispensados do recolhimento das custas complementares, se existentes (art.90,§3º, NCPC). 4. Expedidas
as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por
se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. TERESINA, 12 de dezembro de 2018. MARIA DAS NEVES RAMALHO
BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010680-15.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINETE LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Réu: ESPÓLIO DE FRANCISCO GOMES DE MELO, ESPÓLIO DE LUZIA BARBOSA DE MELO, FRANCISCO DAS CHAGAS LEANDRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, adjudicando o imóvel ao autor. Condeno os réus no pagamento das despesas
processuais, bem como honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa. Transitada em julgado e recolhido o imposto de
transmissão, extraia-se carta de sentença para proceder ao registro. Resolvo o processo pelo mérito (CPC, art. 487, I). TERESINA, 12 de
dezembro de 2018. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009452-39.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSE RODRIGUES JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, revogando a medida
constritiva outrora deferida. Custas de direito pela parte autora. Sem honorários advocatícios. Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se
com baixa na distribuição. Intime-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 11 de dezembro de 2018. MARIA DAS NEVES RAMALHO
BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018921-46.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: HERMOGENES DE SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Custas e honorários
advocatícios, que arbitro em 10%(dez por cento) pela parte autora. Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.
Intime-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 11 de dezembro de 2018. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025622-52.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSIMAR MACHADO ALVES DE LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Custas de direito pela parte
autora. Sem honorários advocatícios. Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. Intime-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 11 de dezembro de 2018. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014568-94.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: PANAMERICANO S/A
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7.201. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957114 

7.202. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957118 

7.203. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957122 

7.204. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957255 

7.205. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957288 

Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: ELIDIO RIBEIRO DA SILVA, GRAZIELLE MENDES COELHO RIBEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, revogando a medida
constritiva outrora deferida. Custas de direito pela parte autora. Sem honorários advocatícios. Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se
com baixa na distribuição. Intime-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 11 de dezembro de 2018. MARIA DAS NEVES RAMALHO
BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002674-82.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: JULIENNE CAVALCANTE
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, revogando a medida
constritiva outrora deferida. Custas de direito pela parte autora. Sem honorários advocatícios. Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se
com baixa na distribuição. Intime-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 11 de dezembro de 2018. MARIA DAS NEVES RAMALHO
BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018401-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE SOUZA NETO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
SENTENÇA: Vistos, etc. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do (fls.84/86), celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação
Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, , nos termos do CPC 487, III, julgo extinto o processo com resolução de mérito
alínea b, do NCPC. 3. As partes transacionaram antes da prolação da sentença, ficando dispensadas das custas processuais remanescentes, se
existentes (art.90, §3º, NCPC). 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.
TERESINA, 11 de dezembro de 2018. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011550-60.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ANTONIO GONÇALVES FILHO
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Custas e honorários
advocatícios, que arbitro em 10%(dez por cento) do valor da causa, pela autora. Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se com baixa
na distribuição. Intime-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 11 de dezembro de 2018. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029441-94.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDINAR AGUIAR DA COSTA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, o que o faço com substrato no artigo 485, III do Código de
Processo Civil, vez que o autor não promoveu os atos processuais que lhe competiam. Custas pela autora, se ainda devidas. Sem honorários.
Transitando esta decisão em julgado, dê-se baixa, arquivem-se os autos. TERESINA, 18 de dezembro de 2018. MARIA DAS NEVES RAMALHO
BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014653-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SALETE MIRANDA CARDOSO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MOISES ANDRESON DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14215)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
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7.206. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957314 

7.207. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957339 

7.208. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957356 

7.209. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957360 

7.210. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957367 

7.211. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957369 

DESPACHO:
"...Intime-se o subscritor da petição de fls.28/33 para que corrija o vício certificado à fl.97, no prazo de 05(cinco) dias. Cumpra-se..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014416-75.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO HUDSON ARAUJO SOUSA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
DESPACHO: "Considerando que oferecida a contestação, a extinção do processo por abandono da causa pelo autor depende de requerimento
do réu (art.485,§6º, NCPC), intime-se a parte Requerida para se manifestar no prazo de 05(cinco) dias, requerendo o que de direito. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005399-20.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO ALDIR PEREIRA DE FREITAS
Advogado(s): MARCOS ANTONIO PEREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1927)
Usucapido: MANOEL FELINTO DE SOUSA, TEOFILA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA, FRANCISCO JOSE BEZERRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007-B),
ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503), FRANKLIN ALEXSANDRO MENDES SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 192-B)
DESPACHO: Diante do requerimento formulado na Petição Eletrônica, final 5002, defiro a habilitação do advogado e a consequente vistas dos
autos, pelo prazo de 05(cinco) dias. Anote-se no sistema.
VISTA DOS AUTOS AO DR. MARCOS ANTONIO PEREIRA LIMA -OAB/PI 1927.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020253-82.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE ARIMATEIA LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Réu: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006)
SENTENÇA: DO EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no art. 487,
inciso I, do Código de Processo Civil. Pelo princípio da sucumbência condeno o requerente no pagamento das custas e despesas processuais,
além de honorários advocatícios, em favor do patrono da requerida, a qual fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, levando em conta a
complexidade da causa e o grau de trabalho empreendido no curso da presente ação, tudo nos moldes dos artigos 82, § 2º e 84 § 2º, ambos do
CPC 2015. Por fim, em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, interposto(s) o(s) recurso(s), caberá
à serventia judicial, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para oferecimento de contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça. Idêntico procedimento deverá ser adotado na hipótese de interposição de recurso adesivo. Ressalva-se,
entretanto, a hipótese de oposição de embargos de declaração, deverá a parte embargada oferecer contrarrazões (art.1.023 CPC/2015), em 05
(cinco) dias. Após, com ou sem manifestação da parte, o que deverá ser certificado, os autos deverão vir conclusos para julgamento.
Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15
(quinze) dias, se manifestem sobre o prosseguimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. TERESINA, 14 de dezembro de 2018.
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007259-51.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WASHINGTON EMANOEL DOS REIS S/A
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez
que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora.
Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se. TERESINA, 14 de dezembro de 2018. MARIA DAS NEVES
RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028277-31.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ESPERANÇA MARIA DE CARVALHO GOMES
Advogado(s): SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977)
Requerido: RÉU DESCONHECIDO E NÃO SABIDO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez
que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora.
Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se. TERESINA, 14 de dezembro de 2018 MARIA DAS NEVES
RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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7.212. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957372 

7.213. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957376 

7.214. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957379 

7.215. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957388 

7.216. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957393 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007707-97.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE TEIXEIRA AMADO
Advogado(s): SYGLIA SAMUELLE DE BRITO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4513), DALTON RODRIGUES CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007), RENATA
MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4506), PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Requerido: BANCO REAL
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO(OAB/MARANHÃO Nº 11793-A), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
SENTENÇA: Assim, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, o que o faço com substrato no artigo 485, III do Código de
Processo Civil, vez que o autor não promoveu os atos processuais que lhe competiam. Custas e honorários advocatícios, que arbitro em 10%(dez
por cento) do valor da causa pela autora. Transitando esta decisão em julgado, dê-se baixa, arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024897-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE DEUS FREITAS DE SOUSA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez
que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora.
Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se TERESINA, 14 de dezembro de 2018. MARIA DAS NEVES
RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027326-47.2008.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADRONIZADOS PCG- BRASIL MULTICARREIRA
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), ADRIANA SOUTO
GOMES RODRIGUES(OAB/PARANÁ Nº 52259), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Réu: F S CORTEZ REPRESENTAÇOES LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG- BRASIL MULTICARREIRA ingressou com a presente ação em desfavor de F S CORTEZ
REPRESENTAÇOES LTDA. A parte autora requer a desistência do feito, antes mesmo da citação da parte adversa. Era o que tinha a relatar.
Decido. É direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda,
caso tenha sido realizada a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora. Do exposto,
considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de
desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014773-26.2012.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: RADIO IMPERIAL FM DE PEDRO II LTDA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
Requerido: CARLEUZA SOARES DA SILVA, MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
SENTENÇA: Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez
que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora.
Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se TERESINA, 14 de dezembro de 2018. MARIA DAS NEVES
RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003668-33.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADEMAR DE JESUS ALMEIDA DE SOUZA
Advogado(s): MARCOS RANGEL SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8525)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DIEGO MOURA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4816)
DESPACHO: Manifestem as partes sobre as informações prestadas pela Contadoria Judicial, fl.278, requerendo o que de direito no prazo comum
de 15(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023346-82.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIULLIANO MORETT LIMA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
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7.217. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957405 

7.218. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957411 

7.219. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957425 

7.220. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957547 

7.221. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957554 

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, o que o faço com substrato no artigo 485, III do Código de
Processo Civil, vez que o autor não promoveu os atos processuais que lhe competiam. Custas pela autora, se ainda devidas. Sem honorários.
Transitando esta decisão em julgado, dê-se baixa, arquivem-se os autos. TERESINA, 14 de dezembro de 2018. MARIA DAS NEVES RAMALHO
BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007778-12.2003.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA LUCIA ALVES CARDOSO
Advogado(s): WELLYSON JORGE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 257)
Requerido: FRANCISCA DE CARVALHO MACEDO
Advogado(s): CLEANE SARAIVA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5101), GEORGE VITOR OLIVEIRA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6696), FRANCINETE
DE CARVALHO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3418)
SENTENÇA: Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pela embargante, porque tempestivamente aforados,
entretanto, nego-lhes PROVIMENTO, por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022, do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015821-20.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEORJIA DIAS PEREIRA
Advogado(s): RENILDO RODRIGUES PIAUILINO(OAB/PIAUÍ Nº 7385)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: Vistos, etc. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes
autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. A transação
ocorreu antes da sentença, ficando as partes dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, caso existentes, conforme
prescreve o art.90, §3º, NCPC.. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025673-34.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: LEANDRO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817)
SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre
as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. As partes transacionaram antes
da prolação da sentença, ficando dispensadas do recolhimento das custas remanescentes, se existentes (art.90,§3º, CPC). 4. Expeça-se o alvará
em nome da Instituição Financeira Autora, restituindo o valor das parcelas incontroversas periodicamente depositadas na conta judicial N°
1700109454041 AGÊNCIA 3791 BANCO DO BRASIL , autorizando a procuradora Dra. MARIA LUCILIA GOMES OAB-PI N° 3.974 a proceder o
levantamento junto a Instituição Financeira competente. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se
os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020600-13.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: MAYCON TAVARES MONTEIRO
Advogado(s): MARIA MARCIA DE MACEDO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 13078)
Requerido: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
SENTENÇA: Isto posto, e considerando especialmente a mencionada jurisprudência, JULGO EXTINTO O PRESENTE INCIDENTE, sem
resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I e VI, do CPC, por ilegitimidade da parte requerente e por falta de interesse de agir, uma vez que não
cabe a parte alegar falsidade da procuração outorgada pela parte ex. Adversa. Condeno a parte IMPUGNANTE ao pagamento de custas e
despesas processuais relativamente a este incidente. Com o trânsito em julgado, certificar a presente decisão nos autos principais, desapensar e
arquivar o presente incidente. Descabida a condenação em honorários advocatícios. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Registre-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008217-03.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MAYCON TAVARES MONTEIRO
Advogado(s): MARIA MARCIA DE MACEDO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 13078)
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7.222. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA957628 

7.223.  - 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956987 

7.224. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA957023 

SENTENÇA: Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Custas de direito e
honorários advocatícios, que arbitro 10%(dez por cento) do valor da causa, pela parte autora. Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se
com baixa na distribuição. Intime-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024026-96.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANA CÉLIA NOLETO CARVALHO, THEODORO ERNESTE DE CARVALHO FILHO, RONILSON NOLETO DE CARVALHO, ROSSINETE
NOLETO DE CARVALHO
Advogado(s): BARBARA MARIA DANTAS MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12305), VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725),
LUCIO BORGES RIBEIRO FORMIGA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13106), MARIANA DE FREITAS TAPETY RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 5934)
Requerido: JOSÉ ROMUALDO LOPES DE SOUSA, CARLOS ALBERTO RESPLANDES DE SOUSA, LEOMAR MOURA FERNANDES, SILVIO
VALDINAR RIBEIRO, MARIA ELISABETE DA SILVA, TRIZIA PEREIRA DA SILVA, GIGLIANE GARCIA, MAICON DE SOUSA VENUTO, JOSE
CARLOS MEDEIROS DA SILVA, JOSE CARLOS DA SILVA, JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS, JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA,
ANTONIO NETO DE MORAIS, ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES E PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO BREJO
Advogado(s): RAIMUNDO VITOR BARROS DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10649), MAKLANDEL AQUINO MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 9222)
DESPACHO: Face à certidão de fl.490, redesigno a audiência para o dia 22/01/2019 às 11h,na sala de audiências desta Unidade Jurisdicional.
Intimem-se.

PROCESSO Nº: 0823053-40.2018.8.18.0140
CLASSE: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS NUNES
ADVOGADO(s): MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO,TAIRINE VAZ MOURA
POLO PASSIVO: RÉU: EDGAR FERREIRA DE ARAUJO
371 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> ACOLHIMENTO DE EXCEÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
ACOLHIDA A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

Processo nº 0014121-72.2013.8.18.0140
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: CLAUDIO LUIS SAN´ANNA PEREIRA
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Requerido: MARIA DE NAZARE CARVALHO SANT´ANNA (FALECIDA)
Advogado(s):
1. Trata - se de ação de cumprimento de testamento ajuizado por Claudio Luis
Sant'ana Pereira, objetivando o cumprimento das disposições de última vontade da sua
tia-avó Maria de Nazaré Carvalho Sant'ana, qualificados;
2. Alegou que no dia 20 de março de 2011, veio a óbito a Sra. Maria de
Nazaré Carvalho Sant'ana, deixando testamento particular; que a falecida era solteira e não
teve filhos; que no testamento assinado e reconhecido em carório reconheceu o requerente
como seu único e legítimo herdeiro;
3. Pediu a publicação em juízo do testamento particular, bem como a
inquirição das testemunhas; que seja ouvido o Ministério Público; atribuiu à causa o valor de
R$ 1.000,00 (mil reais);
Juntou documentos às fls. 06/19.
4. Despacho determinando a intimação da parte autora para juntar a cédula de
testamento particular no original, obedecendo ao artigo 1.130, parág. único do CPC vigente
à época. (fl. 20).
5. Cumprimento do despacho anterior às fls. 22/23-v.
Designação de audiência
à fl. 25.
Certidão sobre não realização de audiência à fl. 26.
Redesignação à fl. 28.
Termo
de audiência à fl. 33 e oitiva da testemunha Conceição de Sousa Lima (fls. 34/35);
6. No dia 28/03/2016 foi aberto novo termo de assentada (fl. 37), entretanto
não foi possível a realização de oitiva da testemunha Conceição de Maria Oliveira Monte
diante da sua ausência e da não demonstração de sua intimação.
7. Termo de assentada e oitiva da referida testemunha às fls. 41/43.
Ordem
de intimação pessoal do autor à fl. 45.
Novas petições acostadas às fls. 47 e 56.
Redesignação de audiência à fl. 57.
Termo de audiência à fl. 63.
8. Protocolo eletrônico datado de 29 de junho de 2018, contendo parecer
ministerial pela não intervenção obrigatória nos autos.
É o relatório.
Decido.
8. O testamento é um ato personalíssimo e revogável pelo qual alguém, em
conformidade com a lei dispõe, para depois de sua morte, no todo ou em parte (CC. Art.
1.857, caput), ou determina providências de caráter pessoal ou familiar.
9. Dispõe o artigo 1857 do Código Civil:
Art. 1.857. Toda pessoa capaz pode dispor, por
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testamento, da totalidade dos seus bens, ou de parte deles, para
depois de sua morte.
10. Desse modo, cuida-se de ato de última vontade do testador e deverá ser
respeitada pela lei, como por seus familiares e amigos.
O testamento particular possui
alguns requisitos de validade, dentre os quais o dispõe o Código Civil de 2002, em seu
artigo 1.876 e respectivos relacionados.
Art. 1876 CC. O testamento particular pode ser escrito de
próprio punho ou mediante processo mecânico.
§ 1º Se escrito no próprio punho, são requisitos
essenciais à sua validade seja lido ou assinado na presença de pelo
menos três testemunhas, que o devem subscrever.
§ 2º Se elaborado por processo mecânico, não pode
conter rasuras ou espaços em branco, devendo ser assinado pelo
testador, depois de o ter lido na presença de pelo menos três
testemunhas, que o subscreverão.
11. O Código Civil de 2002 dispõe em seu artigo 1877 que:
Art. 1877. Morto o testador, publicar-se á em juízo o
testamento, com citação dos herdeiros legítimos.
12. No caso, a falecida não deixou descendentes ou ascendentes, conforme
se infere da exordial, portanto, não há que se falar em citação de herdeiros legítimos.
Outrossim, reconheceu como herdeiro o próprio autor, conforme documento de fl. 23.
13. Na cédula de testamento acostada à fl. 23 consta redação, por processo
mecânico, sem rasuras ou espaços em branco, devidamente assinado pela testadora e por
cinco testemunhas, sendo reconhecidas as firmas da testadora e das testemunhas
Conceição de Maria Oliveira Monte e Conceição de Sousa Lima.
14. Desse modo, cumprido o disposto no § 2º do art. 1.876 do CC/02:
§ 2º Se elaborado por processo mecânico, não pode
conter rasuras ou espaços em branco, devendo ser assinado pelo
testador, depois de o ter lido na presença de pelo menos três
testemunhas, que o subscreverão.
15. A lei exige a confirmação pelas testemunhas, em juízo, após a morte do
testador, de que o ato de última vontade foi praticado livre e espontaneamente e com as
formalidades do art. 1. 876 do CC/02.
16. Neste processo, foram ouvidas as testemunhas Maria Oliveira Monte e
Conceição de Sousa Lima, cujos trechos dos depoimentos abaixo colaciono:
17. Oitiva da testemunha Conceição de Sousa Lima às fls. 34/35:
"(...) que reconhece como sendo sua letra e assinatura aposta
como testemunha no verso do testamento particular de Maria de Nazaré
Carvalho Santana o qual lhe foi exibido; que conheceu Maria de Nazaré
em 1993 quando passou a ser vizinha; que Maria de Nazaré sempre
comentava que deixaria as coisinhas dela, ou seja, os bens dela para o
Cláudio, que ela tratava como "menino bonito dela"; que Nazaré era
solteira e morava com mais três irmãs e que foi a última a falecer das
quatro; que não tem conhecimento do que seja o patrimônio deixado por
Nazaré; que estava presente na casa de Nazaré, na Rua Desembargador
Freitas quando a mesma assinou o testamento particular tanto que
testemunhou o fato; que no momento da assinatura do testamento por
Nazaré e pela própria testemunha aquela fez a leitura feliz da vida porque
estava assinando o testamento deixando seus bens para Cláudio; que
reconhece a autenticidade do testamento;(...) "
18. Oitiva da testemunha Conceição de Maria Oliveira Monte às fls. 42/43:
"(...) Disse que reconhece como sua a letra e assinatura
aposta como testemunha na folha verso do testamento particular feito por
Maria de Nazaré Carvalho Sant'ana, o qual lhe foi exibido; que conheceu
Maria de Nazaré por volta do ano de 1987, quando casou e passou a
residir no Centro, próximo ao 25 BC, onde Maria de Nazaré residia; que
Nazaré residia com mais cinco irmãs e um irmão, todos solteirões; que ia
visitá-los frequentemente; que às vezes ia na companhia de uma tia de
seu esposo, chamada Dulce; que nunca comentou com a depoente sobre
seu patrimônio; que não lembra de ter assinado o testamento e deduz que
tenha feito por influência e atendendo a um pedido de sua tia Dulce
Castelo Branco do Monte que também assinou o testamento como
testemunha; que conheceu Cláudio e sua família quando vieram do Rio de
Janeiro, onde residiam, para Teresina, vindo morarem com Nazaré; que
não sabe precisar qual o grau de parentesco de Nazaré com Cláudio e sua
família, mas todos a tratavam por tia; que não lembra que estivesse
presente na casa de Nazaré quando a mesma assinou o testamento
particular, mas que reconhece sua assinatura e até a assinatura de sua tia
Dulce (...)"
19. Verifica-se, portanto, que as duas testemunhas reconheceram a
autenticidade de suas assinaturas no testamento, portanto, confirmaram a realização do
testamento pela testadora e sua autenticidade.
20. Embora não tenha sido confirmado por três testemunhas, isso não
inviabiliza o cumprimento do testamento, vez que o parágrafo único do artigo 1.878 dispõe
que:
"Se faltarem testemunhas, por morte ou ausência, e se pelo
menos uma delas o reconhecer, o testamento poderá ser confirmado, se,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8583 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Janeiro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 9 de Janeiro de 2019

Página 79



7.225. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA957212 

7.226. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA957309 

7.227. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA957112 

7.228. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957138

a critério do juiz, houver prova suficiente de sua veracidade."
21. Outrossim, apesar de formalmente terem sido ouvidas apenas duas
testemunhas, a jurisprudência entende que essa hipótese não enseja a existência de vício,
senão vejamos:
EMENTA. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENTO DE
JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA DE CONFIRMAÇÃO DE TESTAMENTO.
FLEXIBILIZAÇÃO DAS FORMALIDADES EXIGIDAS EM TESTAMENTO
PARTICULAR. POSSIBILIDADE. CRITÉRIOS. VÍCIOS MENOS GRAVES,
PURAMENTE FORMAIS E QUE NÃO ATINGEM A SUBSTÂNCIA DO ATO
DE DISPOSIÇÃO. LEITURA DO TESTAMENTO NA PRESENÇA DE
TESTEMUNHAS EM NÚMERO INFERIOR AO MÍNIMO LEGAL.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIO GRAVE APTO A INVALIDAR O TESTAMENTO.
AUSÊNCIA, ADEMAIS, DE DÚVIDAS ACERCA DA CAPACIDADE CIVIL DO
TESTADOR OU DE SUA VONTADE DE DISPOR. FLEXIBILIZAÇÃO
ADMISSÍVEL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO
ANALÍTICO. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ESPECIAL:
RESP 1583314 MG 2016/0040289-2.)
22. Não vislumbro a existência de circunstância que inquine de falsidade o
testamento em apreço, vez que devidamente assinado pela testadora e confirmado pelas
testemunhas, as quais inclusive tiveram suas firmas devidamente reconhecidas por tabelião.
23. Desse modo, obedecidos os requisitos extrínsecos e intrínsecos do
testamento particular, inexiste óbice ao acolhimento do pedido.
24. Ante o exposto, a teor do artigo 737, § 4º, e 735, § 2º, do CPC, não
havendo dúvidas a serem esclarecidas, estando o testamento perfeito em suas
formalidades intrínsecas e extrínsecas, pois dúvidas não há quanto à vontade da testadora
e da veracidade do testamento, determino-lhe o registro, arquivamento e cumprimento.
25. Na falta de testamenteiro nomeado, nomeio o próprio requerente como
testamenteiro e determino a sua intimação para assinar o termo da testamentária,
conforme § 3º do art. 735, devendo ainda, cumprir as disposições testamentárias e prestar
contas em juízo do que recebeu e despendeu, observando-se o disposto na lei.
26. Intimações e notificações necessárias.
27. Sem ônus sucumbenciais em razão do princípio da causalidade.
28. P.R.I.
29. Transitada em julgado, arquive-se e dê-se baixa na Distribuição.
30. Cumpra-se.

Processo nº 0001769-77.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132), NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: B F DA CRUZ-ME
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 151v.

Processo nº 0023242-56.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: RUFINO BREVE SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 7 de janeiro de 2019.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0021185-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F. P. DOS R.
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205), FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº
12783)
Réu: E. M. P.
Advogado(s): JESSICA LOPES DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12732), FIAMA NADINE RAMALHO DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 15677)
DISPOSITIVO DA SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS
"3. DISPOSITIVO
3.1. Assim, e forte no sentido de que o reconhecimento da união estável, não se compraz com situações dúbias e contraditórias, reclamando, ao
contrário, prova robusta, indene de dúvidas, inclusive, como forma de evitar sua banalização, maculando a importância constitucional que lhe foi
conferida como entidade familiar, julgo improcedente a ação proposta.
3.2. Sem custas, face os benefícios da Justiça gratuita.
3.3. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. Após, certificado o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, feitas as anotações
devidas."
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7.229. JULGAMENTO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA957537 

7.230. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA957355 

7.231.  - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956966 

7.232. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956967 

7.233. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956969 

7.234. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956970 

7.235. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956971 

PROCESSO Nº: 0803358-37.2017.8.18.0140
CLASSE: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
POLO ATIVO: AUTOR: H.L.C.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,RAFAEL MACHADO
POLO PASSIVO: RÉU: M.F.R.N
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0803358-37.2017.8.18.0140
CLASSE: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
POLO ATIVO: AUTOR: H.L.C.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ,RAFAEL MACHADO
POLO PASSIVO: RÉU: M.F.R.N
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

Processo nº 0024818-21.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCA TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: DOMINGOS VIEIRA DE ARAUJO NETO
Advogado(s): GLAUBER VICTOR ALVES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11825)
Faço vistas ao Procurador da parte autora: FRANCISCA TEIXEIRA DA SILVA para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
contestação, interposta pela parte requerida: DOMINGOS VIEIRA DE ARAUJO NETO.

PROCESSO Nº: 0826018-88.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA
ADVOGADO(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0818209-47.2018.8.18.0140
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO
POLO ATIVO: INTERESSADO: FRANSIVALDO C. TORRES - ME
ADVOGADO(s): MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818690-10.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: SONIA MARIA SANTOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): EDILENE LIMA BRANDAO
POLO PASSIVO: RÉU: BEFCOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818769-86.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: IMOBILIARIA E CONSTRUTORA BRASILAR LTDA
ADVOGADO(s): MARCOS LUIZ DE SA REGO
POLO PASSIVO: RÉU: NELSON ALVES DA COSTA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0819018-37.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: COOPERATIVA DOS TAXISTAS DE TERESINA
ADVOGADO(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO
POLO PASSIVO: RÉU: PEDRO FERREIRA DOS SANTOS; RÉU: ASSOCIACAO DOS TAXISTAS DO PIAUI - PIAUI TAXI
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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7.236.  - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956972 

7.237. JULGAMENTO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956973 

7.238. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956974 

7.239. JULGAMENTO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956975 

7.240. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956977 

7.241. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956981 

7.242. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956982 

7.243.  - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956983 

7.244. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956984

PROCESSO Nº: 0818980-25.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(s): ANDRE LUIZ PEDROSO MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: TARCISO MENDES DA SILVA
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0818562-87.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: A.C.F.I.S
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
POLO PASSIVO: RÉU: P.H.A.M.F
461 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO

PROCESSO Nº: 0816516-28.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: AYMORE CREDITO
ADVOGADO(s): TOME RODRIGUES LEAO DE CARVALHO GAMA
POLO PASSIVO: RÉU: ANTONIO JOAO DA SILVA
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818536-89.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: A.C.F.I.S
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
POLO PASSIVO: RÉU: A.Q.A
461 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO

PROCESSO Nº: 0816761-39.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: HERBET WERENY RIOS
ADVOGADO(s): EDIVAN RODRIGUES DA SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: OMEGA CONSTRUTORA LTDA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817871-73.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANGELITA FERREIRA DA SILVA LEANDRO
ADVOGADO(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LOBO
POLO PASSIVO: RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817592-87.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EDSON SOUSA SANTOS
ADVOGADO(s): THYELTSON NUNES CAVALCANTE
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO VOTORANTIM S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817401-42.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA DE LOURDES ALMEIDA DE SOUSA
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR
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7.245. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956985 

7.246. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956988 

7.247. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956989 

7.248.  - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956990 

7.249.  - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956991 

7.250. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956993 

7.251. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956994 

7.252. JULGAMENTO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956995 

PROCESSO Nº: 0817860-44.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO ALVES DA SILVA
ADVOGADO(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LOBO
POLO PASSIVO: RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817267-15.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DEBORA DE SOUSA AGUIAR ALMEIDA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0818140-15.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO SOARES DE SOUSA NETO
ADVOGADO(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LOBO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818215-54.2018.8.18.0140
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO
POLO ATIVO: INTERESSADO: FRANCISCA DAS CHAGAS TORRES
ADVOGADO(s): MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA
POLO PASSIVO: INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818041-45.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: AYMORE CREDITO
ADVOGADO(s): TOME RODRIGUES LEAO DE CARVALHO GAMA
POLO PASSIVO: RÉU: RUBENS DIOGO DA SILVA
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0817092-21.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(s): SERGIO SCHULZE
POLO PASSIVO: RÉU: RAIMUNDA SOARES DA SILVA
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0818316-91.2018.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(s): FERNANDO LUZ PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA CASTRO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818578-41.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: VANIA MARCIA OMENA MAXIMO DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAUCARD S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818651-13.2018.8.18.0140
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7.253. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956996 

7.254. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA956998 

7.255. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA957000 

7.256. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA957001 

7.257. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA957002 

7.258. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA957003 

7.259. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA957004 

7.260. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA957005 

CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO GMAC S.A.
ADVOGADO(s): VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO LIMA
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0818957-79.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO CLEONE DA SILVA
ADVOGADO(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA
POLO PASSIVO: RÉU: AYMORE CREDITO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814044-54.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: B.B.S
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: B.E.L; EXECUTADO: D.I.C.P.L.-.M
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814437-76.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MACEDO FORTES EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
ADVOGADO(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO,FRANCISCO GOMES PIEROT JUNIOR,LUCAS DE MELO SOUZA VERAS
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ELIANE ALVES DA COSTA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814439-46.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MACEDO FORTES EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
ADVOGADO(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO,FRANCISCO GOMES PIEROT JUNIOR,LUCAS DE MELO SOUZA VERAS
POLO PASSIVO: EXECUTADO: FRANCISCO WILSON LEITE SANTANA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0814462-89.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,JULIANA MELO DE PINHO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: FRANCISCA COSTA OLIVEIRA; EXECUTADO: RESTAURANTE ESPETO & PANELA LTDA - ME;
EXECUTADO: RAPHAEL COUTINHO VIANA; EXECUTADO: LUCIANA MARA COSTA OLIVEIRA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0815937-80.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA MARIA RIBEIRO
ADVOGADO(s): MARCOS LUIZ DE SA REGO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAUCARD S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816419-28.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A,SERVIO TULIO DE BARCELOS
POLO PASSIVO: RÉU: LEONARDO MOURA OLIVEIRA; RÉU: CARLOS ALBERTO SOARES DE MELO; RÉU: LIANA LIMA DUARTE; RÉU: LN
COMERCIAL LTDA - EPP; RÉU: MARIA DO AMPARO SOARES DE MELO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0816439-19.2018.8.18.0140
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7.261. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA957006 

7.262. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA957007 

7.263. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA957057 

CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A,SERVIO TULIO DE BARCELOS
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA HELENA AMORIM MENDES; RÉU: H. B. DE MELO - ME
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817046-32.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ADRIANO CLEYTON DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817223-93.2018.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO,BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: SIRLEIDE GONCALVES DA SILVA; EXECUTADO: WASHINGTON LUIZ FERNANDES VIEIRA; EXECUTADO:
W.A.VIEIRA LTDA - ME
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0004649-71.2018.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: ISRAEL FRANCISCO DOS ANJOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13111)
DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e CONDENO o réu ISRAEL FRANCISCO
DOS ANJOS SANTOS nas penas do art. 33, caput da Lei 11.343/06.
Adoto os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na Lei. Inteligência dos arts. 68 do CP e art. 42 da Lei de Drogas. Aplicação do art. 59, CP.
O réu ISRAEL FRANCISCO DOS ANJOS SANTOS responde a outras Ações Penais nesta Comarca, encontrando-se condenado em 03 (três)
ações penais por tráfico de drogas, apesar de tecnicamente primário, vez que tais ações ainda não transitaram em julgado. O grau de
culpabilidade é normal à espécie, presente o dolo. Acusado possuidor de maus antecedentes, apesar de tecnicamente primário. A conduta social
deve ser valorada de forma negativa, visto que o réu comprovadamente faz do tráfico de drogas seu meio de vida. Personalidade voltada à
prática reiterada de infrações penais. Não há demonstração de motivo para a prática do crime. Nada a valorar quanto às circunstâncias do crime.
Consequências normais ao tipo. Não há que se falar em comportamento da vítima. Devido a natureza da droga apreendida, cocaína, deve-se
levar em conta de forma desfavorável. O acusado foi apreendido com 6,9 g (seis gramas e nove decigramas), o que implica em maior desvalor de
sua conduta pela natureza do entorpecente apreendido, afinal, é de todos sabido que esta possui elevado poder viciante e destrutivo. Quanto à
quantidade de droga apreendida, verifica-se que esta circunstância é favorável ao acusado.
Não confessou o crime em Juízo, negando todas as acusações que lhe foram impostas e afirmando que as provas produzidas eram falsas.
Afirmou ser apenas usuário de drogas.
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscento) dias-multa.
Inexiste circunstância atenuante.
Inexiste circunstância agravante.
Inexiste caso de aumento da pena.
No que tange a aplicação do § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, recentemente a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou
entendimento de que é possível a utilização de inquéritos e ações penais em andamento com o intuito de verificar a possibilidade ou não de
aplicação da causa de diminuição prevista no §4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06. Assim restou ementada a referida decisão:
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE
PENA. ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06. REQUISITOS CUMULATIVOS. DEDICAÇÃO ATIVIDADE CRIMINOSA. UTILIZAÇÃO INQUÉRITOS
E/OU AÇÕES PENAIS. POSSIBILIDADE.PROVIMENTO DO RECURSO. I - O benefício legal previsto no §4º do artigo 33 da Lei 11.343/06
pressupõe o preenchimento pelo Réu de todos os requisitos cumulativamente, sendo eles: i) primariedade; ii) bons antecedentes; iii) não
dedicação em atividade criminosa; iv) não integrar organização criminosa. II - O crime de tráfico de drogas deve ser analisado sempre com
observância ao mandamento constitucional de criminalização previsto no artigo 5º, XLIII, da Constituição Federal, uma vez que se trata de
determinação do constituinte originário para maior reprimenda ao delito, atendendo, assim, ao princípio da vedação de proteção deficiente. III -
Assim, é possível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso para formação da convicção de que o Réu se dedica à
atividades criminosas, de modo a afastar o benefício legal previsto no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06 IV - In casu, o Tribunal de Justiça afastou a
causa de diminuição de pena mencionada em virtude de o Réu ostentar condenação por tráfico de drogas não transitada em julgado,
considerando que ele se dedica à atividade criminosa por não desempenhar atividade lícita, bem como porque "assim que saiu da cadeia, voltou
a praticar o mesmo delito". Embargos de divergência providos para prevalecer o entendimento firmado no acórdão paradigma, restabelecendo o
acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça. (EREsp 1431091/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe
01/02/2017).
No presente caso, ISRAEL FRANCISCO DOS ANJOS SANTOS também é réu condenado por tráfico de drogas nas Ações Penais nº 0003505-
33.2016.8.18.0140, nº 0006901-18.2016.8.18.0140 e nº 0011273-73.2017.8.18.0140, sem trânsito em julgado. Nestes termos, não faz jus ao
benefício de redução de pena previsto no §4º do art. 33 da lei nº 11.343/06.
Não se vislumbra nos autos nenhuma causa de aumento de pena prevista no art.40 e incisos da Lei 11.343/2006.
Fixo a pena definitiva em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa, no mínimo legal do art. 49, §1º, CP.
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7.264. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA957144 

Com fundamento no art. 33, §2º, "b" do CP, o condenado deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade em regime Semiaberto, na
Colônia Agrícola Major César Oliveira, em Altos/PI.
ISRAEL FRANCISCO DOS ANJOS SANTOS foi preso em flagrante delito em 30/07/2018. Homologado o flagrante e convertida a Prisão
Preventiva, conforme decisão às fls. 32/34 dos autos apenso e permaneceu preso até o dia de hoje, totalizando 05 (cinco) meses e 09 (nove) dias
de reclusão. Detraindo-se da pena o período em que ficou preso, nos termos do art. 387 §2º do CPP, restam a serem cumpridos 05 (cinco) anos,
06 (seis) meses e 21 (vinte e um) dias de pena de reclusão, inicialmente em regime semiaberto.
Não concedo ao acusado o direito de apelar solto e permanecer em liberdade. Verifico que, em liberdade, este poderá colocar em risco a ordem
pública e a paz social, de modo que ainda vislumbro presentes os requisitos autorizadores da Prisão Preventiva, conforme artigo 312 do CPP.
Coaduna com tal decisão todo o mérito da jurisprudência do Tribunal de Justiça deste Estado, abaixo avocada:
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. INFORMAÇÕES DE USUÁRIOS.
DEPOIMENTO DOS POLICIAIS QUE PARTICIPARAM DO FLAGRANTE. NEGATIVA DE AUTORIA DESACOMPANHADA DE ELEMENTOS.
DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONSUMAÇÃO. MERA AQUISIÇÃO, POSSE E GUARDA, PARA FINS DE MERCÂNCIA.
DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AUMENTO PROPORCIONAL E RAZOÁVEL.
CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DEDICAÇÃO ÀS ATIVIDADES CRIMINOSAS COMPROVADA.
UTILIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL PARA MERCÂNCIA DE DROGAS. DIREITO DE AGUARDAR O JULGAMENTO EM
LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS CAUTELARES FIXADAS. NOVA PRISÃO EM FLAGRANTE PELO
MESMO DELITO. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. 1 - A materialidade do delito imputado à apelante - de tráfico de drogas - se
encontra comprovada pelo auto de apreensão e apresentação, pelo auto de exame preliminar e pelo laudo definitivo de exame em substância
entorpecente, indicando que a droga apreendida se constituía em 28 pedras de crack (7,3 gramas), acondicionadas em invólucros e envoltos em
papelotes laminados. A autoria, por seu turno, está sobejamente demonstrada pelo auto do flagrante e pelas declarações colacionadas durante a
instrução processual de primeiro grau, sobretudo pelo depoimento dos policiais civis que participaram da prisão, bem como pelo interrogatório do
então corréu. A existência de informações anteriores acerca da mercância, que motivaram a diligência policial, a dinâmica da prisão em flagrante,
a quantidade e a forma de acondicionamento da droga encontrada com a apelante, a negativa de autoria sem quaisquer verossimilhança, tudo
isto assinala de forma veemente e incontornável que a droga apreendida com ela não se destinava ao uso próprio, mas sim à mercância. 2 - O
tipo penal previsto no caput do artigo 33 da Lei 11.343/06 é crime de natureza múltipla ou de conteúdo variado e a prática de qualquer das
condutas descritas no preceito primário da norma autoriza a condenação pelo crime de tráfico, nas penas de seu preceito secundário. Para a
configuração do referido delito se mostra desnecessário que o delinquente seja flagrado vendendo, oferecendo, ministrando, entregando ou ainda
fornecendo a droga. Sua consumação se dá com o simples fato de adquirir, guardar ou ter em depósito, com a finalidade de comercialização.
Assim, evidenciada a aquisição, a posse e a guarda, para fins de mercância, fatos esses demonstrados pelas circunstâncias constantes dos
autos, já se tem o crime por consumado. 3 - O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito
ao fato, obedecidos e sopesados os critérios estabelecidos no art. 59 do Código Penal, para aplicar, de forma justa e fundamentada, a
reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. No caso de tráfico de drogas, ainda devem ser
consideradas, como preponderantes, as circunstâncias previstas no art. 42 da lei 11.343/06. Diante da vigorosa fundamentação trazida pelo
magistrado de piso e da valoração negativa das circunstâncias judiciais referentes à culpabilidade e à conduta social da apelante, aos motivos e
circunstâncias do delito, e ainda à natureza da droga, não vejo como reduzir a reprimenda fixada. 4 - Para aplicação do § 4o do art. 33 da Lei
11.343/06, a "dedicação às atividades criminosas" deve ser interpretada como um afinco sincero e permanente, um esforço sério de parte do
agente, para que um determinado objetivo criminoso seja alcançado. No caso da apelante, restou comprovado, por mais de um depoimento, e
ainda pelas próprias circunstâncias em que a prisão ocorreu, que a apelante comercializava a droga em seus próprios estabelecimentos
comerciais, o que revela uma notória habitualidade na distribuição e na disseminação das drogas, inclusive com relativa estabilidade geográfica e
temporal, ou seja, nos mesmos locais - seus pontos comerciais - e de forma sucessiva e constante. Assim, estando comprovado que a apelante
se utilizava de seu próprio estabelecimento comercial como ponto de venda de droga, mascarando a mercância pela venda de outros gêneros, se
me afigura presente o afinco, o esforço, a dedicação enfim, apta a afastar a causa de diminuição pleiteada. 5 - Na espécie, após ter sido liberada
através de Habeas Corpus manejado perante este Tribunal de Justiça, a apelante foi presa novamente, menos de um ano depois, pelo mesmo
delito de tráfico de drogas, desta vez em outro estabelecimento comercial de sua propriedade, motivo pelo qual foi determinada novamente sua
prisão preventiva. Além de demonstrar completo desprezo pela atuação das forças que combatem o tráfico de drogas naquela municipalidade e
desdém pelas condições então fixadas na sua liberação provisória por este Tribunal, a apelante representa um risco concreto de reiteração
delitiva no que tange ao tráfico de drogas, elementos estes aptos a manter a sua segregação cautelar, tendo em vista a garantia da ordem
pública. Assim, presentes os elementos autorizadores da segregação preventiva, bem como os impeditivos de medida cautelar diversa, e ainda a
confirmação da sentença condenatória por esta segunda instância, deve ser desacolhido o pedido de aguardar em liberdade o desfecho do
processo. 6 - Apelação conhecida e improvida, à unanimidade, acordes com o parecer ministerial.. (TJPI | Apelação Criminal Nº
2014.0001.006095-0 | Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura | 1ª Câmara Especializada Criminal | Data de Julgamento: 03/06/2015).
Faz-se necessária a garantia da Ordem Pública e a Aplicação da Lei Penal. Como a prisão preventiva obedece a cláusula rec sic standibus, de
rigor necessária a manutenção da custódia preventiva do réu. Expeça-se Guia de Execução Provisória em desfavor de ISRAEL FRANCISCO
DOS ANJOS SANTOS.
Condeno o réu no pagamento das custas e despesas processuais, vez que se encontra patrocinado por advogado particular.
Incabível a substituição da pena privativa de liberdade acima culminada por pena restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP. Incabível,
também, a suspensão condicional da pena, uma vez que a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos estabelecido para a concessão de
tal benesse.
Decreto a perda do dinheiro e bens apreendidos (fls. 11) em favor da União Federal. Oficie-se ao SENAD.
DISPOSIÇÕES FINAIS:
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Expeça-se guia de recolhimento Definitiva do Réu, procedendo-se ao cálculo da multa e custas processuais.
Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária e custas, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de
Processo Penal;
Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do Réu, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente decisão, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição Federal.
Autorizo a incineração da droga apreendida. Oficie-se à DEPRE.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Teresina, 07 de janeiro de 2019.
Dr. Almir Abib Tajra Filho
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal da Capital

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
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7.265. DESPACHO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA957699 

7.266. DESPACHO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA957716 

7.267. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA957095 

7.268. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA957229 

7.269. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA957235 

Processo nº 0005566-03.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER / ZONA NORTE
Réu: ANTONIO EDVALDO VIEIRA LUSTOSA
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
ATO ORDINATÓRIO: intime-se o Patrono do acusado ANTÔNIO EDVALDO VIEIRA LUSTOSA para, no prazo legal, apresentar seus
memoriais escritos.

Processo nº 0000785-30.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1909)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS, MAXWELL DA COSTA GOMES DE BRITO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1909)
Tendo em vista a impossibilidade de realização da audiência outrora designada ante os motivos relacionados na certidão de fls. retro,
REDESIGNO para o dia 14/06/2019 às 12 horas a realização da audiência de instrução e julgamento.
Intimem-se os acusados.
Intimem-se as testemunhas defensivas.
Cientifique o MP pessoalmente.
Intimem-se as defesas habilitadas.
Cumpra-se

Processo nº 0000899-61.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: BRUNO LEONARDO PEREIRA PRADO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Tendo em vista a impossibilidade de realização da audiência outrora designada ante os motivos relacionados na certidão de fls. retro,
REDESIGNO para o dia 07/06/2019 às 10:30 horas a realização da audiência de instrução e julgamento.
Intime-se o acusado.
Intimem-se as testemunhas defensivas.
Cientifique o MP pessoalmente.
Intime-se a defesa habilitada.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020687-76.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Réu: LAURO FERNANDO TORRES DE ALENCAR
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
DECISÃO: Vistos. Os presentes autos tratam de cumprimento de sentença que julgou procedente a ação de reintegração de posse ajuizada por
Banco HSBC em face de Lauro Fernando Torres de Alencar, ambos qualificados nos autos. Inicialmente houve pedido genérico do sucumbente
requerendo a apresentação de documentos. Entretanto, por diversas vezes este juízo intimou ambas partes, contudo os autos encontram-se sem
manifestação das partes desde dezembro de 2016. O despacho de fl. 164 determinou que a requerida realizasse diligências a fim de instruir
eventual pedido de cumprimento de sentença nos termos dos arts. 513 e seguintes do CPC/15. No entanto a requerida quedou-se inerte diante
da determinação deste juízo, oportunizada a manifestação da parte adversa este também não se manifestou. Considerando que nenhuma das
parte trouxe elementos para prosseguimento do cumprimento da sentença nos termos do art. 513 e seguintes do CPC/15, bem como deixaram
de atender aos ordenamentos deste juízo, paralisando o procedimento por mais de 1 (um) ano, impõe-se a extinção do feito, o que não obsta que
o requerido ingresse com eventual ação autônoma de indenização caso obtenha elementos de que o veículo foi vendido por valor superior ao
débito. Por todo o exposto, determino a extinção do feito nos termos do art. 485, II, do CPC/15. Certifique-se sobre o recolhimento das custas
processuais o qual o requerido Lauro Fernando Torres de Alencar foi condenado na sentença, em caso de eventual falta de pagamento
encaminhe-se a informação cabível ao Fermojupi. Após, proceda-se a baixa e arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022780-36.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HOSPITAL SANTA MARIA LTDA.
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
Réu: VALDEMIR J BATISTA COMUNICAÇÕES ME (TELLISTA COMUNICAÇÕES ME), BANCO SANTANDER
Advogado(s): NORIVALDO PASQUAL RUIZ(OAB/SÃO PAULO Nº 167314), ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386), EDUARDO ROMOFF(OAB/SÃO PAULO Nº 126949)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil e por
consequência: a) confirmar a tutela antecipada deferida na decisão de fls. 40/41 b) declarar a inexistência do contrato de publicidade de n°87696,
bem como do termo de acordo comercial de fl.27, declarando, ainda, a inexistência do débito de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) ou de
qualquer outra dívida relativo ao contrato supramencionado. Condeno a suplicada ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
nos honorários advocatícios, os quais fixo em 20% do valor da causa, nos termos do art. 85, §2° do CPC. Transitado em julgado esta, dê-se baixa
na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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7.270. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA957243 

7.271. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA957257 

7.272. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA957259 

7.273. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA957282 

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026421-61.2016.8.18.0140
Classe: Petição Cível
Autor: SCANIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARCEL TRIGO WATANABE(OAB/SÃO PAULO Nº 173333)
Réu: KADU TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - EPP
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, estando configurado o desinteresse do autor em prosseguir no feito, com fundamento no art. 485, III, § 1º do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pelo autor. Sem condenação em honorários advocatícios, eis
que não houve a angularização processual. Transitada em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024125-42.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIANA PEDROSA MENDES, ALVARO NOLLETO DE SOUZA FILHO
Advogado(s): MICHELE KARINE CASTELO BRANCO ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7258), DIMITRI SA E CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº
3195)
Requerido: CONSTRUTORA RMN ENGANHARIA E COMERCIO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, os pedidos, para:
a) declarar resolvido o compromisso de compra e venda firmado entre as partes (apartamento nº. 202, localizada no Condomínio Santa
Felicidade), por culpa da ré, e deferir, em parte, a tutela antecipada pleiteada, para condená-la a restituir aos autores as parcelas efetivamente
pagas na aquisição do referido imóvel, no montante de R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais), acrescidos com correção monetária pelos
índices da Tabela Prática do TJPI, a partir da data do desembolso, bem como juros de 1% ao mês, contados da citação. b) condenar a requerida
a ressarcir aos requerentes as despesas inerentes a transmissão, propriedade e manutenção do mencionado imóvel (ITBI, IPTU, condomínio e
correlatas) ? (fls.40-50), no montante total de R$ 2.547,99 (dois mil, quinhentos e quarenta e sete reais e noventa e nove centavos), atualizados
monetariamente pelos índices da Tabela Prática do TJPI, a partir da data do desembolso, e acrescidos de juros de 1% ao mês, contados da
citação. c) condenar, ainda, a ré a indenizar os autores pelos danos morais sofridos, ora arbitrados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com
correção monetária (Súmula 362, Documento assinado eletronicamente por SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, Juiz(a), em 19/12/2018, às
12:05,  conforme ar t .  1º ,  I I I ,  "b" ,  da Lei  11.419/2006.  A autent ic idade do documento pode ser  confer ida no s i te
h t t p : / / w w w . t j p i . j u s . b r / t h e m i s c o n s u l t a / d o c u m e n t o  i n f o r m a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  2 3 2 5 5 2 7 9  e  o  c ó d i g o  v e r i f i c a d o r
72AD8.3DBC9.51D49.4193E.1700A.DA45F. STJ), e juros de mora, à base legal de 1% ao mês, contados a partir desta sentença. d) Julgo
improcedentes os pedidos de inversão para aplicação de multas (cláusulas penais) e de lucros cessantes, pelos motivos acima declinados.
Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido condeno exclusivamente a ré no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003473-96.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCA LEDA DE OLIVEIRA
Advogado(s): RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268)
Requerido: FRANCISCO SALVADOR MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 8435)
SENTENÇA: Em face ao exposto, forçoso se acolher a preliminar soerguida dada a ilegitimidade passiva ad causam. Desta forma, determino a
extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios os quais fixo em 10% (dez por cento) sob o valor da causa, ficando sua exigibilidade suspensa pelo
prazo de 5 (cinco) anos, por se tratar a parte autora de beneficiária da gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, §§1º e 3º do Código de
Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002351-14.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE FERREIRA SILVA - ME
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: Ante o exposto, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil julgo, com resolução do mérito, procedentes em
parte os pedidos da exordial, para determinar o cancelamento da manutenção do domicilio bancário, no prazo de 10 (dez) Documento assinado
eletronicamente por LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juiz(a), em 18/12/2018, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A
autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 23263022 e o
código verificador B9FE8.1269D.6BD00.46873.C0A2E.A8158. dias, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais) até o limite de R$
3.000,00 (três mil reais). Julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais pelas razões acima dispostas. Condeno, ainda, a
requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento) do valor da condenação (art.85,§ 2º,
CPC). Publique-se, registre-se e intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010889-52.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMEM SILVIA LOPES QUARESMA
Advogado(s): ANDREIA FECHINNE FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 3855)
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7.274. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA957285 

7.275. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA957291 

7.276. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA957311 

7.277. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA957318 

7.278. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA957346 

Réu: TRANSCOL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL
Advogado(s): MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 23748), VANESSA MELO OLIVEIRA DE
ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação principal e PROCEDENTE de denunciação, com fulcro no artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré TRANSCOL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA e a denunciada NOBRE
SEGURADORA DO BRASIL S/A a indenizar a autora, de forma solidária: a) a título de danos materiais, no valor de R$ 1.023,23 (hum mil e vinte
e três reais e vinte e três centavos), corrigido monetariamente desde o ajuizamento da demanda e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês
desde a citação; b) a título de danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios
de 1% ao mês desde a presente data. c) julgo improcedentes os danos estéticos pelas razões acima dispostas. Condeno, ainda, o Réu nas
custas e despesas processuais, bem como nos honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% do valor total da condenação, que deverão ser
rateados entre a Defensoria Pública e o patrono da parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001001-59.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FELIPE DE SANTANA MACHADO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Réu: DIVEPEL - DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS PEIXOTO LTDA(EXTREMA), JAGUAR E LAND ROVER BRASIL IMPORTAÇÃO E
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 24136), FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4248),
EMMANUEL EMERSON SANTOS ALBUQUERQUE(OAB/CEARÁ Nº 25364)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e assim o faço com resolução do mérito, nos termos do art
487, inc I do CPC. Condeno, ainda, a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, sendo que este último fixo em
10% do valor da causa. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Após o trânsito em julgado proceda-se a
baixa e arquivamento. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006057-05.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ROSINEIDE DA SILVA SOUSA
Advogado(s): RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 8435)
Requerido: FRANCISCA LEDA DE OLIVEIRA
Advogado(s): RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso I e IV, c/c arts. 321 e 290,
todos do Código de Processo Civil, ordenando a baixa na Distribuição após o trânsito em julgado do presente feito. Revogo a liminar deferida nas
fls. 47/48. Sem condenação em custas e honorários, em razão do disposto no art. 290 do CPC, que determina o cancelamento da distribuição, se
a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, cancele-se a distribuição do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020388-89.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO DE ARAÚJO FEITOSA NETO
Advogado(s): LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
Réu: REKINTE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA., SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO(OAB/CEARÁ Nº 8502), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedente a ação, com fulcro no art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao
pagamento das custas e honorários em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, §2°, do CPC, cuja exigibilidade ficará suspensa em
virtude da concessão da gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, §3°. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição,
após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002948-46.2016.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: FRANCISCO MARCELO CARVALHO MENDES, SILVANIA TIMOTEO DE SOUZA MENDES
Advogado(s): ALAN CASTELO BRANCO MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 13469), ALEX CASTELO BRANCO MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 9272),
ANSELMO ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13445)
Réu: IMOBILIARIA GARANTIA LTDA
Advogado(s): MARCELO SALES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4926)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedente a ação, com fulcro no art. 487, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao
pagamento das custas e honorários que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição,
após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026567-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONNYEL WANDERSON SOARES PACHECO, ROSILENE MARQUES SOARES PACHECO
Advogado(s): FRANCISCO DANIEL BARBOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 11101), DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS
MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3120)
Réu: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLÓGICO DO PIAUÍ LTDA - NOVAFAPI
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7.279. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA957404 

7.280. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA957408 

7.281. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA957424 

7.282. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA957707 

7.283. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA957076 

Advogado(s): EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil. Em razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de custas e despesas processuais
remanescentes. Sem honorários em razão da Revelia. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008670-95.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: COMERCIAL FERROLESTE LTDA
Advogado(s): MARCUS ANTONIO DE LIMA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11274)
Executado(a): RITA DE CASSIA ALVES DOS SANTOS, JOAO GONCALVES LUCIO NETO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Verificado o decurso do prazo sem o devido pagamento, e havendo requerimento da penhora online pelo exequente (art. 854),
defiro a medida, determinando o bloqueio, através do sistema BACEN-JUD do valor exequendo de R$ 149.932,55 (cento e quarenta nove mil e
novecentos trinta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), sobre os ativos financeiros existentes em nome dos executados. O bloqueio se
efetivará nas contas/aplicações financeiras dos requeridos RITA DE CASSIA ALVES DOS SANTOS, CPF 921.235.113-15 e JOÃO GONÇALVES
LUCIO NETO, CPF 149.416.783-20. Do resultado da penhora online, intimem-se as partes exequentes para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco)
dias. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027732-92.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: LUIS M DE C FILHO- EPP
Advogado(s): MARCUS ANTONIO DE LIMA CARVALHO(OAB/SÃO PAULO Nº 325716)
Réu: CLOVIS VIEIRA DA SILVA MELO, EDELEUZA ROCHA DE OLIVEIRA MELO
Advogado(s):
DESPACHO: Verificado o decurso do prazo sem o devido pagamento, e havendo requerimento da penhora online pelo exequente (art. 854),
defiro a medida, determinando o bloqueio, através do sistema BACEN-JUD do valor exequendo de R$ 39.976,19 (trinta e nove mil e novecentos
setenta e seis reais e dezenove centavos), sobre os ativos financeiros existentes em nome dos executados. O bloqueio se efetivará nas
contas/aplicações financeiras dos requerido CLOVIS VIEIRA DA SILVA MELO, CPF 286.610.443-91 e EDELEUZA ROCHA DE OLIVEIRA
MELO, CPF 350.052.383-87. Do resultado da penhora online, intime-se a parte exequente para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027599-16.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KAIO LOPES ALVES MUNIZ, KAIANNY LOPES ALVES MUNIZ (MENOR), KASSIO LOPES ALVES MUNIZ (MENOR)
Advogado(s): JAIVAN CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10935), ANDERSON VIEIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11192)
Réu: EMANUEL RIBEIRO DE LIMA E SILVA, FRANCISCO DE ASSIS E SILVA JUNIOR
Advogado(s): PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5128)
DECISÃO: Vistos. Diante da petição de fls.116-118, em que o BANCO AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A informou-
nos que um dos veículos bloqueados pelo sistema Renajud, qual seja, o veículo CHEVROLET CLASSIC LS, PLACA PIN9522, era objeto de
contrato de alienação fiduciária que tinha com o requerido, mas que após uma cobrança extrajudicial este último efetuou devolução amigável do
veículo, requerendo, então, o desbloqueio deste. Apesar da possibilidade de a penhora ocorrer sobre os direitos aquisitivos derivados de
alienação fiduciária em garantia, conforme dispõe o art. 835, II, do CPC, neste caso o contrato fora inadimplido e o veículo encontra-se na posse
direta do banco fiduciário, assim, defiro o desbloqueio do veículo supracitado. Por sua vez, quanto ao pedido do requerido de desbloqueio do
veículo CHEVROLET S10 LT FD4, PLACA PII8612, não merece prosperar, uma vez que como dito acima resta possível a penhora sobre os
direitos aquisitivos da alienação fiduciária, bem como não há qualquer informação a respeito do veículo se encontrar agora na posse do banco
fiduciário. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Processo nº 0014546-44.2012.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: TEMOTEO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: DR. EVILASIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048), para comparecer no dia 06 do mês de fevereiro do corrente ano, às 10h, na sala
das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas,
para a audiência de Instrução e Julgamento da Ação Penal acima epigrafada, que o Ministério Público move contra o réu TEMOTEO GOMES DE
SOUSA. Teresina-PI, aos 08 dias do mês de janeiro de 2019. Eu, Lenilson Santana Araujo, Serventuário, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0007522-44.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DA POLINTER TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
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7.284. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA957079 

7.285. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA957082 

8. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

8.1. EDITAL DE CITAÇÃO957421 

8.2. EDITAL DE CHAMAMENTO DE AVISO PARA PROTESTO957462 

8.3. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS957472 

DESPACHO: Certifique-se a existência de algum objeto apreendido, ainda não restituído, nos termos da Recomendação nº 30 de 10 de fevereiro
de 2010 do CNJ. Certifique-se, ainda, da existência de fiança paga. No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me os autos
conclusos Desta forma, com fundamento no art. 107, I do Código Penal Brasileiro e art. 28 do Código de Processo Penal, em consonância com o
membro do Parquet, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE e determino o ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Policial. Diante do arquivamento
torna-se imperioso revogar qualquer medida cautelar aplicada imposta(s) ao acusado. Cumpra-se. Expedientes necessários TERESINA, 18 de
dezembro de 2018.
LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0013055-52.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: WALLISON FELIPE PEREIRA DA SILVA ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO : Assim, não se vislumbra elementos que possam levar à deflagração da ação penal, sendo imperioso o ARQUIVAMENTO dos
autos, que faço com fulcro no artigo 28 do CPP e em conformidade com o membro do Parquet. Consigne-se, por fim, que a qualquer tempo,
antes de ocorrer a prescrição da pretensão punitiva, poderá o mesmo ser reaberto caso surjam novas provas, conforme autoriza o art. 18 do CPP
e Súmula 542 do STF. Certifique-se a existência de algum objeto apreendido, ainda não restituído, nos termos da Recomendação nº 30 de 10 de
fevereiro de 2010 do CNJ. Certifique-se, ainda, a existência de fiança paga. No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me os
autos conclusos. Arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Diante do arquivamento torna-se imperioso revogar qualquer
medida cautelar eventualmente imposta ao investigado, caso exista. Expedientes necessários. P.R.I. TERESINA, 17 de dezembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0008760-06.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO - DSPI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, não se vislumbra elementos que possam levar à deflagração da ação penal, sendo imperioso o ARQUIVAMENTO dos
autos, que faço com fulcro no artigo 28 do CPP e em conformidade com o membro do Parquet. Consigne-se, por fim, que a qualquer tempo,
antes de ocorrer a prescrição da pretensão punitiva, poderá o mesmo ser reaberto caso surjam novas provas, conforme autoriza o art. 18 do CPP
e Súmula 542 do STF. Certifique-se a existência de algum objeto apreendido, ainda não restituído, nos termos da Recomendação nº 30 de 10 de
fevereiro de 2010 do CNJ. Certifique-se, ainda, a existência de fiança paga. No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me os
autos conclusos. Arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Diante do arquivamento torna-se imperioso revogar qualquer
medida cautelar eventualmente imposta ao investigado, caso exista. Expedientes necessários. P.R.I. TERESINA, 17 de dezembro de 2018.

O Dr. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação de Usucapião, processo nº 0801424-55.2018.8.18.0028, tendo como USUCAPIENTE: MARIA DA CRUZ
SILVA, de um imóvel localizado na Rua Nossa Senhora de Fátima, com área total de 410,00 m², tendo começo no Ponto P-1, com
coordenadas E=720.644,77 N=9.252.088,02; deste segue com azimute de 229º19'05", por uma distância de 10,00m, até o Ponto P-2,
coordenadas E=720.637,18 N=9.252.081,50, confrontando com a RUA SENHORA DE FÁTIMA; deste segue com azimute de 318º39'11",
por uma distância de 41,00m, até o ponto P-3, coordenadas E=720.610,10 N=9.252.112,28, confrontando com o imóvel do ESPOLIO DO
ALBERTO VIANA DOS SANTOS e com o imóvel do ODILON MADEIRA COELHO NETO; deste segue com azimute de 49º19'05", por uma
distância de 10,00m, até o ponto P-4, coordenadas E=720.617,68 N=9.252.118,80, confrontando com o imóvel do ODILON MADEIRA
COELHO NETO; deste segue com azimute de 138º39'11", por uma distância de 41,00m, até o ponto P-1, confrontando com o imóvel do
ODILON MADEIRA COELHO NETO alcançando a RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, onde teve inicio essa descrição, ficando por este
edital citado Réus em lugar incerto e eventuais interessados, para Contestar a Ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia.
Tudo em conformidade com o despacho evento nº 3512292 dos autos. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 08 de janeiro de 2019 (08/01/2019). Eu, Leonardo Cipriano Carvalho, Escrivão Judicial,
digitei, subscrevi e assino. Dr. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito da 2ª Vara.

O(a) Oficial(a) do(a) JARDANE ROCHA LIMA CARTORIO 1 OFICIO DE NOTAS desta cidade, por seu representante legal, de acordo com o
artigo 15 § 1° e 2° da Lei n° 9.492/97, chama e intima a(s) pessoa(s) física(s) e ou jurídica(s) abaixo relacionado: APRESENTANTE: BANCO DO
BRASIL (NOVO HORIZONTE TRANSPORTE E SERVIÇOS).
Comparecer neste Cartório no prazo de 03 dias úteis, a contar da data desta publicação para efetuar (em) o(s) pagamento(s) de título(s). Estão
sendo intimados por edital pelas seguintes razões: alguns não residirem e não terem domicílio nesta cidade, outros por terem localização incerta
ou ignorada, e outros terem-se recusado a receber o aviso para protesto e outros não terem sido localizados. O não comparecimento no prazo
determinado implicará no protesto do título, na forma da Lei n° 9492 de 10 de Setembro de 1997. Floriano (PI), 08 de janeiro de 2019.

Nº 101/2018, Livro D nº 3, Folha 56, Termo 656
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
VINICIUS DE ARAÚJO COSTA COÊLHO e BIANCA MARIA RAMOS DOURADO
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8.4. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - Processo PJE nº 0800188-56.2018.8.18.0032957559 

8.5. PORTARIA Nº 01/2019 - CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL957653 

8.6. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL - VARA ÚNICA DE ALTOS - PI957661 

ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão MÉDICO (A), natural de FLORIANO-PI, nasceu em FLORIANO-PI, nascido em 19 de Janeiro de
1983, residente e domiciliado RESIDENCIAL VILLAGIO CUESTA DA SERRA, APARTAMENTO 45, RUA BENEDITO FRANCO DE CAMARGO,
Nº. 427, VILA SÃO JUDAS TADEU, BOTUCATU-SP, telefone: 89 3522-1260 99985-2690, filho de ODILON MADEIRA COÊLHO NETO e
VIRGINIA LUCIA DE ARAÚJO COSTA COÊLHO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão MÉDICO (A), natural de TERESINA-PI, nasceu em TERESINA-PI, nascida em 28 de Outubro de
1988, residente e domiciliada RUA ARNAUD CAPUZZO, Nº. 180, APARTAMENTO 31, JARDIM NOVA ALIANÇA, RIBEIRÃO PRETO-SP, filha de
ANTONIO CORDEIRO DOURADO e JANICE DA SILVA RAMOS DOURADO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 27 de Dezembro de 2018.
________________________________________
TATIANA ROCHA LIMA
OFICIALA SUBSTITUTA

PROCESSO Nº: 0800188-56.2018.8.18.0032
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO (61)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: ERILENE DE SOUSA BESERRA
INTERESSADO: GUILHERMY HENRIQUE BEZERRA E SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de Direito da Comarca de Campinas do Piauí, respondendo pela 3ª Vara da Comarca de
PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GUILHERMY HENRIQUE BEZERRA
E SILVA, brasileiro, solteiro, estudante, portador do RG nº 3.055.992, e do CPF. nº 035.604.203-00, nos autos do Processo nº 0800188-
56.2018.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de Picos, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora ERILENE DE SOUSA BEZERRA, brasileira, casada, professora, portadora do RG nº 1.705.610,
e do CPF sob nº 815.162.663-15, a qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, MARIANA FRANCISCA DO NASCIMENTO, Analista Judicial, digitei.
PICOS-PI, 27 de novembro de 2018.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca de Campinas do Piauí, respondendo pela 3ª Vara da Comarca de Picos

PORTARIA N.° 01/2019
A Dra. ANDREA PARENTE LOBÃO VERAS, Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Altos, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento no artigo 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei Estadual n° 3.716/1979 e arts. 29 e seguintes do Código de
Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí.
Determina a ABERTURA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL em todos os livros e processos exclusivos da Vara Única da Comarca de Altos,
a realizar-se no período de 16 de janeiro a 14 de fevereirodo ano em curso, com trabalhos a serem executados na forma e ordem determinadas
nas diretrizes a seguir, desta Portaria, com fiscalização das ocorrências do período de 01 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018. Serão
correicionados todos os processos conforme relatório a ser expedido pelo Sistema RMA/Correição no dia da abertura da correição.
Determina que a Secretaria, desta vara, solicite aoMinistério Público, Defensoria Pública e Advogados, processos que se encontram em seus
respectivos poderes, os quais devem encontrar-se nas dependências da secretaria com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas ao início dos
serviços.
Nomeia para secretariar os trabalhos da correição MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO, Secretário da Vara Única de Altos e como substituta
NARA MARIA SILVA BRAGANÇA, Assessora Jurídica, ambos lotados nesta unidade jurisdicional.
Determina, a publicação desta portaria no Diário de Justiça com remessa de cópia ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí e ao Exmo. Sr. Corregedor Geral de Justiça.
Determina, por fim, a expedição de convites ao Promotor de Justiça, Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços.
P. R. I.
Altos, 08 de janeiro de 2019.
Dra. ANDREA PARENTE LOBÃO VERAS
Juíza de Direito

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL
A DOUTORA ANDREA PARENTE LOBÃO VERAS, MMa Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Altos, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e,
Usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei n°. 3.716, de 12 de dezembro de 1979, Lei de
Organização Judiciária do Estado do Piauí, bem como em cumprimento ao disposto nos arts. 29 e seguintes do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí e Portaria 01/2018 deste juízo.
TORNA PÚBLICO para conhecimento de quem interessar possa, que por determinação deste Juízo, foi designado o dia 16 de janeiro de 2019,
às 08:00 horas, na Sala das Audiências da Vara Única desta Comarca, para início dos trabalhos da Correição Ordinária Anual, a ser procedida
nesta Vara Única e Cartórios Extrajudiciais desta cidade de Altos, Estado do Piauí, com o encerramento previsto para o dia 14 de fevereiro de
2019, às 14:00 horas, na Salas das Audiências da referida Vara, com abrangência do período compreendido entre 01/01/2018 a 31/12/2018,
cujos trabalhos serão desenvolvidos no horário de expediente normal. Durante os trabalhos da Correição será facultado aos interessados
denunciar, por escrito, quaisquer fraudes ou reclamações porventura existentes sobre os serviços do foro judicial e extrajudicial desta comarca,
que serão recebidas pelo Secretário desta Correição. Durante os trabalhos Correicionais, não haverá suspensão dos trabalhos neste Juízo, no
que diz respeito aos despachos, sentenças, audiências e atendimento ao público. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam
no futuro alegar ignorância, a MMa. Juíza Corregedora determinou que se expedisse o presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça e
afixado cópia no local de costume deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e Vara Única da Comarca de Altos, Estado do Piauí aos cinco dias
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8.7. Publicação de sentença de interdição957696 

8.8. Publicação de sentença de interdição957697 

do mês de fevereiro de dois mil e dezoito (08/01/2019). Eu, Marcus Danilo Neiva Carvalho, Secretário da Correição, digitei e subscrevi.
ANDREA PARENTE LOBÃO VERAS
Juíza de Direito

PROCESSO Nº: 0800097-09.2018.8.18.0050
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: TANIA MARIA CARVALHO DE FARIAS
REQUERIDO: FRANCISCA DAS CHAGAS FARIAS
SENTENÇA
Vistos.
I - RELATÓRIO
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, por sua representante nesta Comarca, ajuizou a presente Ação de Interdição, visando obter
provimento jurisdicional que declare FRANCISCA DAS CHAGAS FARIAS incapaz e nomeie sua filha TÂNIA MARIA CARVALHO DE FARIAS
como sua curadora. Juntou documentos.
Deferida liminar (ID 1029329).
Determinada a realização de exame pericial, o médico nomeado apresentou o laudo com resposta aos quesitos (ID 3421469).
É o relatório. DECIDO.
II - FUNDAMENTAÇÃO
O feito se encontra em perfeita forma, porquanto satisfaz os pressupostos processuais e as condições da ação em sua integralidade, pelo que
merece receber apreciação de mérito.
Examinando-se a prova trazida ao bojo destes autos, vê-se que não há necessidade de realizar-se audiência de instrução e julgamento, porque
fartos são os documentos que até essa altura já foram anexados ao processo. Portanto, tendo-se material suficiente para convicção do julgador,
fica despiciendo instruir mais o feito.
Adianto que a pretensão autoral prospera integralmente.
Deflui-se dos documentos apresentados que a interessada é filha da interditanda, o que ratifica a sua legitimidade ativa, nos moldes do art. 747,
"II", do CPC e do art. 1.768, "II", do Código Civil.
A interditanda, em virtude dos problemas de saúde mental que possui, não possui discernimento e nem mesmo condições de, por si só,
administrar seu patrimônio e praticar atos negociais.
Aludida conclusão está assentada no exame pericial realizado por médico especializado (ID 3421480).
Ademais, não há notícias de qualquer outro parente interessado em exercer o ônus da curatela, revelando-se a requerente, ser a pessoa mais
apta a exercer tal munus.
Diante desse contexto, avulta evidente a subsunção da situação fática à hipótese entabulada no art. 1.767, I, do Código Civil, pelo que se conclui
ser imprescindível decretar a interdição do promovido, com a consequente nomeação de curador para gerenciar a administração de sua vida
negocial e de seu patrimônio.
III - DISPOSITIVO
Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação com amparo no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 1.767, I, do Código
Civil, para DECRETAR A INTERDIÇÃO de FRANCISCA DAS CHAGAS FARIAS, qualificada, declarando-a relativamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 4º, "III", do Código Civil, e por conseguinte, nomear-lhe curadora a senhora TÂNIA MARIA
CARVALHO DE FARIAS, que atuará como sua representante nos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, até que se
verifique o eventual levantamento da presente interdição requerido por quem de direito, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, I, do CPC.
Na forma do artigo 85, § 1º, da Lei n. 13.146/2015, a curatela não compreende o exercício dos direitos relacionados ao próprio corpo do
interditando, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.
Atendendo ao disposto no art. 84, § 3º da Lei 13.146/2015 e diante da impossibilidade de previsão acerca da duração da incapacidade da parte
requerida, a curatela fica definida até eventual cessação da incapacidade do curatelado.
Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal por não constar que o interditado e a requerente sejam proprietários de bens que a
justifiquem.
Proceda-se à inscrição desta sentença no Cartório do Registro Civil, publicando-a pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias, constando do edital os nomes do interditado e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela (art. 755, § 3º, do CPC/2015).
Deixo de determinar a publicação da sentença na imprensa local por inexistir tal espécie de veículo de comunicação nesta localidade
Lavrem-se os respectivos termos de curatela e tutela.
Oficie-se ao Cartório Eleitoral da 41ª Zona para fins de suspensão de direitos políticos.
Sem custas, visto a concessão dos benefícios da justiça gratuita.
Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e o cumprimento de todas as determinações acima, arquivem os autos com as cautelas
devidas.
ESPERANTINA-PI, 17 de outubro de 2018.
ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Esperantina

PROCESSO Nº: 0800005-65.2017.8.18.0050
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: CAROLINA AGUIDA DE CARVALHO
REQUERIDO: MARIA LINA PORTELA
INTERESSADO: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
SENTENÇA
Vistos etc.
A autora supra identificada requereu a INTERDIÇÃO de MARIA LINA PORTELA, ambos já qualificados nos autos, especificando os fatos que
revelam a impossibilidade de reger os seus atos, afirmando que é filha da requerida, que em razão da idade avançada e doença, não tem
condições de praticar os atos da vida civil, conforme atestado médico em anexo, fazendo-se necessária a presente interdição para vir a
representar a interditanda.
Juntou aos autos os documentos.
Decisão do evento de n. concedeu a curatela provisória conforme requerido e designou audiência de interrogatório; a entrevista foi realizada, cujo
termo repousa no evento de n.; perícia no evento de n.; nomeado Curador, este apresentou contestação por negativa geral.
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O Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido no evento de n..
Relatados, decido.
Ratificadas as alegações da inicial pela entrevista e pelo laudo médico pericial acostado aos autos, e manifestando-se favoravelmente o curador,
bem como o Ministério Público, nos termos do artigo 487, I, JULGO PROCEDENTE o pedido e, ante a comprovação dos fatos alegados na inicial,
DECRETO a interdição de MARIA LINA PORTELA, declarando-a relativamente incapaz de reger os atos da vida civil, de forma permanente,
nomeando-lhe como curadora, sob compromisso, a Sra. CAROLINA ÁGUIDA PORTELA DE OLIVEIRA.
Inscreva-se a presente sentença no registro civil do autor e procedam-se as publicações previstas no art. 755, §3º do Código de Processo Civil.
Cientifique-se o curador de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores eventualmente existentes em nome do interditando se
e quando for instado a tanto, devendo por isso manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio.
Sem custas, diante da justiça gratuita que ora defiro.
Transitada em julgado, extraia-se mandado ou encaminhe-se cópia desta sentença ao ofício competente para os devidos fins, certificados no
verso a data do trânsito e os demais dados necessários.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se.
ESPERANTINA-PI, 4 de dezembro de 2018.
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Esperantina

Fica o advogado, Dr. João Dias de Sousa Júnior, OAB/PI n° 3063, intimado para devolver, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de perder o
direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo, os autos do Processo n° 0001041-
59.2009.8.18.0050, que tem como Requerente ADALTO DA COSTA QUEIROZ e outros e como Requerido o Município de Esperantina.

RAFAEL MENDES PALUDO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Oeiras-PI e Diretor do Fórum, no uso de suas atribuições legais e na
forma da Lei etc.
R E S O L V E:
Art. 1oEstabelecer a ESCALA DE PLANTÃO JUDICIÁRIO da Comarca de Oeiras para os meses de janeiro (após o recesso), fevereiro,
marçoe abril do ano de 2019.
Art. 2oParticipam da escala os juízes titulares, em exercício ou que estejam respondendo, ficando excluídos os magistrados em gozo de férias ou
licença.
Art. 3o Os plantões serão exercidos em caráter de sobreaviso, por 1 (um) juiz, 1 (um) servidor, 1 (um) oficial de justiça e 1 (um) secretário de
vara ou diretor de secretaria de juizado.
Art. 4o O plantão, aos finais de semana e feriados, seguirá a escala contida no ANEXO desta Portaria.
Parágrafo único. A sequência para elaboração da escala observará, sempre que possível, a ordem de antiguidade dos magistrados, facultando-
se a estes, mediante prévia comunicação à Direção do Fórum, a realização de permutas de datas entre si.
Art. 5o O plantão judicial em dias úteis, das 17:00 horas até as 08:00 horas do dia seguinte, será exercido pelo juiz, pelo servidor, pelo oficial de
justiça e pelo secretário de vara / juizado escalados para atuarem no plantão de final de semana ou de feriado subsequente, de acordo com o
ANEXO desta Portaria.
Parágrafo único. O(s) número(s) de telefone para contato dos plantonistas será previamente afixado no átrio do fórum local.
Art. 6oSomente serão objeto de apreciação durante o plantão judicial aos sábados, domingos e feriados matérias de caráter urgente, sendo
assim consideradas:
I - habeas corpus em que figurar como coatora autoridade policial, relativo a fato ocorrido no dia do pedido ou, no máximo, no dia imediatamente
anterior;
II - requerimento para a realização de exame de corpo de delito em caso de abuso de autoridade;
III - pedido de liberdade provisória, pedido de liberdade em caso de prisão civil e pedido de relaxamento de prisão, todos no tocante à prisão
ocorrida no dia do pedido ou, no máximo, no dia imediatamente anterior;
IV - pedido de concessão de medida cautelar motivado em grave risco à vida ou à saúde de pessoa enferma, que não possa aguardar dia de
expediente forense;
V - pedido de medida protetiva urgente, em decorrência de grave risco à vida ou à integridade física de pessoa, causada por violência doméstica
ou familiar, que não possa aguardar dia de expediente forense;
VI - representação de autoridade policial visando a decretação de prisão preventiva ou temporária que, em razão de urgência e devidamente
justificada, não possa aguardar dia de expediente forense;
VII - pedido de busca e apreensão domiciliar e de quebra de sigilo, decorrente de fato que exija imediata decisão, não podendo o pedido aguardar
dia de expediente forense;
VIII - casos relativos à apreensão ou liberação de crianças e adolescentes, de comprovada urgência, devidamente justificada, que não possa
aguardar dia de expediente forense;
IX - comunicação de prisão em flagrante;
X - mandado de segurança relativo a fato ocorrido no dia do pedido ou, no máximo, no dia imediatamente anterior ao plantão.
Parágrafo único. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já formulado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior, nem
à sua reconsideração ou reexame, nem à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização judicial para escuta telefônica, sendo também
vedada a apreciação de pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, ou de liberação de bens apreendidos.
Art. 7oSomente serão objeto de apreciação durante o plantão judicial em dias úteis, no horário das 17:00 horas às 08:00 horas do dia
seguinte, matérias de caráter urgente, sendo assim consideradas:
I - habeas corpus em que figurar como coatora autoridade policial, relativo a fato ocorrido no dia do pedido;
II - pedido de liberdade provisória, pedido de liberdade em caso de prisão civil ou pedido de relaxamento de prisão, todos no tocante a prisão
ocorrida no dia do pedido ou, no máximo, no dia imediatamente anterior;
III - pedido de concessão de medida cautelar motivado em grave risco à vida ou à saúde de pessoa enferma, que não possa aguardar horário de
expediente forense;
IV - pedido de medida protetiva urgente, em decorrência de grave risco à vida ou à integridade física de pessoa, causada por violência doméstica
ou familiar, que não possa aguardar horário de expediente forense;
V - casos relativos à apreensão ou liberação de crianças e adolescentes, de comprovada urgência, que não possa aguardar dia de expediente
forense;
VI - mandado de segurança relativo a fato ocorrido no dia do pedido ou, no máximo, no dia imediatamente anterior.
Parágrafo único. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já formulado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior, nem
à sua reconsideração ou reexame, nem à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização judicial para escuta telefônica, sendo também
vedada a apreciação de pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, ou de liberação de bens apreendidos.
Art. 8o Em caso de falta, impedimento ou licença de magistrado previamente escalado, o plantão judiciário ficará sob a responsabilidade do seu
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substituto legal.
Parágrafo único. Caso a falta, impedimento ou licença recaia sobre servidor ou oficial de justiça, a substituição far-se-á a critério do magistrado
encarregado pelo plantão.
Art. 9o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Dê-se ciência. Cumpra-se.
Gabinete do MM. Juiz Diretor do Fórum da Comarca de Oeiras-PI, aos 08 dias do mês de Janeiro de 2019.
RAFAEL MENDES PALUDO
Diretor do Fórum e Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Oeiras

PORTARIA Nº 01/2019
Correição Ordinária Anual - Exercício 2019 - Ano/Base 2018
ANDERSON BRITO DA MATA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves, no uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição ORDINÁRIA ANUAL na Comarca de Ribeiro Gonçalves-Piauí, relativa aos serviços judiciários notariais e de registro
efetivados durante o ano.
Art.2º. Estabelecer o dia 16/01/2019, às 10 horas, no fórum de Ribeiro Gonçalves, para a Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos da
Correição, e o dia 14/02/2019, às 10 horas, para o Encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados a esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar o servidor Windson José David e Silva, para secretariarem os trabalhos da Correição em comento, servindo sob compromisso
de seu elevado cargo.
Art. 6º. Determinar o(a) Sr.(a) Secretário(a) da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no
Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que se expeça convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 11º. Determinar ao(a) Senhor(a) Secretário(a) que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição,
devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do(a) Juiz(a) de Direito da Comarca de Ribeiro Gonçalves, ao oitavo dia de janeiro de dois mil e dezenove.
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000583-84.2009.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA MARIA DE SOUSA MARTINS BARBOSA, ANA ROSA RODRIGUES DE SOUSA, ANANIAS RAIMUNDO DE OLIVEIRA,
ANTONIA CARLOS ALENCAR, ANTONIA DE SOUSA MACHADO, ANTONIA FRANCISCA SALES DE SOUSA, ANTONIA LOPES EMIDIO,
ANTONIA WANDERLEIA DA SILVA ARAUJO, ANTONIO GILDO DA SILVA, ANTONIO INACIO DO VALE, ANTONIO LUIS DA SILVA, ANTONIO
PINHEIRO DE ARAÚJO, CARLOS ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA, CARLOS AUGUSTO DE SOUSA, CARLOS JOSE ALVES DE MACEDO,
DEUSIRENE ARAGÃO NOGUEIRA, ELISMAR DE SOUSA MELO, ELISSANDRA DE SOUSA BESERRA, ELIZABETH RIBEIRO DE SOUSA,
EUDANIA DE ARAUJO SOUSA, EULÁLIO GONÇALVES DE ALMEIDA NETO, EZEQUIAS GOMES MACHADO, FLAVIA EUGENIA DE SOUSA
DOS SANTOS, FRANCISCA DA SILVA OSORIO MENDES, FRANCISCA DENISCLEIA DA SILVA PEREIRA, FRANCISCA FERREIRA DA
SILVA, FRANCISCA MARIA DE SOUSA, FRANCISCA NUNES DA COSTA, FRANCISCO ALVES DE SOUSA NETO, FRANCISCO DAS
CHAGAS FERREIRA DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO FILHO, FRANCISCO HELTON DE
SOUSA, FRANCISCO RODRIGUES PASSOS, GEISA DALILA CHAVES, IRACY BATISTA DE MORAES, IREUDA MARIA SOARES, ISANDRA
CARVALHO DE SOUSA OWENS, ISANETE MARIA DE SOUSA, JAKELINE SOARES TEIXEIRA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº ), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº
28221)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
SENTENÇA: Assim, determino a intimação da Caixa Econômica Federal e da União Federal para que se manifestem no feito, comprovando o
interesse jurídico para ingressarem ou não, na Ação de Cobrança de Seguro Habitacional c/c Pedido de Tutela Antecipada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000582-02.2009.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GRECY MEIRY MATA DE ARAUJO, IARA FONSECA DE VASCONCELOS, IDEVALDO SOARES DE OLIVEIRA, IEDA MARIA
FARIAS ROCHA FONTINELE, IGOR DENIS LIRA SILVA, IRANA MARIA DE MACEDO PIRES, IVANISETE LIMA DA SILVA LEITE, IZABEL
ALMIRA DA PAZ, JOANA LIMA DA SILVA, JOANA SEVERINO DE ARAUJO, JOÃO BATISTA DE SOUSA COSTA, JOÃO CLIMACO DE
SOUSA, JOÃO DA CRUZ DE SOUSA, JOÃO DA CRUZ FEITOSA MESQUITA, JOÃO JOSE FERNANDES, JOÃO LUIZ BARBOSA, JOÃO
OSCAR DE CARVALHO, JOSE AFONSO DE CARVALHO, JOSE JOAQUIM XAVIER, JOSE MENDES, JOSE OSMAR LUCIO RODRIGUES,
JOSE ROQUE DE SOUSA, JOSENALIA DANTAS DA SILVA, JOSICLEIA DELFINO FERREIRA, JOSIMAR DA SILVA ABREU, JULIO MARCOS
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PIRES MORAIS, LEILA MARIA RIBEIRO PIRES, LIDUINA RODRIGUES DA SILVA ARAUJO, LINDALVA BORGES CAVALCANTE, LUCILIA
FRANÇA DA SILVA, LUIS ERANDIR DE SOUSA, LUIZ LOPES DE ANDRADE, LUSIA FRANCISCA DA SILVA ASSUNÇÃO, LUIZA MARIA DA
CONCEIÇÃO, LUIS SOARES DA SILVA, MANOEL MACEDO DE LIRA, MANOEL OSCAR DE CARVALHO, MANOEL PEREIRA DE MELO,
MARCELO MARTINS AZEVEDO, MARIA ARIANE ESTEVAM DA SILVA, MARIA BERNARDETE MOURÃO, MARIA BRITO DOS SANTOS,
MARIA CAVALCANTE SOUSA, MARIA CICERA ALVES DE ARAUJO, MARIA DA LUZ DE ALENCAR, MARIA DAS DORES RODRIGUES PAZ,
MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA, MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA COSTA
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980/89), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611),
ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº ), LUCAS MARIANO PEREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 10727), FRANCISCA HILDETH
LEAL EVANGELISTA (OAB/PIAUÍ Nº 2641), ANTONIO RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº null), EDSON CARVALHO VIDIGAL
FILHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 28221), KARLOS ALBERTO RIBEIRO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº null), EDCARLOS JOSÉ DA
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), MARCONDES GOMES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2706/95), AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU
(OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983), EDSON CARVALHO VIDIGAL
FILHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 28221)
SENTENÇA: DISPOSITIVO Ante o exposto, afasto as preliminares de limitação do número de litigantes, ilegitimidade passiva para a causa e
falta de interesse de agir. Deixo de analisar as preliminares de incompetência e assistência da União, por terem sido previamente decididas pela
instância superior. Acolho, em parte, a preliminar de ilegitimidade ativa, para extinguir o feito sem julgamento do mérito em relação aos autores
IGOR DENIS LIRA SILVA, IVANISETE LIMA DA SILVA LEITE, JOANA SEVERINO DE ARAUJO, JOSIMAR DA SILVA ABREU, JULIO MARCOS
PIRES MORAIS, LEILA MARIA RIBEIRO PIRES, LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO, MANOEL MACEDO DE LIRA, MARCELO MARTINS
AZEVEDO e MARIA ARIANE ESTEVAM DA SILVA, por carência de ação. Rejeito a prejudicial de mérito de prescrição, nos termos da
fundamentação. JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, para CONDENAR a Caixa Seguradora S/A a pagar a cada autor a quantia de
R$ 20.012,06 (vinte mil e doze reais e seis centavos), acrescida de correção monetária pelo INPC, a partir do ajuizamento da ação, e juros de 1%
(um por cento) ao mês, a contar da citação. CONDENO a requerida ao pagamento da multa decendial de 2% (dois por cento), que incidirá após
30 (trinta) dias da citação, limitada ao valor da indenização. JULGO IMPROCEDENTE o pedido de condenação da demandada ao pagamento de
indenização por danos indiretos emergentes. CONDENO a demandada em custas judiciais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, considerando que embora a matéria não seja simplória, trata-se de demanda de caráter repetitivo.
CONDENO os autores IGOR DENIS LIRA SILVA, IVANISETE LIMA DA SILVA LEITE, JOANA SEVERINO DE ARAUJO, JOSIMAR DA SILVA
ABREU, JULIO MARCOS PIRES MORAIS, LEILA MARIA RIBEIRO PIRES, LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO, MANOEL MACEDO DE LIRA,
MARCELO MARTINS AZEVEDO e MARIA ARIANE ESTEVAM DA SILVA em custas e honorários advocatícios, no que concerne à sucumbência
destes. Fixo os honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. P. R. I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000430-90.2005.8.18.0036
Classe: Ação Civil Pública
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: ELIETE ALVES FÉLIX FONSECA
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
SENTENÇA: DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, no que concerne à imputação de ato de improbidade do art.
9º, I da Lei nº 8.429/1992 e ao pedido de ressarcimento do dano ao erário municipal. HOMOLOGO O TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA celebrado entre o Ministério Público e a requerida Eliete Alves Félix da Fonseca, conferindo ao ajuste constante no termo de
audiência de fl. 141 eficácia de título executivo judicial. Custas de lei, pela demandada, a quem concedo a gratuidade, por estar assistida pela
Defensoria Pública. Sem condenação em honorários advocatícios, por figurar no polo ativo o Ministério Público. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000245-37.2014.8.18.0036
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: CARMEM LÚCIA BARRETO GOMES
Advogado(s): JOÃO UVERLÂNIO NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7918)
Réu: HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA/PI - HUT
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, DETERMINO A EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do CPC ante o abandono
da causa. Custas na forma da lei. P.R.I. Após, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000213-81.2004.8.18.0036
Classe: Justificação
Requerente: EDIVALDO RICARDO DA SILVA
Advogado(s): JOSE GIL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2274)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Decido. Da análise dos autos, afere-se que o autor não cumpriu a determinação que lhe fora feita a fim de se manifestar sobre o
interesse no prosseguimento do feito, muito embora tenha sido intimado para tal intento. Assim, não existe outro caminho, senão a extinção do
feito, nos termos do art. 485, §1º, do Código de Processo Civil. Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts.
485, II e III e §1º, do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000436-24.2010.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
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Executado(a): NILO FERREIRA DE ANDRADE, RAIMUNDO ANDRADE DE ARAÚJO
Advogado(s):
DECISÃO: ( Vistos. Defiro o pleito retro. Desta forma, determino a suspensão do processo até o dia 27 de dezembro de 2018, nos termos do art.
10 da Lei 13.340/16, com alterações introduzidas pela Lei n° 13.606/2018 devendo o processo ficar suspenso aguardando o prazo em Secretaria.
Encerrado o referido prazo, intime-se o exequente para, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, apresentar manifestação, bem como requerer
o que entender de direito. Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos. Cumpra-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000576-14.2017.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JHONYS HENRIQUE COSTA OLIVEIRA, SIMÃO DA SILVA FRAZÃO
Advogado(s): LUDY MACEDO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13153)
DESPACHO: Defiro o pedido retro e redesigno a realização da audiência de instrução e julgamento o dia 14/02/2019 às 12:00 horas, no Fórum
de Altos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000561-26.2009.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALCANTARA CONSTRUÇÕES E ARGAMASSA LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº ), VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Réu: BANCO DO BRASIL, S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO Diante o exposto, nos termos da fundamentação, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos inseridos na AÇÃO
REVISIONAL, a teor do artigo 487, I, do CPC. Declaro prejudicada a análise da tutela antecipada, ante a improcedência dos pedidos de mérito. P.
R. I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000267-32.2013.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICIPIO DE ALTOS - PIAUÍ
Advogado(s): DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152), DIEGO FRANCISCO ALVES BARRADAS(OAB/PIAUÍ Nº 5563)
Réu: JOSE BATISTA FONSECA
Advogado(s): RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 8435)
SENTENÇA: DISPOSITIVO Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, I, do CPC, julgo Procedente o pedido formulado na Ação de
Cobrança, para condenar o requerido a devolver ao Município a quantia desviada de R$ 1.510.583,93 (um milhão quinhentos e dez reais e
quinhentos e oitenta e três reais e noventa e três centavos), acrescida de correção monetária pelo IPCA-E a contar do vencimento (data em que
os valores deveriam ter sido repassados) e juros de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação. CONDENO-O, ainda, ao pagamento de
indenização por dano moral ao Município no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Os juros e correção monetária incidirão a contar da sentença,
tendo em vista que a indenização foi fixada em valor monetário. Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da causa. Custas de lei, pelos
demandado. P R. I

Processo nº 0000674-96.2017.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUALTO IMOVEIS LTDA, POSTO CHRIS LTDA
Advogado(s): LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854)
Executado(a): ANTONIO FRANCISCO VIEIRA, DILIES OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimar o advogado da parte exequente, para se manifestar, sobre a certidão do oficial expedida as fls retro, qual seja: " Certifico que, em
cumprimento ao respeitável mandado, dirigi-me ao endereço nele indicado e, sendo aí, deixei de dar cumprimento ao mandado, uma
vez que a numeração não foi localizada, sendo necewssário a parte indicar ponto de referência ou outras informações. Dou fé.".

Obs. endereço não localizado: RUA JOÃO DE PAIVA, Nº 2043 - bairro: MARAVILHA, ALTOS-PI CEP:64290000

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000049-18.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELISIÁRIO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIELLE PATRICE LIAR BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8714)
DESPACHO: Ficam o advogados: Décio Cavalcante Bastos Neto - OAB/PI 9380 e Daniele Patricy Liar Bandeira 0 OAB/PI 8714 cientificados do
despacho judicial proferido nos autos do processo acima identificado, de designou audiencia de instrução e julgamento para o dia 21 de janeiro
de 2019, às 11:00 horas, na sede do PAA de Beneditinos - Piauí, sito Av. Pres. Vargas, 294, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
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8.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS957572 

8.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS957613 

8.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS957670 

8.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS957767 

8.28. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957017 

8.29. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957147 

Processo nº 0000199-28.2017.8.18.0041
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BENEDITINOS PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DIONES DE MESQUITA ALVES, JOSÉ MARIA MESQUITA ALVES
Advogado(s): ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
DESPACHO: Fica o advogado, Dr. ANTONIO DUMONT VIEIRA, OAB/PI 10538, cientificado do despacho judical proferido nos autos do processo
acima especificado, que designou audiência de instrução, em continuação, para o dia 21 de janeiro de 2019, às 9:00 horas, na sede do PAA de
Beneditinos - Piauí, sito Av. Pres. Vargas, 294, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000166-92.2013.8.18.0036
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: F. E.D. P
Advogado(s): ODONIAS LEAL DA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 1406), CLAYANE COELHO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 9352)
Requerido: A.J. DOS S
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
DESPACHO: Designo para realização do exame de DNA o dia 02/05/19 às 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000828-95.2009.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: E. F. N, F. DAS C. B
Advogado(s): LUZIA FERNANDES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4824), MARCONDES GOMES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2706/95)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para nova realização do exame de DNA o dia 04/04/19 às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000164-93.2011.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: REJANE FÉLIX DA CRUZ
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540/05), ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11623)
DESPACHO: Devidamente citado(s), o(s) acusado(s) apresenta(m) defesa prévia, pedindo a rejeição da denúncia. No presente caso, entendo
que existe elementos probatórios colhidos no inquérito policial que dão respaldo à peça inicial e, para melhor esclarecimento dos fatos o processo
deve prosseguir. Desta forma mantenho o RECEBIMENTO da denúncia de fls. 82, com relação ao(s) acusado(s). Na forma do art. 399, do
Código de Processo Penal, designo para o dia 06/05/19, às 09:00 horas, na Sala de Audiências, a realização da audiência de instrução.
Requisite-se o comparecimento do(s) réu(s) preso(s) à audiência, sendo o caso, devendo o poder público providenciar sua apresentação,
oficiando-se. Depreque-se a tomada de declarações do(s) ofendido(s), a inquirição da(s) testemunha(s) de acusação e de defesa, os
esclarecimentos do(s) perito(s), havendo prévio equerimento das partes, com domicílio(s) em outra(s) Comarca(s). Depreque-se, também, a
realização de interrogatório do(s) réu(s), caso tenha(m) domicílio em outra(s) Comarca(s). Junte-se nos autos certidão de antecedentes criminais
do(s) réu(s). Intimem-se os peritos, havendo, com residência nesta Comarca, havendo prévio requerimento das partes para comparecimento à
audiência una de instrução marcada. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Intimem-se o(s) ofendido(s), a(s) testemunha(s) de
acusação e defesa e o defensor público/advogado de defesa. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000065-89.2012.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALEXANDRO ARAÚJO VELOSO
Advogado(s): HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 6436), SEGISNANDO MESSIAS RAMOS DE
ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 1817)
DESPACHO: Designo para o dia 04/06/2019, às 08:30 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s).
Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o o Ministério Público.

PROCESSO Nº: 0801357-66.2018.8.18.0036
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ISABEL TEIXEIRA DA PAZ SILVEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801385-34.2018.8.18.0036
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.P.E.P
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8.30. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957148 

8.31. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957149 

8.32. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957150 

8.33. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957151 

8.34. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957152 

8.35. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957153 

8.36. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957154 

8.37. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957155 

ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: M.C.M
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801032-91.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JESUINA DA CONCEICAO RIBEIRO
ADVOGADO(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800771-29.2018.8.18.0036
CLASSE: CAUTELAR INOMINADA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARIA FRANCISCA CARDOSO DE LIMA
461 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO

PROCESSO Nº: 0800209-54.2017.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (ECA)
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JOELINA PEREIRA DOS SANTOS
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800497-02.2017.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS
POLO PASSIVO:
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800655-57.2017.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: JOFRANIO DE ALENCAR MAGALHAES
ADVOGADO(s): JOFRANIO DE ALENCAR MAGALHAES
POLO PASSIVO: RÉU: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800726-59.2017.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FERNANDO SEMIAO DE LIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800472-86.2017.8.18.0036
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.C.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: R.D.C.P.C
461 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO

PROCESSO Nº: 0800267-23.2018.8.18.0036
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: AYMORE CREDITO
ADVOGADO(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ
POLO PASSIVO: RÉU: ROBERTO CARLOS PAIVA MAGALHAES
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8.38. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957156 

8.39. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957157 

8.40. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957158 

8.41. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957159 

8.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957160 

8.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957162 

8.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957163 

8.45. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957164 

463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800217-94.2018.8.18.0036
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: M.J.A.R
ADVOGADO(s): JOAQUIM INACIO DE ABREU NETO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: F.C.N
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0801132-46.2018.8.18.0036
CLASSE: AÇÃO CIVIL COLETIVA
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: BRUNO MARQUES SARAIVA PAIVA; RÉU: ANTÔNIO BARRETO DE SOUSA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800263-83.2018.8.18.0036
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: K.F.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.K.A.L
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800601-91.2017.8.18.0036
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.L.S.A
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: INTERESSADO: M.D.A.D.S.A
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800247-32.2018.8.18.0036
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: SAMARA FLAUSINO DA SILVA
ADVOGADO(s): DAVI PORTELA DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: ELYSSANDRO FRANCISCO SANTOS DE ANDRADE
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801190-49.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: NAIRA FLAVIA ARAUJO NUNES
ADVOGADO(s): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801345-52.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: L.O.V
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: A.K.V.C; RÉU: L.K.V.C; RÉU: K.V.C
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801290-04.2018.8.18.0036
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: JOSÉ LUCIANO FERREIRA DE SOUSA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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8.46. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957165 

8.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957166 

8.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957167 

8.49. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957168 

8.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957169 

8.51. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957170 

8.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957171 

8.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957172 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801360-21.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: R.F.S.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: F.P.M
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801353-29.2018.8.18.0036
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO ALVES COSTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801339-45.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: J.M.O.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: M.S.O
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801338-60.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: A.P.T.S; AUTOR: P.V.S.F; AUTOR: V.T.S; AUTOR: J.P.T.S; AUTOR: M.F.T.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: P.V.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801337-75.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: M.R.F.A.N
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.U.N
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801336-90.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: I.E.A.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.A.O
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801330-83.2018.8.18.0036
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DA CRUZ CARVALHO
ADVOGADO(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801365-43.2018.8.18.0036
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ANTONIO BARBOSA DA SILVA; REQUERIDO: ANTONIO DE PAULA DA SILVA NETO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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8.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957173 

8.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957174 

8.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957175 

8.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957176 

8.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957177 

8.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957178 

8.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957179 

8.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957395 

8.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957522

PROCESSO Nº: 0801364-58.2018.8.18.0036
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JULIETE DOS SANTOS SILVA; REQUERIDO: ANTONIO BARBOSA DA SILVA; REQUERIDO: MARIA DE
JESUS FERREIRA DE SOUSA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801220-84.2018.8.18.0036
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ALTOS CARTORIO PUBLICO DO SEGUNDO OFICIO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801214-77.2018.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARINALDO DE SOUSA DA CRUZ
ADVOGADO(s): FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: F. DAS CHAGAS ANDRADE BRAGA - ME
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801244-15.2018.8.18.0036
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.M.S
ADVOGADO(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.M.F
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801244-15.2018.8.18.0036
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.M.S
ADVOGADO(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.M.F
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801181-87.2018.8.18.0036
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801329-98.2018.8.18.0036
CLASSE: PRODUÇÃO ANTECIPADA DA PROVA
POLO ATIVO: AUTOR: MAXWELL PIRES FERREIRA
ADVOGADO(s): AUGUSTO JOSE PORTO COIMBRA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: RADIO VALE DO SÃO FRANCISCO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801408-77.2018.8.18.0036
CLASSE: CAUTELAR INOMINADA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: GERSON ALVES CAVALCANTE
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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8.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957562 

8.64. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957563 

8.65. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957567 

8.66. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957731 

8.67. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957744 

8.68. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS957762 

8.69. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE957474 

PROCESSO Nº: 0801363-73.2018.8.18.0036
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE ALTOS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800686-77.2017.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RICARDO BARBOSA DE FREITAS
ADVOGADO(s): JOSE GIL BARBOSA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE LUIZ DA SILVA
ADVOGADO(s): WANESSA MONTE VIANA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801384-49.2018.8.18.0036
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA INFÂNCIA E JUVENTUDE
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE TERESINA PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTOS PI; REQUERIDO: ANTONIA MAURA PEREIRA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801291-86.2018.8.18.0036
CLASSE: DESAPROPRIAÇÃO
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS FERREIRA
ADVOGADO(s): JOAQUIM INACIO DE ABREU NETO
POLO PASSIVO: RÉU: ENEDINA MATIAS DA SILVA MARTINS
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800134-15.2017.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FERNANDO LOPES DIAS
ADVOGADO(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO,MARCELO ALMENDRA LOPES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU VEICULOS S.A.
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
221 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA EM PARTE:
JULGADO PROCEDENTE EM PARTE DO PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800134-15.2017.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FERNANDO LOPES DIAS
ADVOGADO(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO,MARCELO ALMENDRA LOPES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU VEICULOS S.A.
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
221 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA EM PARTE:
JULGADO PROCEDENTE EM PARTE DO PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800686-77.2017.8.18.0036
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RICARDO BARBOSA DE FREITAS
ADVOGADO(s): JOSE GIL BARBOSA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE LUIZ DA SILVA
ADVOGADO(s): WANESSA MONTE VIANA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0001105-64.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIO LUIZ RODRIGUES NUNES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Recebo o recurso via peticionamento eletrônico de n° 0001105-64.2016.8.18.0037.5006, em ambos efeitos. Intime-se a parte recorrida
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8.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE957479 

8.71. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957184 

8.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957188 

8.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957194 

8.74. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957349 

8.75. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957363 

8.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957385 

8.77. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957402 

para ciência do recurso via peticionamento eletrônico de n° 0001105-64.2016.8.18.0037.5006, querendo, apresentar manifestação em 10
(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000497-08.2012.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCEL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): MANOEL DA SILVA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de fls.108. Suspendo o andamento do processo até 27 de dezembro de 2018. À secretaria para providências. Após,
intime-se a parte autora/exequente para manifestação em relação ao andamento do feito, no prazo de 10(dez) dias. Amarante, 9 de julho de
2018.a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

PROCESSO Nº: 0800901-16.2018.8.18.0037
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: B.A.O.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: J.S.M; REQUERIDO: M.B.M
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801058-86.2018.8.18.0037
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: TAMIRIS FEITOSA RESENDE
ADVOGADO(s): ANDERSON DA SILVA SOARES
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ROGER BATISTA DE CARVALHO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800098-33.2018.8.18.0037
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCA MARIA DE SOUSA
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JAILSON DIAS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800351-21.2018.8.18.0037
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: FELICIANO ANTONIO DA CRUZ
ADVOGADO(s): JOSE PAULO VIEIRA MAGALHAES JUNIOR
POLO PASSIVO: EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES
220 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> IMPROCEDÊNCIA:
JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800912-45.2018.8.18.0037
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: INTERESSADO: D.R.S.R
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: F.S.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800582-48.2018.8.18.0037
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: B.I.V.S
ADVOGADO(s): JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: J.B.S.A
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800129-53.2018.8.18.0037
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: ADRIANA BATISTA RODRIGUES
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8.78. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957412 

8.79. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957413 

8.80. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957426 

8.81. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957427 

8.82. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957429 

8.83. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957441 

8.84. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957453 

8.85.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957454 

ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: INTERESSADO: JOSE DO CARMO RODRIGUES
220 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> IMPROCEDÊNCIA:
JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800096-63.2018.8.18.0037
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: ADRIANA BATISTA RODRIGUES
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: INTERESSADO: IZAURA BATISTA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800096-63.2018.8.18.0037
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: ADRIANA BATISTA RODRIGUES
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: INTERESSADO: IZAURA BATISTA
220 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> IMPROCEDÊNCIA:
JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800056-81.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ELZA SOARES
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A.
ADVOGADO(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA,JOSE ROBERTO ARANTES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800161-58.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA AMELIA VIEIRA
ADVOGADO(s): VALDINAR MACHADO SOARES JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
ADVOGADO(s): FABIO FRASATO CAIRES
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800160-73.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA AMELIA VIEIRA
ADVOGADO(s): VALDINAR MACHADO SOARES JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
ADVOGADO(s): GILVAN MELO SOUSA
200 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> NÃO-ACOLHIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO-ACOLHIDOS

PROCESSO Nº: 0800401-47.2018.8.18.0037
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: DEUSIMAR SOARES DA SILVA
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: INTERESSADO: CECILIA SOARES DE MORAES E SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800021-24.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: VALDEMIRA DA SILVA CAMPELO PACHECO
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A.
ADVOGADO(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA,MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801157-56.2018.8.18.0037
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8.86. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957455 

8.87. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957456 

8.88. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957457 

8.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957458 

8.90. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957463 

8.91. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957464 

8.92. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957465 

8.93. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957466

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUZIA PEREIRA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(s): TERTULIANO RAMOS GOES NOLETO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN; RÉU: BANCO CETELEM S.A.; RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
792 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0801086-54.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: AMBROZINA FRANCISCA GONCALVES
ADVOGADO(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800232-60.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MANOEL DOURADO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
219 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800232-60.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MANOEL DOURADO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
220 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> IMPROCEDÊNCIA:
JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800232-60.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MANOEL DOURADO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800232-60.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MANOEL DOURADO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800095-78.2018.8.18.0037
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: JENNIFER AUREA DA SILVA CAMPOS
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JOSEFA FERREIRA LIMA DA SILVA
219 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800095-78.2018.8.18.0037
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: JENNIFER AUREA DA SILVA CAMPOS
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JOSEFA FERREIRA LIMA DA SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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8.94.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957467 

8.95. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957468 

8.96. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957469 

8.97. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957470 

8.98. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957471 

8.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957565 

8.100. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957566 

PROCESSO Nº: 0800095-78.2018.8.18.0037
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: JENNIFER AUREA DA SILVA CAMPOS
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JOSEFA FERREIRA LIMA DA SILVA
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0801158-41.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: TERESINHA PIMENTA DE ALENCAR
ADVOGADO(s): TERTULIANO RAMOS GOES NOLETO
POLO PASSIVO: RÉU: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A.; RÉU: BANCO BRADESCO SA; RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.; RÉU:
BMG; RÉU: ITAÚ UNIBANCO S.A.
792 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0801125-51.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA EUNICE DA SILVA
ADVOGADO(s): MARCO ANDRE VAZ DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800233-45.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MANOEL DOURADO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
ADVOGADO(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
219 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800095-78.2018.8.18.0037
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: JENNIFER AUREA DA SILVA CAMPOS
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JOSEFA FERREIRA LIMA DA SILVA
219 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800121-76.2018.8.18.0037
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.H.S
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: I.S
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800018-69.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: VALDEMIRA DA SILVA CAMPELO PACHECO
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A.
ADVOGADO(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800064-58.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA OZELIA LIMA MONTEIRO
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
220 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> IMPROCEDÊNCIA:
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8.101. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957584 

8.102. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957585 

8.103. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957586 

8.104. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957587 

8.105. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE957588 

8.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ957062 

8.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ957088 

JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0801126-36.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA EUNICE DA SILVA
ADVOGADO(s): MARCO ANDRE VAZ DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801126-36.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA EUNICE DA SILVA
ADVOGADO(s): MARCO ANDRE VAZ DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801126-36.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA EUNICE DA SILVA
ADVOGADO(s): MARCO ANDRE VAZ DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801126-36.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA EUNICE DA SILVA
ADVOGADO(s): MARCO ANDRE VAZ DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801126-36.2018.8.18.0037
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA EUNICE DA SILVA
ADVOGADO(s): MARCO ANDRE VAZ DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000013-47.2001.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): MOISES PEREIRA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1534)
DESPACHO: Reire-se o determinado no despacho de fls. 189. Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a proposta de acordo de fls.
185/186, em 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000358-51.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA CARNEIRO DA SILVA
Advogado(s): GENIL SOARES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12303)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Posto isso, homologo por sentença, o acordo firmado às folhas 55 dos autos, fazendo, referido ajuste, parte integrante da presente
sentença e, por consequencia, na forma do art. 487, inciso III, b, do CPC, resolvo o mérito da demanda. Sem custas, tendo em vista que o acordo
foi realizado antes de proferida sentença (§ 3º do art. 90 do Código de Processo Civil). Sem condenação em honorários. Publique-se. Registre-
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8.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ957220 

8.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ957550 

8.110. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES957094 

8.111.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE AVELINO LOPES957710 

8.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS957608 

8.113. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE957029 

se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000169-10.2016.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDIVALDO SOARES DO NASCIMENTO
Advogado(s): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2439); EDUARDO MARACAÍPE COSTA (OAB/PI Nº 14970)
DESPACHO: Ante a certidão de fls. 136, determino a redesignação da audiência de instrução para o dia 11 de fevereiro de 2019, às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000339-11.2018.8.18.0079
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANGICAL DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Executado(a): VALDENIR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES (OAB/PI Nº 2439)
DESPACHO: Designo audiência admonitória para o dia 05/02/2019, às 10:00 horas.

Processo nº 0000139-69.2014.8.18.0038
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: SUSETH RODRIGUES CORREIA MAIA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512)
Réu: CLERISVALDO DOS SANTOS GAMA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
De ordem da MMª Juíza de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, DRª. CÁSSIA LAGE DE MACEDO, e conforme Portaria nº 01/2017,
deste Juízo, e Decisão de fls. 40/41, Designo audiência de conciliação para o dia 11/03/2019, às 09:30 horas, no Fórum local.
AVELINO LOPES, 7 de janeiro de 2019
LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4114523

PROCESSO Nº: 0800443-93.2018.8.18.0038
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: TANIA NOGUEIRA LOURENCO
ADVOGADO(s): ETEVALDO EVANGELISTA SANTANA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: CAPITÃO MISAEL DA POLICIA MILITAR
394 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> RECEBIMENTO --> RECURSO --> COM EFEITO SUSPENSIVO:
RECEBIDO O RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001075-23.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGNEL RESENDE GOMES
Advogado(s): LUAN AMORIM SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10410), LILIANY MARQUES BENICIO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10739)
Réu: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDENCIA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado do requerido Dr. CELSO BARROS COELHO NETO OAB/PI 2688, para no prazo de 15 (quinze) dias,
querendo se manifeste ou impugne o laudo apresentado bem como para que proceda ao pagamento relativo á perícia na quantia de R$ 200,00
(duzentos reais).

Processo nº 0000077-03.2017.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: FATIMA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de FÁTIMA MARIA DA CONCEIÇÃO, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95, determinando,
desta forma, o arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos
benefícios da Lei dos Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Lado outro, considerando que ainda não houve destinação da prestação pecuniária em depósito, em conformidade com o que fora decidido em
relação às prestações pecuniárias deste juízo, referentes aos anos de 2017 e 2018, determino a reversão do valor em benefício do sistema de
monitoramento de Batalha, especificamente, para a manutenção do sistema.
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S) e, após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei
sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.
P.R.I.
Cumpra-se.
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8.114. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE957030 

8.115. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE957034 

8.116. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE957040 

8.117. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE957042 

8.118. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE957043 

Processo nº 0000107-38.2017.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCIRENE SOUSA SAMPAIO
Advogado(s):
(...)
Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de FRANCIRENE SOUSA SAMPAIO, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95, determinando,
desta forma, o arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos
benefícios da Lei dos Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Lado outro, considerando que ainda não houve destinação da prestação pecuniária em depósito, em conformidade com o que fora decidido em
relação às prestações pecuniárias deste juízo, referentes aos anos de 2017 e 2018, determino a reversão do valor em benefício do sistema de
monitoramento de Batalha, especificamente, para a manutenção do sistema.
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S) e, após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei
sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.
P.R.I.
Cumpra-se.

Processo nº 0000099-61.2017.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: DOMINGOS PEDRO DE ALMEIDA
Advogado(s):
Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de DOMINGOS PEDRO DE ALMEIDA, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95, determinando,
desta forma, o arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos
benefícios da Lei dos Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Lado outro, considerando que ainda não houve destinação da prestação pecuniária em depósito, em conformidade com o que fora decidido em
relação às prestações pecuniárias deste juízo, referentes aos anos de 2017 e 2018, determino a reversão do valor em benefício do sistema de
monitoramento de Batalha, especificamente, para a manutenção do sistema.
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S) e, após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei
sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.
P.R.I.
Cumpra-se.

Processo nº 0000089-17.2017.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO DAS CHAGAS UMBELINA FERREIRA
Advogado(s):
Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de FRANCISCO DAS CHAGAS UMBELINA FERREIRA, na forma do art. 76, §4°, da Lei n.
9.099/95, determinando, desta forma, o arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar
nova utilização dos benefícios da Lei dos Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Lado outro, considerando que ainda não houve destinação da prestação pecuniária em depósito, em conformidade com o que fora decidido em
relação às prestações pecuniárias deste juízo, referentes aos anos de 2017 e 2018, determino a reversão do valor em benefício do sistema de
monitoramento de Batalha, especificamente, para a manutenção do sistema.
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S) e, após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei
sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.
P.R.I.
Cumpra-se.

Processo nº 0000018-15.2017.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: JOSELITO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSELITO RODRIGUES DA SILVA, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95,
determinando, desta forma, o arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova
utilização dos benefícios da Lei dos Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Lado outro, considerando que ainda não houve destinação da prestação pecuniária em depósito, em conformidade com o que fora decidido em
relação às prestações pecuniárias deste juízo, referentes aos anos de 2017 e 2018, determino a reversão do valor em benefício do sistema de
monitoramento de Batalha, especificamente, para a manutenção do sistema.
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S) e, após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei
sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.
P.R.I.
Cumpra-se.

Processo nº 0000092-69.2017.8.18.0142
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8.119. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE957045 

8.120. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE957049 

8.121. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE957051 

8.122. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA957315 

8.123. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS957347 

Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: MARIA LUCIA DA SILVA
Advogado(s): ANA KAROLINNE LOPES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 15350)
Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de MARIA LÚCIA DA SILVA, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95, determinando, desta
forma, o arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos benefícios da
Lei dos Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Lado outro, considerando que ainda não houve destinação da prestação pecuniária em depósito, em conformidade com o que fora decidido em
relação às prestações pecuniárias deste juízo, referentes aos anos de 2017 e 2018, determino a reversão do valor em benefício do sistema de
monitoramento de Batalha, especificamente, para a manutenção do sistema.
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S) e, após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei
sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.
P.R.I.
Cumpra-se.

Processo nº 0000086-62.2017.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONIO GERALDO DA SILVA CARVALHO
Advogado(s):
Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de ANTONIO GERALDO DA SILVA CARVALHO, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95,
determinando, desta forma, o arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova
utilização dos benefícios da Lei dos Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Lado outro, considerando que ainda não houve destinação da prestação pecuniária em depósito, em conformidade com o que fora decidido em
relação às prestações pecuniárias deste juízo, referentes aos anos de 2017 e 2018, determino a reversão do valor em benefício do sistema de
monitoramento de Batalha, especificamente, para a manutenção do sistema.
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S) e, após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei
sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.
P.R.I.
Cumpra-se.

Processo nº 0000018-83.2015.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONIO LUIS ALVES DE CARVALHO
Advogado(s):
Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de ANTONIO LUIS ALVES DE CARVALHO, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95,
determinando, desta forma, o arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova
utilização dos benefícios da Lei dos Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.

Processo nº 0000018-78.2018.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO DAS CHAGAS DE RESENDE SOUSA
Advogado(s):
Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de FRANCISCO DAS CHAGAS DE RESENDE SOUSA, na forma do art. 76, §4°, da Lei n.
9.099/95, determinando, desta forma, o arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar
nova utilização dos benefícios da Lei dos Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.

Processo nº 0000243-21.2015.8.18.0040
Classe: Interdição
Interditante: JOAQUIM GERSON SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JULIANA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10520)
Interditando: DEUSDETH BIATO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES(OAB/PIAUÍ Nº 5920)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo a advogada do interditante (JOAQUIM GERSON SOARES DE OLIVEIRA), legalmente constituída, a Drª. JULIANA DE SOUSA NUNES
(OAB/PIAUÍ Nº 10520) para manifestar-se sobre relatório social elaborado pela Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, no prazo
de 10 dias. E, para constar, eu, Marco Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000379-17.2012.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANIA CRISTINA BREDA DA SILVA, BRUNA BRÊDA PETECK
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128/08)
Réu: PAULO PETECK, CLÁUDIA VENDRAMINI PETECK, DARCIR PETECK, MARIA APARECIDA SOARES PETECK, VALDECIR PETECK,
ANA NERY MACHADO PETECK, LUIZ QUIRINO PETECK, MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PETECK
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8.124. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS957573 

8.125. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS957027 

8.126. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS957502 

8.127. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS957674 

8.128. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ957200 

8.129. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ957244 

Advogado(s): CARLOS SEABRA DE CARVALHO COELHO(OAB/MARANHÃO Nº 4773)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para proceder ao pagamento das custas processuais das cartas precatórias a serem
expedidas para as comarcas de Balsas-MA, São Luis - MA e Campo Mourão-PR, com a finalidade de citar os requeridos nos endereços
informados pelas concessionárias de serviço público. Ressalte-se que as referidas custas deverão ser pagas no juízo deprecado,
através do site do Tribunal de Justiça do estado respectivo.

PROCESSO Nº: 0000413-21.2014.8.18.0042
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ADELMAR ROSENO BENVINDO, JOÃO NETO ROSENO BENVINDO, EMÍDIO BENVINDO DE SOUSA
Réu: FERNANDO FIGUEIREDO DE MACEDO, MARIA CRISTINA MARTINS MACEDO, ROBERTO PAULO ZIEGERT JUNIOR, AGROENERGIA
PIAUI S.A
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Marco
Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ADELMAR ROSENO BENVINDO, JOÃO NETO ROSENO BENVINDO e
EMÍDIO BENVINDO DE SOUSA em face de FERNANDO FIGUEIREDO DE MACEDO, MARIA CRISTINA MARTINS MACEDO, ROBERTO
PAULO ZIEGERT JUNIOR e AGROENERGIA PIAUI S.A, ficando por este edital intimada o espólio do autor EMÍDIO BENVINDO DE SOUSA,
de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, para que manifestem interesse na sucessão processual e promovam a respectiva
habilitação no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito . E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos
8 de janeiro de 2019 (08/01/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
BOM JESUS, 8 de janeiro de 2019
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000282-07.2018.8.18.0042
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA DO FORUM REGIONAL DE VILA MIMOSA
Advogado(s):
Requerido: JOSUE VIEIRA DE CARVALHO, JECONIAS PEREIRA DOS SANTOS, NIVALDO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
DESPACHO: ("...Designo audiência para o dia 05/02/2019, às 15:00 horas , com a finalidade de proceder o interrogatório do réu e oitiva das
testemunhas...")

Processo nº 0001016-60.2015.8.18.0042
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: JOÃO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): HENRIQUE FIGUEIREDO FONSECA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9129)
Réu: FRANCISCO JOSÉ DE FRANÇA
Advogado(s):
Designo o dia 07de fevereiro de 2019, às 09 horas e 30 minutos, para realização de audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0000955-39.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO JOSÉ DOS SANTOS, MARIA JOVITA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): VALDINEIA ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9633)
Réu: MARIA JOANA DE JESUS ROCHA
Advogado(s):
Designo o dia 21 de março de 2019, às 10 horas e 30 minutos, para realização de audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0000097-62.2017.8.18.0087
Classe: Inventário
Inventariante: ALMIR FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Inventariado: LUIZA DE MOURA FERREIRA
Advogado(s):
No âmbito da Defensoria Pública foi requerido a citação por edital, ato já praticado por este Juízo. Em assim sendo, intima a parte autora por
meio de sua advogada, SINARA DOS SANTOS MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 6169), para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de
direito. CAMPINAS DO PIAUÍ, 8 de janeiro de 2019. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000043-62.2018.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIVALDO MARREIROS LOPES
Advogado(s): JORDANE MARIA DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 10811)
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8.130. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ957245 

8.131. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ957267 

8.132. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ957321 

8.133. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR957394 

8.134. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR957084 

8.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS957111 

Réu: JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-ME (BARREIRO BRANCO)
Advogado(s):
Intima a parte autora, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze dias) dias, requerer o que entender de direito. CAMPINAS DO
PIAUÍ, 8 de janeiro de 2019 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000461-34.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAMILLY VIEIRA DA SILVA, ELOÍDES VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: JOSÉ RICARDO NOGUEIRA BORGES-ME
Advogado(s):
Intima a parte autora, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze dias) dias, requerer o que entender de direito. CAMPINAS DO
PIAUÍ, 8 de janeiro de 2019 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000024-37.2010.8.18.0087
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: CARLOS BRENNO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): INACIO ALVES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9365), ADRIANO MORETI BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 2776)
Requerido: GEAN CARLOS JESUÍNO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DALTON DAS CHAGAS DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 9095)
Assim, nos termos do art. 1.018, §1.º, do Código de Processo Civil, não tendo o agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o
entendimento sobre a causa, mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Intimem-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 8 de janeiro de
2019. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000074-53.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: FRANCISCA CLEMENTINO DE MATOS ME, FRANCISCA CLEMENTINO DE MATOS
Advogado(s):
Considerando que o prazo suspensivo exauriu, que era até dezembro de 2018, intima o Banco exequente, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
requerer o que entender de direito, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. CAMPINAS DO PIAUÍ, 8 de janeiro de 2019. ANTÔNIO
GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0001079-80.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ MARIA FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Fica a parte requerente intimada do retorno dos autos encaminhados ao TRF para julgamento de recurso.

PROCESSO Nº: 0000702-02.2014.8.18.0026
CLASSE: Inventário
Inventariante: MARIA DE LOURDES MOURA BARROS DE MEDEIROS
Inventariado: MARIA MATILDE DE MOURA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Siqueira
Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DE LOURDES MOURA BARROS DE MEDEIROS,
Brasileiro(a) , Viúvo(a) , filho(a) de MARIA MALTIDES DE MOURA BARROS e FRANCISCO VIEIRA DE BARROS, residente e domiciliado(a) em
R. MESTRE ANTONIO NEVES, 632, FATIMA, CAMPO MAIOR - Piauí em face de MARIA MATILDE DE MOURA, CPF 37464728300, ficando por
este edital Icitados todos os eventuais interessados incertos e desconhecidos, com a afixação do edital na sede do juízo,certificada pelo escrivão,
com a publicação do edital com prazo de 20 (vinte) dias, no órgão oficial e por duas vezes em jornal local, caso exista nesta cidade, correndo o
prazo citado a partir da data da primeira publicação, para que, querendo, contestem a ação no prazo de 15 (quinze) dias, contados do decurso do
prazo editalício, em local incerto e não sabido, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 7 de janeiro de 2019
(07/01/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
CAMPO MAIOR, 7 de janeiro de 2019
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000027-76.2016.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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8.136. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS957721 

8.137. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS957742 

8.138. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS957755 

8.139. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS957764 

8.140. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS957769 

8.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ957145 

8.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ957354 

Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
DESPACHO: No horário previsto, realizado o pregão das partes e testemunhas, constando-se às presenças da representante do Ministério
Público e do denunciado. Ato continuo, considerando o teor da Portaria (Presidência) N° 3168/2018 -PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 22 de
novembro de 2018, a qual designou o MM Juiz de Direito Dr. Ermano Chaves Portela Martins para atuar na 12a Semana da Justiça pela Paz em
Casa, no período de 26 a 30 de novembro de 2018, junto ao Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher em Teresina-PI, fica
impossibilitada a realização do presente ato. Oportunamente, de ordem do MM Juiz de Direito, fica desde já redesignada a audiência de instrução
e julgamento em tela para data de 24 de janeiro de 2019 às 10h00min. na Sala de Audiência deste Fórum de Justiça, ficando desde já
intimados todos os presentes. Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiência e termo, que lido e achado conforme vai devidamente
assinado por rodos os presentes

Processo nº 0000284-38.2015.8.18.0088
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DO SOCORRO GOMES ANGELO
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: PEDRO CUSTÓDIO ANGELO
Advogado(s):
Dessa forma, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civi

Processo nº 0000544-18.2015.8.18.0088
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ERIVELTON PEREIRA DOS SANTOS, NEUZILENE FERNANDES DE CASTRO SANTOS
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu:
Advogado(s):
E, por conseguinte, tendo em vista o acordo firmado entre as partes, HOMOLOGO-O para que surta os seus efeitos jurídicos, com fundamento no
art. 487, III, b, do CPC

Processo nº 0000143-53.2014.8.18.0088
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: GINALDO ORLANDO DE SOUSA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: RAIMUNDA EVANGELISTA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO Intime-se a parte autora, através de seu procurador, para no prazo de 15 (quinze) dias, informar se ainda possui interesse na causa,
sob pena de extinção da demanda. Advirto que, havendo interesse, deve a parte apresentar os documentos requeridos por parte do Ministério
Público. Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0000882-55.2016.8.18.0088
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ISABEL MARIA DE OLIVEIRA LUSTOSA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS XIMENES LUSTOSA
Advogado(s):
Portanto, JULGO PROCEDENTE a pretensão de divórcio e assim o faço para, com base no parágrafo 6º do artigo 226 da Constituição, decretar
o divórcio de ISABEL MARIA DE OLIVEIRA LUSTOSA e FRANCISCO DAS CHAGAS XIMENES LUSTOSA.

Processo nº 0000640-38.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): VITORIO NEIVA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7800)
Réu: MARIA DE LOURDES DE SOUSA
Advogado(s):
Assim, DETERMINO A EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do CPC ante o abandono da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000196-27.2018.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO MOACIR SILVA GALVÃO, SIDINEY SOUSA
Advogado(s): EGON CAVALCANTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 14644), BRUNO RAPHAEL PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 9507),
DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Dr. EGON CAVALCANTE SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 14644) e Dr. BRUNO RAPHAEL PRADO
MOURAO (OAB/PIAUÍ Nº 9507) da Sentença proferida nos autos do processo em epígrafe, cujo trecho do Dispositivo transcreve-se: " Ante o
exposto, atento ao que dos autos consta e princípios de Direito aplicáveis à espécie, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para, em
consequência, CONDENAR os réus FRANCISCO MOACIR SILVA GALVÃO E SIDINEY SOUSA, pela prática do crime capitulado no art. 157, §2º
II e §2º-A, I , todos do Código Penal, contra as vítimas Antônio Zulinon Monte e Carlos Eduardo Germano de Sousa."
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8.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ957665 

8.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ957671 

8.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL957387 

8.146. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL957410 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000294-46.2017.8.18.0045
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MARIA DO DESTERRO TEIXEIRA RIBEIRO
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Réu: DIRETORADA UNIDADE ESCOLAR CEL. ANTONIO VITÓRIO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Pelo exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos da fundamentação, com fulcro no
artigo 485, VI, do CPC, tendo em vista a falta de interesse processual. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, a
teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Desde logo, autorizo o desentranhamento de peças originais pela parte autora, caso existentes,
desde que substituídas por cópia, tudo certificado nos autos. Dê-se ciência ao representante do Ministério Público. Após o trânsito em julgado,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí - PI, 12 de abril de 2017.
LEONARDO BRASILEIRO, Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000344-09.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANDRO ALVES DE PAIVA, EVANDRO ALVES DE PAIVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: MUNICÍPIO DE CASTELO DO PIAUÍ- PI
Advogado(s):
SENTENÇA: "PELO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo de fl. 26, e, consequentemente, julgo EXTINTO o processo com julgamento de mérito,
com fulcro no art. 487, III, alínea b, do NCPC. Após os expedientes necessários, arquivem-se com a devida baixa. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Castelo do Piauí - PI, 07 de dezembro de 2016".

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000253-60.2009.8.18.0045
Classe: Tutela
Tutelante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Tutelado: DENILSON RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: "Assim, pelas razões expendidas, com fundamento no art. 487, a) do NCPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, para decretar a
interdição do Requerido DENILSON RODRIGUES, com fundamento no art. 4o, III do Código Civil, no que os declaro absolutamente incapaz para
os atos da vida civil. Nomeio curador do mesmo, sua cuidadora ANTONIETA VIANA ARAÚJO, sob compromisso, que passará a responder
plenamente pelos atos civis do interditado. Advirta-se que todo e qualquer valor titularizado pelo Interditado, exceto os proventos de benefício,
dependerá da prévia concessão de alvará específico, bem como a venda de qualquer bem do Interditado e, a prestação de contas bianual dos
bens e valores recebidos em nome do Interditado. Transitada em julgado, extraia-se mandado ou encaminhe-se cópia desta sentença ao ofício
competente para os devidos fins, certificados no verso a data do trânsito e os demais dados necessários. Comunique-se à Justiça Eleitoral, para
os devidos fins, em atenção ao art. 15, II, da Constituição Federal. Sem custas. P.R.I. Após cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa e
arquivem-se. Castelo do Piauí (PI), 21 de novembro de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000648-34.2018.8.18.0046
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerido: ZÉ LUZIA
Advogado(s): RAILSON FONTENELE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11882)
DECISÃO: Posto isto, em razão da existência de elementos autorizadores da custódia cautelar, nos termos do Art. 282, I e II e Art. 312 e 313, I,
todos do Código de Processo Penal, e, diante da insuficiência das outras medidas cautelares, em consonância com o parecer ministerial,
INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA DE JOSÉ MACHADO DA SILVA, conhecido como "ZÉ LUZIA", mantendo-
se, assim, a prisão cautelar anterior com o objetivo de garantia da ordem pública e de uma futura aplicação da lei penal. COCAL, 21 de dezembro
de 2018. CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

Processo nº 0000353-31.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CARDOSO FILHO
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO SANTANDER ( BRASIL)/ BANESPA S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELA PARTE AUTORA, PARA: a) DECLARAR A INEXISTÊNCIA do
contrato referido na inicial (contrato nº. 173965763), celebrado entre as partes litigantes, devendo o BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO
S/A se ABSTER de CONTINUAR os descontos mensais no valor de R$186,00 (cento e oitenta e seis reais), do benefício previdenciário da parte
autora, devendo, em caso descumprimento, a título de multa, DEVOLVER o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. b) CONDENO
o requerido, ao pagamento do que foi descontado, em dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos
da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código
Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos
morais em favor da autora no valor de R$ 5.000,00(cinco mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos
termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação
desta Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO ARANTES JUNIOR, Juiz(a), em 14/12/2018, às 16:45, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006. sentença, conforme súmula 362 do STJ, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a
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8.147. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL957447 

8.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL957704 

8.149. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE957198 

8.150. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE957202 

8.151. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE957205 

partir da data do primeiro desconto indevido, conforme art.398 do CC/02 e Súmula 54 do STJ. CONDENO ainda o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do art. 85, §
2º, do Código de Processo Civil, corrigidos a partir do trânsito em julgado desta decisão (art. 85, § 16 do CPC). Cumpridas todas as
determinações e com o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento com as devidas baixas e anotações. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. COCAL, 14 de dezembro de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

Processo nº 0001142-64.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO PEREIRA
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), FERNANDO BRITO DE ALMEIDA
JÚNIOR(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 132622)
Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do art. 924, inc. II, do NCPC. Determino a expedição de ALVARÁ JUDICIAL, em
favor da parte autora, para fins de levantamento da quantia depositada nestes autos. Sem custas pela inexistência de atos de execução. O
pagamento pela devedora e a concordância da credora revelam implicitamente a desistência do prazo recursal; assim, após a publicação desta
sentença, certifique-se o trânsito e arquivem-se com as anotações e as formalidades legais. Publique-se. Intimem-se. COCAL, 8 de janeiro de
2019 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

PROCESSO Nº: 0000011-93.2012.8.18.0046
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO SOUSA
Réu: LUIZ IZAIAS DE SOUSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de COCAL, Estado do Piauí, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. João Justino de
Brito, nº 134, COCAL-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO SOUSA, Brasileira, Casada, Lavrador,
filho(a) de JOAQUIM LUIZ DE CARVALHO e FRANCISCA DE SOUSA CARDOSO, residente e domiciliado(a) em RUA HIGINO CUNHA, 160,
BAIRRO SANTA LUZIA, COCAL - Piauí em face de LUIZ IZAIAS DE SOUSA, Brasileiro, Casado, segurança, filho(a) de MANOEL IZAIAS DE
SOUSA e MARIA DALVA IZAIAS DE SOUZA, residente e domiciliado em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital intimado a
parte suplicada, para tomar ciência da respeitável sentença nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
COCAL, Estado do Piauí, aos 08 de janeiro de 2019. Eu, Ernani Pereira de Brito, digitei, subscrevi. CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL-PI.

Processo nº 0000082-50.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANAILDE BARBOSA DE SOUZA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial pela reclamante, no sentido de condenar o município
reclamado ao pagamento do 13º salário do ano de 2012, acrescido de juros e correção monetária. Condeno, ainda, o ente municipal requerido,
ao pagamento de honorários no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com
resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 18 de dezembro de 2018.
MARA RUBIA COSTA SOARES
Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000930-67.2006.8.18.0119
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LOURIVAL FRANCISCO DE SOUZA FILHO
Advogado(s):
Ante o exposto, acolho a cota ministerial para decretar, pelo decurso do prazo prescricional, a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em face
LOURIVAL FRANCISCO DE SOUZA FILHO, pela prescrição da pretensão punitiva, em conformidade com o artigo 107, IV, do Código Penal.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 18 de dezembro de 2018.
MARA RUBIA COSTA SOARES
Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE
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8.152. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO957702 

8.153. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO957703 

8.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO957728 

8.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO957734 

8.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO957743 

Processo nº 0000712-43.2014.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, acolho o parecer ministerial para decretar, pelo decurso do prazo prescricional, a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em face de
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, pela prescrição da pretensão punitiva, em conformidade com o artigo 107, IV, do Código Penal.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 18 de dezembro de 2018.
MARA RUBIA COSTA SOARES
Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CRISTINO CASTRO
PROCESSO Nº 0000614-95.2014.8.18.0047
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CRISTINO CASTRO-PI
Réu: MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO-PI
certidão
CERTIFICO a audiência designada foi CANCELADA de conformidade com o Art. 220, que suspende o curso do prazo processual nos dias
compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive. "§ 2o Durante a suspensão do prazo, não se realizarão audiências nem sessões
de julgamento".
CRISTINO CASTRO, 8 de janeiro de 2019
EVA EXCELSA PEREIRA BARROS
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CRISTINO CASTRO
PROCESSO Nº 0000056-84.2018.8.18.0047
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIENE DE SOUSA
Réu: THOMAZ NEGREIROS FILHO
certidão
CERTIFICO a audiência designada foi CANCELADA de conformidade com o Art. 220, que suspende o curso do prazo processual nos dias
compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive. "§ 2o Durante a suspensão do prazo, não se realizarão audiências nem sessões
de julgamento".
CRISTINO CASTRO, 8 de janeiro de 2019
EVA EXCELSA PEREIRA BARROS
Secretário(a)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000703-79.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: OTACÍLIO PACÍFICO DE SOUSA
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora, através de seu advogado, para manifestar-se acerca da Contestação apresentada, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000614-95.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CRISTINO CASTRO-PI
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora, através de seu advogado, a fim de COMUNICAR que a audiência de conciliação, designada para o
dia 10/01/2019, às 10 horas, neste Fórum de Cristino Castro-PI, foi CANCELADA de conformidade com o Art. 220 que suspende o curso do
prazo processual nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive, "§ 2o Durante a suspensão do prazo, não se
realizarão audiências nem sessões de julgamento".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000056-84.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIENE DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: THOMAZ NEGREIROS FILHO
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8.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO957071 

8.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO957089 

8.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO957322 

8.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO957442 

8.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO957507 

8.162. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA957090 

8.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA957190 

8.164. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA957236

Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 247593)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte Ré, através de seu advogado, para COMUNICAR que a audiência de Instrução, designada para o dia
10/01/2019, às 11 horas, neste Fórum de Cristino Castro-PI, foi CANCELADA de conformidade com o Art. 220 que suspende o curso do prazo
processual nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive, "§ 2o Durante a suspensão do prazo, não se realizarão
audiências nem sessões de julgamento".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000024-16.2010.8.18.0094
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CELSO LEAL LOPES
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo os advogados das partes que o processo retornou do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com grau de recurso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000147-43.2012.8.18.0094
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIELLE BARBOSA LOIOLA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: MUNICIPIO DE FRANCINOPOLIS-PI
Advogado(s): MARCELA TAVARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3931)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo os advogados das partes que o processo retornou do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com grau de recurso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRANCINÓPOLIS)
Processo nº 0000056-16.2013.8.18.0094
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO NASCIMENTO SOUSA E SILVA
Advogado(s): MARIANO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
Advogado(s): EDNA DE FREITAS VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 1165/80)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo os advogados das partes que o processo retornou do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com grau de recurso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001637-65.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ ROSALINO ABREU
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a perte autora através de sua advogada para apresentar as contrarrazões do recurso de apelação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001638-50.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ ROSALINO ABREU
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora através de sua advogada para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

Processo nº 0001403-56.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA ALVES DO SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181/96)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Fica a parte autora intimada por meio de seu Procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, providenciar com a realização da pericia médica.

Processo nº 0000127-05.2003.8.18.0050
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCISCA MARIA BARBOSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11004), JORGE ANDRE BRASIL LIMA(OAB/CEARÁ Nº 15779)
Executado(a): COOPERATIVA APÍCOLA DO VALE DO LONGÁ LTDA
Advogado(s):
Após o referido prazo, abram-se vistas dos autos ao banco exequente para requerer o que entender de direito.
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8.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA957290 

8.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA957348 

8.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA957500 

Processo nº 0002116-26.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRESSA SOUZA SILVA
Advogado(s): MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: DANILO CHIESA - ME
Advogado(s): IDELVAN OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9855)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000747-02.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDALVA MAGALHAES BATISTA
Advogado(s): THALES CRUZ SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7954)
Réu: ESPERANTINA PREV-( FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ESPERANTINA
Advogado(s):
Vistas dos autos á parte autora para, no prazo de 30 dias se manifestar nos autos.

Processo nº 0000510-26.2016.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
Réu: MANOEL PEDRO NETO
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
3. DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, para condenar o réu MANOEL PEDRO NETO pela prática do crime previsto no art.
306, ambos do CTB lei n. 9.503/97, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena.Passa-se a analisar, na primeira fase, as circunstâncias
judiciais previstas no
artigo 59 do Código Penal, quais sejam: culpabilidade, antecedentes, conduta social,
personalidade do agente, motivos, circunstâncias e consequências do crime, bem como o comportamento da vítima. Com relação à culpabilidade
do agente não se tem nada a valorar, sendo normal à spécie. Os antecedentes analisam os fatos da vida pregressa do agente, que se
apresentam neste caso de forma negativa, tendo em vista que o acusado possui antecedente criminal, vez que foi condenado nos autos do
processo nº
0000099-03.2004.8.18.0050, entretanto deixo de valorar para não incidir em bis in idem. A conduta social do Réu, que é o seu comportamento no
meio familiar, no ambiente de trabalho e na convivência com os outros indivíduos, é favorável, não sendo demonstrado nos autos comportamento
diverso. Não há elementos nos autos para análise da circunstância judicial é o motivo do crime, que é a fonte que impulsiona a vontade
criminosa, sendo analisada na fixação da pena base de acordo com maior ou menor aceitação do
motivo conforme as regras ético-sociais existentes, sendo esta normal à espécie. A conduta do acusado não produziu consequências
extrapenais. O comportamento da vítima em nada influenciou na pratica do delito.
Sendo assim, perscrutando todas as circunstâncias judiciais do art. 59, fixo a pena-base em 06 (seis) meses de detenção e ao pagamento de
multa de 10 (dez) dias multa, cada uma no valor de um trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos.
Na segunda fase, torna-se imperioso averiguar quais circunstâncias são preponderantes nos crimes em análise, com o fito de se agravar ou
atenuar a pena.Compulsando os autos, verifico ocorrência de circunstância atenuante de confissão (CP, art. 65, III, d), entretanto deixo de
atenuar a pena em razão da fixação no mínimo legal, nos termos da súmula 231 do STJ. Concorreu a circunstâncias agravante, prevista no art.
61, I, reincidência, motivo pela qual agravo a pena em 01 (um) mês,
passando a dosá-la em 07 (sete) meses de detenção e ao pagamento de 15 (quinze) dias multa, cada uma no valor de um trigésimo do salário
mínimo vigente à época dos fatos. A terceira fase visa à aplicação das causas de aumento e das causas de diminuição da pena. Não
concorreram causas de diminuição e de aumento de pena. Assim, fixo a pena em definitivo em 07 (sete) meses de detenção, ao pagamento de
15 (quinze) dias multa, cada uma no valor de um trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos e a suspensão da habilitação para dirigir
veículo utomotor.
Incabível, na espécie, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito (CP, art. 44), pois o acusado é reincidente em crime
doloso, conforme se verifica nos atos do processo nº 0000099-03.2004.8.18.0050. Da mesma forma, e pelos mesmos motivos, incompatível a
suspensão condicional da pena (CP, art. 77). A fixação de valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração nos termos da nova
redação do art. 387, IV do Código de Processo Penal, conferida pela Lei 1.719/08, pressupõe a existência de pedido formal formulado pela parte
ofendida ou pelo Ministério Público e instrução especifica para apurar eferido valor, sendo defeso ao julgador de ofício optar por qualquer cifra,
sob pena de violação do princípio da inércia da jurisdição e, por conseguinte do ntraditório e da ampla defesa. 4. DISPOSIÇÕES FINAIS
Atendendo ao disposto no art. 33, § 2º, c, e § 3º, do Código Penal, a pena do condenado será cumprida, inicialmente, em regime aberto, a critério
do juiz da execução. Defiro ao sentenciado o direito de apelar em liberdade, se por outro motivo não estiver preso, tendo em vista que respondeu
a todo o processo dessa forma e que não vislumbro a existência de elementos concretos que autorizem a decretação da prisão preventiva.
Após o trânsito em julgado, adote-se as seguintes providências: a) inclua-se o nome do Réu no rol dos culpados. b) Suspenda-se os direitos
políticos do Réu enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal, comunicando-se à Justiça Eleitoral.
c) Oficie-se ao DETRAN/PI para que tome ciência da suspensão da habilitação do réu para dirigir veículo automotores, durante o período de
cumprimento da pena.
Condeno ainda o réu no pagamento das custas processuais.
Transitada em julgado, dê-se baixa na ação penal ora julgada e proceda-se com a distribuição, registro e autuação da execução penal desta
sentença, conforme preceitua a Lei de Execuções Penais e a Resolução nº 113 do Conselho Nacional de Justiça.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias.
Sentença publicada e partes intimadas em audiência. Intime-se o MP
pessoalmente.
ESPERANTINA, 13 de setembro de 2018
ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR - Jiz de Direito.

Processo nº 0002037-13.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
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Autor: TATIANE DA SILVA ALEXANDRE
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
CERTIDÃO: De Ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 12/03/2019
às 09h30min, a realizar-se no Fórum local, para fins de verificação dos requisitos para concessão do benefício pleiteado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001287-09.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JAIRO FERREIRA BORGES
Advogado(s): CARLEANDRO SALES CARDIAL(OAB/PIAUÍ Nº 16919)
DESPACHO: " Vistos, etc. Analisando os autos, em confronto com a defesa escrita apresentada, verifico que não há elementos suficientes que
permitam absolver sumariamente o(a) acusado(a) (art. 397, do CPP), eis que não existe manifesta causa excludente da ilicitude do fato ou de
culpabilidade do agente, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade do(a) mesmo, sendo o fato narrado, em tese, subsumido a tipo
penal. Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento para às 11:00 horas do dia 28/01/2019."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001221-29.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: LENILSON RODRIGUES
Réu: RICARDO PEREIRA DA SILVA,
Advogado(s): MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11828), PABLO DE SOUSA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8641)
DESPACHO: " Vistos, etc. Presentes os requisitos do art. 41 do CPP e satisfeitos os pressupostos processuais, condições da ação e justa causa
para a deflagração da ação penal, recebo a denúncia oferecida contra , RICARDO PEREIRA DA SILVA e LENILSON RODRIGUES pelos
fundamentos nela expostos. Pelo exposto, designo audiência de instrução para o dia 28/02/2019, às 10:00 horas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001395-38.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: WANDERSON HENRIQUE MENDES
Advogado(s): JOSYLANIA TELES RIBEIRO MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12161), ANTONIO BERNARDES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12692)
DESPACHO: " Vistos, etc. Analisando os autos, em confronto com a defesa escrita apresentada, verifico que não há elementos suficientes que
permitam absolver sumariamente o(a) acusado(a) (art. 397, do CPP), eis que não existe manifesta causa excludente da ilicitude do fato ou de
culpabilidade do agente, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade do(a) mesmo, sendo o fato narrado, em tese, subsumido a tipo
penal. Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22/01/2019, às 11:00 horas, ocasião em que será reavaliada a
necessidade, ou não, da manutenção da prisão do réu."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001469-92.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCELO LAMARTINE PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295), LARISSA TAVARES DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 9148)
DECISÃO: " Diante do exposto, indefiro o pedido da defesa e MANTENHO a prisão preventiva do acusado."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001291-46.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: THAVYSSON LUCAS DA SILVA AQUINO
Advogado(s): MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11828), PABLO DE SOUSA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8641)
DESPACHO: Fica o réu, por seus advogados, intimado para apresentar suas Alegações finais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001379-84.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WEMERSON MIRANDA DA SILVA
Réu: TARCISIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCIEL DA ROCHA TOMAZ(OAB/PIAUÍ Nº 17606), MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11828),
PABLO DE SOUSA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8641)
DESPACHO: " Vistos, etc. Analisando os autos, em confronto com a defesa escrita apresentada, verifico que não há elementos suficientes que
permitam absolver sumariamente o(a) acusado(a) (art. 397, do CPP), eis que não existe manifesta causa excludente da ilicitude do fato ou de
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culpabilidade do agente, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade do(a) mesmo, sendo o fato narrado, em tese, subsumido a tipo
penal. Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento para às 12:00 horas do dia 07/02/2019. Certifiquem-se eventuais
antecedentes criminais. Intimem-se: vítima, acusado, testemunhas e defensores. Notifique-se o Ministério Público. Requisite-se a condução do
preso Wemerson Miranda da Silva. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001676-67.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO LOPES DO VALE NETO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7104)
DESPACHO: "(...) Intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre o retorno dos presentes autos do TJPI. Após, decurso do
prazo, sem manifestação, determino o arquivamento dos presentes autos, com observância das formalidades legais.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001935-28.2014.8.18.0028
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: RAYSSA BELCHIOR DE SOUSA
Advogado(s): CAIO CESAR COELHO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8336)
Réu: ATO DA DIRETORA DA INIVERSIDADE ANHAGUERA - INIDERP
Advogado(s):
SENTENÇA: "... DIANTE DO EXPOSTO, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo 485, III do CPC, por
ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia e, em consequência,
revogo a liminar de fls.27/28. Sem custas. Sem honorários advocatícios a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ. Publique-se. Registre-se. Intime-
se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001871-91.2009.8.18.0028
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: AARÃO GOMES REBELO FILHO - CPF 131.969.363-68
Advogado(s): EUGÊNIO FRANCISCO PEREIRA GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 5557)
DESPACHO: "Vistos. Considerando o decurso do tempo do ingresso deste feito, intime-se a parte autora, por seu procurador, para, em 10 (dez)
dias, informar se ainda possui interesse no prosseguimento da ação. Cumpra-se. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000020-06.2011.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMIR MARQUES DA COSTA
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 243970)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Considerando o decurso do tempo do ingresso deste feito, intime-se a parte autora, por seu procurador, para, em 10 (dez)
dias, informar se ainda possui interesse no prosseguimento da ação. Cumpra-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001701-12.2015.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Executado(a): MIRIAN ROBERTA & TELES LTDA ME (ZIGNUM MODAS), MIRIAN FEITOSA TELES, ROBERTA FEITOSA TELES
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Considerando o decurso do tempo do ingresso deste feito, intime-se a parte autora, por seu procurador, para, em 10 (dez)
dias, informar se ainda possui interesse no prosseguimento da ação. Cumpra-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000213-22.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE SOUSA CAMELO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 5075-A)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO: "(...) Intime-se as partes para manifestarem sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça, bem como para requererem o que
entendem de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Caso a parte interessada, não requeira o cumprimento da sentença dentro do prazo supra, os
autos devem ser arquivados, sem prejuízo de futuro pedido de desarquivamento.(...)"
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002790-70.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DIAS SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
SENTENÇA: "... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora FRANCISCO DIAS SOARES, resolvendo
o mérito nos termos do art. 487, I, do CPC, em face do BANCO BONSUCESSO S.A, para: a) DECLARAR a inexistência do débito atinente ao
empréstimo consignado referente ao contrato n° 34940687, bem como a inexistência de quaisquer débitos dele oriundos; b) CONDENAR o réu a
devolver em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário da parte Requerente (art. 42, parágrafo único, do CDC),
acrescidos de juros de 1% ao mês a partir dos descontos e correção monetária pelo INPC; c) CONDENAR o Banco Réu a pagar à parte Autora, a
título de reparação por danos morais, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) acrescidos de juros de 1% ao mês a partir do evento danoso e
correção monetária pelo INPC a partir da publicação da sentença. Deverá a parte ré arcar com as custas processuais e com honorários
advocatícios aos procuradores da autora, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação com fulcro no art. 86,
parágrafo único, do CPC. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000395-37.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS RUILAN ALVES DE SOUSA
Advogado(s): THAÍS GASPAR DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10834)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): ALAIN FELIPE DE OLIVEIRA QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 13235)
SENTENÇA: "... É, em síntese, o relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos legais, HOMOLOGO, por sentença, para produzir seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, constante na petição de fl. 50, no que determino a extinção do processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC. Sem custas, conforme disposição do artigo 90, § 3.º do CPC. P.R.I. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001339-20.2009.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE R. CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556), SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
Réu: CARLOS BENJAMIM REIS KALUME
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108)
SENTENÇA: "... É, em síntese, o relatório. DECIDO. Com o pagamento da dívida, extingue-se a execução, haja vista que a obrigação foi
satisfeita, a teor do art. 924, inciso II, do CPC, pelo que determino a extinção do processo. Custas finais pela executada, condeno-a ainda ao
pagamento de honorários advocatícios na base de 10% (dez por cento) do valor do proveito econômico obtido (art. 85, §§ 2º e 10), no entanto,
fica a exigibilidade de tais verbas suspensas em relação a executada, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Autorizo o
desentranhamento do título de crédito. Torno sem efeito eventual penhora realizada, devendo a secretaria oficiar para o levantamento das
restrições. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais."

Processo nº 0002073-87.2017.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13904)
Réu: SOARES E ROCHA LTDA ME, RAIMUNDO JOSÉ DA ROCHA FILHO, MANUELLA SOARES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
"(...) Presentes os pressupostos legais, HOMOLOGO, por sentença, para produzir seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes, constante à fl. 81, em consequência, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , nos termos do art. 487, III, "b", do
CPC. Sem custas, conforme o art. 90, § 3° do CPC. Autorizo o desentranhamento do título executivo. Torno sem efeito eventual penhora
realizada, devendo a secretaria oficiar para o levantamento das restrições. P.R.I. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações
devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição. FLORIANO, 8 de janeiro de 2019. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO - Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de
FLORIANO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000262-86.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DOS SANTOS DE CARVALHO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: "... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor JOSÉ DOS SANTOS DE CARVALHO,
resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I, do CPC, em face do BANCO PANAMERICANO S.A, para: a) DECLARAR a inexistência do débito
atinente ao empréstimo consignado referente ao contrato n° 0229011069483, bem como a inexistência de quaisquer débitos dele oriundos; b)
CONDENAR o réu a devolver em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário da parte Requerente (art. 42,
parágrafo único, do CDC), acrescidos de juros de 1% ao mês a partir dos descontos e correção monetária pelo INPC; c) CONDENAR o Banco
Réu a pagar à parte autora, a título de reparação por danos morais, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescidos de juros de 1% ao mês a
partir do evento danoso e correção monetária pelo INPC a partir da publicação da sentença. Deverá a ré arcar com as custas processuais e com
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8.190. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO957739 

honorários advocatícios aos procuradores da parte autora, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação com
fulcro no art. 86, parágrafo único, do CPC. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001005-10.2014.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911), JOAO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: ADELSON MESSIAS DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Diante do exposto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo 485, III do CPC, por ter a
parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia e, em consequência, revogo a
liminar de fl.46. Custas pelo requerente. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e
intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001222-24.2012.8.18.0028
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA DO CARMO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): DANILLO DE SOUSA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12525), EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Requerido: GENIVAL RIBEIRO DE CARVALHO, DALBERI RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
SENTENÇA: "... Diante do exposto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo 485, III do CPC, por ter a
parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia. Sem custas. Transitada em
julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000127-47.1998.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA ALRENIL SILVA
Advogado(s): EDMUNDO DA GUIA AYRES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2987)
Executado(a): GILSON FIGUEIREDO VIANA
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Diante do exposto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo 485, III do CPC, por ter a
parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia. Sem custas. Transitada em
julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000119-97.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA S DORES DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
SENTENÇA: "... É, em síntese, o relatório. DECIDO. Os embargos de declaração não têm a finalidade de restaurar a discussão da matéria
decidida com o propósito de ajustar o decisum ao entendimento sustentado pelo embargante. A essência desse procedimento recursal é a
correção de obscuridade, contradição ou omissão do julgado, não se prestando à nova análise do acerto ou justiça deste, mesmo que a pretexto
de prequestionamento. Desta forma, entendo, que tal pedido deve ser objeto de impugnação em matéria de apelação, podendo inclusive haver o
juízo de retratação, conforme disposição do § 7º, do art. 485, do CPC. Nestes termos, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. P. R. I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002466-80.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS FERNANDES NETO
Advogado(s): PABLO DE SOUSA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8641)
Réu: ESPOLIO DE RAIMUNDO JOSE BATISTA LEITE, MIRIAM DE OLIVEIRA LEITE
Advogado(s):
SENTENÇA: "... É, em síntese, o relatório. DECIDO. Diante do exposto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com
supedâneo no artigo 485, III do CPC, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências
que lhe competia. Sem custas. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002794-10.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA SOARES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO S. A
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8.191.  - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO957449 

8.192.  - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO957450 

8.193.  - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO957451 

8.194.  - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO957452 

8.195.  - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO957590 

8.196. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO957591 

8.197.  - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO957597 

Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: "... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados pela autora MARIA RAIMUNDA SOARES, resolvendo o
mérito nos termos do art. 487, I, do CPC, em face do BANCO BRADESCO S.A, para: a) DECLARAR a inexistência do débito atinente ao
empréstimo consignado referente ao contrato n° 229661833, bem como a inexistência de quaisquer débitos dele oriundos; b) CONDENAR o réu
a devolver em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário da parte Requerente (art. 42, parágrafo único, do CDC),
acrescidos de juros de 1% ao mês a partir dos descontos e correção monetária pelo INPC; c) CONDENAR o Banco Réu a pagar à parte Autora, a
título de reparação por danos morais, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), acrescidos de juros de 1% ao mês a partir do evento danoso e
correção monetária pelo INPC a partir da publicação da sentença. Deverá a parte ré arcar com as custas processuais e com honorários
advocatícios aos procuradores da autora, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação com fulcro no art. 86,
parágrafo único, do CPC. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se. "

PROCESSO Nº: 0801638-46.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: INTERESSADO: OSIRES PIRES COELHO FILHO
ADVOGADO(s): KADMO ALENCAR LUZ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ELDA WAQUIM BUCAR DE ARRUDA; REQUERIDO: WALTER BUCAR BARJUD
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0801638-46.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: INTERESSADO: OSIRES PIRES COELHO FILHO
ADVOGADO(s): KADMO ALENCAR LUZ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ELDA WAQUIM BUCAR DE ARRUDA; REQUERIDO: WALTER BUCAR BARJUD
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0801638-46.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: INTERESSADO: OSIRES PIRES COELHO FILHO
ADVOGADO(s): KADMO ALENCAR LUZ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ELDA WAQUIM BUCAR DE ARRUDA; REQUERIDO: WALTER BUCAR BARJUD
339 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0801638-46.2018.8.18.0028
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: INTERESSADO: OSIRES PIRES COELHO FILHO
ADVOGADO(s): KADMO ALENCAR LUZ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ELDA WAQUIM BUCAR DE ARRUDA; REQUERIDO: WALTER BUCAR BARJUD
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0801817-77.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CEZAR AUGUSTO PEDROSA RIBEIRO DA COSTA
ADVOGADO(s): AGAMENON PEDROSA RIBEIRO DA COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE FLORIANO - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
334 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A CEZAR AUGUSTO PEDROSA RIBEIRO DA COSTA - CPF: 391.203.684-53
(AUTOR).

PROCESSO Nº: 0801817-77.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CEZAR AUGUSTO PEDROSA RIBEIRO DA COSTA
ADVOGADO(s): AGAMENON PEDROSA RIBEIRO DA COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE FLORIANO - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801795-19.2018.8.18.0028
CLASSE: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE
POLO ATIVO: RECLAMANTE: MARIA RAIMUNDA DA CONCEICAO VIANA
ADVOGADO(s): JOSYLANIA DE LIMA RIBEIRO
POLO PASSIVO: RECLAMADO: BANCO PAN
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8583 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Janeiro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 9 de Janeiro de 2019

Página 124



8.198.  - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO957745 

8.199. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA957069 

8.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS957740 

8.201. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA957430 

8.202. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA957431 

8.203. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA957495 

8.204. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA957514 

8.205. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA957516 

PROCESSO Nº: 0801801-26.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ALMERINDA FORTES FEITOSA MARTINS
ADVOGADO(s): CAIO OLIVEIRA SANTOS,MATEUS GUIMARAES OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000654-22.2015.8.18.0054
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: SAMUEL FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6493), JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B)
DESPACHO: INTIMAR o causídico para comparecer à Audiência Admonitória designada nos autos em epígrafe, para o dia 25.04.2019, as
11h45min, na sala de audiências deste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000655-96.2018.8.18.0055
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: FRAUZUILSON SOUSA SILVA
Advogado(s): CARLOS JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14701)
Exonerado: DANIEL DE SOUSA SILVA RODRIGUES
Advogado(s):
DECISÃO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado: Dr. Carlos José da Silva-OAB/PI Nº
14.701, do teor da decisão de fls. 18 dos autos.Em, 19/12/2019, Eu, Francisco Hipólito Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

PROCESSO Nº: 0800176-04.2017.8.18.0056
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: F.S.S
ADVOGADO(s): CLEANE SARAIVA DE SOUSA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: O.S
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800172-64.2017.8.18.0056
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: O.S
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: F.S.S
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800027-71.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCILINA MARIA LIMA
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800028-56.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCILINA MARIA LIMA
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800029-41.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EUFRASIO GALDINO DOS SANTOS
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8.206.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA957518 

8.207. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA957523 

8.208. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA957525 

8.209. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA957528 

8.210.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA957539 

8.211. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA957542 

8.212.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA957543 

8.213. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA957583 

ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800030-26.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAQUINA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800031-11.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOANA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800032-93.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE MENDES DA FONSECA
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800033-78.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE VIEIRA DE CARVALHO
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800035-48.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800038-03.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA GONZAGA DE SOUSA
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
460 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> PEREMPÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA
JULGADA:
EXTINTO O PROCESSO POR PEREMPÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA

PROCESSO Nº: 0800037-18.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA GONZAGA DE SOUSA
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800053-69.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE SOUSA
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
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8.214.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA957616 

8.215.  - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA957619 

8.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES957765 

8.217. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS957664 

8.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS957735 

8.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA957211 

8.220. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO957108 

POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800054-54.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO DESTERRO ALVES DA SILVEIRA
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800057-09.2018.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN
785 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000189-41.2016.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: DALVA MARIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Após a realização da perícia médica, intimem-se as partes para que apresentem seus memoriais finais dentro do prazo legal,haja
vista a realização da audiência de instrução e julgamento para comprovação da qualidade de seguro da demandante:Escoado tal prazo, com ou
sem apresentação dos mesmos, voltem os autos conclusos para julgamento.

Processo nº 0000123-45.2014.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLY SALES TAVARES, PAULO SERGIO BARROS DA COSTA, ROSINETE PEREIRA DA COSTA, SORAIA MARIA DE SOUZA
Advogado(s): DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 10039)
Réu: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS-PI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Faço vista dos autos às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000261-70.2018.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: EDIVALDO MENDES DA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 13574), FRANCISCO DA SILVA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA
CARLA GOMES FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 4877), LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12324)
DESPACHO: "Vistos etc. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de Janeiro de 2019 às 10:00 h. Expedientes
Necessários. JOSÉ DE FREITAS, 12 de dezembro de 2018. VALDEMIR FERREIRA SANTOS. Juiz (a) de Direito da Vara Única da Comarca de
JOSÉ DE FREITAS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000479-13.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENILSON DOS SANTOS, IRISNETE DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: DOMINGOS BATISTA ARAÚJO
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
DESPACHO: Intime-se o patrono da parte requerida para que apresente Alegações Finais, no prazo legal, sob pena de não o fazendo, dar-se o
julgamento do processo conforme o estado. LUIS CORREIA, 17 de outubro de 2018. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000607-02.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ILMA DE LUCENA COSTA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161), ARLEY RAFAEL SANTOS BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 12470)
Réu: MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PI
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8.221. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO957191 

8.222. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO957192 

8.223. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO957248 

8.224. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO957768 

8.225. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE957026 

8.226. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE957065 

Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 19/03/2019, às 09:00_horas, a realizar-se na
sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20(vinte) dias de antecedência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000640-89.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSÉ VELOSO FILHO
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para a réplica no prazo de 15 dias. Por fim faça-se conclusão"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000644-29.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAYANE VELOSO DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para a réplica no prazo de 15 dias. Por fim faça-se conclusão"

PROCESSO Nº: 0000844-36.2018.8.18.0100
CLASSE: Inventário
Inventariante: MARIA ALDEIDE TOMAZ DA SILVA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. DENIS DEANGELIS BRITO VARELA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MANOEL EMÍDIO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Azarias
Belchior, nº 855, MANOEL EMÍDIO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA ALDEIDE TOMAZ DA SILVA, Brasileiro(a) , Solteiro(a) ,
filho(a) de MARIA DO SOCORRO TOMAZ DA SILVA e GASPAR TOMAZ DA SILVA, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE ROÇA NOVA,
S/Nº, ZONA RURAL, SEBASTIÃO LEAL - Piauí em face DOS BENS DEIXADOS POR OCASIÃO DO ÓBITO DE GASPAR TOMAZ DA SILVA,
brasileiro, nascido em Sebastião Leal-PI, filho de Joaquim Silva e Emilia Tomaz da Silva, portador do RG. nº. 1249987-SSP/PI E CPF Nº.
682.503.713-72, FALECIDO EM 29 DE JUNHO DE 2017, NO HOSPITAL REGIOPNAL TIBÉRIAO NUNES, CIDADE DE FLORIANO-PI. Ficando
por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de MANOEL EMÍDIO, Estado do Piauí, aos 8 de janeiro de 2019 (08/01/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MANOEL EMÍDIO, 8 de janeiro de 2019
DENIS DEANGELIS BRITO VARELA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000801-02.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRE WALACY SARAIVA DA FONSECA
Advogado(s): ITALO DE FREITAS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16112)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos indicados acima no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000235-81.2017.8.18.0102
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RICARDO SILVA FERREIRA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
Havendo informação sobre o descumprimento das condições estabelecidas na suspensão/transação penal, intime-se o autor, por seu procurador,
para que se manifeste sobre o parecer do Ministério Público pugnando pelo recebimento e prosseguimento da ação penal no prazo de 5 dias.

Processo nº 0000101-20.2018.8.18.0102
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CANOAS RS, NILMAR ROCHA DOS REIS
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8.227. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE957072 

8.228. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE957103 

8.229. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE957110 

8.230. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE957116 

8.231. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE957123 

8.232. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE957134 

8.233. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE957140 

Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE - PIAUÍ
Advogado(s):
Designo para o dia 25 / 04 / 2019, às 9 horas, no fórum da Comarca de Marcos Parente, a realização de audiência de depoimento das
testemunhas. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000102-05.2018.8.18.0102
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FLORIANO PI, JUAREZ PEREIRA DE
OLIVEIRA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE - PIAUÍ
Advogado(s):
Designo para o dia 19 / 02 / 2019, às 10 horas, no FÓRUM DO POSTO AVANÇADO DE ANTÔNIO ALMEIDA, a realização de audiência de
depoimento das testemunhas. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000067-79.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO ALCANTARA CASTRO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
1 Cite-se o réu para integrar a relação jurídico-processual (CPC, artigo 238) e oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis (CPC, artigos 219 e 335), sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor (CPC, artigo 344), cujo
o termo inicial será a data prevista no art6igo 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (CPC, artigo 335, III).
2 Após, intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000122-30.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JERUSA FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
1 Cite-se o réu para integrar a relação jurídico-processual (CPC, artigo 238) e oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis (CPC, artigos 219 e 335), sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor (CPC, artigo 344), cujo
o termo inicial será a data prevista no art6igo 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (CPC, artigo 335, III).
2 Após, intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 dias.

Processo nº 0001014-70.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
1 Cite-se o réu para integrar a relação jurídico-processual (CPC, artigo 238) e oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis (CPC, artigos 219 e 335), sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor (CPC, artigo 344), cujo
o termo inicial será a data prevista no art6igo 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (CPC, artigo 335, III).
2 Após, intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000037-44.2017.8.18.0102
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO TITULAR DA POLICIA CIVIL DA DELEGACIA MARCOS PARENTE PI
Advogado(s):
Indiciado: ANILTON CÉSAR BATISTA DE SOUSA
Advogado(s):
Remetam-se os autos à autoridade policial para atendimento das diligências requeridas pelo Ministério Público, as quais defiro, e conclusão do
inquérito no prazo legal.

Processo nº 0000002-41.2003.8.18.0081
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RODOLFO ALESSANDRO DE LIMA
Advogado(s): ROGERIO LEMOS VALVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 225094)
Considerando o parecer do Ministério Público, requisite-se junto ao juízo do domicílio do réu o cumprimento da pena estabelecida em
sentença e consignada na guia de execução de pena restritiva de direito. Encaminhe-se cópia da denúncia, sentença, guia de execução
e da última manifestação do Ministério Público. Aguarde-se a devolução da carta precatória em secretaria.
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8.234. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE957204 

8.235. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE957206 

8.236. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE957214 

8.237. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO957053 

8.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO957666 

8.239. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES957579 

Processo nº 0000013-16.2017.8.18.0102
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS GUIMARÃES
Advogado(s):
Intime-se o réu pessoalmente para que constitua advogado e apresente resposta à acusação no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo, sem a
apresentação de resposta à acusação, remetam-se os autos à Defensoria Pública para a realização do ato. Expeça-se carta precatória.

Processo nº 0001433-90.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA CORNELIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Intime-se a parte embargada para apresentar contrarrazões aos embargos de declaração opostos no prazo de 05 (cinco) dias. Após
retornem-me os autos conclusos.

Processo nº 0000378-07.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RITA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Intime-se a parte autora para apresentar réplica a contestação apresentada no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000998-19.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº
109730 )
1 Cite-se o réu para integrar a relação jurídico-processual (CPC, artigo 238) e oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis (CPC, artigos 219 e 335), sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor (CPC, artigo 344), cujo
o termo inicial será a data prevista no art6igo 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (CPC, artigo 335, III).
2 Após, intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 dias.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO
PROCESSO Nº 0000102-02.2018.8.18.0103
CLASSE: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: ALBERTO CARLOS DA SILVA
Réu: MARIA DAS GRAÇAS MEIRELES PINTO
certidão
Certifico e dou fé que, em razão das férias do magistrado que, atualmente, responde por esta comarca (fato que impossibilita a realização de
audiências para o dia 23/01/2019), não foram realizados os respectivos expedintes determinados no despacho retro.
MATIAS OLÍMPIO, 7 de janeiro de 2019
ISAC NAVARRO CARVALHO BORGES MARTINS
Analista Judicial - Mat. nº 27861

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000310-20.2017.8.18.0103
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: C. A. P.
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Requerido: F. C. L. P.
Advogado(s):
CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, em virtude das férias do magistrado responsável por esta comarca, o que inviabiliza a realização de audiências de
instrução e julgamento designadas para este mês, não foram cumpridos os expedientes determinados pelo despacho retro. Isac Navarro
Carvalho Borges Martins, Analista Judicial.

Processo nº 0000281-62.2018.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCIEL NUNES SENA
Advogado(s): DANIELLE DOS SANTOS ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5327)
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8.240. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES957705 

8.241. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS957737 

8.242. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS957606 

8.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS957668 

8.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS957727 

Vistos.
Processe-se segundo o rito ordinário e mediante segredo de justiça. Por satisfazer os requisitos previstos pelo art. 41 do CPP e não se observar,
sob uma análise superficial, a incidência das hipóteses inscritas no art. 395 do mesmo diploma, a ensejar a rejeição da peça de ingresso, recebo
a denúncia integralmente. Cite-se o denunciado, POR MEIO DA ADVOGADA CONSTITUÍDA E, SENDO O CASO, PESSOALMENTE, para em
10 (dez) dias responder à acusação, nos termos do art. 396 do CPP. Se, uma vez citado, não apresentar resposta, certifique-se e voltem-me
conclusos. DEFIRO OS PEDIDOS FORMULADOS PELO MP POR MEIO DA COTA SITUADA ÀS FLS. 23/24. A atuação do CREAS, com o
acompanhamento do Conselho Tutelar de Miguel Alves, deverá se iniciar no prazo de 72h após o recebimento do expediente respectivo, devendo
ser remetido a este Juízo relatório circunstanciado no prazo de trinta dias após o início e, sucessivamente, a cada dois meses pelo período de um
ano. O exame pericial deverá ser realizado em dez dias, estabelecendo-se o prazo de quinze dias para a remessa do correspondente laudo. POR
FIM, DÊ-SE VISTA AO MP POR CINCO DIAS PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PEDIDO RETRO, PROTOCOLADO VIA PETICIONAMENTO
ELETRÔNICO.

Processo nº 0000162-14.2012.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARISTÉLIA LOPES DE ALCANTARA
Advogado(s): ALLYSSON LEONARDO CARLOS FONTINELE(OAB/PIAUÍ Nº 9690)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES-PI
Advogado(s):
Por se tratar de execução contra a Fazenda Pública em que não houve impugnação, incabível a condenação ao pagamento de honorários nesta
fase (art. 85, § 7º, do CPC), bem como a incidência da multa prevista no art. 523, § 1º, ante a vedação contida no art. 534, § 2º, ambos do CPC,
razão pela qual as respectivas rubricas hão de ser deduzidas do cálculo apresentado. Com o esse fim, intime-se a exequente para se adequar às
disposições da legislação de regência, sob pena de indeferimento e arquivamento posterior. Após e sendo o caso, cumpra-se integralmente o
despacho de fl. 184.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000462-59.2018.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: J.D.D.S.
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
DESPACHO: Intime-se a parte recorrente para que, no prazo legal, apresente as razões de apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000350-27.2017.8.18.0030
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: ANA MARIA DA SILVA CARVALHO, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVESTRE DE SOUSA
Advogado(s): DEONICIO JOSE DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12021), NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
9228)
Réu: VICTOR HUGO DE REIS FEITOSA, NILTON CESAR FERREIRA DE CARVALHO, NELSON SANTANA LIMA JUNIOR, FELISBERTO
RODRIGUES GUEDES, ANTONIO GONÇALVES DOS SANTOS, FRANCISCO EUSÉBIO BRAZ DANTAS, ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835), NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
9228)
DESPACHO: Redesigno a audiência para o dia 13 de fevereiro de 2019, às 09h30, no Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000053-89.2015.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
Réu: ADÃO FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de denúncia ofertada pelo Ministério Público do Estado do Piauí em face de Adão Francisco de Carvalho na qual se imputa
a prática do crime de furto descrito no art. 155 do Código Penal. Audiência para apresentação de proposta para suspensão condicional do
processo realizada em 01.03.2016 (fls. 63/64), tendo sido o processo suspenso por dois anos mediante as condições lá descritas. Controles de
frequência (fl. 65, 67 e 69). Certidão informando o cumprimento da obrigação (fl. 70). Comprovante de pagamento de quantia em favor da vítima
(fl. 79/80) Manifestação Ministerial, via peticionamento eletrônico fl. 83 requerendo seja decretada a extinção da punibilidade nos termos do art.
89, § 5º da Lei 9.099/95. É o relatório. DECIDO. Encontra-se documentado nos autos que o denunciado cumpriu integralmente as obrigações da
suspensão condicional do processo que lhe foram impostas na audiência de fls. 63/64. Com vistas a representante do Ministério Público, parecer
as fls. 83 requereu a extinção da punibilidade do denunciado e o arquivamento dos autos. Em lume ao exposto, em consonância com a
manifestação da representante do Ministério Público de fl. 83, e com fulcro no art. 89, § 5º da Lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade de Adão
Francisco de Carvalho. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PADRE
MARCOS, 11 de dezembro de 2018 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE
MARCOS

PROCESSO Nº: 0000174-54.2014.8.18.0062
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ROBERVAL CONRADO LIMA
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
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8.245. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA957199 

8.246. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA957342 

8.247. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA957353 

8.248. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA957706 

8.249. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA957725 

(VARA ÚNICA DA COMARCA DE PADRE MARCOS ? PI)
O Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, por título e nomeação
legais, na forma da lei etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Hasta Pública virem, ou dele conhecimento tiverem, ou quem possa interessar que no dia 11
de fevereiro de 2019, às 08h:00min, no átrio do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues de Macedo, nº 05, nesta cidade de
Padre Marcos ? PI, ocorrerá a primeira (1ª) Praça, quando o Oficial de Justiça, levará em hasta pública para arrematação, a quem mais der e
maior lance oferecer, acima da avaliação do bem adiante declarado e que foi penhorado do Réu MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA), na
AÇÃO DE COBRANÇA C/C IDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proc. Nº 0000174-54.2014.8.18.0062, que lhe move ROBERVAL CONRADO
LIMA, a saber: LOTES 4 e 5 da quadra D, do loteamento Jaques, com área de 900m2, sendo 15x30, 15 metro de frente por trinta metros de
fundos ambos, limitando-se a frente com a Rua Guarujá, aos fundos limitando com imóvel pertencente a AABB, lado direito com o lote nº 03, da
mesma quadra e o lado esquerdo com a rua Rui Barbosa, sendo avaliado somente o LOTE da parte não construída, ou seja, 450m2 matriculado
no livro nº 2-V, às fls. 260v. e matricula nº 5.674, datado de 07 de julho de 1988, de propriedade da ré, avaliado em R$ 132.075,00 (cento e trinta
e dois mil e setenta e cinco reais)). Outrossim, se naquela oportunidade não aparecer licitante, fica desde já designado o dia 25 de fevereiro de
2019, às 08h00min, para a segunda (2ª) praça, quando o bem penhorado poderá ser vendido a quem mais der, desde que não represente preço
vil, nos termos da primeira. E quem quiser arrematar, deverá comparecer no local, dia e hora acima mencionados. Nos autos não consta nenhum
recurso pendente de decisão e que o bem acima referido está livre de quaisquer ônus. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente, o qual será afixado no local de costume no Fórum e publicado uma vez no Dje. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Padre Marcos, Estado do Piauí, aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove (08.01.2019). Eu. Deusdete Benedito da Silva,
Técnico Judicial, o digitei e subscrevi. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias ? Juiz de Direito.

Processo nº 0001945-68.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Executado(a): K S DE ALENCAR INDUSTRIA DE CONFECCOES
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas relativas à diligencia do oficial de justiça, cod. 18 do sistema cobjud, para a expedição do mandado de penhora
e avaliação, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000484-56.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIVONEY RABELO ALVES, ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA, CARLOS JOSE PEREIRA, ANA LUCIA PEREIRA
Advogado(s): ENNIO CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7192)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO de fl. 197 : "R. h. Defiro o pedido de fl. 195. Intime-se os autores para colacionarem aos autos, os documentos requeridos na
petição supra, face a possibilidade de encaminhamento dos autos para Justiça Federal."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000680-65.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SONIA MARIA CASTELO BRANCO FURTADO
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3960)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DESPACHO de fl. 159 : "Diante do exposto, considerando a decisão proferida no Recurso Extraordinário 632.212/SP de lavra do Ministro Gilmar
Mendes, publicada no DJE nº 23, divulgado em 07/02/2018, que determina a suspensão de todos os processos individuais ou coletivos, seja na
fase de conhecimento ou execução, que versem sobre a questão, pelo prazo de 24 meses a contar de 5.2.2018, data em que homologado o
acordo e iniciado o prazo para a adesão dos interessados, proceda-se a suspensão do processo, até o prazo supra. Saliente-se, inclusive que
já foi criada a plataforma on-line criada para adesão ao acordo homologado perante o colendo Supremo Tribunal Federal (RE 626.307), através
do link https://www.pagamentodapoupanca.com.br/."

Processo nº 0002641-94.2017.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Executado(a): DIRETOR DA COOPERATIVA EDUCACIONAL ÂNGULO DE PARNAÍBA-PI, REGIS FERREIRA DIONISIO, MACIEL DOS
SANTOS SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte autora, por seu procurador, sobre o auto de penhora, avaliação e depósito realizado pelo Oficial de
Justiça juntada às fls. 94v e 95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001202-34.2006.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661) e EDIMAR CHAGAS MOURÃO (OAB/PIAUÍ 3183)
Requerido: DANILO PEREIRA
Advogado(s):
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8.250. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA957754 

8.251. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA957551 

8.252. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA957357 

8.253. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA957359 

8.254. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA957371 

8.255. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA957390 

DESPACHO: fl. 164. "...intime-se a parte requerente para, em cinco dias, dar prosseguimento ao feito".

Processo nº 0004062-56.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: LEONARDO DE SOUSA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
De ordem da MMª. Juíza de Direito desta Vara Criminal, Dra. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos, pelo presente, intimo o advogado
da parte acusada para que apresente as alegações finais. Ressalte-se que, em caso de omissão, os autos serão enviados para a Defensoria
Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000566-48.2018.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDRE NOGUEIRA MARTINS
Advogado(s): JOSÉ JALES DE FIGUEIREDO JÚNIOR(OAB/CEARÁ Nº 4916)
Réu: FRANCISCO EDSON TEOFILO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando pedido formulado pela parte requerida nos autos do Processo Nº 0002504-16.2015.8.18.0031, em apenso, bem
como considerando, nos termos do art. 125 , inciso IV , do CPC , compete ao juiz, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes, designo audiência
de conciliação para o dia 28 de janeiro de 2019, às 09:30h, na sala de audiencias da 2ª Vara Cível desta Comarca, Fórum local. Intime-se.
Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001017-88.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: LEIDIANE ALVES DA SILVA, FRANCISCO ERISMAR DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MMª. Juiza Dra. Carmelita Angélica Lacerda
Brito de Oliveira, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(a) Sr(a) Advogado(a): Dr. Dulcimar Mendes
Gonzalez, OAB-PI 2543, da sentença de fls. 108/112, dos autos supra, em síntese: "... Ante o acima exposto, julgo procedente a denúncia, para
CONDENAR os réus LEIDIANE ALVES DA SILVA e FRANCISCO ERISMAR DE OLIVEIRA SILVA, pela prática dos crimes previstos no artigo 33
da Lei 11.343/06, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena.". E para constar, Eu, NAGIB SOUZA COSTA, Estagiário(Matrícula
28101),digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 08 de janeiro de 2019.

Processo nº 0000005-10.2007.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CARLOS ADRIANO NEVES DE CARVALHO
Advogado(s):
De todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR ao réu CARLOS ADRIANO NEVES
DE CARVALHO como incurso no crime previsto no art. 155, caput, do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000687-04.2003.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): KARLOS ALBERTO RIBEIRO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ANTONIO AGUIAR SOUSA, JORGE PAULO DAS MERCÊS SOUSA, JOSE OSTIANO PAZ DE MATOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MMª. Juiza Dra. Carmelita Angélica Lacerda
Brito de Oliveira, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(a) Sr(a) Advogado(a): Dr. Luis Roberto Jataí
Castelo, OAB-CE 5559, da sentença de fls. 113-114, dos autos supra, em síntese: "...Ante o acima exposto, em razão do advento da prescrição,
declaro extinta a pretensão punitiva do estadoem prol do acusado José Ostiano de Paz Matos, com esteio no art. 107, IV, CP[...]". E para constar,
Eu, NAGIB SOUZA COSTA, Estagiário(Matrícula 28101),digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 08 de janeiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000573-16.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSE ROBERTO DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MMª. Juiza Dra. Carmelita Angélica Lacerda
Brito de Oliveira, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(a) Sr(a) Advogado(a): Dr. Laercio
Nascimento, OAB-PI 4064, da sentença de fls. 146-147, dos autos supra, em síntese: "... Ante o acima exposto, julgo improcedente a denúncia,
para absolver o acusado JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS ROCHA do crime previsto no art. 157, § 2°, I e II do CPB, nos termos do art. 386, VII,
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8.256. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA957532 

8.257. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA957627 

8.258. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA957692 

8.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA957048 

8.260. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS957612 

8.261. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957268 

do CPP.". E para constar, Eu, NAGIB SOUZA COSTA, Estagiário(Matrícula 28101),digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 08 de janeiro de
2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000616-55.2010.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MARIA DAS GRACAS DOS NAVEGANTES, FERNANDO JUNIOR LEITE DAMASCENO, ALEXSANDRO VIEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959), DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
ATO ORDINATÓRIO:
A Srta. ANA VIRGÍNIA MATOS DE CASTRO DIAS, estagiária da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de
ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, INTIMA, por
meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR - OAB/PI 3959, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresente alegações finais, nos autos acima epigrafados. Aos 08.01.2019. Eu, Ana Virgínia Matos de Castro Dias, estagiária, digitei e subscrevi,
em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003355-54.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: BELARMINO TEOFILO DA SILVA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MMª. Juiza Dra. Carmelita Angélica Lacerda
Brito de Oliveira, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(a) Sr(a) Advogado(a): Dr. Marcio Araujo
Mourão, OAB-PI 8070, da sentença de fls. 50-53, dos autos supra, em síntese: "... Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
condenatório formulado pelo Ministério Público para CONDENAR BERLAMINO TEOFILO DA SILVA como incurso nas penas do 180, caput, do
CPB.". E para constar, Eu, NAGIB SOUZA COSTA, Estagiário(Matrícula 28101),digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 08 de janeiro de
2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000800-79.2008.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO NUNES DA CUNHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MMª. Juiza Dra. Carmelita Angélica Lacerda
Brito de Oliveira, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(a) Sr(a) Advogado(a): Dr. Francisco de Assis
Soares de Oliveira, OAB-PI 227/98-B, da sentença de fls. 262/263, dos autos supra, em síntese: "...Ante o acima exposto, julgo procedente a
denúncia, para condenar Raimundo Nunes da Cunha pela prática do crime previsto no art. 213 c/c 224, b c/c 225, § 1º, I do Código Penal". E para
constar, Eu, NAGIB SOUZA COSTA, Estagiário(Matrícula 28101),digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 08 de janeiro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000052-74.2010.8.18.0064
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: PAULO BOTO DE ALENCAR
Advogado(s): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6824), DANIEL BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6825)
Requerido: ENGRACIA ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): EURIPEDES MENDES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10310)
DESPACHO: "...abra-se vista dos autos as partes para alegações finais em forma de MEMORIAIS."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000482-78.2017.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347)
Executado(a): FRANCISCO GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
DESPACHO: Intimo os advogados das partes do inteiro teor do despacho de fls. 55 e 55v, dos autos e, ficarem cientes para a realização das
hastas públicas na data de 20 de março de 2019, às 11:00 horas da manhã no átrio do fórum. Na eventualidade de ser necessária a 2ª praça seja
realizada 15 dias após a realização da 1ª praça.

PROCESSO Nº: 0802979-95.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ALDENORA GERALDINA DE CARVALHO
ADVOGADO(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
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8.262. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957269 

8.263. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957270 

8.264. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957271 

8.265. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957273 

8.266. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957274 

8.267. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957275 

8.268. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957276 

8.269. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957277

ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802979-95.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ALDENORA GERALDINA DE CARVALHO
ADVOGADO(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0802981-65.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANA RODRIGUES LIMA XAVIER
ADVOGADO(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802981-65.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANA RODRIGUES LIMA XAVIER
ADVOGADO(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0802983-35.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DAS GRACAS RODRIGUES LEAL DE CARVALHO
ADVOGADO(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802983-35.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DAS GRACAS RODRIGUES LEAL DE CARVALHO
ADVOGADO(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0802989-42.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA GONCALVES LEAL
ADVOGADO(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802989-42.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA GONCALVES LEAL
ADVOGADO(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE
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8.270. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957278 

8.271. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957279 

8.272. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957280 

8.273.  - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957295 

8.274. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957296 

8.275.  - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957297 

8.276. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957298 

PROCESSO Nº: 0802991-12.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA OSMARINA DE ARAUJO LUZ
ADVOGADO(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802991-12.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA OSMARINA DE ARAUJO LUZ
ADVOGADO(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0802993-79.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: TERESINHA VILANI LEAL DE HOLANDA
ADVOGADO(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802993-79.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: TERESINHA VILANI LEAL DE HOLANDA
ADVOGADO(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800009-88.2019.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO FELIPE DE SOUSA
ADVOGADO(s): ANA DE SOUSA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800009-88.2019.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO FELIPE DE SOUSA
ADVOGADO(s): ANA DE SOUSA LIMA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0802968-66.2018.8.18.0032
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: WANDERLAN ARRUDA DE SOUSA LIMA; IMPETRANTE: MARIA CAROLINA DE CARVALHO ARRUDA
ADVOGADO(s): WESLLEY DA SILVA BARROS BEZERRA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: DIRETOR DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR RAIMUNDO SA
941 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0802985-05.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CICERO JOSE DE SOUSA MARTA; AUTOR: AURISTELA MARIA DE SOUSA
ADVOGADO(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO BRASIL SA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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8.277. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957299 

8.278. JULGAMENTO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957300 

8.279. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957301 

8.280. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957303 

8.281.  - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957304 

8.282. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957305 

8.283. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957306 

8.284. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957323 

8.285. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957324

PROCESSO Nº: 0802985-05.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CICERO JOSE DE SOUSA MARTA; AUTOR: AURISTELA MARIA DE SOUSA
ADVOGADO(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO BRASIL SA
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0802610-04.2018.8.18.0032
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ISABEL MARIA DA CONCEICAO MOTA
ADVOGADO(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO,DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
219 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0802610-04.2018.8.18.0032
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ISABEL MARIA DA CONCEICAO MOTA
ADVOGADO(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO,DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801760-47.2018.8.18.0032
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: MARILIA GOMES DE SOUSA BEZERRA
ADVOGADO(s): FRANCISCA DAIANA MORAIS DA SILVA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: JOSÉ WALMIR DE LIMA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801998-66.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA LUCINEIDE DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSIMAR PAES LANDIM DE SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCARD S.A.
332 - MAGISTRADO --> DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0802374-52.2018.8.18.0032
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: VINICIUS ARAUJO LIMA BORGES; EXEQUENTE: JESSICA SILVA PIO
ADVOGADO(s): FABRICIO DE CASSIO LOPES PINHEIRO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: JARBAS OLIVEIRA BOMFIM
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802374-52.2018.8.18.0032
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: VINICIUS ARAUJO LIMA BORGES; EXEQUENTE: JESSICA SILVA PIO
ADVOGADO(s): FABRICIO DE CASSIO LOPES PINHEIRO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: JARBAS OLIVEIRA BOMFIM
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0801200-42.2017.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA BRITO DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): KERCYA MAYAHARA MOURA CAVALCANTE,MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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8.286. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957325 

8.287. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957326 

8.288. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957327 

8.289. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957329 

8.290. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957330 

8.291. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957332 

8.292. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957333 

8.293. JULGAMENTO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957335 

PROCESSO Nº: 0801140-69.2017.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA ALVES DE ARAUJO
ADVOGADO(s): KERCYA MAYAHARA MOURA CAVALCANTE,MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
POLO PASSIVO: RÉU: TAMILHES SANTOS DA SILVA - ME
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802948-75.2018.8.18.0032
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PICOS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PICOS
POLO PASSIVO: EXECUTADO: TELEFONICA BRASIL S.A.
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802954-82.2018.8.18.0032
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOSE GONCALVES MOURA
ADVOGADO(s): FERNANDA FERREIRA BEZERRA DE MOURA
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802954-82.2018.8.18.0032
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOSE GONCALVES MOURA
ADVOGADO(s): FERNANDA FERREIRA BEZERRA DE MOURA
POLO PASSIVO:
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0802939-16.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MICHELLY NUNES DE ALMEIDA SIQUEIRA
ADVOGADO(s): ROSEGLISSE GONCALVES NUNES
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE PICOS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PICOS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802939-16.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MICHELLY NUNES DE ALMEIDA SIQUEIRA
ADVOGADO(s): ROSEGLISSE GONCALVES NUNES
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE PICOS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PICOS
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0802945-23.2018.8.18.0032
CLASSE: ARROLAMENTO COMUM
POLO ATIVO: REQUERENTE: JULIERME DEMETRIO DE CARVALHO; REQUERENTE: LAURA MARIA DE CARVALHO
ADVOGADO(s): RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: BANCO PAN
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0802945-23.2018.8.18.0032
CLASSE: ARROLAMENTO COMUM
POLO ATIVO: REQUERENTE: JULIERME DEMETRIO DE CARVALHO; REQUERENTE: LAURA MARIA DE CARVALHO
ADVOGADO(s): RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: BANCO PAN
11024 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE
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8.294. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS957337 

8.295. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS957041 

8.296. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS957064 

8.297. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS957074 

8.298. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS957287 

8.299. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS957320 

8.300. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS957358 

PROCESSO Nº: 0800004-66.2019.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA PAMELA CARVALHO NUNES
ADVOGADO(s): PAULA FERNANDA LEAL MARTINS DE SOUSA,THAMIRYS DE MOURA SOARES,WGESLEY FRANCISCO RIBEIRO DE
SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: JODACI MANOEL DE SOUSA
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0801013-34.2017.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: VILANI RODRIGUES LEONIDAS
ADVOGADO(s): UBIRATAN RODRIGUES LOPES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
ADVOGADO(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001014-43.2003.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº
3556)
Réu: JUAREZ LEAL DE SOUSA E IRMÃOS LTDA ME, JUAREZ LEAL DE SOUSA
Advogado(s): GEIZIANE DE MOURA RODRIGUES CIPRIANO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 10307), GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ
Nº 4697)
DESPACHO: INTIMA o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da ?OBJEÇÃO DE NÃO EXECUTIVIDADE?
protocolizada eletronicamente pelos executados em 16/08/2018.

Processo nº 0002185-44.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA JOVINIANA DA LUZ
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
intima o Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o Recurso de Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000384-35.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL JOSÉ DE SÁ
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: INTIMA o advogado do autor para, no prazo de 30 (trinta) dias, promover a respectiva habilitação, SOB PENA DE EXTINÇÃO do
processo sem resolução de mérito (art. 313, § 2º, II, do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002303-88.2015.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Autor: GRÁFICA PICOENSE LTDA ME
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 182)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA a parte Embargante para, no prazo de 15 (quinze) dias, COMPROVAR o recolhimento das custas de ingresso, sob pena de
extinção. (Despacho digitalizado no sistema Themis Web)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000025-42.2000.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): RAIMUNDO JOÃO DA SILVA
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), EDSELMA ANA DA SILVA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5040)
DESPACHO: INTIMA a parte exequente para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se acerca da petição de fl. 150, azo em que deverá
requerer o que entender de direito, sob pena d extinção. (Despacho digitalizado no sistema Themis Web)
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8.301. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS957403 

8.302. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS957533 

8.303. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS957558 

8.304. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS957625 

8.305. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS957672 

8.306. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS957060 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000682-18.1999.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Executado(a): AMERICO BENDE
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA o banco exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, azo em que deverá
manifestar-se sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 67, sob pena de extinção (art. 485, §1º, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003094-23.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROMULO VINICIOS DE CARVALHO
Advogado(s): ADJANILDO ARTHUR E SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13421)
Réu: ELETROBRAS-DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO: Intima a requerida para, no prazo de 30 (trinta) dias, exibir os documentos relacionados pela parte autora na promoção retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000210-87.2015.8.18.0086
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: CLÁUDIA BORGES VIEIRA
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), FRANCISCO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE DE BOCAINA - PI, O SR. JOSÉ LUIS DE BARROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002831-93.2013.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MEL WENZEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): OTTOMAR DE MOURA AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 9399), THAYSA HOLANDA LIMA AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 7869)
Réu: MICROBIÓTICOS ANÁLISES LABORATORIAIS LTDA
Advogado(s): LUIS FREDERICO DE MEDEIROS P. G. MINNICELLI(OAB/SÃO PAULO Nº 255194)
DESPACHO: INTIMA a exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000740-30.2013.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): JAIRO DE FREITAS SILVA
Advogado(s): ISAAC PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 8352)
DESPACHO: INTIMA o executado, para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar novo bem à penhora, consoante requestado na alínea "a" da
promoção de fl. 17.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001092-46.2017.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: AGNEL RODRIGUES LIMA
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118), MARIA EDMA DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10666)
Réu: ANA VILMA JOAQUINA RODRIGUES SILVA - SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
DESPACHO: Tendo em visto o deferimento da Gratuidade da Justiça no início deste mandamum, DEFIRO o pedido retro formulado. Destarte,
REVOGO a ordem de recolhimento das "custas de lei" constante da sentença, bem assim todos os expedientes sequentes relativos à cobrança
das despesas processuais, que ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos
subsequentes ao trânsito em julgado da decisão o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a
concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000263-39.2013.8.18.0086
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: JUSTIÇA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Autor do fato: EDSON EDUARDO DA SILVA
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
DESPACHO: Tendo em vista que o processo em epígrafe encontra-se em fase de execução penal, no qual já foi realizado audiência admonitória
e verificando os autos já houve a expedição da guia de execução definitiva à Vara das Execuções Penais, determino que intime-se a defesa para
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que requeira a extinção da pena na Vara de Execuções, já que a competencia deste juízo já está exaurida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001091-03.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: DAVI JORGE DE SOUSA
Advogado(s): ROBERTH PIERSON MOURA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3630)
DESPACHO: Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 148, intimando-se o réu, por meio de advogado constituído nos autos, para, querendo,
se manifestar nos termos do art. 402 do CPP, caso nada seja requerido, apresentar suas alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.
Expedientes necessários. PICOS, 28 de novembro de 2018 SERGIO LUIS CARVALHO FORTES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de
PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001489-81.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciado: BASÍLIO MENDES DE ABREU NETO
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736), FABRINA
SOARES DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 12954)
DESPACHO: "[...] designo o dia 07/02/2019 às 09:30 para continuação da audiência de instrução e julgamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002908-05.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: RONILDO DA SILVA LUZ
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do réu RONILDO DA SILVA CRUZ, pela prescrição retroativa da
pretensão punitiva, com base nos artigos 107, inciso VI, 109, inciso VI e 110, § 1º, todos do Código Penal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Sem custas. Transitada em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição. PICOS, 16 de outubro de 2018 FABRÍCIO PAULO CYSNE DE
NOVAES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000755-33.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: EDLANO SALES LINHARES
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, com fulcro no art. 110, § 1° c/c o art. 109, inc. VI ambos do CPB, julgo extinta a punibilidade pela prescrição
da pena aplicada ao sentenciado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquive-se. PICOS, 17 de outubro de 2018
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000193-82.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: ODAILDO ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA
SENTENÇA: TORNAR PÚBLICA sentença prolatada nos respectivos autos, com dispositivo de teor seguinte: "Dirimida de forma positiva a
responsabilidade do acusado, impõe-se a emissão de um juízo de procedência total da pretensão punitiva estatal contida na inicial, razão pela
qual JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado e via de consequência CONDENO o réu ODAILDO ARAÚJO DOS SANTOS nas
sanções do art. 157, parágrafo 2º,inciso II, do Código Penal, sem as alterações recentes. Tendo em vista o princípio constitucional da
individualização da pena (art. 5º, XLVI, da Constituição Federal) corroborado pelas disposições ínsitas no art. 59 do códigoPenal, passo à análise
das circunstâncias judiciais para fixação da pena-base cominada,bem como das circunstâncias legais para fixação da pena definitiva:Na
apreciação das circunstâncias judiciais, no que se refere a culpabilidade,verificando a intensidade do dolo, por intensidade do dolo se deve
entender a maior oumenor afirmação da mens rea. O dolo tem uma escala, que vai desde uma intervençãomínima de consciência e vontade até
o pleno domínio da inteligência sobre a volição.Intensidade do dolo é o grau de determinação consciente com que se realiza a açãocriminosa.
Conclui-se que no caso em análise, trata-se de dolo direto, intensidade elevada,emanado da livre e consciente vontade de praticar o delito.
Quanto aos antecedentes oacusado conforme noticia os autos, é reincidente, havendo condenação transitada emjulgado e será usado na
segunda fase da dosimetria da pena. A conduta social epersonalidade, que nada trouxe aos autos a positivar que pessoa voltada ao trabalho;
aocontrário, pelo constante dos autos é pessoa ociosa, e dado a prática de delitos, ondetambém responde a outros processos, inclusive por porte
ilegal de arma de fogo. Ascircunstâncias e conseqüências do crime, normais ao tipo. Os motivos precedentes causaisde caráter psicológico da
ação ou a mola propulsora do delito demonstradas nesta ação épara auferir lucro. A vítima não contribuiu para a facilidade da ação
criminosa.Considerando a fundamentação acima, bem como os limites abstratos da penaimposta ao crime (art. 157, CP)(4 a 10 anos), fixo a
pena-base em 5(cinco) anos dereclusão e 10 (dez) dias multa.ATENUANTES E AGRAVANTESPresente a atenuante da confissão e a agravante
da reincidência. O SuperiorTribunal de Justiça (STJ), entendeu que devem ser compensadas a atenuante da confissãoespontânea e a agravante
da reincidência por serem igualmente preponderantes:REINCIDÊNCIA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO.A Seção, por maioria,
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entendeu que devem ser compensadas a atenuante daconfissão espontânea e a agravante da reincidência por serem igualmente
preponderantes.Segundo se afirmou, a confissão revela traço da personalidade do agente, indicando o seuarrependimento e o desejo de
emenda. Assim, nos termos do art. 67 do CP, o peso entre aconfissão que diz respeito à personalidade do agente e a reincidência
expressamenteprevista no referido artigo como circunstância preponderante deve ser o mesmo, daí apossibilidade de compensação. EREsp
1.154.752-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior,julgados em 23/5/2012.Assim, fica mantida na segunda fase a pena base aplicada de 5 (CINCO)
anosde reclusão e 10 (dez) dias multa.CAUSAS DE DIMINUIÇÃO OU AUMENTONa terceira fase, considerando que não milita em favor do
acusado causa dediminuição e considerando a causa de aumento do inciso II, do parágrafo 2º do art. 157 doCP, aumento a pena em 1/3, ficando
definitivamente dosada de 6 (SEIS) anos e 8 (OITO)meses de reclusão, e 13 (TREZE) dias multa, sendo cada dia multa no valor correspondentea
um trigésimo do salário mínimo vigente na época dos fatos devidamente corrigido.Em sendo assim, torno definitiva a pena privativa de liberdade
para o crime deroubo qualificado pelo concurso de pessoa em 6 (SEIS) anos e 8 (OITO) meses de reclusãoe 13 (TREZE) dias-multa.O regime
inicial de cumprimento da pena será o FECHADO, por força doArtigo 33, parágrafo 2º, alínea "a", em vista de sua reincidência, conduta social
epersonalidade voltada para a prática de delitos, foi condenado recentemente em outroprocesso por porte ilegal de arma de fogo.Deixo de aplicar
a substituição da pena privativa de liberdade por restrita dedireitos ante a ausência dos requisitos do art. 44, II, III, do CP, tratando-se de pena
superiora 4 (quatro) anos. Incabível o sursis pois ausente o requisito objetivo temporal, tratando-sede pena superior a 2 (dois) anos.Em atenção
ao disposto no art. 387, §2º do CPP (§ 2o O tempo de prisãoprovisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro,
serácomputado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade.(incluído pela Lei nº 12.736, de 2012)), deixo de
comutar uma vez que restará acima de 4 anos e não altera o regime inicial.
Deixo de aplicar valor a título de reparação dos danos, na forma do artigo 387,IV do CPP, porque não foi requerido pelo Ministério Público e pela
vítima, fundamental paraque houvesse ampla defesa.Condeno o réu, ainda, em custas e despesas processuais, que o isento por serassistido por
Defensor Público.Havendo recurso, o réu ODAILDO ARAÚJO DOS SANTOS deverá aguardarsua apreciação ainda preso, pois presentes ainda
os fundamentos que ocasionaram odecreto prisional preventivo. O réu aguardou o deslinde da instrução criminal presocautelarmente, sem haver
qualquer alteração fática, a pena aplicada ultrapassa quatroanos, em regime inicial fechado, possui outros processos com condenação, é
reincidente, aprisão neste momento continua sendo medida necessária, fundada nos mesmos motivos do decreto e para a correta aplicação da
lei penal, pois também a segurança pública precisaser preservada diante do modus operandi do sentenciado, praticado em concurso com
outrapessoa. Assim, nego-lhe o direito de recorrer em liberdade.P.R.I. Após o trânsito em julgado, face o princípio da presunção de
inocência:lancem-se o nome do réu no rol dos culpados e procedam-se as anotações de praxe,comunicando-se a Justiça Eleitoral para os fins
previstos no art. 15, III, da ConstituiçãoFederal e expeça-se a competente guia de execução DEFINITIVA.EXPEÇA-SE GUIA DE EXECUÇÃO
PROVISÓRIA, no caso de recurso admitido.PICOS, 5 de dezembro de 2018.NILCIMAR R. DE A. CARVALHO.Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da
Comarca de PICOS".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000844-46.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: JOSÉ AYRTON FERREIRA DA SILVA, ANTONIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): GLAUBER JONNY E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7005), MARCOS RODRIGO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14752)
DESPACHO: Intimar os Advogados, acima mencionados, para audiência de oitiva de testemunha e interrogatório dos réus, designada para o dia
14/02/2019, às 09:30hs, na sala de audiência da 5ªVara de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000210-21.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu:EDIMAR FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): JARBAS GAREZA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9506), MONAELTON GONCALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9160)
DESPACHO: Designo para o dia 01 / 02 / 2019, às 09:30 horas , a realização de audiência de depoimento das testemunhas e interrogatório do
acusado. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000440-10.2012.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MANOEL PEDROSA DE LIMA
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
DESPACHO: INTIMAR, o Advogado, acima mencionado, para audiência designada para o dia 06/02/2019, às 09:30hs, na sala de audiência da
5ª vara da Comarca de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001650-38.2005.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO FERREIRA DE MOURA
Advogado(s): ANTÔNIO STÉFANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15293), JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B), OSVALDO
MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3245)
DESPACHO: INTIMAR os Advogados, acima mencionados, para audiência de interrogatório do réu, designada para o dia 05/02/2019, às
09:00hs, na sala de audiência da 5ª Vara de Picos/PI.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000340-55.2012.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE JAYME DA COSTA SILVA
Advogado(s): ALAN MANOEL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6763)
DESPACHO: INTIMAR o Advogado, acima mencionado, para audiência designada para o dia 08/02/2019, às 09:30hs, na sala de audiência da 5ª
Vara da Comarca de Picos/PI. Intima-se também para ter conhecimento da expedição de Carta Precatória para interrogatório do réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000652-45.2017.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: LUIS FRANCISCO DE SOUSA, ANTONIO RAIMUNDO ARAÚJO ROBERTO, FRANCISCO VALDIMIRO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956), FANUEL ADAUTO DE ALENCAR ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 15420)
DESPACHO: (INFORMAR a Vossa Senhoria da Expedição da Carta Precatória para a Comarca de Picos/PI, afim de colher os interrogatório dos
réus Luis Francisco de Sousa, Antonio Raimundo Araújo Roberto e Francisco Valdimiro de Sousa, nos autos da Ação Penal acima descrito).

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000055-73.2017.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DE CARVALHO
Advogado(s): GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOELMA RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ficam todos intimados da respeitável sentença exarada nos autos da ação supra, cujo teor segue transcrito (...)" Posto isso, julgo
procedente a ação e decreto a INTERDIÇÃO de JOELMA RODRIGUES DE CARVALHO, declarando-o relativamente incapaz para praticar, em
seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do art. 4º III do Código Civil, razão pela qual nomeio como curadora sua
genitora MARIA DO CARMO DE CARVALHO sob o compromisso a ser prestado em 05 (cinco) dias, nos termos do art. 759 do CPC. Ressalta-se
que a curadora ora nomeada não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens de qualquer natureza pertencentes ao interditando, sem
autorização judicial e os valores recebidos a que o interditando faz jus deverão ser aplicados, exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-
estar do mesmo. Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima. Intime-se a curadora para tomar conhecimento de que está
obrigada a prestar anualmente, contas de sua administração em juízo, apresentando o balanço do respectivo ano, nos termos do art. 84
parágrafo 4º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como o fato de que a curatela afetará tão somente atos relacionados aos direitos de
natureza patrimonial e negocial, não alcançando o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho e ao voto (art. 84, caput do paragrafo 1º do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Intime-se a curadora também quanto aos crimes e
infrações administrativas descritas nos artigos 89 e 91 da lei 13.146/2015. Inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se nos termos do
art.755, §3º do Código de Processo Civil. Expedientes necessários. Sem custas. PIRACURUCA, 13 de dezembro de 2018. Eu, Maria Gardênia
Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei, conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 19 de dezembro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000299-65.2018.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRACURUCA-PI
Réu: FRANCISCO GLEISSON BEZERRA SOUSA, LEANDRO FERREIRA SOBRINHO
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Dr. FABIO DA SILVA PEREIRA (OAB/CEARÁ Nº 31195), IRLANE MATOS PRADO (OAB/CEARÁ Nº 27877),
JARIO MARIO ALVES PENHA JUNIOR (OAB/CEARÁ N° 33669), advogados dos acusados, nos autos enunciados, para comparecerem à
audiência de instrução e julgamento designada para o dia 21 de janeiro de 2019 ás 09h30min, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000309-12.2018.8.18.0067
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE PIRACURUCA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: WELYSON OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE NUNES SETUBAL(OAB/CEARÁ Nº 3348)
DESPACHO: determino a intimação da defesa para apresentar suas alegações finais, sob a forma de memoriais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000409-64.2018.8.18.0067
Classe: Inquérito Policial
Representante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE PIRACURUCA-PI
Advogado(s):
Representado: EDUARDO PESSOA ARAÚJO, GABRIEL VERAS SILVEIRA
Advogado(s): ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13357), ALEXSANDRA MARIA LINARD PAES LANDIM
RIBAMAR(OAB/PIAUÍ Nº 14587)
DECISÃO: Ante o exposto, conforme os ditames legais dos arts. 282 e 312 do Código de Processo Penal e os fundamentos acima expostos,
entendo inadequadas medidas cautelares restritivas e MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA GABRIEL VERAS SILVEIRA, motivo pelo qual
indefiro o pedido da defesa , em consonância com o parecer ministerial.
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8.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA957667 

8.323. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA957401 

8.324. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA957428 

8.325. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA957439 

8.326. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA957517 

8.327. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA957684 

8.328. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI957050 

8.329. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI957736 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000416-56.2018.8.18.0067
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE PIRACURUCA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: ELENILSON PESSOA ALVES, ANTONIO DE SOUSA FEITOSA
Advogado(s): ANTONIO XIMENES JORGE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12617)
DECISÃO: Ante o exposto, conforme os ditames legais dos arts. 282 e 312 do Código de Processo Penal e os fundamentos acima expostos,
entendo inadequadas medidas cautelares restritivas e MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA DE ELENILSON PESSOA ALVES, motivo pelo qual
indefiro o pedido da defesa.

PROCESSO Nº: 0800368-64.2018.8.18.0067
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: CLAUDIA TITO ARAUJO; REQUERENTE: CLAUDETE TITO ARAUJO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800424-97.2018.8.18.0067
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: M.S.O.V
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: M.L.V.J
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800423-15.2018.8.18.0067
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: M.S.O.V
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: M.L.V.J
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800077-98.2017.8.18.0067
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: FERNANDO DE MORAIS BRITO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800031-75.2018.8.18.0067
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANDREIA VIEIRA MACHADO
ADVOGADO(s): RAYLANE MIRELLE SAMPAIO SALES,STELLY KYARA SAMPAIO E SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO DIVINO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000778-63.2018.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO HERCULES SANCHO NASCIMENTO, JOÃO PEDRO DE BRITO MEDEIROS
Advogado(s): GILSON BORGES BATISTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12207)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o Dr. Gilson Borges Batista Júnior ( Nº 12207), para a audiência de Instrução e Julgamento designada
para o dia 12/02/2019, às 10h00 , no Fórum Local de Piripiri/Pi, 07/01/2019 . Eu, Ândrea Maria Seraine Custódio Viana, analista o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000861-79.2018.8.18.0033
Classe: Incidente de Sanidade Mental
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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8.330. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI957283 

8.331. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957227 

8.332. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957249 

8.333. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957250 

8.334. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957253 

8.335. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957254 

Advogado(s):
Réu: FRANCISCO RENAN PAIVA CRUZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
A Secretaria da 1ª Vara INTIMA a advogada DAYANE REIS BARROS DE ARAÚJO LIMA, OAB/PI Nº 4116 para, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentar quesitos a serem respondidos pelo médico perito, nos autos SUPRACITADOS. Piripiri, 08.01.2019. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira,
Secretária da 1ª Vara, o digitei.

1ª Publicação
Processo nº: 0002293-07.2016.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO ROSARIO FEREIRA LIMA
Advogado(s): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI(OAB/PIAUÍ Nº 13038)
Interditando: MANOEL FERREIRA LIMA
Advogado(s): MARIA LUSTOSA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4613), JOSE ALBERTO MEDEIROS ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 5665)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. RAIMUNDO JOSÉ GOMES , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MANOEL FERREIRA LIMA, vulgo "",
Brasileiro , solteiro , filho de Delaide Ferreira Lima e de Dona Maria Roza Lima , residente e domiciliado em RUA ONOFRE MELO,2418,
VISTA ALEGRE, PIRIPIRI - Piauí nos autos do Processo nº 0002293-07.2016.8.18.0033 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO ROSARIO
FEREIRA LIMA, vulga "", Brasileira , filha de Maria Rosa da Conceição, residente e domiciliada em RUA ONOFRE MELO,2418, VISTA ALEGRE,
PIRIPIRI - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Maria Salomé Ferreira da Silva, Técnica judicial digitei e subscrevo.
PIRIPIRI, 8 de janeiro de 2019.
RAIMUNDO JOSÉ GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da PIRIPIRI.

PROCESSO Nº: 0800007-18.2019.8.18.0033
CLASSE: REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS
POLO ATIVO: REQUERENTE: DELANNA MILLEN DA COSTA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: IAGO DAVID DE SOUZA VIEIRA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800323-02.2017.8.18.0033
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: F.J.S.G; AUTOR: M.A.C
ADVOGADO(s): HELDER PAZ RODRIGUES
POLO PASSIVO: RÉU: F.C.G.N
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800788-74.2018.8.18.0033
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: LUAN HENRIQUE CARVALHO DA SILVA; INTERESSADO: PAULO ROBERTO CARVALHO DA SILVA; AUTOR:
PABLO LUCAS CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO(s): GILBERTO MOREIRA DE SOUSA
POLO PASSIVO: RÉU: LEIDIANE SOUSA DE CARVALHO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800258-07.2017.8.18.0033
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: E.B.N
ADVOGADO(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO,JOSE ALBERTO MEDEIROS ARAGAO
POLO PASSIVO: RÉU: M.P.M.S
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801530-02.2018.8.18.0033
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(s): EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES
POLO PASSIVO: REQUERIDO: ALDENORA DOS SANTOS SILVA RIBEIRO
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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8.336. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957361 

8.337. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957560 

8.338. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957679 

8.339. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957685 

8.340. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957756 

8.341. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI957086 

8.342. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI957093 

8.343. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI957104 

PROCESSO Nº: 0800073-32.2018.8.18.0033
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: M.R.A.M
ADVOGADO(s): LUMA JESSICA BARBOSA BATISTA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: V.M.R
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800779-49.2017.8.18.0033
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARLENE DA SILVA; REQUERENTE: MANOEL DANIEL GUIMARAES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0801791-64.2018.8.18.0033
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: W.S.X
ADVOGADO(s): ANDRE DE CARVALHO AMORIM,CHRISTIANO AMORIM BRITO
POLO PASSIVO: RÉU: M.J.N.X
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801701-56.2018.8.18.0033
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
POLO ATIVO: REQUERENTE: RAIMUNDA LEITE LIMA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800564-73.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: R.M.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: J.P.L
ADVOGADO(s): EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000104-56.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELDA MARIA LOPES LIMA
Advogado(s): JOSE AMANCIO DE ASSUNCAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292), DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI - PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados da autora para no prazo de lei, apresentarem CONTRARRAZÕES ao recurso de apelação
interposto pelo requerido.

Processo nº 0000016-52.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ESTELA DE JESUS
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: HELTON F E FREITAS-ME - COMPRA PREMIADAELETROMOTOS SWOU, VALDENE DOS SANTOS & SOUSA LTDA-ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte autora para apresentar endereço atualizado dos requeridos : Epifanio Barbosa dos
Santos e Andresson Pimentel Sousa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000706-13.2017.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ONY CERQUEIRA
Advogado(s): JOSE AMANCIO DE ASSUNCAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292)
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8.344. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI957763 

8.345. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957302 

8.346. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957307 

8.347. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957328 

8.348. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957331 

8.349. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957334 

8.350. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957336 

Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado do autor para no prazo de lei, apresentar CONTRARRAZÕES ao recurso de apelação interposto
pelo requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000561-64.2011.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855/2009)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
Com a entrega do laudo pericial, dê-se vista às partes no prazo sucessivo de 05 dias, voltando.
Esclareço, quanto ao pedido de antecipação de tutela, que o mesmo será analisado após juntada aos autos do laudo pericial, quanto se terá
maiores elementos para a decisão. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0801448-68.2018.8.18.0033
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: INTERESSADO: AIRTON FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(s): OSMAR MENDES DO AMARAL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: BANCO PAN
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0801657-37.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ANDRADE DO REGO OLIVEIRA
ADVOGADO(s): ANTONIO MENDES MOURA
POLO PASSIVO: RÉU: ELETROBRAS PIAUI
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800775-75.2018.8.18.0033
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: ELINEIA URQUIZA DE CARVALHO
ADVOGADO(s): MARINALVA DE JESUS SANTOS
POLO PASSIVO: IMPETRADO: HUMANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
463 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800557-81.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ELETROBRAS PIAUI
ADVOGADO(s): CLERISTON NASCIMENTO DE OLIVEIRA,MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800079-39.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO CARMO MENESES DE SOUSA
ADVOGADO(s): RYCHARDSON MENESES PIMENTEL
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800995-73.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAQUEL DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO(s): LUISA EUDES DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(s): MARILIA DIAS ANDRADE
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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8.351. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI957362 

8.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO957181 

8.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO957557 

8.354. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO957574 

8.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO957576 

8.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO957578 

8.357. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO957078 

PROCESSO Nº: 0800463-02.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000349-59.2016.8.18.0068
Classe: Interdição
Interditante: RITA ALVES DA ROCHA
Advogado(s):
Interditando: ROBERTO CARLOS ALVES ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, e em consonância com o parecer ministerial julgo parcialmente procedente o pedido inicial, e extingo o processo,
com resolução do mérito (art. 487, inciso I, do NCPC), nos termos da fundamentação retro, de modo que confirmo a liminar antes concedida e
DECRETO a interdição de Roberto Carlos Alves Rocha a fim de representá-la exclusivamente nos atos de natureza patrimonial e negocial, nos
termos dos artigos 84 e 85 do Estatuto das Pessoas com Deficiência, sendo que, considerando o estado da curatelada, em caráter excepcional,
tal exercício se dará por tempo indeterminado, tendo-se em vista que a doença em questão não possui cura e seus sintomas são permanentes.
Publique-se a presente no átrio deste Fórum e no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalo de dez dias na forma do art. 1.184, do Código
de Processo Civil. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MP. Ultimadas as providências supra, arquivem-se os autos com a devida baixa. Porto-PI,
13 de Novembro de 2018. ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000792-73.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Em razão da necessidade de ajuste de pauta, redesigno audiência anteriormente marcada para a data de 14 de fevereiro de 2019
às 10h00min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000802-20.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Em razão da necessidade de ajuste de pauta, redesigno audiência anteriormente marcada para a data de 14 de fevereiro de 2019
às 11h30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000798-80.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): RORRAS CAVALCANTE CARRIAS(OAB/PIAUÍ Nº 14180), HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA a parte autora por seus advogados constituídos que foi designado o dia 13/02/2019, às 9:30 horas, audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento a ser realizada na sala das audiências do Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000065-80.2018.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO GOMES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 17270)
DESPACHO: Em razão da necessidade de ajuste de pauta, redesigno audiência anteriormente marcada para a data de 14 de fevereiro de 2019
às 11h00min

Processo nº 0000014-57.2004.8.18.0069
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8.358. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO957183 

8.359. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO957231 

8.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO957246 

8.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO957386 

8.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO957473 

8.363. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO957626 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO, RAIMUNDO PLACIDO DO CHANTAL NUNES, CIRO JOSÉ NUNES
Advogado(s):
Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0000136-21.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIEL PEREIRA LOPES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, deverá promover o andamento do processo (§1º,
Art. 485), informando a este Juízo sobre a perícia à qual foi submetida seu cliente, conforme ofício em anexaddo às fls. 100 dos autos.

Processo nº 0000598-70.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIVINO MORAES DE LACERDA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação(EV. 18/12/2018 - 14:35).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000528-29.2012.8.18.0069
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: MARIA BERNARDETE PEREIRA DA SILVA, MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961), LUCAS BORBA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 14168)
Arrolado: ESPÓLIO DE JOSÉ PEREIRA DORTA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Nas folhas 85/86 consta testamento deixado pelo de cujus, sobre o qual há questionamento de parte dos interessados, o
que deve ser feito pela via adequada. Ademais, havendo testamento, há que se proceder ao seu registro, também pela via adequada, nos termos
dos artigos 735 seguintes do CPC/2015. Assim, INTIMEM-SE as partes para que requeiram o que entender de no prazo de 30 dias.
DECORRIDO o prazo, voltem CONCLUSOS. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 16 de agosto de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR
MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000419-49.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDVAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765)
Réu: FAZENDA REGENERAÇÃO AGROPECUÁRIA LTDA-REAL, TIAGO JUNQUEIRA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
DESPACHO: Vistos etc. Os Advogados Carlos Augusto Teixeira Nunes, que patrocina os interesses do réu, quanto o Advogado Pedro Henrique
Barbosa de Moura, que patrocina os interesses do autor, já relataram verbalmente a este Juízo que entabulam acordo a ser homologado
judicialmente. Assim, considerando a necessidade de dar correto andamento ao feito, mas, também, a busca pela solução amigável do conflito,
INTIMO as partes autora e réu, na pessoa de seus Advogados, para que no prazo de 15 dias informem ou, desde logo, apresentem instrumento
de acordo, ou, ainda, requeiram o que entenderem de direito. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 12 de novembro de 2018 ALBERTO FRANKLIN
DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000570-05.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar para comparecer com o autor à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 19/02/2019, às 08:00h,
no Fórum de Regeneração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000595-18.2017.8.18.0069
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANTONIO MARTINHO DE LIMA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765)
Requerido: WILSON MORAES DE LACERDA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 19/02/2019, às 12:00h, no Fórum de Regeneração-PI.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8583 Disponibilização: Terça-feira, 8 de Janeiro de 2019 Publicação: Quarta-feira, 9 de Janeiro de 2019

Página 149



8.364. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES957475 

8.365. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES957766 

8.366. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ956976 

8.367. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ956978 

8.368. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ956979 

8.369. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ956980 

8.370. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957182 

8.371. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957185 

Processo nº 0000116-56.2018.8.18.0112
Classe: Auto de Apreensão em Flagrante
Representante: POLÍCIA JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: C. D .S. A
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
ATO ORDINATÓRIO - AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Tendo em vista que a Direção do CEIP, informou a esta unidade a impossibilidade de apresentar o adolescente na audiência designada para
amanha, às 09 horas, redesigno a presente para o dia 10 de janeiro de 2019, às 09 horas. Expedientes necessários. RIBEIRO GONÇALVES, 8
de janeiro de 2019 KEILA RIBEIRO DA SILVA Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

Processo nº 0001059-15.2014.8.18.0112
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PEDRINHO TAVARES
Advogado(s):
CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
De Ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves/PI Dr. ANDERSON BRITO DA MATA e em cumprimento ao
despacho de fls. 137, designo audiência preliminar para o dia 12/03/2019, às 8h00min, na sala das audiências do Fórum local.
Expedientes necessários.
RIBEIRO GONÇALVES, 8 de janeiro de 2019
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

PROCESSO Nº: 0801381-88.2018.8.18.0135
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.A.F.R; REQUERENTE: M.A.S; REQUERENTE: J.R.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0801397-42.2018.8.18.0135
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: D.S.S; REQUERENTE: M.M.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0801399-12.2018.8.18.0135
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.S.C; REQUERENTE: M.F.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0801401-79.2018.8.18.0135
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.A.S.A; REQUERENTE: D.F.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
466 - MAGISTRADO --> JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0801373-14.2018.8.18.0135
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
POLO ATIVO: IMPETRANTE: MARIA EMILIA DE SOUSA ALVES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: IMPETRADO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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8.372. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957186 

8.373. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957187 

8.374. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957189 

8.375. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957193 

8.376. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957195 

8.377. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957207 

8.378. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957208 

PROCESSO Nº: 0801371-44.2018.8.18.0135
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA
ADVOGADO(s): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS
POLO PASSIVO: EXECUTADO: AURELIA DA LUZ MOREIRA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801393-05.2018.8.18.0135
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: AGUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800007-03.2019.8.18.0135
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,JULIANA MELO DE PINHO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ARNALDO CARDOSO DE SOUSA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800009-70.2019.8.18.0135
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: JAIR ALVES DE MOURA
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801395-72.2018.8.18.0135
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ADRIANO SOUSA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801383-58.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EDNALVA NUNES DE LIMA REIS
ADVOGADO(s): AILTON DE OLIVEIRA CAVALCANTE,AYANNE AMORIM SANTOS,BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR,CAROLINA DE
CARVALHO BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801383-58.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EDNALVA NUNES DE LIMA REIS
ADVOGADO(s): AILTON DE OLIVEIRA CAVALCANTE,AYANNE AMORIM SANTOS,BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR,CAROLINA DE
CARVALHO BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801383-58.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EDNALVA NUNES DE LIMA REIS
ADVOGADO(s): AILTON DE OLIVEIRA CAVALCANTE,AYANNE AMORIM SANTOS,BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR,CAROLINA DE
CARVALHO BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
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8.379. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957215 

8.380. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957216 

8.381. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957225 

8.382. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ957226 

8.383. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO957624 

8.384. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ957258 

11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801383-58.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EDNALVA NUNES DE LIMA REIS
ADVOGADO(s): AILTON DE OLIVEIRA CAVALCANTE,AYANNE AMORIM SANTOS,BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR,CAROLINA DE
CARVALHO BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801383-58.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EDNALVA NUNES DE LIMA REIS
ADVOGADO(s): AILTON DE OLIVEIRA CAVALCANTE,AYANNE AMORIM SANTOS,BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR,CAROLINA DE
CARVALHO BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801383-58.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EDNALVA NUNES DE LIMA REIS
ADVOGADO(s): AILTON DE OLIVEIRA CAVALCANTE,AYANNE AMORIM SANTOS,BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR,CAROLINA DE
CARVALHO BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801383-58.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: EDNALVA NUNES DE LIMA REIS
ADVOGADO(s): AILTON DE OLIVEIRA CAVALCANTE,AYANNE AMORIM SANTOS,BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR,CAROLINA DE
CARVALHO BEZERRA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000111-60.2018.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCOS LEANDRO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: "Vistos e etc. RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo órgão do Ministério Público contra o acusado, MARCOS LEANDRO DA SILVA,
tendo-se em vista o preenchimento dos requisitos legais contidos no art. 41 do Código de Processo Penal. Ademais, em virtude de todos os
elementos de prova carreados aos autos, tais como os depoimentos de testemunhas, vítima, acusado e exames periciais, nota-se, em análise
preliminar, justa causa para a ação penal. CITE-SE O DENUNCIADO PARA APRESENTAR RESPOSTA À ACUSAÇÃO POR ESCRITO, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, cientificando-o de que, caso não constitua
defensor ou seu advogado constituído não apresente resposta no prazo legal, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos
autos por 10 (dez) dias. Não se verificando a hipótese do art. 362 do Código de Processo Penal (citação com hora certa), caso o réu não seja
encontrado, proceda-se à citação do mesmo por edital, com prazo de 15 (quinze) dias. Se, a qualquer tempo, comparecer o réu citado por edital,
o processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes do Código de Processo Penal, iniciando-se a fluir o prazo para resposta a partir do seu
comparecimento ou do defensor constituído. Cite-se. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 26 de dezembro de 2018 ALEXANDRE ALBERTO
TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

Processo nº 0000388-78.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO GE S/A
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço
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8.385. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ957370 

8.386. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO957063 

8.387. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO957481 

8.388. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO957201 

8.389. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO957213 

8.390. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO957352 

8.391. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO957549 

da parte ré BANCO GE S/A. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 8 de janeiro de 2019 ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA Analista Judicial -
409261-9

Processo nº 0000163-68.2009.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENEDINA ABREU ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos a parte Procurador da parte Autora
para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 8 de janeiro de 2019 ANTONIA PEREIRA
DE SOUSA SANTANA Analista Judicial - 409261-9

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000124-87.2017.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO DIVINO DA SILVA NUNES
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4617)
DESPACHO: "Nos termos do art. 422 do Código de Processo Penal, intimem-se o Ministério Público Estadual e a Defesa, sucessivamente, para
apresentarem o rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o número de 05 (cinco), advertindo-lhes de que poderão juntar documentos e
requerer diligências. SÃO RAIMUNDO NONATO, 29 de novembro de 2018. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO"

Processo nº 0000189-63.2009.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RONALDO ADRIANO RIBEIRO DA LUZ
Advogado(s): VIVIANNY DIAS COELHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13582), PEDRO DA SILVA DIAS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10388)
Intime-se a parte recorrente RONALDO ADRIANO RIBEIRO DA LUZ para apresentar as razões do recurso no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001680-37.2011.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: CHELY OLIVEIRA BRANDAO RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito. Em caso de persistência do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o que
entender de direito para o seguimento do feito. Cumpra-se com as cautelas legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 10 de dezembro de 2018 IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001842-22.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIOLA RIBEIRO DOS PASSOS
Advogado(s): JAMES ARAUJO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8050)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
Advogado(s): ANDREIA DE ARAUJO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3621)
DESPACHO: Intime-se a parte apelada para contrarrazoar no prazo de 15 dias. Após, com ou sem manifestação, encaminhem os autos ao
Tribunal de Justiça do Piauí, órgão competente para apreciar e julgar o presente recurso, nos termos do art. 1010 do CPC. Intimem-se. Cumpra-
se com as cautelas legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 10 de dezembro de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da
2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001586-55.2012.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/null Nº null)
Requerido: JOECIO LEMOS CAVALCANTE
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para dizer sobre o documento de fls. 86v., no prazo de 15 dias. Em igual prazo
deve a parte requerer o que entender de direito para o seguimento do feito. Diligências necessárias ao seu fiel cumprimento. SÃO RAIMUNDO
NONATO, 10 de dezembro de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO
NONATO
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8.392. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO957556 

8.393. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO957575 

8.394. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO957577 

8.395. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO957607 

8.396. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO957690 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000162-75.2012.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: INTEGRAÇÃO BRAZILIAN HONEY E CO LTDA
Advogado(s): ALDENY CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5229)
Réu: MARIA EUGENIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EMERSON FOLHA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 6239)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito. Em caso de persistência do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o que
entender de direito para o seguimento do feito. Cumpra-se com as cautelas legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 10 de dezembro de 2018 IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000864-50.2014.8.18.0073
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: HELENITA BELARMINO DE MORAES, TEREZINHA BELARMINO DE MORAES, VITAL BELARMINO DE MORAES
Advogado(s): RICARDO RUBEN DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10915)
Requerido: PEDRINA BELARMINO DE MORAES SILVA
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito. Em caso de persistência do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o que
entender de direito para o seguimento do feito. Cumpra-se com as cautelas legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 10 de dezembro de 2018 IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000824-05.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILSON DA SILVA REIS
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: MUNICIPIO VARZEA BRANCA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
DESPACHO: Intime-se o executado, através de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos,
impugnar a execução. Não impugnada, o pagamento da obrigação de pequeno valor será realizado no prazo de 02 (dois) meses contado da
entrega da requisição, mediante depósito judicial. Advertindo ao executado que, tratando-se de impugnação parcial, os valores não questionados
serão, desde logo, objeto do cumprimento de sentença. Intime-se. Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 10 de dezembro de 2018 IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0000301-56.2014.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSÉ ADAILTON DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Executado(a): JOAO DIAS DE MIRANDA FILHO
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4617)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Recolha a parte interessada as custas relativas à
expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001138-48.2013.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980), NILO EDUARDO FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375)
Inventariado: LOURENÇO GAMELEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para dizer sobre o documento de fls. 69, no prazo de 15 dias. Em igual prazo deve
a parte requerer o que entender de direito para o seguimento do feito. Diligências necessárias ao seu fiel cumprimento. SÃO RAIMUNDO
NONATO, 10 de dezembro de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO
NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001852-66.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIO SANTANA DOS SANTOS, ADENILSON FERREIRA DE SANTANA, EDNA DE SANTANA CASTRO, ERICARLOS DE SANTANA
CASTRO, MAURILIO DIAS SANTOS, ROSEANNE DOS SANTOS SANTANA, ROSIRENE BARBOSA DOS SANTOS, VALDEIR BRAGA DE
CASTRO, VALDEMIR BRAGA DE CASTRO
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS LAGOA DE FORA, BANCO CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980), EDVALDO MARTINS VIANA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3173)
DESPACHO: Diante disso, determino o prazo de 15 dias para as partes apresentarem suas alegações finais, de forma sucessiva, a iniciar pela
parte autora. Dou por intimado os presentes.. Encerrada a audiência e nada mais havendo, ordenou o MM. Juiz a lavratura do presente Termo,
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8.397. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO957753 

8.398. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO957775 

8.399. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES957067 

8.400. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES957217 

8.401. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES957218 

8.402. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES957219 

por mim. SRNonato-PI, 08 de janeiro de 2019. WILSON DIAS DOS REIS analista Judicial da 2ª Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000423-74.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEANE RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2457)
Réu: GEOVANE DOS SANTOS ALMEIDA
Advogado(s):
DECISÃO: Considerando que a parte autora efetuou o pagamento das custas com o preparo da carta precatória, conforme comprovante anexo
às fls. 143-A defiro o pedido de fls. 156 e expeça-se nova carta precatória ao Juízo de uma das Varas Cíveis da Comarca de Guarulhos-SP,
anexando cópia do (DARE-SP), comprovante de pagamento de custas de fls. 143-A, para os fins de avaliação e hasta pública de bens a ser
partilhados, um imóvel uma casa de residência situada na Rua Piauí nº 280, Jardim Ponte Alta em Guarulhos-SP, com a conseqüente intimação
pessoal do executado, para cumprir os termos da sentença, no que diz respeito ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) dos bens, devendo
a intimação ser feita pelo Sr. Oficial de Justiça no endereço do requerido GEOVANE DOS SANTOS ALMEIDA, sito na Rua Piauí, nº 280 ?Jardim
Ponte Alta ? Guarulhos ? SP, informado às fls. 130 dos autos. Determino que a Secretaria desta vara faça juntada à Carta Precatória das cópias
necessárias, ou seja, inicial, sentença de fls. 93/94, inclusive cópia da petição de fls.130, cópia do comprovante de pagamento de custas de fls.
143-A e da decisão de fls. 138. Determino ainda que oficie-se a OAB PI, encaminhando cópias da certidão de fls. 148 e petição de fls. 156, para
que aquele órgão adote as providências cabíveis, como requerido pela parte autora no item 2 e 3, às fls. 156. Intime-se a parte autora, através
de seu advogado para ciência desta decisão. Expedientes necessários. SÃO RAIMUNDO NONATO, 13 de novembro de 2018 IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO)

PROCESSO Nº: 0800341-63.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: PEDRINA BELARMINO DE MORAES SILVA
ADVOGADO(s): WISNER RIBEIRO LOPES AMERICO
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE ABILIO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - MAGISTRADO --> DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000154-66.2010.8.18.0074
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUI
Advogado(s): MARCUS VINICIUS XAVIER BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5520), CARLOS EDUARDO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9358),
LAYS DE SOUSA ALMEIDA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12864), WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº
3944), BRUNA MARIA DE SOUSA ARAUJO CARDOSO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14228), BRUNO BARBOSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8744)
Réu: JOSE FRANCISCO LOPES
Advogado(s): ERIKA ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384)
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial. Sem custas e sem honorários. P.R.I. Ciência ao MP.

Processo nº 0000338-46.2015.8.18.0074
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: AMADEU MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Requerido: MARIA MIRIAM DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Compreendo no presente caso que a preliminar de prescrição para o ingresso da presente ação de reconhecimento de união estável deve ser
apreciada após o fim da instrução, pois necessária dilação probatória para se auferir as datas em que os fatos (início e fim) se deram.
Considerando que as partes postularam pela designação de audiência de instrução e julgamento, designo o dia 13 de junho de 2019 às 13:30
horas para sua realização, neste Fórum de Justiça. Intimem-se as partes por meio de seus advogados, advertindo-os que deverão trazer suas
testemunhas.

Processo nº 0002117-65.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MESSIAS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim sendo, não tendo o requerente demonstrado interesse de agir no presente caso, na forma dos arts. 17, 330, III e 485, VI e § 3º do CPC,
indefiro a petição inicial e analiso o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente, as quais em razão da justiça gratuita que lhe
concedo, ficam com a cobrança suspensa por 05 anos, findo o qual, não havendo melhores condições econômicas ao requerente, serão extintas.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0002171-31.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELIETE DA CONCEIÇÃO SOUZA
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8.403. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES957222 

8.404. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES957224 

8.405. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES957228 

8.406. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES957232 

8.407. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES957234 

8.408. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES957239 

Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, não tendo o requerente demonstrado interesse de agir no presente caso, na forma dos arts. 17, 330, III e 485, VI e § 3º do CPC,
indefiro a petição inicial e analiso o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente, as quais em razão da justiça gratuita que lhe
concedo, ficam com a cobrança suspensa por 05 anos, findo o qual, não havendo melhores condições econômicas ao requerente, serão extintas.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000902-54.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ GALDINO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Assim sendo, não tendo o requerente demonstrado interesse de agir no presente caso, na forma dos arts. 17, 330, III e 485, VI e § 3º do CPC,
indefiro a petição inicial e analiso o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente, as quais em razão da justiça gratuita que lhe
concedo, ficam com a cobrança suspensa por 05 anos, findo o qual, não havendo melhores condições econômicas ao requerente, serão extintas
P.R.I. Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000342-83.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NERIVALDO BRAZ DE CARVALHO
Advogado(s): SILVERLENE REIS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9409)
Réu: LINDOMAR COSME PEREIRA, CONSTRUTORA SUCESSO S/A
Advogado(s): MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1529), BASÍLIO ACELINO DE CARVALHO NETO(OAB/BAHIA Nº 36676),
ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Assim sendo, designo o dia 04 de março de 2020 às 13:30 horas para a realização da audiência de instrução e julgamento. Intimem-se
as partes por meio de seus advogados, advertindo-os que deverão trazer suas testemunhas. Considerando que as testemunhas
arroladas às fls. 71-72 residem em outras Comarca, expeça-se carta precatória, encaminhando cópia da inicial, das contestações e do
termo de audiência de fls. 160-161. Demais atos necessários.

Processo nº 0000007-74.2009.8.18.0074
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2167)
Desapropriado: BOANERGES CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): ROSA SULEYMAN ALENCAR LIBERAL SANTIAGO FALCÃO(OAB/PERNAMBUCO Nº 17717)
Isto posto, com fulcro no art. 109, I da CF/88, declaro este juízo incompetente para o processamento e julgamento do presente feito. Remeta-se
os autos a Seção Judiciária da Justiça Federal da Cidade de Picos-PI. Intimações necessárias.

Processo nº 0000106-44.2009.8.18.0074
Classe: Desapropriação
Desapropriante: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2167)
Desapropriado: FRANCISCO ROCHA DE NOA, NILDO GOMES FEITOSA
Advogado(s):
Isto posto, com fulcro no art. 109, I da CF/88, declaro este juízo incompetente para o processamento e julgamento do presente feito.
Remeta-se os autos a Seção Judiciária da Justiça Federal da Cidade de Picos-PI. Intimações necessárias.

Processo nº 0000008-31.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISNEUDO DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496), MANOEL DE LIMA
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA
CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
Diante do acima exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS CONTIDOS NA INICIAL, bem como o pedido de condenação em litigância
de má-fé. Condeno o requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% sobre o valor da causa,
todavia, ficam suspensos pelo prazo de 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão (art. 98, §3º do CPC). Analiso o
processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). Transitado em julgado arquive-se com as devidas baixas.

Processo nº 0000130-04.2011.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s) :  GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096) ,  GILDO TAVARES DE MELO
JÚNOIR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): JOSEFA MARTINA DE CARVALHO, SILVESTRE FRANCISCO DA SILVA
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8.409. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES957240 

8.410. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES957242 

8.411. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES957247 

8.412. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES957260 

8.413. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES957261 

8.414. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES957262 

8.415. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES957263 

Advogado(s):
Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração ante sua tempestividade e no mérito julgo-o procedente para nos termos do §3º do
art. 90 do CPC, isentar as partes de eventuais custas remanescentes. Intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com as devidas baixas.

Processo nº 0000297-45.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS FILHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Intimem-se as partes, por meio de seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dizerem se há provas a produzir, em caso positivo
especificando-as e justificando-as.

Processo nº 0000110-03.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO VITO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO INGRESSO DA
PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da presente lide
administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0000128-24.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCÊS ROSA PEREIRA DE BARROS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO INGRESSO DA
PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da presente lide
administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0000235-68.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DOS PRAZERES SOUSA E SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0000232-16.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTINA JOSINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0000225-24.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DOS PRAZERES SOUSA E SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.
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8.416. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES957264 

8.417. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES957265 

8.418. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO957389 

8.419. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ957146 

8.420. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ957161 

8.421. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ957210 

Processo nº 0000134-31.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO VITO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0000112-70.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO VITO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0000098-86.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VITO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000251-79.2018.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALEX DE SOUSA LIMA, LUCAS LIMA DA SILVA, FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA, EZEQUIAS ALMEIDA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), MARVIO MARCONI
DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
DESPACHO: "Considerando o teor da certidão retro, redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 15/01/2019 às 10:30 horas.
Expedientes e intimações necessárias."

Processo nº 0000946-98.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA CORDEIRO
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Isto posto, diante da inexistência de vício no serviço bancário, julgo improcedente os pedidos e extingo o feito com análise de mérito na forma do
artigo 487, inciso I do CPC. Custas pelo requerente, entretanto, sendo beneficiário da gratuidade da Justiça, sua exigibilidade se encontra
suspensa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. URUÇUÍ, 7 de janeiro de 2019 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000380-23.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO LUIS DE FRANÇA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A (BANCO ABN AMOR REAL S.A SANTANDER S.A), BANCO SANTANDER
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Isto posto, considerando os princípios da pacta sunt servanda, da autonomia da vontade, da não comprovação da alegada abusividade na
cobrança de juros, da legalidade das cláusulas contratuais, julgo improcedente o pedido inicial formulado pela parte autora. Custas pelo autor,
estando suspensa sua exigibilidade face a gratuidade da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. URUÇUÍ, 7 de janeiro de 2019 MÁRIO
CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001198-38.2015.8.18.0077
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8.422. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ957221 

8.423. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ957292 

8.424. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ957378 

8.425. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ957571 

8.426. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ957714 

8.427. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE957693 

8.428. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ957037 

Classe: Procedimento Comum
Autor: CORINA ROCHA RIBEIRO
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: (...)Designo audiência, com o intuito apenas do depoimento pessoal da parte autora. Expedientes necessários. Cumpra-se.(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001122-14.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE SOUSA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 23/01/2019, às 08:30 horas, a ser realizado no Forum desta Comarca de
Uruçuí - PI.(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001198-38.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: CORINA ROCHA RIBEIRO
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: (...) Designo para o dia 23/01/2019, às 09:30 horas, audiência, com o intuíto apenas do depoimento pesoal da parte autora(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001128-89.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Designo para o dia 23/01/2019, às 09:00 horas, audiência de Instrução e Julgamento para o depoimento pessoal da parte
autora(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000912-26.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMOSINA DOS SANTOS FEITOSA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
DESPACHO: Intime-se o patrono da parte autora para colacionar aos autos documento comprobatório da qualidade de herdeira de MARIA DAS
GRAÇAS FEITOSA DOS SANTOS, em 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000503-79.2018.8.18.0077
Classe: Liberdade Provisória com ou sem fiança
Requerente: TARCILA EMILE DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 2189)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, indefiro o pedido de defesa e mantenho a custódia cautelar. Intimações
necessárias. Apense-se aos autos do Inquérito Policial. Cumpra-se. URUÇUÍ, 19 de dezembro de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇU

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Valença do Piauí - Sede de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000014-69.2017.8.18.0144
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MANOEL DAMERSON MICENA DE ARAÚJO
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104)
SENTENÇA: (ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia,para condenar MANOEL DAMERSON MICENA E
ARAÚJO, qualificado nos autos, com incurso na sanção prevista no artigo 28 da Lei 11.343/06).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
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8.429. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ957133 

8.430. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ957310 

8.431. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ957343 

8.432. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ957345 

8.433. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ957499 

8.434. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ957508 

8.435. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ957509 

Processo nº 0000172-08.2012.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADILSON DA SILVA LOPES
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Réu: RICARDO ELETRO DIVINOPOLIS LTDA
Advogado(s): LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 26571)
DESPACHO:
Fica o Advogado do requerente, Dr. Luis Francivando Rosa da Silva, intimado para, no prazo de cinco (05) dias, se manifestar acerca das
informações de fls. 162/163 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000474-31.2015.8.18.0078
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Representado: FRANCISCO NATALÍCIO DA SILVA LIRA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DESPACHO: Fica o advogado de defesa intimado para no prazo de 03 (três) dias paresentar defesa prévia.

Processo nº 0000025-69.1998.8.18.0078
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOSE FORTALEZA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANK LÚCIO DANTAS NORONHA(OAB/PIAUÍ Nº 3085)
Interditando: MIRIAM SANTOS ALCANTARA, TARCISIO SOARES DA SILVA
Advogado(s): FRANK LÚCIO DANTAS NORONHA(OAB/PIAUÍ Nº 3085)
Sentença: "(...) ANTE AO EXPOSTO, com base no Art. 485, III, do novo CPC, extingo o processo sem resolução de mérito, pelo abandono da
causa. Condeno os requerentes, com fulcro no art. 485, §2º, do Novo Código de Processo Civil, ao pagamento das custas e dos honorários
advocatícios, os quais arbitro no percentual de 10 % sobre o valor do salário mínimo, deixando, porém, de aplicar com insurgência do art. 98, §3º
do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se."

Processo nº 0000540-45.2014.8.18.0078
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: PEDRO HENRIQUE DA ROCHA DE LIRA E SILVA
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIRA E SILVA
Advogado(s):
Sentença: "(....) Assim, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 924, IV, do Novo Código de
Processo Civil. Sem custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se."

Processo nº 0000113-24.2009.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALFREDO VAL DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Réu: MUNICIPIO DE VALENÇA DO PIAUI-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Sentença: "(....) ANTE AO EXPOSTO, com base no Art. 485, III, do novo CPC, extingo o processo sem resolução de mérito, pelo abandono da
causa. Condeno o requerente, com fulcro no art. 485, §2º, do Novo Código de Processo Civil, ao pagamento das custas e dos honorários
advocatícios, os quais arbitro no percentual de 10 % sobre o valor do salário mínimo, deixando, porém, de aplicar com insurgência do art. 98, §3º
do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição."

Processo nº 0001108-90.2016.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MÁRIO JOSÉ DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
Réu: MARIA DO SOCORRO JORGE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Despacho: "Designo audiência de conciliação junto ao CEJUSC para o dia 22.01.2019, às 14h00min. Intimações necessárias."

Processo nº 0000333-12.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDINAU BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: NATHALLIE NOGUEIRA DOS SANTOS SILVA, RAIMUNDA NONATA NOGUEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032), JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
6216)
Despacho: "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19.02.2019, às 15h00min. Intimações necessárias."
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9. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

9.1. EDITAL DE CITAÇÃO  Prazo de 30 (trinta) dias957252 

9.2. EDITAIS DE PROCLAMAS957281 

Processo nº 0000100-64.2005.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO NERIS DE MOURA, O ESPOLIO DE JOSE VALDECI MENEZES DE MOURA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): FRANCELINO MOREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2332000)
Despacho: "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29.01.2019, às 16h30min. Intimações necessárias."

PROCESSO Nº: 0818986-66.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Defeito, nulidade ou anulação]
AUTOR: MARIA DO NAZARE VIANA LUSTOSA MELO
RÉU: ANTONIO DA SILVA MELO FILHO
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da comarca de TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DE NAZARÉ VIANA LUSTOSA MELO em face
de ANTONIO DA SILVA MELO FILHO, brasileiro, casado,corretor de imóveis, portador do RG n°011.240.42-35 SSP/BA e CPF nº 052.468.065-
53, com endereço em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital, citado a suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Ficando advertido que em caso de revelia, será nomeado um curador especial. E para que
chegue ao conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de
Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 17 de dezembro de 2018. Eu, JORGE RICARDO SOARES SANTOS, digitei.
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 4ª Cível da Comarca de Teresina

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) EVANDRO LIMA DE ARAUJO, DIVORCIADO, MECÂNICO, natural de ARAIOSES - MA, filho de SEBSTIÃO
LUIZ DE ARAUJO e MILTA FERREIRA LIMA DE ARAUJO; e ANTONIETA DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, ATENDENTE DE RESTAURANTE,
natural de LUIS CORREIA - PI, filha de CANDIDA DE OLIVEIRA; 2º) FELIPE DA SILVA SANTOS, SOLTEIRO, TRABALHADOR (A) RURAL,
natural de PARNAIBA - PI, filho de RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS e FRANCISCA DA SILVA SANTOS; e ISABEL CARDOZO DOS
SANTOS, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de ANTONIO MANOEL DOS SANTOS FILHO e MARIA AUGUSTA
CARDOZO DOS SANTOS; 3º) RAIMUNDO NONATO VALE SOUZA, DIVORCIADO, PESCADOR(A), natural de ARAIOSES - MA, filho de JOÃO
OLIVEIRA SOUZA e FRANCISCA DAS CHAGAS VALE SOUZA; e ROSELI QUEIROZ DA SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA -
PI, filha de JOSÉ WILSON SÁ DA SILVA e MARIA DO SOCORRO QUEIROZ DA SILVA; 4º) ELIAS DA SILVA FONTENELE, SOLTEIRO,
REPRESENTANTE COMERCIAL, natural de PARNAIBA - PI, filho de ANDRÉ DE SOUSA FONTENELE e MARIA DE JESUS DA SILVA
FONTENELE; e LAURA CAROLINA RODRIGUES DAMASCENO, SOLTEIRA, DO LAR, natural de BRASILIA - DF, filha de MANOEL CUNHA
DAMASCENO e MIRIAM RODRIGUES GOMES; 5º) DANIEL SENA CORREIA, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de
LINDOLFO CORREIA NETO e RITA DE CÁSSIA SENA CORREIA; e ERIKA GOMES CARDOSO, SOLTEIRA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM,
natural de PARNAIBA - PI, filha de RAIMUNDO LUIZ CARDOSO e FRANCISCA GOMES CARDOSO; 6º) LEONAM BRENER VÉRAS DOS
SANTOS, SOLTEIRO, CABELEIREIRO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de MANOEL MESSIAS NASCIMENTO DOS SANTOS e MARCIA DA
SILVA VÉRAS; e LUZIA RAYANA RIBEIRO DA SILVA, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de JOSÉ ZACARIAS DA
SILVA e FRANCISCA MARLENE PEREIRA RIBEIRO; 7º) LUCAS OLIVEIRA VIEIRA, SOLTEIRO, ENGENHEIRO EM TELECOMUNIÇÃO,
natural de PARNAIBA - PI, filho de FRANCISCO FERNANDES VIEIRA e MARIA SUELY OLIVEIRA VIEIRA; e JOYCE ROCHA GALENO,
SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural de PARNAIBA - PI, filha de EDMILSON PEREIRA GALENO e MARIA DO SOCORRO TAVARES ROCHA; 8º)
ANDRÉ VERAS DA SILVA, SOLTEIRO, MICRO EMPREENDEDOR (A), natural de PARNAIBA - PI, filho de JOSÉ BARBOSA DA SILVA e
DACILENE VERAS DA SILVA; e ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de
ANTONIA MARIA DO NASCIMENTO SILVA; 9º) FRANCISCO JOSÉ OLIVEIRA JUNIOR, SOLTEIRO, APOSENTADO(A), natural de
GUADALUPE - PI, filho de FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA e FRANCISCA JOANA DA COSTA; e ROSILENE BATISTA LIMA, DIVORCIADA,
PESCADOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de GERARDO PEREIRA LIMA e FRANCISCA DAS CHAGAS BATISTA LIMA; 10º) LIMARCO
ALMEIDA DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, CASEIRO(A), natural de BURITI DOS LOPES - PI, filho de RAIMUNDO BRITO DE OLIVEIRA e LUCIA
MARIA ALMEIDA; e JULIANA MARIA RODRIGUES DE SOUSA, SOLTEIRA, COZINHEIRA, natural de PARNAIBA - PI, filha de MARIA
BERNARDA RODRIGUES DE SOUSA; 11º) WALDENIR GALENO DO NASCIMENTO, DIVORCIADO, LAVRADOR(A), natural de PARNAIBA -
PI, filho de VALDECI JUSTINO DO NASCIMENTO e ANTONIA BARBARA GALENO DO NASCIMENTO; e GABRIELE DOS SANTOS PEREIRA,
SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de SAO LUIS - MA, filha de JOSÉ DOMINGOS ROCHA PEREIRA e FRANCISCA DAS CHAGAS DOS
SANTOS PEREIRA; 12º) LUCAS RODRIGUES CAMPOS DE ARAUJO FEITOSA, SOLTEIRO, COMERCIANTE, natural de PARNAIBA - PI, filho
de JORGE LUIZ RODRIGUES FEITOSA e RITA DE CÁSSIA CAMPOS DE ARAÚJO FEITOSA; e MARIA HIRLENE SANTOS DA SILVA,
SOLTEIRA, COMERCIANTE, natural de PARNAIBA - PI, filha de ANASTÁCIO LINHARES DA SILVA e CECÍLIA SANTOS DA SILVA; 13º)
PEDRO HENRIQUE SELIGMANN SOARES, SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMAS, natural de PARNAIBA - PI, filho de VALDIR EDSON
SOARES e JEANNINE SELIGMANN SOARES; e MARCELA EMILIA PEDROSA SOUZA, SOLTEIRA, BIÓLOGO(A), natural de PARNAIBA - PI,
filha de RAIMUNDO NONATO ARAUJO SOUZA e SANDRA MARIA PIRES PEDROSA SOUZA; 14º) FRANCISCO JANSER VIANA DO CARMO,
SOLTEIRO, MILITAR, natural de PARNAIBA - PI, filho de CHARLES SILVA DO CARMO e SAMARA ESCORCIO VIANA; e THAIS NUNES DOS
SANTOS, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de PEDRO DOS SANTOS e LUCIANA NUNES DE ARAUJO; 15º)
CAETANO PESSOA PACHECO NETO, SOLTEIRO, CONTADOR, natural de PARNAIBA - PI, filho de CAETANO PESSOA PACHECO FILHO e
ANA EVELINA FONSECA PACHECO; e SAMILA ANDRADE VASCONCELOS, SOLTEIRA, MÉDICO (A), natural de FORTALEZA - CE, filha de
ODÉCIO LOPES RODRIGUES DE VASCONCELOS e MARIA DE FATIMA DE ANDRADE; 16º) JOÃO EVANGELISTA DO NASCIMENTO
SOUSA, SOLTEIRO, GARI, natural de PARNAIBA - PI, filho de ANTONIO OLIVEIRA DE SOUSA e MARIA HELENA DO NASCIMENTO SOUSA;
e LIZIANE DOS SANTOS GOMES, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PARNAIBA - PI, filha de ANTONIO GOMES PEREIRA e ELIANE DA
CONCEIÇÃO DOS SANTOS; 17º) SAMUEL SANTOS PEREIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO EM ELETRÔNICA, natural de PARNAIBA - PI, filho de
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9.3. SENTENÇA957730 

MANOEL GALENO PEREIRA e FILOMENA MARIA SANTOS PEREIRA; e MÁRCIA LUANA GOMES PERFEITO, SOLTEIRA, BIOMÉDICO(A),
natural de PIRIPIRI - PI, filha de ENES GOMES SILVA e ANA AMÉLIA RUBENS PERFEITO; 18º) AIRTON PINHO DE SÁ FERREIRA,
DIVORCIADO, SERVIDOR PÚBLICO, natural de FORTALEZA - CE, filho de JOSÉ AIRTON FERREIRA e CECILIA MARIA PINHO DE SÁ
FERREIRA; e RAFAELLA DE CASTRO MIRANDA, SOLTEIRA, BIOMÉDICO(A), natural de TERESINA - PI, filha de DEMERVAL FRANCISCO
DAS CHAGAS DIAS MIRANDA e ELIANE MORAIS DE CASTRO PINTO; 19º) EVERTON HENRIQUE DA SILVA SANTOS, SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, natural de PARNAIBA - PI, filho de RAIMUNDO RODRIGUES DO SANTOS NETO e MARIA ROSILENE DA SILVA; e PRISCILA
SALES LOPES ARAÚJO, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO DE JESUS DE SOUZA ARAÚJO e
FÁTIMA CRISTINA SALES LOPES ARAÚJO; 20º) LUCIDIO DA CONCEIÇÃO SANTOS, SOLTEIRO, SERVICOS GERAIS, natural de JOAQUIM
PIRES - PI, filho de FRANCISCO DE ASSIS PORTELA DOS SANTOS e NEIDE MARIA DA CONCEIÇÃO; e KATRINE VIEIRA DA SILVA
RIBEIRO, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA RIBEIRO e LAURIZETE VIEIRA
DA SILVA RIBEIRO; 21º) FREDERICO AUGUSTO GOMES LEAL, SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de BARRA DO CORDA - MA, filho de
MESSIAS GOMES LEAL e MARIA GORETH OLIVEIRA GOMES; e ANA CAROLINE LOPES DA SILVA, SOLTEIRA, NUTRICIONISTA, natural
de PARNAIBA - PI, filha de JOSÉ MARIA DA SILVA e LUZIA DE MARIA LOPES DA SILVA; 22º) JOÃO VICTOR DE CARVALHO VIDAL,
SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de JOSÉ DOS SANTOS VIDAL e SHEILA DE CARVALHO; e ANA KELLY DO
NASCIMENTO SOUSA, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de ERIOSVALDO MORAIS DE SOUSA e SUZANA MARIA
DO NASCIMENTO SOUSA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva
Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ Oficial(a)

PROCESSO Nº: 0806817-47.2017.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
ASSUNTO(S): [Alienação Judicial]
REQUERENTE: MARCOS ROBERTO DE SENA RODRIGUES
ADVOGADO: FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO FILHO (OAB/PI 11703)
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, autorizando o requerente MARCOS ROBERTO DE SENA RODRIGUES, RG. nº 1.410.200 e CPF nº
718.585.553-53 a receber os direitos da servidora falecida - Sra. Maria da Glória Sena Rodrigues, que ocupava cargo de Assistente de Pesquisa,
Classe III, Padrão "E", matrícula nº 005807-6, na Fundação Centro de Pesquisas Econômicas Sociais do Piauí - CEPRO, CPF n. 106.258.013-34,
no valor de R$ 7.978,38 (sete mil novecentos e setenta e oito reais e trinta e oito centavos), e eventuais acréscimos, junto a Secretaria de
Administração e Previdência - SEADPREV do Governo do Estado do Piauí.
Serve a presente decisão como alvará judicial.
Julgo extinto o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 487, inciso I do CPC.
Custas de lei.
P.R.I.
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.
Teresina, 12 de setembro de 2018. ANTONIO DE PAIVA SALES - MAGISTRADO
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